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Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

 
São Roque, 20 de outubro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 34/2021

Ao

Departamento de Administração
A/C Odair José Silva Aguiar

Ref.: Convênio Estadual nº 741495/2021 - Construção de Área Para Prática de

Esporte e Lazer - Areninha

Prezado Senhor,

Encaminho uma via de documentação anexa para providências que se

fizerem necessárias para início do certame licitatório para a Contratação de Empresa

para Construção de Área Para Prática de Esporte e Lazer — Areninha.

Documentos anexos a este memorando:

Y. Cópia do Termo do Convênio;
“Publicação no Diário Oficial;” Memorial descritivo;
” Memória de Cálculo;

“Planilha orçamentária;
Y”. Cronograma físico-financeiro já de acordo com a liberação do

convênio;
Y Memorando informando as parcelas de maior relevância;
Y Projeto Completo (02 folhas).

É imprescindível que o Certame Licitatório seja paralisado na etapa de

Homologação e Adjudicação, sendo enviado todo processo à Divisão de Convênios,

somente após a autorização da referida Divisão, o mesmo fica consentido a dar

prosseguimento ao certame, sendo feita assim a contratação da empresa e demais
trâmites.

Quanto ao Tipo de Licitação: Menor Preço Global e ao Regime de

Execução: Empreitada Por Preço Global, são as definições.

O valor máximo da licitação é de R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e

sete mil e quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos) dos quais R$  



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

200.000,00 (duzentos mil reais) de responsabilidade da SECRETARIA DE HABITAÇÃO e

o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO.

Gentileza atentar para o Cronograma Físico-Financeiro, pois ele foi

ajustado de acordo coma liberação dos recursos financeiros do convênio, acredito ser

necessário mencionar no edital de licitação para evitar futuros conflitos,

principalmente nos itens que tratam do pagamento, tanto na minuta do edital quanto
na minuta do contrato, e demais itens que se fizerem necessários.

Outra informação relevante é que neste Convênio em específico, a

liberação do valor total por parte do Estado será feita logo após a emissão da Ordem

de Serviço, em parcela única.

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

de
Haysa Stephani Tigre de Sousa

Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meto Ambiente

CREA 5070456237
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MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA 



seda  
005

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Rua São Paulo, nº966-Taboão]| São Roque] São Paulo | CEP: 18.135-125- Tel.: (11) 4784-9638 | planejamentoQsaoroque.sp.gov.br Nnmemmnros

é
Ro  Área Emitente: Elaboração: Emissão: 13/07 / 2021

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE Engº Evandro Nogueira Kaam página:2 de 19

Aprovação:

Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo
  

Projeto:
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1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para construção de área para prática de

esporte e lazer (Areninha).

2 JUSTIFICATIVA

Para aumentar a oferta de locais de práticas esportivas, criamos o modelo

“Areninha” que reúne as modalidades de caminhada, quadra esportiva em areia e

playground, com o intuito de atender as diversas faixas etárias da população. Sua

localização foi baseada em um ponto com maior carência desses equipamentos

urbanos.

3 LOCALIZAÇÃO

Rua Tomas Antônio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial,

Estância Turística de São Roque - SP. Lat -23.557467º e Lon -47.148698º

4 REQUISITOS GERAIS

As obras como um todo deverão obedecer às especificações fornecidas nos

projetos básicos e planilhas orçamentárias, ter boa técnica executiva, materiais de

primeira qualidade, bom acabamentoe atender as normas da A.B.N.T.

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida por esta

Municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado.

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos devidamente

comprovados, em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, |

imprudência ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão 
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refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, sem implicar alterações do

prazo contratual e sem prejuízo do disposto na cláusula Multas e Penalidades.

Os serviços deverão ser executados por operários especializados com o emprego

de ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive

elaboraçãoe implementação de PCMSO, PPRA e PPR.

A CONTRATADAdeverá informar, formalmente, o profissional responsável pela

execução dos trabalhos e sua respectiva R.R.T ou A.R.T. A execução dos serviços

deverão seguir rigorosamente as instruções de execução da Prefeitura Municipal da

Estância Turística de São Roque.

É importante ressaltar que todos os projetos são básicos e deverão ser ajustados

durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser submetidos à aprovação

da Equipe Técnica da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, devendo

estar devidamente aprovados pelos órgãos competentes e possuir suas respectivas

R.R.T ou A.R.T., não sendo automáticas a aprovação destas mudanças.

A CONTRATADAdeverá manter permanentemente no local da obra pelo menos

um responsável técnico (tecnólogo, engenheiro ou arquiteto) credenciado pela

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque para acompanhar a execução

das atividades, receber instruções e proporcionar à equipe de fiscalização da prefeitura

toda a assistência e facilidade necessárias ao bom cumprimento e desempenho de

suas tarefas.

A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, entregar o Plano de

Trabalho, no qual deverá constar:  



    

  «O rh

à x * 9001
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE q |

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 2. .  
Aocena?  Área Emitente: Elaboração: Emissão: 13/07 / 2021

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE Engº Evandro Nogueira Kaam página:4 de 19

Aprovação:

Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo
  

Projeto:
CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER ARENINHA 

e Planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, a

duração das atividadese a metodologia construtiva;

e O planejamento dos serviços, inclusive quanto à sinalização, de modo a garantir a

segurança dos munícipes e dos trabalhadores das respectivas frentes de serviços;

e O histograma da mão de obra e dos equipamentos;

e Apresentar localização e layout dos Canteiros de Obras, em conformidade com as

normas regulamentadorasdo Ministério do Trabalho;

e A.RT.ou R.R-T. do responsável pela execução da obra;

e Modelo de Diário de Obra a ser adotado.

Plano de Trabalho pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente à equipe de

fiscalização para avaliação do impacto no andamento das obras.

atingidos pelos serviços sempre limpos e em ordem, incluindo os locais utilizados pelos

seus fornecedores e prestadoresde serviço. 
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A CONTRATADAobriga-se ao correto encaminhamento das medições, faturas e
 

demais documentos decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação

do destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até

suspensão na liquidação de compromissos e obrigações por parte da Prefeitura

Ú Municipal da Estância Turística de São Roque.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da

totalidade das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços

subcontratados, pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços

pertinentes, e consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos,

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, venha,

direta ou indiretamente, provocar ou causar por si, por seus prepostos ou

empregados, ao poder público, à Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque ou a terceiros. O acompanhamento técnico da obra será efetuado pela

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui ou reduz tal

Ú responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e

qualitativa, pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como

por todos os elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de

São Roque, para a execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em

nenhuma hipótese, a alegação de ignorância dos mesmos.

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas como

responsável pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer

discrepância, omissão ou erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas,

regulamentos ou leis em vigor, deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para que os mesmos sejam

sanados.

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de

institutos especializados, provas de carga, rompimento de corpos de prova ou

qualquer outra solicitação referente ao controle da qualidade dos serviços prestados.

5 ESCOPO DOS SERVIÇOS

O escopo dos serviços contempla a instalação de placas de obra, limpeza do

terreno, a locação da obra (gabarito) deve ser realizada por topografo com o uso do

equipamento estação total, e execução da quadra com traves e areia branca, cercada

por muretas de blocos de concreto, toda cercada com tela revestida em PVC verde e

fechamento superior em tela, execução de calçadas, iluminação, paisagismo,

construção da pista de caminhada, pintura de piso da caminhada em vermelho com

bordas em branco, e das muretas, construção do playground com fornecimento de

equipamentos e mão de obra necessária.

A execução dos serviços deverão seguir rigorosamente as instruções de

execução da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, condição

obrigatória para a validade deste termo.

A CONTRATADAdeverá manter a área isolada a fim de garantir a segurança dos

trabalhadores e munícipes durante todo o período de execução dos serviços.

Ficará a cargo da CONTRATADAa limpeza do terreno, entulhos e qualquer tipo

de material ou vegetação que comprometa a execução da obra.

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo material, pela

mão-de-obra, instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos 
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mensais), equipamentos, transportes internos e externos, cálculo de todos os
 

elementos estruturais e locação da obra.

6 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

& 6.1 SERVIÇOSPRELIMINARES

6.1.1 Canteiro de Obras:

e Placa de obra: deverá ser instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado,

conforme padrões estabelecidos pelo governo do Estado de São Paulo, com área

de 24 m? de acordo com o manual do site de Comunicação, no local a ser definido

pela CONTRATANTE;

6.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle

tecnológico a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança

é dos imóveis e logradouros limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural

de escoamentode águas pluviais e fluviais.

Cortes e aterros deverão ser executados seguindo as cotas e os perfis previstos

no projeto, permitindo fácil escoamento das águas superficiais, devendo a

CONTRATADAcomunicar a Fiscalização sempre que houver escoamento insuficiente.

A medição desses serviços deverá ser feita em relação à topografia constante

dos documentos do projeto. No caso de omissão ou de não representaçãodo terreno,

na época da execução da obra, antes do início do movimento de terra deverá ser

aprovado pela fiscalização municipal o plano de trabalho para a execução do serviço,

contendo as cotas. 
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Caso as referências de nível para locação altimétrica dos platôs de corte e aterro

não estejam perfeitamentedefinidas, a CONTRATADAdeverá comunicar à Fiscalização,

que orientará a adoção de um nível físico de referência, que será utilizado para

verificação dos trabalhos. Verificar os níveis no local e no projeto básico.

A CONTRATADA deverá obedecer à legislação específica local para movimento

de terra e obter se necessário, a autorização para locais de bota-fora licenciados junto

os órgãos competentes.

Deverão ser escorados, protegidos e sinalizados: passeios dos logradouros,

eventuais instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer

estrutura vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos,

principalmente nos casos que houver cortes.

Os materiais empregados no aterro deverão ser previamente aprovados pela

Fiscalização, devendo ser, no mínimo, de qualidade igual à existente no terreno, não

podendo ser utilizadas turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica,

micácea ou diatomácea,devendo ainda ser evitado o emprego de solos expansivos.

Nos locais onde estiver prevista a implantação dos blocos arquitetônicos,

deverão ser convenientemente estudada a execução dos aterros, visando evitar

recalques do solo local pela carga do aterro.

6.2.1 Execução:

O terreno deverá ser preparado adequadamente para receber o aterro e o corte

necessário, retirando toda a vegetação ou restos de demolição eventualmente

existentes.

Os aterros deverão ser lançados em camadas de, no máximo, 20 cm de

espessura, paralelas aos greides dos platôs. 
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As camadas deverão ser compactadas, estando o material na umidade ótima “do

correspondente ensaio de compactação, admitindo-se uma variação desta umidade

de, no máximo, 2% para mais ou menos, ou menor faixa de variação conforme

especificações elaboradas para a obra.

No caso da CONTRATADA encontrar solos moles, a mesma deverá analisar e

verificar se há necessidade de troca de solo, a fim de obter o grau de compactação

compatível para execução do projeto.

O plano de ensaios para verificação do grau de compactação (no mínimo 95%) e

umidade ótima deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. Deverá ser

realizado, no mínimo, um ensaio para cada 500 mê de terra compactada. Utilizar na

compactação equipamento adequado a cada tipo de solo. No caso de compactação de

solos com comportamentoarenoso, deverá ser utilizado rolo vibratório.

A inclinação máxima dos taludes em aterros deverá ser de 2:3 (2 na vertical para

3 na horizontal); após o seu término deverão ser imediatamente gramados,

observando-se o projeto de paisagismo.

No caso de taludes muito próximos às áreas construídas ou canaletas, o aterro

poderá avançar para dar condições de confinamento que permitam uma compactação

eficiente, sendo depois cortado para receber os alinhamentos de projeto.

6.3 TRANSPORTE DE MATERIAIS

O local reservado para bota-fora, bem como o trajeto a ser percorrido para a

remoção de resíduos provenientes da obra deverá ser previamente aprovado pela

fiscalização municipal, conforme apresentado no Plano de Trabalho e será de

responsabilidade da CONTRATADA seu transporte e destinação final. Os caminhões

deverão ser carregados de modo a evitar derramamento de terra e entulho ao longo

do percurso.
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6.4 MURETA LATERAL À QUADRA

Serão executadas em bloco estrutural de 14 cm de espessura e resistência de

4,5 Mpa. Todos os blocos devem ser inspecionados no recebimento e imediatamente

antes do uso. Os blocos devem ser compactos, possuir cantos vivos, serem livres de

trincas e imperfeições que possam prejudicar o assentamento, ou interferir na

durabilidade da construção.

Sendo a fundação de viga baldrame sobre estaca de diâmetro de 0,20 m com no

mínimo 3 m de profundidade, sendo uma estaca a cada 2,50 m, possuindo pilaretes a

cada 2,50 m. A alvenaria terá a altura de 0,60 m, sendo 0,30 m abaixo do solo

conforme projeto, deverá ser executado a impermeabilização da viga baldrame,

pilaretes e alvenaria abaixo do nível do solo, de acordo com as especificações técnicas

do FDE.

Devendo ser executado o alambrado exatamente conforme as orientações do

catalogo técnico, possuindo uma boa impermeabilização, ferragem adequada ao uso,

seguindo a orientação de distanciamento dos pilaretes e com a implantação do

buzinote e canaleta.

Foi previsto revestimento nas faces aparentes das muretas utilizando chapisco,

emboço, reboco, massa corrida e pintura, seguindo a NBR 7200 (revestimentos de

paredes e tetos com argamassas — materiais, preparo, aplicação e manutenção). As

bases de revestimento deverão atender as condições de planeza, prumo e nivelamento

fixados pela especificação da norma brasileira. Para aplicação das camadas de

revestimento, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências,

materiais soltos ou quaisquer produtos que venham prejudicar a aderência: 



 
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Rua São Paulo, nº966-Taboão]| São Roque] São Paulo | CEP: 18.135-125- Tel.: (11) 4784-9638 | planejamento(Dsaoroque.sp.gov.br 
Área Emitente: Elaboração: Emissão: 13/07 / 2021

página:11 de 19 
Aprovação:

 
Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo 

Projeto:
CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA

e Ochapisco: camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco

e água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada

a promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

e Emboço: Será de argamassa de cimento, cal hidratada, areia e água.

Eventualmente, poderá ser adicionado aditivo destinado à regularização

da base, constituindo-se no acabamentofinal.

e Reboco: Será de cimento, cal hidratada, areia e água. Eventualmente,

poderá ser adicionado aditivo destinado à regularização da base,

constituindo-se no acabamentofinal.

e Massa corrida: Massa corrida de base acrílica, sendo de marca de boa

qualidade e de uso externo, sendo lixada a superfície para regularização
antes da aplicação da mesma.

6.5 PINTURA

Pista de caminhada: para a pintura da superfície será aplicado tinta piso na

cor vermelha, duas demãos, com as bordas com faixas brancas espessura de

10cm.

Alvenarias: pintura em tinta acrílica fosca, duas demãos. Todas as

superfícies a serem pintadas deverão estar secas, cuidadosamente limpas,

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Cada demão da

pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão anterior,

com intervalo de tempo mínimo de 4 horas. Sobre superfície não selada, a

primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de tinta e água. Deverão ser

evitados os escorrimentos e os salpicos de tintas nas superfícies não destinadas a

pintura. Pintadas na cor pantone 2602C, em todas as faces, sendo previsto a

pintura externa e interna da alvenaria, devendo a mesma ser com tinta antimofo
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de boa qualidade, sujeita a aprovação da Fiscalização da Prefeitura da Estância

Turística de São Roque.

6.6 PISTA DE CAMINHADA

A locação da pista deverá ser realizada por profissional habilitado, com uso de

equipamentos topográficos, inclusive nivelador.

Após a locação do novo piso e conferidos os níveis, deve-se verificar o grau de

compactação do terreno (95 % do PN). Para valores inferiores a 95% do Proctor

Normal, o terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e

recompactado até ser obtido grau de compactação relativo a 95% do Proctor Normal.

As formas utilizadas devem ter linearidade superior a 3 mm em 5 m, ser rígidas o

suficiente para suportar as pressões laterais produzidas pelo concreto e estar bem

estruturadas para suportar os equipamentos de adensamentotipo réguas vibratórias.

Lançar uma camada de 5 cm de lastro de brita graduada simples em seguida,

colocar lona plástica preta (espessura mínima de 0,15 mm). Nas regiões de emendas

deve haver a sobreposição de pelo menos 15 cm.

Utilizar concreto fck =20 MPa Slump 9+/-2. Municiando-se com ferramentas

adequadas para que possam espalhar o concreto.

O espalhamento deve ser uniforme e em quantidade tal que após o

adensamento sobre pouco material para ser removido, facilitando os trabalhos com a

régua vibratória.

A vibração do concreto deve ser feita com o emprego de vibradores de imersão

consorciados com as réguas vibratórias.

O vibrador de imersão deve ser usado primordialmente junto às formas,

impedindo a formação de vazios. 
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O concreto deve ser vibrado e desempenadocuidadosamentepara evitar bolhas

e zonas de empoçamento.

O piso acabado deve estar liso de forma uniforme, ou seja, livre de materiais

salientes, superfícies irregulares ou defeitos e não pode apresentar superfícies com

empoçamento de água.

O piso deve possuir juntas de dilatação a cada 2 m, sendo feitas no piso do

passeio e da pista de caminhada.

Após a execução do piso deverá ser aplicada pintura, duas demãos, na cor

vermelho, somente na pista de caminhada.

6.7 PLAYGROUND

A locação dos brinquedos deve ser realizada em local especificado em projeto,

sendo responsabilidadede a CONTRATADA realizar o fornecimento de todo material

(incluso os brinquedos) e mão de obra necessária, sendo a mesma responsável pela

instalação de todos os brinquedos.

6.8 ALAMBRADO PARA A QUADRA

Os Alambrados das quadras deverão ter uma armação em tubos de aço

industriais galvanizados com tela galvanizada e revestida em PVC colorido verde em

malha para atender aos jogos de futebol.

Deverão ser resistentes e eficientes, para tanto é preciso que a estrutura das telas

tenham sido corretamente executadas.

Os tubos devem ser chumbadosnos blocos de concreto com, pelo menos, 40 cm

de profundidade, reforçados com escoramentostipo “mão-francesa” nos cantos e nas

laterais da quadra. 



PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE    Área Emitente: Elaboração: Emissão: 13/07 / 2021

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE Eng” Evandro Nogueira Kaam página:14de 19

Aprovação:

Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo
  

Projeto:
CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER ARENINHA 

O espaçamento entre os tubos não poderá exceder 3 m — se a distância entre

eles for maior, com três barras horizontais (inferior, médio e superior) de

contraventamento da estrutura, o alambrado deverá possuir 4 m de altura.

Deverá ser realizado o fechamento da cobertura da quadra poliesportiva, evitando a

perda da bola, devera ser em malha: 120 x 120mm fio de nylon: na cor verde.

6.9 ELÉTRICA

Serão instalados 3 postes de iluminação, com luminárias com lâmpadas de LED

com 2 refletores em cada poste, conforme distribuição indicada no Projeto Básico. A

contratada deve realizar a instalação dos postes sendo ela responsável pela realização

de base para os postes realizando escavação, lastro de brita, fabricação de fôrmas, a

concretagem deverá ser realizada com concreto de resistência Fck 25 Mpa, o

lançamento deve ser realizado com bombeamento e sendo vibrado adensado e

acabado, deve ser realizada a impermeabilização nos 4 lados do bloco realizado e no

topo, sendo realizado também o reaterro.

A CONTRATADA deve realizar todo processo de instalação elétrica, composto

por fiação, dutos, disjuntores e quadro de distribuição de energia, sendo

responsabilidadeda CONTRATADAainstalação e ligação da entrada de energia, sendo

previsto em projeto e orçamento os itens necessáriospara instalação.

6.10 DRENAGEM

A implantação do sistema de drenagem deverá seguir o projeto, sendo realizada

a drenagem da quadra de areia no formato espinha de peixe contemplando no sistema

o uso de dreno com pedra britada, uso de manta geotêxtil e tubo em polietileno,

possuindo uma caixa de inspeção em alvenaria próximo ao passeio à mesma será

ligada no sistema de drenagem existente no local. 
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Está previsto a substituição de um trecho de guia e sarjeta conformeo projeto,

sendo o modelo existente no local extrusadas. De acordo com o projeto será realizado

em um trecho um sarjetão de 8,00 m de comprimento sendo o mesmo de concreto

com resistência de Fck 25 Mpa, conforme projeto e orçamento, sendo previsto a

demolição da guia e sarjeta no local onde será implantado o mesmo.

6.11 PAISAGISMO

Os serviços dos gramados deverão obedecer à distribuição prevista em projeto.

A grama deverá ser distribuída uniformementenas áreas onde estão previstos os seus

plantios, sendo na parte do playground, nos canteiros do passeio e na parte interna da

quadra de areia.

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos

e outros obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada trocando-se o solo

existente por terra vegetal apropriada ao plantio especialmentenas áreas de talude.

O gramado deverá ser regado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e

mantido regado até a entrega da obra, devendo ser garantida a consolidação da pega

do gramado, dos arbustos e das árvores.

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a

uma profundidade de, no mínimo, 15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou

composto orgânico de folhas e adubo animal decomposto e, se constatada deficiência

no solo, realizar as correções necessárias.

6.12 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após o término da obra deverá ser realizada a retirada dos detritos da

construção como restos de areia, britas, argamassas, latas, pregos, etc. A obra deverá

ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 
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funcionamento perfeito de todas as instalações, equipamentos e aparelhos. Salpicos e
 

aderências nas superfícies serão removidos de maneira a preservar a integridade do

material que está sendo limpo.

Qú 7 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias,

no intuito de que as documentações sejam devidamente protocoladas neste

Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a

fim de evitar erros e distorçõesem valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

O e Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente

cotadas e acompanhadas das legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em ordem

e datadas);

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente preenchido

e assinado pela CONTRATADAe pela CONTRATANTE).  
e Apresentar notas fiscais de produtos e subprodutos florestais, quando for de

origem nativa da flora brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente

cadastrados no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no

Estado de São Paulo, Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora

Brasileira — CADMADEIRA”. Fazendo-se necessário a apresentação de Guias 
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Florestais, Documentosde Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados
 

para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo

o objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução

Ú dos serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação

aos documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão

dos serviços.

8 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOSFLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no

“Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo,

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira —

ú CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e

subprodutos no artigo 1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008.

Devendo ser especificado o respectivo tipo e objeto deutilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de

Compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o

mesmo um dos requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de

madeira apresentar documentaçãoque comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação

será condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos 
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comprobatórios de origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a

CONTRATADA comprovar, com documentação hábil, que as aquisições foram

efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA, fazendo-se necessário a

apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem Florestal (DOF) ou outros

eventualmente criados para o controle de produtos e subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte

da CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e II, da Lei Federal nº 8.666 de

21 de junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86

e 88 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993. 
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9 PRAZOS

9.1 Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do contrato será de 8 meses, a partir da emissão da Ordem

de Serviço expedida pelo Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.  

9.2 Prazo de Execução da Obra

O prazo para execução da Areninha será de 4 meses, a partir da data de emissão

de ordem de serviço.

Os serviços quantificados na Planilha Orçamentária fornecida pela

municipalidade retratam a necessidade do objeto apresentado.

Dá
Marcos Augusto Issa Henrique de

Araújo
Prefeito

Beda pa—

Evandro Nogueira Kaam
EngenheiroCivil  
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de Intervenção:

Endereço :

AB.

02.01

02.01.01 02.09.040

03.01.07 37.24.042

03.01.18 37.14.510

03.02

 

E €
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE O ROQUE

ESTADO DE SÃOPAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

PLANILHAORÇAMENTÁRIA

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER
CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER ARENINHA

RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMA DE LAZER 4, LOTEAMENTO PAISAGEM COLONIAL, o

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUEISP / Lat -23.557467º é Lon -47.148698º trventimeto: R$ 357.412/04
CDHU-181 JUL/21 COM

DO TERRENO

CDHU-181 JUL/21 Limpeza erreno, Inclusive Troncos Até 15 Diâmetro,
30.245,27

4736,16 à 13.782,23

ALAÇÃODE ENTRADA DE ENERGIA

=7

CDHU-181 JUL/21 <=4 Kv, Un Até 15V, limp =60 Ka,

A

CDHU-181 JUL/21 Seccionadora Carga, Tripolar, Acionamento Tipo Punho, Com Porta-Fusível Até Nh-1-250 A - 544,65

ALAÇÕESELÉTRICAS 16.793,32

q

0,19%

5,87%  



, E e
DAS GUIAS E SARJETA 5.869,25 2,05%

04.01.02 05.07.040 CDHU-481 JUL/21 De Entulho Separado De Obra Com Caçamba Metálica- Terra, Alvenaria, Argamassa, 302,60 0.11%

3

4

DRENAGEM 7.402,69

Ladrilho Hidráulico

FECHAMENTO DA QUADRA POLIESPORTIVA 119.800,79 41,90%

05.01.13 34.05.080 CDHU-181 JUL/21 Alambrado Em Tela De Aço GalvanizadoDe 2", Montantes E Arame Farpado, Até 4,00 M De
471,28 191,59 R$ 90.292,54 31,58%

05.02 POLIESPORTIVA 30.198,40 10,56%

E BRINQUEDOS 26.219,88

duas casas para os casas decimaisapós a
empresasProponentesdevemseguir a mesmaregra para o preenchimentodaplanilha.

Para elaboraçãodo orçamentofoi utilizado boletimcom desoneração.

São Roque 13 de Julhode 2021

Ensescagsaage Vo
MarcosAugusto-Issá|Henrique deAraújó Evandro Nogueira Kaam

Engenheiro Civil / Responsável Orçamentista
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                  PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
à ESTADODE SÃO PAULO

DEPARTAMENTODE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

PLANILHAQUANTITATIVA

OBRA: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTEE LAZER
Tipo de Intervenção: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTEE LAZERARENINHA

Endsisco RUATOMASANTONIOGONZAGA,SISTEMADE LAZER 4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL, Investim
ço: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUEISP / Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º to: “e

TAB. REF.: CDHU-181 MAR/21 COM DESONERAÇÃO 
 

AATARAAA    INSTALAÇÃODE CANTEIRO
Placa De IdentificaçãoPara Obra  CDHU-181 MAR/21  LIMPEZADO TERRENO 

 
                   

            LimpezaMecanizadaDo Terreno, InclusiveTroncosAté 15 Cm De Diâmetro,Com CaminhãoÀ Disposição
feno 02:08.040 COR 1BA MARZO DentroE Fora Da Obra,Com TransporteNo Raio De Até 1 Km me 415616
02.01.02 07.01.120 CDHU-181MAR/21 |Carga E RemoçãoDe TerraAté A DistânciaMédiaDe 1 Km m3 473,62
02.01.03 05.10.020 CDHU-181 MAR/21|TransporteDe Solo De 1º E 2º CategoriaPor CaminhãoAté O 2º Km m3 473,62
02.01.04 05.10.021 CDHU-181 MAR/21|TransporteDe Solo De 1º E 2º CategoriaPor CaminhãoPara DistânciasSuperioresAo 2º Km Até O 3º Km m3 473,62
02.01.05 05.10.022 CDHU-181MAR/21|TransporteDe Solo De 1º E 2º CategoriaPor CaminhãoPara DistânciasSuperioresAo 3º Km Até O 5º Km m3 473,62

03.01 INSTALAÇÃODE ENTRADADE ENERGIA
03.01.01 68.01.600 | CDHU-181 MAR/21|PosteDe ConcretoCircular,200 Ka, H = 7,00 M un 1,00
03.01.02 69.20.040 CDHU-181 MAR/21| IsoladorRoldanaEm PorcelanaDe 72 X 72 Mm un 1,00
03.01.03 38.01.100 | CDHU-181MAR/21|EletrodutoDe Pvc RígidoRoscávelDe 1 1/2” - Com Acessórios m 4,00
03.01.04 46.18.168 CDHU-181MAR/21|Curva De 90º Em Ferro FundidoCom Flanges,ClassePn-10, Dn= 50Mm un 2,00
03.01.05 46.33.102 CDHU-181 MAR/21 |Luva Dupla Em PolipropilenoDe Alta Resistência- Pp, Preto, Dn= 40Mm un 2,00
03.01.06 39.21.070 CDHU-181MAR/21 |Cabo De CobreFlexivel De 25 Mm?, Isolamento0,6/1Kv- IsolaçãoHepr 90ºC. m 24,00
030107 37.24042 CDHU-181MAR£21 DispositivoDe ProteçãoContraSurto, 1 Polo, Suportabilidade<= 4 Kv, Un Até 240V/415V,limp = 60 Ka, un 1.00

Curva De Ensaio 10/3504s- Classe 1

03.01.08 37.13640|| CDHU-181 MAR/21 |Disjuntor Termomagnético.Bipolar220/380V. Corrente De 60 A Até 100 A un 1,00
03.01.09 42.05.200 CDHU-181MAR/21|HasteDe AterramentoDe 5/8" X2.4M um 1,00
03.01.10 69.20.070 CDHU-181MAR/21 |Fita Em Aço InoxidávelPara PosteDe 0,50 M X 19 Mm, Com Fecho Em Aço Inoxidável un 2,00
03.01.11 36.03.010 CDHU-181MAR/21 |Caixa De MediçãoTipo li (300 X 560 X 200) Mm. PadrãoConcessionárias un 1,00
03.01.12. 38.01.040 | CDHU-181MAR/21|EletrodutoDe Pvc Rigido RoscávelDe 3/4" - Com Acessórios m 2.00
03.01.13 39.21.050|CDHU-181MAR/21 |Cabo De Cobre FlexívelDe 10 Mm, Isolamento0,6/1Kv- IsolaçãoHepr90ºC m 2,50
03.01.14 42.05.320 CDHU-181MAR/21 |Caixa De InspeçãoDo TerraCilindrica Em Pvc Rígido, DiâmetroDe 300 Mm - H= 400 Mm un 1,00
03.01.15 42.05.630 CDHU-181MAR/21|ConectorTipo 'X* Para AterramentoDe Telas, AcabamentoEstanhado,Para Cabo De 16 - 50 Mm? un 1,00
03.01.16 39.09.100 CDHU-181MAR/21|ConectorSplit-BoltPara Cabo De 25 Mm?. Latão, Com Rabicho un 1,00
03.01.17 39.10.120 CDHU-181MAR/21|TerminalDe Pressão/CompressãoPara Cabo De 25 Mm? un 1,00

03.01.18 3714510 CDHU-181MAR/21 ns Sob Carga, Tripolar,AcionamentoTipo Punho, Com Porta-FusivelAté Nh-1-250A - un 1.00

03.01.19 37.20.010 CDHU-181MAR/21| IsoladorEm EpóxiDe 1 Kv Para Barramento un 3,00

03.02 INSTALAÇÕESELÉTRICAS
03.02.01 4112210 | CDHU-181MAR/21 |Projetor Led ModularDe 150 A 200W, Eficiência MínimaDe 125 LAW, Para Uso Externo un 6,00
03.02.02 41.10,080 | CDHU-181MAR/21 |Cruzeta ReforçadaEm Ferro GalvanizadoPara FixaçãoDe Duas Luminárias un 3,00
03.02.03 41.10.490 CDHU-181MAR/21 |PosteTelecônicoReto Em Aço Sae 1010/1020GalvanizadoA Fogo, Com Base, Altura De 7,00 M un 3,00
03.02.04 38.13.020 CDHU-181MAR/21|EletrodutoCorrugadoEm PolietilenoDe Alta Densidade,Dn= 50 Mm, Com Acessórios m 105,00

IsolaçãoHepr 90ºC m 105,0003.02.05 39.21.060 CDHU-181MAR/21 [Cabo De Cobre FlexívelDe 16 Mm? Isolamento0,6/1Kv-  
04.01 MANUTENÇÃODAS GUIAS           040101 04.40.010 CDHU-181MAR/21 RetiradaManualDe Guia Pré-Moldada,InclusiveLimpeza, Carregamento,TransporteAté 1 QuilômetroE Ti 18,00

d Descarregamento
04.01.02 54.06.040 CDHU-181MAR/21|Guia Pré-MoldadaReta Tipo Pmsp 100 - Fck 25 Mpa m 18,00

04.02 DRENAGEM
04.02.01 07.02.020| CDHU-181 MAR/21 |Escavação MecanizadaDe Valas Ou CavasCom ProfundidadeDe Até 2 M m3 17,79
04.02.02 08.05.100 | CDHU-181 MAR/21 |Dreno Com Pedra Britada m3 17,79
04.02.03 08.05.180 CDHU-181 MAR/21|MantaGeotêxtilCom ResistênciaÀ TraçãoLonaitudinalDe 10Kn/M E TransversalDe 9Kn/M m2 148,23
04.02.04 46.13.020 CDHU-181 MAR/21|TuboEm PolietilenoDe Alta DensidadeCorrugadoPerfurado,Dn= 4", InclusiveConexões m 148,23
04.02.05 49. 12.140 CDHU-181 MAR/21|Poço De Visita Em AlvenariaTipo Pmsp - Balão um 1,00
04.02.06 07.11.020 CDHU-181 MAR/21|ReaterroCompactadoMecanizadoDe Vala Ou CavaCom Compactador m3 1779

04.03 PASSEIO,PISTADE CAMINHADAE ACESSIBILIDADE
04.03.01 54.01.010 CDHU-181MAR/21|RegularizaçãoE CompactaçãoMecanizadaDe Superfície,Sem ControleDo ProctorNormal m2 409,46
04.03.02 11.18.040 CDHU-181 MAR/21 |Lastro De Pedra Britada m3 20,47
04.03.03 11.18.060 CDHU-181 MAR/21|Lona Plástica m2 409,46

* 04.03.04 17.05.070 CDHU-181MAR/21 |Piso Com RequadroEm ConcretoSimplesCom ControleDe Fck= 20 Mpa m3 32,76
04.03.05 11.20.050 CDHU-181 MAR/21|Corte De Junta De Dilatação,Com Serra De DiscoDiamantadoPara Pisos m 14,00
04.03.06 30.04.030 CDHU-181MAR/21 |Piso Em LadrilhoHidráulicoPodotátilVárias Cores (25X25X2,5Cm),AssentadoCom ArgamassaMista m2 0,60

04.03.07 33.06.020 CDHU-181 MAR/21         Acrílico Para QuadrasE PisosCimentados

FECHAMENTODA QUADRAPOLIESPORTIVA   
       

05.01

05.01.01 12.01.021 CDHU-181MAR/21|BrocaEm ConcretoArmadoDiâmetroDe 20 Cm - Completa m 141,00E 05.01.02 11.01.320 CDHU-181MAR/21 |Concreto Usinado, Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento m3 5,16
05.01.03 10.01.040 |CDHU-181 MAR/21|ArmaduraEm Barra De Aço Ca-50(A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg 495,36
05.01.04 10.01.060 CDHU-181MAR/21|ArmaduraEm Barra De Aço Ca-60 (A Ou B) Fyk = 600 Mpa kg 123,84
05.01.05 32.17.030 CDHU-181 MAR/21| impermeabilizaçãoEm ArgamassaPoliméricaPara UmidadeE Água De Percolação m2 177,23
05.01.06 14.11.261 CDHU-181 MAR/21| AlvenariaDe Bloco De ConcretoEstrutural14 X 19 X 39 Cm - ClasseA m2 71,02
05.01.07 | 17.02.0040 CDHU-181 MAR/21 |Chapisco Com Bianco m2 142,04
05.01.08 17.02.120 CDHU-181MAR/21|EmboçoComum m2 142,04
05.01.09 17.02.220 CDHU-181MAR/21 |Reboco m2 142,04
05.01.10 33.02.080 CDHU-181MAR/21|Massa CorridaÀ BaseDe ResinaAcrílica m2 71,02
05.01.11 33.10.010 CDHU-181MAR/21|Tinta LátexAntimofoEm Massa, InclusivePreparo m2 71,02
05.01.12 08.06.040 CDHU-181MAR/21|BarbacáEm Tubo De Pvc Com Diâmetro50 Mm m 1,90

05.01.13 34.05.080 CDHU-181MAR/21 Pambtado Em Tela De Aço GalvanizadoDe 2", MontantesMetálicosE Arame Farpado,Até 4,00 M De m2 473,44

05.02 QUADRAPOLIESPORTIVA
05.02.01 11.18.180 CDHU-181MAR/21|ColchãoDe Areia m3 118,80
05.02.02 24.02.060 | CDHU-181MAR/21 |Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida m2 2,52
05.02.03 35.01.150 CDHU-181MAR/21|TraveOficial CompletaCom Rede Para FutebolDe Salão 1çÃO] 2,00

891,79            35.20.010 CDHU-181MAR/21|Tela Em Poliamida (Nylon), Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm

06.01 PAISAGISMOE BRINQUEDOS 
   

      

06.01.01 3402020 | CDHU-181MAR/21 [Plantio De GramaBatataisEm Placas(PraçasE ÁreasAbertas) m2 647,66
06.01.02 01.01 COTAÇÃO PlaygroundBrinquedosDe Madeira- Escorregador( Alt =1,80MComp.=3,00M) un 2,00
06.01.03 3505220 | CDHU-181MAR/21|GangorraDupla Em MadeiraRústica cj 1,00
06.01.04 35.05.210 CDHU-181 MAR/21|BalançoDuploEm MadeiraRústica cj 2.00
06.01.05 01.02 COTAÇÃO BrinquedoTipo BalançoFrontalDuplo Para CadeiranteCom EstruturaEm Tubos De Aço Carbono un 1,00
06.01.06. 35.05.200 | CDHU-181 MAR/21 |Centro De AtividadesEm MadeiraRústica 1,00
06.01.07 35.04.120 CDHU-181 MAR/21 |Banco Em ConcretoPré-Moldado, Comprimento150 Cm   

   
FACAPAR
TOTAL GERAL COM BDI  

     Foi considerado de duas casas para Q Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculosutilizamosarredondamentode duas casas decimais
apósa vírgula. As empresas Proponentesdevem seguira mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para do foi boletimcom 
EvandroNogueiraKaam

EngenheiroCivil/ Responsável Orçamentista
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADODE SÃO PAULO
a

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER

de Intervenção: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER ARENINHA Investimento: R$ 357.412,84

RUA TOMAS ANTONIOGONZAGA, SISTEMA DE LAZER 4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIODE SÃO ROQUEI/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º

Endereço :

SERVIÇOS PRELIMINARES 5,14% R$ 18.376,20

LIMPEZA DO TERRENO E REMOÇÃO 10,58% R$ 37.806,59

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,64% R$ 27.312,04

PASSEIO, ACESSIBILIDADE,DRENAGEM EPISTA DE CAMINHADA 15,01% R$ 53.644,18

QUADRA POLIESPORTIVA 52,46% R$ 187.498,99

PAISAGISMO E BRINQUEDOS 9,17% R$ 32.774,85

Porcentagem mensal (%) 32,63% 24,44%

Sub-Total R$ 357.412,84| R$ 116.615,56| R$ 87.352,85 
São Roque 13 de Julho de 2021LA

Marcos Augusto [ssa HeFiquaiofraoip
Prefeit

Evandro Nogueira Kaam
EngenheiroCivil / ResponsávelOrçamentista
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADODE SÃO PAULO
epa,

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTOE MEIO AMBIENTE

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER

de Intervenção: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER ARENINHA

RUA TOMAS ANTONIOGONZAGA,SISTEMA DE LAZER 4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIODE SÃO ROQUEI/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º

Endereço :

SERVIÇOS PRELIMINARES 5,14% R$ 18.376,20

LIMPEZA DO TERRENO E REMOÇÃO 10,58% R$ 37.806,59

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 7,64% R$ 27.312,04

PASSEIO, ACESSIBILIDADE, DRENAGEM E PISTA DE CAMINHADA| 15,01% R$ 53.644,18

QUADRA POLIESPORTIVA 52,46% R$ 187.498,99

PAISAGISMO E BRINQUEDOS 9,17% R$ 32.774,85

Porcentagem mensal (%)

Sub-Total R$ 357.412,84| R$

São Roque 13 de Julho de 2021SD
Marcos Augusto IssaHenrique de Araújo

Prefeito

 
Evandro Nogueira Kaam

EngenheiroCivil / ResponsávelOrçamentista
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23,27%

Investimento: R$ 357.412,84

83.169,77| R$ 19,66%

70.274,65  



  
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente

São Roque — 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Ao

Departamentode Administração

w Ref.: Área de pratica de esporte e lazer - Areninha, São Roque — SP.

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de construção de Área de

pratica de esporte e lazer - Areninha, a parcela de maior relevância, refere-se ao seguinte item:

1) Execução de drenagem:

Parcela 01: 74,2 m.

2) Execução de Piso com requadro em Concreto Simples:

Parcela 02: 95,08 m?.

São Roque, 13 de Outubro de 2021.

  



SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO 

SPdoc nº SH - 741495 / 2021

Termo de Convênio que entre si celebram o

Estado de São Paulo, por intermédio de sua

Secretaria da Habitação e o Município de SÃO

ROQUE objetivando a transferência de recursos

para a implementação do Programa Especial de

Melhorias — PEM.

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da

Habitação, neste ato representada por seu Secretário, FLÁVIO AUGUSTOAYRES

AMARY, autorizado pelo Governador do Estado nos termos do Decreto nº 54.199,

de 02 de abril de 2009, publicado no DOE, de 03 de abril de 2009, o Decreto nº

59.215 de 21 de maio de 2013, que disciplina acerca da celebração de convênios

no âmbito da AdministraçãoCentralizada e Autárquica, e alterações subsequentes,

e o Município de São Roque, neste ato representado por seu Prefeito, MARCOS

AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, concordam em celebrar o presente

convênio, com observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com

suas alterações posteriores, e da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de novembro de

1989, no que couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA- Do Objeto

Constitui objeto do presente a transferência de recursos financeiros para a

execução de obras de equipamento social - construção de área para prática de

esporte e lazer, que irá atender a população moradora do (PAC) Conjunto

Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos Patos, implantado pela Casa

Paulista e Ministério da Cidade, nos termos do Plano de Trabalho, fis. 23 a 27,

 

dr 



SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
aprovado pela Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante deste

convênio.

Parágrafo único: O Plano de Trabalho poderá sofrer adequação técnica, mediante

prévia e expressa autorização do Secretário da Habitação e lavratura do

competentetermo de aditamento, vedados o repasse de novos recursos por parte

da Secretaria ou a modificaçãodo objeto do convênio inicialmente previsto.

CLÁUSULASEGUNDA - Da Execução

São executores do presente Convênio:

| - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação, doravante denominada

SECRETARIA;

Il - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de São Roque, doravante denominada

PREFEITURA.

CLÁUSULATERCEIRA - Das Obrigações dos Partícipes

Para a execução do presente convênio a SECRETARIA e a PREFEITURAterão

as seguintes obrigações:

| - Compete à SECRETARIA:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida para a

formalizaçãodo processo, bem como as prestações de contas dos recursos

repassados e os laudos de vistoria técnica emitidos em nome da

PREFEITURA;

b) realizar vistorias, relatando o estágio dos serviços e obras objeto deste

ajuste, além de atestar a efetiva realização de cada uma das etapas do

projeto, como condição para aliberação dos recursos financeiros ajustados,

na conformidadedo respectivo cronograma físico-financeiro;

c) atestar a execução final do objeto ajustado, na conformidadedo disposto no

artigo 73 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993;

d) repassar ao Município, até o limite previsto na Cláusula Quarta, os recursos

alocados, em parcelas de acordo com o previsto na Cláusula Sexta.

   



SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
Il - Compete à PREFEITURA, além das obrigações previstas nas Cláusulas

Quinta, Oitava e Nona:

a) iniciar a execução do objeto do presente Convênio, no prazo máximo de 30

(trinta) días, contados a partir de sua assinatura, consoante cronograma

físico-financeiroapresentado;

b) executar, direta ou indiretamente, o objeto previsto na Cláusula Primeira,

nos prazos e nas condições estabelecidas no projeto e cronograma físico-

financeiro, sob sua inteira e total responsabilidade, inclusive no tocante ao

fomecimento de material, disponibilidade e despesas de pessoal,

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais, decorrentes de ato

ilícito, ou outras de qualquer natureza, observando, ao longo dos trabalhos,

os melhores padrões de qualidade e economia, bem como a legislação

pertinente, em especial a que rege as licitações e contratos administrativos:

c) arcar com quaisquercustos que superemo valor do presente convênio:

d) submeter previamente à SECRETARIA eventual proposta de alteração do

projeto ou do cronogramafísico-financeirooriginariamenteaprovados;

e) colocar à disposição da SECRETARIA toda a documentaçãoenvolvendo a

aplicação dos recursos repassados, possibilitando a mais ampla

fiscalizaçãodo desenvolvimentodo projeto objeto do ajuste;

f) prestar contas das aplicações dos recursos, na conformidade do "Manual

de Orientação”, disponibilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo do

atendimento das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

9) colocar e conservar uma placa de identificação da obra e serviços, de

acordo com o modelo fornecido pela SECRETARIA;

h) manter, durante a execução do convênio, todas as condições que a

habilitaram à celebraçãodo presente instrumento.

CLÁUSULAQUARTA - Do valor

O valor total do presente Convênio é de R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e

sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos), sendo de

responsabilidade da SECRETARIA a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), e de responsabilidade da PREFEITURA, o montante de R$ 157.412,84

(cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro

   



SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
Decreto nº 54.199, de 02 de abril de 2009.

CLÁUSULAQUINTA - Dos Recursos - Origem e Aplicação

Os recursos estaduais destinados à execução do presente Convênio originam-se

do Programa 2510 - Requalificação Habitacional e Urbana; Ação: Melhorias

Habitacionais e Urbanas, na natureza da despesa 444051-01, referente a

transferência aos Municípios - Obras, e deverão ser aplicados exclusivamente na

consecuçãodo objeto do presente Convênio.

Parágrafo único - Caberá à PREFEITURA:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua

efetiva utilização, aplicar os recursos em caderneta de poupança de instituição

financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou, em

fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos recursos

verificar-seem prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito

do convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de

demonstrativoespecíficoque integrará as prestações de contas;

3. quando da apresentação da prestação de contas, a PREFEITURA anexará o

extrato bancário contendo o movimentodiário (histórico) da conta, juntamente com

a documentaçãoreferente à aplicaçãodas disponibilidadesfinanceiras no mercado

de capitais.

CLÁUSULASEXTA - Da Liberaçãodos Recursos

Os recursos financeiros de responsabilidade do Estado serão repassados pela

SECRETARIAà PREFEITURA, em parcelas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro que integra o Plano de Trabalho e, consequentemente o presente

ajuste, observadosos 88 3.º a 6.º do artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de

  



 SECRETARIA DA HABITAÇÃO

junho de 1993, por meio de depósito em conta vinculada, aberta em instituição

financeira a ser indicada pelo ESTADO, ressalvadas as hipóteses dos parágrafos

seguintes.

8 1º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a liberação ocorrerá em parcela

única, logo após a expedição da respectiva ordem de serviço.

8 2º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for maior que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e menor que R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), a liberação dos recursos ocorrerá em até duas parcelas,

transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas atinente à

primeira e observado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior.

8 3º - Nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme

estipularo respectivo instrumento, observados os itens 1 e 2 deste parágrafo.

8 4º - Concluída a execução do objeto deste ajuste, observado o

cronograma físico-financeiro, a PREFEITURA deverá apresentar a PRESTAÇÃO

DE CONTAS FINAL, abrangendo os recursos repassados, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, sob pena de ser incluída no CADIN ESTADUAL - Cadastro

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, sem

prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULASÉTIMA-Do tribunal de Contas

A prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por parte

da PREFEITURA, deverá se dar na forma e prazo determinados por aquele

Tribunal.
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CLÁUSULAOITAVA- Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado, mediante notificação

prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido, por descumprimento das obrigações

assumidas ou por infração legal, promovendo-seo competenteacerto de contas.

CLÁUSULANONA - Dos Saldos Financeiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, serão devolvidos à SECRETARIA por meio de guia de

recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, a ser providenciada

pela SECRETARIA.

CLÁUSULADÉCIMA— Da Responsabilidadeda Prefeitura pela Devolução dos

Recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não utilização integral dos recursos para

o fim conveniado, ou de sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos da

remuneração devida pela aplicação em caderneta de poupança, desde a data da

sua liberação, consoante disposto no parágrafo único da cláusula quinta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Do Prazo

O prazo para a execução do presente convênio será de até 18 (dezoito) meses

contados a partir da data de sua assinatura

Parágrafo 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente

convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia

autorização do Secretário da Habitação, observadas as disposições da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de

novembrode 1989, e demais normas regulamentares.

Parágrafo 2º - A mora no repasse dos recursos ensejará a prorrogação automática

deste convênio, pelo mesmo número de dias relativos ao atraso da respectiva 



 

SECRETARIA DA HABITAÇÃO  
da SECRETARIA.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- Do Foro

O Foro da Comarca de São Paulo é competente para dirimir as questões oriundas

do presente convênio, reservando-se a SECRETARIA o direito de reter a dotação

de recursos que eventualmente for objeto de discussão.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor,

com 2 (duas) testemunhas instrumentais.

São Paulo, 49 de agp de 2021.

FLÁVIO STO AYRES AMARY

Secretário de Estado da Habitação

MARCOS AUGUSTO HE Ria DE ARAÚJO

Prefeito Municipal alsSão Roque  Testemunhas:

Nome: Caroline D) N Santos

RG: 43 653 Eos 6 CPF: 345 439. 448 -67  
Nome: fede Amuse de Dyncos

RG: MOST 7-5 cer: OT YIL 9 78%-01

Assinatura: f= "a. ÀMit
CV 



 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

REPASSES A ORGÃOS PUBLICOS À, À

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria da Habitação - SH

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE

CONVÊNIO Nº: 741495/2021

TIPO DE CONCESSÃO: CONVÊNIO precedido de Ajuste

 
VALOR DO AJUSTE: R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e

oitenta e quatro centavos)

EXERCÍCIO: 2021

OBJETO DO CONVÊNIO: Transferência de recursos financeiros da SH para a Prefeitura Municipal de

SÃO ROQUE, visando a implantação de equipamento social (construçãode área para prática de esporte

& e lazer) a fim de proporcionar melhorias no Conjunto Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos

“Patos

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOSpara o acompanhamentodos atos da tramitação do

correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e consequente publicação, e se

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidosde mensagemeletrônica aos

interessados.

São Paulo, 49 de Pesto de 2021

PELO CONVENENTE

Flávio usto Ayres Amary
Secretário da Habitação

PELA CONVENIADA  
  



 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

REPASSES A ORGÃOS PUBLICOS

(IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES)

|- AUTORIDADE MÁXIMA:

1. ÓRGÃO/CONVENENTE:

> Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretárioda Habitação

CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURABENEFICIÁRIA:

> Nome: MarcosAugusto Issa Henriquede Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144.958.498-59

Il - RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

1. ÓRGÃO/CONVENENTE:

> Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretárioda Habitação

CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURABENEFICIÁRIA:

> Nome: Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144.958.498-59  
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cláusulase condiçõesdoAcordodeCooperação em
23/1347018,nãoalteradopelopresenteTermoAditivo.
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São Paulo, 131 (170) = 51

EsprorragadDocebibi prt 
eResumode1º TermodeAditamentode Termode Fomento
1º TermodeAditamentoaoTermodeFomentonº08/2021
Proc. SEESPbs 331,26202021

SecretariadeEsportes e aSpeedMotorClube

Objeto: CIRCUITOPAULISTADEKART2021
Cláusulasaditadas:PrimeiraeNona
Prazodevigência:180dias
Datadaassinatura. 33/08/2021
Fonte:TesaurodoEstado

Parecer ReferencialCJSESnº 9/2021,de 05-07-2021.

Habitação

me |GABINETEDOSCCRERARIO
EXTRATODETERMODECONVÊNIOONEROSO-CELE-

Pop 0
nado ud ed   

Esdo Convênio:R$ 357.412,84

Estado; toleer RS157.412,84Datada 19/8/2021
Prazodevigência:18 (dezoito)meses apartirda data da

ParecerJuridicoCHSHnº 58/2021,de13deagestade2021.

Infraestrutura e Meio
Ambiente
GABINETEDO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTASIMA/SDE/SDRNº 01, DE 30
DEAGOSTO DE 2021

eppiegasug ão deodentredo conjunto
Os SECRETÁRIOSDE ESTADO RERAESTRUTOR EMBO

AMBIENTE, DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO e de DESEN-

aREAnicn
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Esportes
GABINETEDO SECRETÁRIO 

Resumodo Termo de Fomento
De PROC, SEESPnº 809.963/2021 - SESP-PRC-2021-00115

JermodeFomentonº12/2021

PR AR MENARANAParticipes: Secretaria sportes e a Liga de Esportes
EsportesRadicaiseRecrestivos

Modalidade.chamamentopúblicodispensado,nostermos
doartigo 29daLei 13.019/34, alteradapelaLei13.204/15

e fitnsonadad doOEdaassinatura: 30/08/2071
CoreTd Vai8Batistade OliveiraeVivianElida

daSilvaTsutsumi
Créditoorçamentária:04.127.2990.2272.0000

Fonte:Tesourodo Estado

5€ participedeverá seranaexecuçãodas atividades
àpresenteparceria,noquecoubes,ostermosdos

Decretosnº 64,994de 28demai de 2010emeGado de22de
marçode2020quedispóemsobreamedidade em

o ÀParicgação contonã street
55 Dbarregner éparticipaçãodosrepresentan-aaa comissãororretãoporcontadoórgãocu

aa"A Comeprmsdes,coma
: deórgãos,entidades setoriaisesociedadecivile

(Proc.DigitalSIMA046938/2020.57)
PROCESSO: 4,153/2018

LAMENTODE 24/08/2021,REFERENTE AQCONTRA-

assDianteda doDecreianº64.066,de02de janeiro
guaQueTratada reduçãodedespesas,visando àredução

docustoadministrativodoEstado,aempresaC.A.CORREA
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pauta,ouseja,nãofoipossível
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9 iprundaémo meti;nando a OA depeRERETARIADE INFRAESTRUTURAÉ MEIO AMBIENTE

GabinetedoEri
Chefiade Gabine!

As,Po FredrosHermannJúnior345 |CEP05459-010|
São Paulo, SP

Fome: (134 3133-3000

CHEFIA DE GABINETE

EXTRATO DE EMPENHO grssto 61,476/2015) —

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURAE MEIO AMBIENTE —

GABINETEDO SECRETÁRIO
Processo SIMA.009448/2021-80

: TORINEQORSS

DatadoParecer. 1703/2021
Contratante:Secretariade Infraestruturae Meia Ambiente

— Gabinetedo Secretário
Contratado: AssociaçãoBrasileirade EntidadesEstaduais

MeiaAmbiente- ABEMA

CxPI mn 641.281/0001-24
deórgãosau:deanuidade entidadesde

pars ABEMA «Aa ss Men,Ed,Eactto+(um)ana
Valor:o 21.549,00(vinte um mil. seiscentose quarenta

reareais).oepa eia:Natureza dedespesa:33903999,
UGESento aa 18122261942760000

EXTRATODE NO(Decreto61,476/2015)— SECRE-
TARIA DE NERAESTNTUSAÉ MEIO AMBIENTE — GASINETE

DOSECRETÁRIO
ProcessoSIMA002174/2071-57
NotadeEmpenho; 2021NE00232

Contratante:Secretariade Infraestruturae Meio Ambiente
Secretário

grssestot REGIONSSSUSTAINABLEDEVELOPMENT

CNP PETOONUDA

Objeto: Processo de pese de anuidade de órgãos
ouentidadesdeclassePagamentodeanvidade2021para a
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abioma00 (oitentae cincomil reais).
Ndosrecursos: Naturezadedespesa: 33!

UGEeProgramadeTrabalho: ci
SUBSECRETARIADO MEIOAMBIENTE

COORDENADORIADE FISCALIZAÇÃOE
BIODIVERSIDADE

Departamento de GestãoRegional
GamtroTécnico Regional XIV-Registro

INICADO

rt EcoHd lt da o
deFiscalização»Biodiversidade CFR,daSecretariadeInfraes-

sea o dinofenbiondaca,Rego SãoPaula,Paulo,fazpublicara
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9:00H

NúmerodaAuto de Infração:20190629014276-2
Nomeda Infrator,PAULOANTONIO DA SILVA

CPF:063.872.248-96
Municípiodo local de anã ilhaCompridais?

Penalidadeaplicada:MultaSimplesxia para AtendimentoAmbiental 01/092027

NúmerodoAuto de infração:20190611004177-1
Nomedo infrator: LUÍS FERNANDO DE FREITAS

Mrieh do bocaldaio do de infração:IguapeisP

pesata Agendada para AtendimentoAmbiental 01/09/2021
As na004

Númerodo Auto de Infração:20190611004177-2
Nomedo Infrator:VANDA MARIADE FREITASOLIVEIRA

CRF:Re
Municip deinfração:Iguage/sP

Penalidadeaplicada:Multa Simples
E:rt para AtendimentoAmbiantat 01/09/2023

NúmerodoAutodeInfração:20190624008216-1

Nomedo infrator: SERGIOSEIXASLEVY
CPF:599.011,528-87

Municípiodolocaldeintação:
Penalidade

apbicada:MultaEaoito para AtendimentoAmbiental 01/09/2021eiodo ts Ret]
Nomedoinfrator:SERGIOSE:

espiao
+ Municipio de infração: Iguape/sP

Pornosnsc MultaassoData Agerdado paraAtendimentoAmbiental01/09/2021

        

A Companhia de Processamento
 de Dados do Estado de Sao Paulo- Prodesp

documento garante a autenticidade deste documento quandovisuali di&Prodesp a atsinede Portal wwwimprensaoficial.com.br 9 aOa
se rano +

quarta-feira, 1 de setembro de 2021 às 05:01:35 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

MEMÓRIADE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA,SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º       

 

                        
   

  

ÁREATOTALDO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

01.01.01 02.08.020 Placa De IdentificaçãoPara Obra m2

Conforme a medida mínima a ser adotadade 24,00 m? 24,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
Limpeza Mecanizada Do Terreno, Inclusive Troncos Até 15 Cm De

02.01.01 02.09.040 Diâmetro, Com CaminhãoÀ DisposiçãoDentro E Fora Da Obra, Com m2
TransporteNo Raio De Até 1 Km

Área total do terrenoque ocorreráa intervenção 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
02.01.02 07.01.120 Carga E RemoçãoDe TerraAté A DistânciaMédia De 1 Km m3
Área total do terrenoconsiderando10 cm de altura de remoçãode terra 473,62

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
02.01.03 05.10.020 TransporteDe Solo De 1º E 22 CategoriaPor Caminhão Até O 2º Km m3
Volumede solo a ser removidoa distância total é de 4km do local da construçãoaté a prefeitura 473,62

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
TransporteDe Solo De 1º E 22 CategoriaPor CaminhãoParaA a ad DistânciasSuperioresAo 2º Km Até O 3º Km na

Volumede solo a ser removidoa distância total é de 4km do local da construçãoaté a prefeitura 473,62

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
TransporteDe Solo De 12 E 2º Categoria Por Caminhão Para

0200 05.10.022 DistânciasSuperiores Ao 3º Km Até O 5º Km mi
Volumede solo a ser removido a distância total é de 4km do local da construçãoaté a prefeitura 473,62

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.01 68.01.600 Poste De ConcretoCircular, 200 Kg, H=7,00M un

Poste para ligação de entradade energia 1,00 
Página 1 de 11  



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

MEMÓRIADE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
Endereço : RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º                                      
   

 

ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.02 69.20.040 IsoladorRoldana Em Porcelana De 72 X72 Mm un

IsoladorRoldana para ligação de entradade energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.03 38.01.100 EletrodutoDe Pvc Rígido Roscável De 1 1/2" - Com Acessórios m

Eletroduto para ligaçãode entrada de energia 4,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.04 46.18.168 Curva De 90º Em Ferro Fundido Com Flanges, Classe Pn-10, Dn= un

50Mm

Curva para ligação de entradade energia 2,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.05 46.33 102 Luva Dupla Em PolipropilenoDe Alta Resistência- Pp, Preto, Dn= un

40Mm

Luva bolsa para ligaçãode entrada de energia 2,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
E = E

03.01.06 39.21070 eia De Cobre Flexível De 25 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv- Isolação Hepr m

Cabo para ligação de entradade energia 24,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

DispositivoDe Proteção Contra Surto, 1 Polo, Suportabilidade<= 4 Kv,eba RD Un Até 240V/415V, limp = 60 Ka, Curva De Ensaio 10/350gs - Classe 1 an

Dispositivode ProteçãoContra Surto (DPS) para ligaçãode entradade energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

03.01.08 37. 13.640 epi Termomagnético,Bipolar220/380 V, Corrente De 60 A Até ún

Disjuntorpara ligação de entrada de energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.09 42.05.200 Haste De AterramentoDe 5/8" X24M un

Haste de aterramentopara ligaçãode entradade energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.10 69.20.070 Fita Em Aço InoxidávelPara Poste De 0,50 M X 19 Mm, Com Fecho úhi

Em Aço Inoxidável
Braçadeira para ligaçãode entradade energia 2,00    
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMÓRIADE CÁLCULO   
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER

Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467º e Lon -47.148698º

                               
              
      
   

 

ÁREATOTALDO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a Intervenção A = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

03.01.11 36.03.010 Caixa De MediçãoTipo li (300 X 560 X 200) Mm, Padrão un
Concessionárias

Caixa de medição para ligação de entradade energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.12 38.01.040 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 3/4" - Com Acessórios m& Eletrodutopara ligaçãode entrada de energia Aterramento 2,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
- = E030113 39.21.050 Sei De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv- Isolação Hepr m

Cabo para ligaçãode entradade energiaAterramento 2,50

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
Caixa De Inspeção Do Terra CilíndricaEm Pvc Rígido, Diâmetro De

03.01.14 42.05.320 300 Mm - H= 400 Mm un

Caixa de inspeçãopara o Aterramento 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
ConectorTipo 'X" Para AterramentoDe Telas, AcabamentoEstanhado,

03.01.15 42.05.630 Para Cabo De 16 - 50 Mm? un

Conectortipo "X" para aterramentopara ligaçãode entradade energia 1,00

item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.16 39.09.100 ConectorSplit-BoltPara Cabo De 25 Mm?, Latão, Com Rabicho un

ConectorSplit-Boltpara ligaçãode entrada de energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.17 39.10.120 Terminal De Pressão/CompressãoPara Cabo De 25 Mm? un& Terminalde pressãode cabo de 25 mm? para ligação de entradade energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
Chave SeccionadoraSob Carga, Tripolar, AcionamentoTipo Punho,

Esdedo 87-14.510 * |com Porta-FusívelAté Nh-1-250 A - Sem Fusíveis em

Chave Seccionadorapara a entradade energia 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.01.19 37.20.010 IsoladorEm Epóxi De 1 Kv Para Barramento un

Isoladorpara barramento 3,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.02.01 4112210 Projetor Led ModularDe 150 A 200W, Eficiência Mínima De 125 L/W, Um

Para Uso Externo

Projetor para iluminaçãoda quadra poliesportivae do parquinho são 2 projetores por poste sendo 3 600
postes

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.02.02 41.10.080 CruzetaReforçada Em Ferro GalvanizadoPara Fixação De Duas ri

Luminárias
Cruzeta para os projetoresserão 3 do modeloque possui 2 luminárias 3,00
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMÓRIADE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467º e Lon -47.148698º  
ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO    

   
  

m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
03.02.03 68.01.600 Poste De ConcretoCircular, 200 Kg, H=7,00M un

Poste para os projetoresque irão iluminara quadra e o parquinhosendo 3 postes. 3,00     
         
            
   

 

Item Cód. do Unidade
03.02.04 38.13.030 EletrodutoCorrugadoEm PolietilenoDe Alta Densidade, Dn= 75 Mm, m

o = m

o 57
o
os com as

Item Cód. Serviço |Descrição do Serviço Unidad
- A E

03.02.05 39.21.060 “ed De Cobre Flexível De 16 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv- Isolação Hepr m

Eletroduto para o poste 1 (P1) quadra = 2,15+18,30+0,70+7=28,15 mx 3 (2 fasee 1 neutro) 28,15
Eletrodutopara o poste 2 (P2) quadra = 2,15+18,30+17,50+12,00+0,70+7,00=57,65 mx 3 (2 fase e 1 5765
neutro) ,

Eletrodutopara o poste 3 (P3) quadra = 1,30+22,60+18,30+0,75+7=49,95 mx 3 (2 fase e 1 neutro) 49,95
Cabo de cobre que será utilizado para fazer a ligação elétrica dos postes de iluminação 135,75

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

DemoliçãoMecanizada De Sarjeta Ou Sarjetão, Inclusiveaaa RS:01,270 FragmentaçãoE AcomodaçãoDo Material mas

Demoliçãodas guias e sarjetas extrusadas local que está danificada que precisa de substituição= 27,53 307
m+ 28,23 m = 55,76 m * 0,055 m? =3,07 mº (área do perfil extrusadoé de 0,055 m? conformeprojeto). '

Demoliçãodas guias e sarjetasextrusadas local em que será implantadoo sarjetão = 8,00 m * 0,055 m? 0,44
Volume total que será geradoda demoliçãodas guias com sarjeta. 3,51

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
RemoçãoDe Entulho SeparadoDe Obra Com CaçambaMetálica -

04.01.02 05.07.040 Terra, Alvenaria,Concreto, Argamassa,Madeira, Papel, Plástico Ou m3
Metal

Volume total que será geradoda demoliçãodas guias com sarjeta. 351

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.01.03 54.06.150 ExecuçãoDe Perfil Extrusado No Local m3
Guias e sarjetas extrusadas local que está danificadaque precisa de substituição= 27,53 m + 28,23 m = 307

55,76 m * 0,055 m? =3,07 mº (área do perfil extrusadoé de 0,055 m? conformeprojeto).
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMÓRIADE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467º e Lon -47.148698º      

      
          
      
      
   

 

ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.01.04 11.01.630 ConcretoUsinado, Fck = 25 Mpa - Para Perfil Extrudado m3
Guias e sarjetas extrusadas local que está danificadaque precisa de substituição= 27,53 m + 28,23 m = 307

55,76 m * 0,055 m? =3,07 mº (área do perfil extrusadoé de 0,055 m? conformeprojeto). '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.01.05 54.06.170 Sarjeta Ou Sarjetão MoldadoNo Local, Tipo Pmsp Em Concreto Com m3

Fck 25 Mpa
Sarjetãoa ser realizadoonde ocorre passagem de veículos, sendoa área do sarjetão 0,30 m x 0,10 m x 048
2 = 0,06 m? x comprimento8,00 m = 0,48 m? !

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

040201 0702020 e MecanizadaDe Valas Ou Cavas Com ProfundidadeDe Até m3

Escavaçãodo sistema de drenagem para a quadra interligandoao sistema existente(0,30 m x 0,40 m x 1779
(9,00 + 12,75 + 12,75 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 21,73 = 148,23 m) '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.02.02 08.05.100 Dreno Com Pedra Britada m3

Brita para preparaçãodo sistemade drenagem para a quadra 0,30 m x 0,40 m x (9,00 + 12,75 + 12,75 + 1779
12,00 + 17,00 + 17,00 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 21,73 = 148,23 m) !

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
040203 08.05.180 Manta Geotêxtil Com ResistênciaÀ Tração Longitudinal De 10Kn/M E 2

TransversalDe 9Kn/M

Manta do sistema de drenagem que será realizado na quadra poliesportiva(0,30 m x (9,00 + 12,75 +
12,75 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 21,73 = 148,23 Mm) x2) +( 0,40 m x (9,00 + 148,23
12,75 + 12,75 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 21,73 = 148,23 m))

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

04.02.04 46.13.020 Tubo Em PolietilenoDe Alta DensidadeCorrugado Perfurado, Dn= 4”, mi
InclusiveConexões

Tubulaçãodo sistemade drenagem que será instaladona quadra de areiae ligar ao sistema existente 148.23
(9,00 + 12,75 + 12,75 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 21,73 = 148,23 m)   
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMÓRIADE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 

 

Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º      

      
      
          
      
   ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.02.05 49.03.020 Caixa De Gordura Em Alvenaria,600 X 600 X 600 Mm un
Caixa de inspeçãoa ser feita em alvenariano fim do sistemade drenagem da quadra, antes da ligação 100
a rede existente. ,

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.02.06 0711.020 Reaterro CompactadoMecanizado De Vala Ou Cava Com m3

Compactador
Reaterro do sistema de drenagempara a quadra interligandoao sistemaexistente(0,30 m x 0,40 m x 1779
(9,00 + 12,75 + 12,75 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 12,00 + 17,00 + 17,00 + 21,73 = 148,23 m)) '

Item Cód. Serviço |Descrição do Serviço Unidade
04.03.01 54.01.0010 RegularizaçãoE CompactaçãoMecanizadaDe Superfície, Sem m2

ControleDo Proctor Normal
Área do passeio = (30,79 + 40,32 + 7,10 + 6,25 + 8,36 + 13,26 + 7,06) x 1,50 = 113,14 x 1,50 = 169,71 16971
m? '

Área do passeio onde vai passarcarro = (0,30 *7,91 + 1,50 * 7,58 + 0,65 * 7,13) = 18,38 m? 18,38
Área da pista de caminhada= (5,30 + 13,14 + 35,88 + 3,37 + 30,86 + 1,91 + 42,36 + 5,65 + 20,00) x 190.16

1,20= 158,47x1,20= 190,16 m? '

Área de rampa e brinquedopreferencial = (5,10 x 0,60)+(6,34x 0,65)+(5,11 x 0,60)+(6,45 x 0,65)+(2,00 x 2822
3,20)+((4,15+4,00)/2)x(4,8+3,73)/2))= 38,22 m? Ê

Regularizaçãoda superficiepara realização do passeio, pista de caminhadae entrada do brinquedo
' 416,47acessível

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.02 11.18.040 Lastro De Pedra Britada m3
Lastro de brita de preparo para o passeioe a pista de caminhadacom 5 cm de altura (passeio169,71
m?, Local com passagem de veículos 18,38 m?, Pista de caminhada190,16 m? e acessibilidade38,22 20,82
m?)

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.03 11.18.060 Lona Plástica m2
Passeioa ser executadoe pista de caminhandaque será feito (passeio169,71 m?, Local com passagem 41647
de veículos 18,38 m?, Pista de caminhada190,16 m? e acessibilidade38,22 m?)
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMÓRIADE CÁLCULO
  

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTEE LAZER 
Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º      
   

 

     
      
          
      
   ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a Intervenção A = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.04 17.05.070 so Com Requadro Em ConcretoSimplesCom Controle De Fck= 20 mã

Passeioa ser executadoe pista de caminhadaque será feito (passeio 169,71 m?, Pista de caminhada 2787
190,16 m? e área acessível38,22 m?) com 7 cm de altura !

Piso no local onde vai ter passagem de carro, (área de 18,38 m?, com espessurade 10 cm de concreto) 1,84

Passeioa ser executadoe pista de caminhadaque será feito (passeio181,08 m?, Pista de caminhada 2971
190,16 m?2 e área acessível 38,22 m?) com 8 cm de altura ú

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.05 10.02.020 Armadura Em Tela Soldada De Aço kg
Tela de aco soldada nervurada para o local do passeioonde vai ter a passagem de veículoscom área 5716
total de 18,38 m?, ca-60, q-196,(3,11 kg/m2) '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.06 11.20.050 op De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco DiamantadoPara mi

Corte do piso para poderfazer a implantaçãodas rampas de acessibilidadepara o passeioconsideração 1400
de 7m para cada rampa de acessibilidade. '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.07 30.04.030 Piso Em Ladrilho HidráulicoPodotátil Várias Cores (25X25X2,5Cm), mê

AssentadoCom ArgamassaMista
Piso podotátil para as rampas de acessibilidadedo passeio=0,25*1,20*2= 0,60 m? 0,60

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
04.03.08 33.06.020 Acrílico Para Quadras E Pisos Cimentados m2

Área da pista de caminhada= (5,30 + 13,14 + 35,88 + 3,37 + 30,86 + 1,91 + 42,36 + 5,65 + 20,00) x 190.16
1,20= 158,47 x 1,20 = 190,16m? '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.01.01 12.01.021 Broca Em Concreto Armado Diâmetro De 20 Cm - Completa m

Comprimentoda mureta do alambrado= 4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48 + 20,00 = 118,36 m.
Broca de fundaçãoda mureta com profundidadede 3 m a no máximo 2,50 m sendoo total de 48 144,00
pilaretes
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMÓRIADE CÁLCULO
     

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º      

        
        
        

         
   

 de 0,60 m  

ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.01.02 11.01.320 ConcretoUsinado, Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento m3

Concretopara a viga baldrame0,20 m x 0,20 m Comprimentoda mureta do alambrado= 4,48 + 31,85 + 473
25,70 + 31,85 + 4,48 + 20,00 = 118,36 m '

Concretopara Pilaretesde 40 cm de altura de 0,14 m x 0,14 m a no máximoa cada 2,50 m totalizando 038
48 pilaretes ,

Concretopara a construçãoda mureta de fechamentoda quadra, sendo para viga baldrame epilarete 5,11

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.03 10.01.040 Armadura Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg

Armadurapara a viga baldrame sendo4 É de 10 mm de acordocom a NBR7480/2017 tem 0,617 kg/m, 29211
sendo assim 118,36 m x 0,617 x 4 = 292,11 kg »

Armadurapara os pilaretessendo 4 é de 8 mm de acordocom a NBR7480/2017tem 0,395 kg/m, sendo 4550
assim 0,60 m x 0,395 x 4 x 48 = 45,50 kg '

Quantidadede aço CA-50 para a construçãoda mureta, sendo utilizado na viga baldramee nos 337 61
pilaretes. '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.04 10.01.060 ArmaduraEm Barra De Aço Ca-60 (A Ou B) Fyk = 600 Mpa kg
Armadurade estribo para a viga baldrame sendo 1 de 5mm a cada 12 cm de acordo com a
NBR7480/2017tem 0,154 kg/m, sendoassim 118,36 m / 0,12 = 987 estribos, com comprimentode 121,60
0,20+0,20+0,20+0,20= 0,80 m sendo 987 x 0,80 x 0,154 = 121,60 kg

Armadurade estribo para os pilaretes sendo 1 de 5mm a cada 12 cm de acordo com a NBR7480/2017
tem 0,154 kg/m, sendo assim 0,60 m / 0,12 = 5 estribosem cada pilarete, com comprimentode 20,70
0,14+0,14+0,14+0,14= 0,56 m sendo 5 x 0,56 x 0,154 x 48 = 20,70 kg

Quantidadede aço para os estribos da construçãoda mureta do fechamentoda quadra sendo 14230
consideradoo aço CA-60, sendo para a viga baldramepara os pilaretes. '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.05 3217.030 ImpermeabilizaçãoEm ArgamassaPolimérica Para Umidade E Água imô
De Percolação

Viga baldrame0,20 m x 0,20 m Comprimentoda mureta do alambrado= 4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 +
4,48 + 20,00 = 118,36m consideraçãodos 3 lados 71,02

Pilaretes de 0,60 m de altura de 0,14 m x 0,14 m a cada 2,50 m totalizando48 pilaretes consideração
dos 2 lados do pilarete 8,06

Alvenariade embasamentoabaixodo solo, sendo 0,30 m da alvenaria. Comprimentoda mureta do
alambrado= 4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48 + 20,00 = 118,36 m x 0,30mx2(multiplicaçãopelos 2 71,02
lados da alvenaria) = 71,02 m?

Impermeabilizaçãoda viga baldrame, pilaretes e alvenariaabaixo do solo . 150,10

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.06 14.11.261 Alvenaria De Bloco De ConcretoEstrutural 14 X 19 X 39 Cm - Classe À m2

Alvenariapara fechamentoda quadra, Comprimentoda mureta do alambrado=4,48 + 31,85 + 25,70 +
31,85 + 4,48 + 20,00 = 118,36 m descontodo portão de acessoa quadra 1,20 m = 117,16m com altura 70,30

  
Página 8 de 11

ean?

N$&Op 



         
      
      
      
    

 

  
   PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE SAO NB Turg>

ROQUE rs %
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER a
Endereço : RUATOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º

ÁREATOTALDO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.07 17.02.040 ChapiscoCom Bianco m2
Chapiscopara Alvenariade fechamentoda quadra consideraçãodos 2 lados da alvenaria.Comprimento
da mureta do alambradocom descontode portão de entrada = 4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48 + 140,60
20,00 - 1,20 = 117,16 m x 0,60 = 70,30 m? * 2

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.08 17.02.120 EmboçoComum m2
Emboço para Alvenaria de fechamentoda quadraconsideraçãodos 2 lados da alvenaria.Comprimento
da mureta do alambradocom descontodo portão de entrada =4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48 + 140,60
20,00 - 1,20 = 117,16 m x 0,60 = 70,30 m?

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.09 17.02.220 Reboco m2
Reboco para Alvenariade fechamentoda quadra consideraçãodos 2 lados da alvenaria.Comprimento
da mureta do alambradocom descontodo portão de entrada = 4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48 + 140,60
20,00 - 1,20 = 117,16 m x 0,60 = 70,30 m? x 2

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

05.01.10 33.02.080 MassaCorridaÀ Base De Resina Acrílica m2

Massa corrida á base de resina acrílica para Alvenariade fechamentoda quadra consideraçãodos 2
lados da alvenaria.Comprimentoda mureta do alambradocom descontodo portão de entrada = 4,48 + 7030
31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48 + 20,00 - 1,20 = 117,16 m x 0,30 m = 35,15 m?, consideraçãode 30 cm
pois os outros 30 cm de alvenariaficarãoaterrados.

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.01.11 33.10.010 Tinta Látex Antimofo Em Massa, Inclusive Preparo m2

Tinta Látex para Alvenariade fechamentoda quadraconsideraçãodos 2 lados da
alvenaria.Comprimentoda mureta do alambradocom descontodo portão de entrada = 4,48 + 31,85 + 7030
25,70 + 31,85 + 4,48 + 20,00 -1,20 = 117,16 m x 0,30 m = 35,15 m?, consideraçãode 30 cm pois os '

outros 30 cm de alvenariaficarãoaterrados.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO
ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE  

MEMÓRIADE CÁLCULO 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
Endereço : RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º   

 

   
      AREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.01.12 08.06.040 Barbacã Em Tubo De Pvc Com Diâmetro 50 Mm m

Buzinotes para escoamentode águas pluviaisem tubo de PVC rígido (9=2"), de acordo com o projeto 1.90
será uma peça a cada 6,30 m de alvenaria, cada tubo tem comprimentode 10 cm '

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

AlambradoEm Tela De Aço GalvanizadoDe 2”, MontantesMetálicosEnd picaa Arame Farpado, Até 4,00 M De Altura ma
   

Alambradoa ser realizado Comprimentoda mureta do alambrado= 4,48 + 31,85 + 25,70 + 31,85 + 4,48
+ 20,00 = 118,36 m com uma altura de 4,00 m Com descontodo portão de entrada que é ((2,10-0,30 471,28
descontode 0,30 pois essa área seria da mureta e não alambrado)*1,20largura)= 2,16 m?               Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.02.01 11.18.180 Colchão De Areia m3
Areia para base da quadra sendo 15 cm de altura sendo a área de 33m x 24m totalizando=792 m? 118,80

item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade |
05.02.02 24.02.060 Porta/PortãoDe Abrir Em Chapa, Sob Medida m2
Portão de acessoa quadra poliesportiva1,20 m por 2,10 m 2:52

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.02.03 35.01.150 Trave Oficial CompletaCom Rede Para Futebol De Salão Cj

Traves do gol para a quadrade areia 2,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
05.02.04 35.20.010 Tela Em Polietileno, Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm m2   Tela para coberturada quadra, área total da quadra somando local que vai recebero colchãode areia e
a área de grama 888,30
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER 
 

Endereço : RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMADE LAZER4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL,
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º      

                             
   ÁREATOTAL DO TERRENO A SER CONSIDERADO m?

Área Total do Terreno que Ocorrerá a IntervençãoA = 4.736,16 m? 4736,16

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade

06.01.01 34.02.020 Plantio De Grama BatataisEm Placas (Praças E Áreas Abertas) m2

Area do Playground conformeprojeto = 411,51 m? 411,51
Área de grama dentro da quadra de areia = 888,30 - (33 x 24 ) = 888,30 - 792,00 = 96,30 m? (área da 96 30
quadradescontandoa área onde vai ser colocadoa areia). !

Área de grama no passeio= ((24,79 + 27,05 + 8,58 + 7,51 + 6,58 + 8,47 + 14,88 + 7,10) x 0,60) + (( 12682
24,17 + 26,46 + 8,15 + 6,72 + 5,90 + 8,21 + 11,60 + 7,01)x 0,65)= 62,98 + 63,84 = 126,82 m? !

634,63

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
Playground BrinquedosDe Madeira - Escorregador( Alt.=1,80M

06.01.02 Cotação Comp.=3,00M) un

Escorregadorde madeira para o playground de madeira altura de 1,80m e comprimentode 3,00 m 2,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
06.01.03 35.05.220 Gangorra Dupla Em Madeira Rústica cj

Gangorra de madeira para o playground 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
06.01.04 35.05.210 BalançoDuplo Em Madeira Rústica cj

Balança de madeira para o playground 2,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
Brinquedo Tipo Balanço Frontal Duplo Para CadeiranteCom Estrutura

asia DS Diz Em Tubos De Aço Carbono un

Brinquedo acessivel para criança com mobilidadereduzida 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
06.01.06 35.05.200 Centro De Atividades Em Madeira Rústica cj

Brinquedo composto (casa do Tarzan) 1,00

Item Cód. Serviço |Descriçãodo Serviço Unidade
06.01.07 35.04.120 Banco Em ConcretoPré-Moldado, Comprimento150 Cm un
Banco para serem colocadosno entornodo parquinho 3,00

   
São Roque 13 de Julho de 2021 

Engenheiro Civil/ ResponsávelOrçamentista
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Ispaula 08-10-2021 15:36:02

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Balancetede Despesa Simplificado
Período: 01-01-2021 a 31-12-2021 or - TESOURO É . . o | O . . 159.000,00

02 - TRANSFERÊNCIASE CONVÊNIOSESTADUAIS- VINCULADOS 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0.00

TotalPorProjetoAtividade: 10.000,00 0,00 358.000,00 368.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359.000,00 0,00

TotalPor Subunidade: 10.000,00 0,00 358.000,00 368.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 359.000,00 0,00

Total Geral: 10.000,00 0,00 358.000,00 368.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 369.000,00 0,00

e 
Exercício: 2021 República Federativado Brasil Página: 1/1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação     Reserva: 2701 Data: 08-10-2021 - Fonte: 2- Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculados

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 4217 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER - DE ACORDOCOM
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAE DEMAIS ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS NO EDITAL.

CONVÊNIO ESTADUAL Nº 741495/2021

O... 365

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1013

Valor: 200.000,00 
Exercício: 2021 República Federativa doBrasil Página: 1/1



pbcamargo 08-11-2021 11:45:34        Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação      
Reserva: 2702 Data: 08-10-2021 Fonte: 1 - Tesouro +.)

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Autorização de Solicitação Nº 4218 Usuário 019378
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CPNSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER - DE ACORDOCOM
MEMORIAL DESCRITIVO, MEMÓRIA DE CALCULO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIAE DEMAIS ESPECIFICAÇÕESCONTIDAS NO
EDITAL.

CONTRAPARTIDA 
Dotação: 365

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Unidade Orçamentária: 08 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Programa de trabalho: 15.451.0030.1013

Valor: 159.000,00 
Exercício:2021 República Federativa do Brasil Página: 1/1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
“ESTÂNCIA TURÍSTICA”
ESTADO DE SÃO PAULO 

“SãRoque— aTomadoVinhoe Eonitafor THatenega ”

Ao Departamento de Administração  
Ref.: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4,

Loteamento Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP.

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.º

008/2021, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de

Licitações, designada através da Portaria n.º 660/2021.

CUSTO ESTIMADO:

R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e doze reais e oitenta e

quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2021:

Ficha 365 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 —

Tesouro - Vinculados - Obras e Instalações.

São Roque, 13 de outubro de 2021 



    
De 19 de julho de 2021  

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque. em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e no uso

de suas atribuições legais.

RESOLVE:

É Art. |º DESIGNAR, a partir de 19 de julho de 2021, para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. Sl da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
IH — Letícia Collini de Moraes- Membro:
HI — David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira - Membro:
V - Odair José Silva Aguiar - Membro:
VI - Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro:
VIH - Rafael Faria de Lima — Membro:
VIII - Evandro Nogueira Kaam — Membro;
IX - Vera Lúcia de Andrade — Membro.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

gratificação a que se refere o artigo 1 | da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 318/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

PT Ned à MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES
PREFEITO

PUBLICADAAOS 19 DE JULHO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL
/mgsm.- 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 008/2021
Data XX/XX/2021às XXhXX horas   

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

       DADOS DO INTERESSADO:

formade direito, quecol FERIU/E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS; Nºiibos/2021, ate tando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientesparaelaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ DO) assseeseressasaesessamseneramacadasesde 2021.



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

EDITAL N.º 251/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

- São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO

 Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.66% 93 com suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federa nes
com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, DecretoFederal 8.538/2015
e pelas disposiçõesdeste edital.  
02: OBJETO: Contratação de empresaespeciantha,para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema dé lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município d o Roque/SBh com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de; ac | COM O edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial.descritid lanilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificaçõestécnicas constantesnesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

                  
03 — DO VALOR ESTI

03.1. O valor,

cinquenta e seté uatrocenitos e doze reais e oitenta e quatro centavos). 
03. 2406 despesasicom bjeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte  
Ficha 365 - “RS 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferências e Gônvênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:  



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Ps

Divisão de Compras e Licitações  
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

04.1.1.1 — A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sdoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-854;  04.1.2— Além de atender os itens acima, a empresa dever,fer objeto soc

compatível com o objeto licitado. ur 
    04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado qu

  04.2.1- Tenha para tantoconstituído consórciõou, qualquer qt seja sua forma de

constituição; Q
04.25sTenha entre Seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Têiha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 72 nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação; 
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizaro crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enguadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislaçãopertinente, medianteodevido
processo legal, e implicará, também, a inabilitação daà lióitânte, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

04.5- A falta da declaração de enquadramento da empresaproponentecomo microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir.de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.  
05 - DA REPRESENTAÇÃO TOU DA SESSÃO DE ABERTURA   05.1 - Na sessão de ab

diretamente,por.um direto

ra, as empresas participantes poderão se fazer representar

qu um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

  BURRA A Ri
054.2-Nando a empres
ser apresentado respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitaçãomediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original. 
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É

05.1.4- Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, dos, EA
acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

ata. A falta de

entos
      cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o ca

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência

incompletos ou irregulares, não impedirá que aslicitantes'regularizem.asúia representação
Q nas demais fases ou sessões da licitação. ' 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO sf

    06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1- Certificado de Registro Cadastral expi

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatí el.com o objeto da licitação, mediante
lido pela Prefeitura da Estância Turística de

apresentação de original oucó gráfi a devidamenteautenticada.   06.1.2 -— e" isento nda apresentação os documentos de habilitação que

constem como condiçãopapara a emissão la CRC os licitantes previamente cadastrados.
y  i documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital,estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua IRÃO no Cadastroide Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No enNppeDOAUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:
   1

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

& 
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente ifitegralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 35.741, trinta e cincô, mil setecentos e    quarenta e um reais e vinte e oito centavos)«ol. ainda

proporção, nos termos do $ 3º do artigo 31 da Lei8.666/93.

trimônio líquido na mesma 
06.2.2.2- Balanço Patrimonial do últimoexercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação fina Ceira da emprêsa, vedada a sua substituição por
 

balancetes ou balanços provisórios.    06.2.2.3 — A em situação quis da licita te será4 aferida pela observância, dos InAçEs 
Trog Manschos CORRENTE: > 1,00

ILC= AtivoCirculante.

Passivo Glneimpto

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-
financeiro previstos neste edital. :

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
062.344- Aprova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendagáReceitã)Federaldo Brasil e a Procuradoria Geral aahFazenda Nacionai,       

Certidão Conjunta,
Ativa da União.

06.2.3. 2 - “Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do “domicíliodo licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;'
06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentaçãoexigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição; W

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comproxação da regularidade fiscal e

eEPP, a contar da

or “igual período,. a critério desta  trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias útei ; para as ME |
declaração de vencedor do certame, prorrogáveis

Prefeitura, para a regularização da documentação; pagamentoou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas oupositivas com efeitoENcertidão negativa;

documentação, no prazo previsto no subitem 06.2.3.9 - A não-regularização

anterior, implicará na decadência dodireito.de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes aoprocedimento licitatório,nós termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10. 520/02. , 
06.2.3.10 — D. claração da empresa deque não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (

e, menores de'16,(dezesseis) anos emqualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

  
es)de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, qa Le Federal nºs.666/93, conforme modelo Anexo III.   . a4- Declara o da empresa que não está impedida de participar de licitações
ou contratar. com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:  
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apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 
mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 
06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro per anente na data

de apresentação dos envelopes, profissional comcapacidade1técnicapara,éxecução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de'atestado(s) fornegido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhadoédo Certifi cado de AcervoTécnico- CAT,

EA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente auten Enoe.

  a partir de arquivo na entidade profissional, Competente *       06.2.4.4 — para a comprovação Stante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens

1) Camada de Rolamento em concreto asfáltico usinado a quente — (CBUQ) 
Parcela 01: 25,30 m? ou 630,00 m:

      vação a que'se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

   somatória das quantidades r

licitante.

ilizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 
06.2.4.5=Acomprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item06.2,4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinteforma:

 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

- À não realização da vistoria implica a aceitação deElmaasa cornaiçães do
local da prestação do serviço, Anexo VII. à q nad

- A vistoria PODERÁ ser realizada em cuilgr dia útil ffteriorPPati de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:

  as, e deveráser previamente
agendada, com o representante legal da municipálidade, através do telefone (011) 4784-

8542 no Departamentode Planejamento e MeioAmbiente. “ih 
06.2.5. Das Disposições Referentes àdocumentação.», 

06.2.5.1 - Os documentos:solicitados pára habiltagão poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia;autenticada por cartório competente,
ando expresso no documento, a obrigatoriedade da

blicação em órgão de imprensa oficial ou, por

inclusive na forma digital,      
». po

autenticação da Comissãode Licitações, mediante apresentação dos originais.

apresentação no origihal) o  tos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade,especificado nopróprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedid s no máximoaté, a (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

docume Rm d

 
06.2.5:3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:

10 
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PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 008/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementosgontidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco « não previstas  no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefoney VP) Ee licitante edata.     
b. Quantidades, preços unitários e totaisdas.etapas conormeplanilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar in juídas todas Ba gespesas*diretas ou indiretas, tais        como: BDI, despesas com pessoal, trabalh as, previdenciárias, securitárias, etc.;

€. Validade da proposta que nãoOpoderá : inferiora 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelan bilitadãe: 
EA   

fa. ade Meo:

fi. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

11 
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h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,

encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que w
representaro menor desembolso para a Prefeitura da EstânciaTurísticade SãoRoque; pa

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadasem cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostasdeverão conter os dizeres:  
 

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA- TOMADADE'PREÇOS Nº 008/2021

ENCERRAMENTO: AsXXhXx HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃOsocialDA PROPONI 
  

08-DOproce q  
08.1 - Da entrega dosenvelopes 1 e2    08.1.1 envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO ea PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamentoou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

19 
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08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 660/2021.      09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.     
    

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões:ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquerpreço unitário apresentado for inexequível
ou absolutamente incompatível com as Blanilhas ou.com os preço “vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos, rtigo 48, da Usa Federal 8.666/93 com suas  alterações.   
09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão de mpatará através de sorteio.

09.5— Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, queapresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classific 
proposta.dé preço iMeriorrela considerada vencedora do certame, situação em que sua 
proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto,será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

E Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.
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09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada.a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame. ! 
10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

 
10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respett ições mensalgsáprovadas, nos
termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.  
10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30  de cada mês, realizadas pela contrat da, verá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em.03 vias;

 10.2.2 —- Memória decálcul areferidamedição, em 03 vias;

10.2.3 — “Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços
medidos, em03 vias; a »  

10.2.4 — Relação “de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,   
10.2.5- Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamenteutilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistasdos empregados efetivamenteutilizados na execução dos serviços, em 03 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 03

vias;

14
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10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 03 via 
10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 03 vias.

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução doiServiços,af
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 d né êmbro de? 

feAum degembolso financeiro de no máximo 32,63% (trinta e

e tres po fito) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um 
10.5 - Ser de inteira. sponsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostosetaxas,O
cumprimento, integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente *q sdispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou 
acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não
15
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fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, 'a “única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços senuinda É À        
10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no Mo de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada Seráobrigada a apr sentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados ha realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação”do agamentos“de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários,relativos a essi

  empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquerpagamento quanto não“cumpridas essas exigências, sem   que caiba qualquer indenização, compensação o ção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos. 
11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES  
11.1- Os valoresnão,serão reajostados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

EA

meses, quando então seráreajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.    
12 - DA GARANTIA.

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança
bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 
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13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO  
13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.        e
ds 

13.3- Após a emissão da Ordem de Serviço o aejudicatario,deveraal resenta bém, os
seguintes documentos: á o,  13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica. (ART) dos. érviços, como

responsável técnico pela execução  
13.3.2- Cópia do registro docontfato de Trab ho de cada Em dos empregados que

atuarão na execução do presenteconjfat “ pia na sua“descia: ação cocom a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adj
do artigo 64   

icaroobjet da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

ei8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZODOCONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

14.1 — O prazo do contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do instrumento
contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro) meses.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal
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8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 
15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições desua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato,atéos limites
estabelecidos nos 8 1ºe 2º do artigo 65 da Lei 8.eRIA, com suas alterações.

   
15.4- Durante a vigência do contrato, é obrigação daContlânada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para alicitação, em compatibilidadecom as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória“do:engenheiro |re ponsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicaçõesda Prefeitura. hà É

   15.5 — A contratada será responsávelpe ) umprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente.Os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos quetênham incidência no município de

São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízós a erceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes'oubarreiras, e modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos

serviços, nos termos d àNR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações, ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a ausar àPrefeitura e à terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja. porato próp io ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de

ressarcimento.

    
   

15.6- A contratada será riBbonsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como.“obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.

15.7 - A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

18 
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16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 
prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item       
17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1— A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringê   

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos,artig 1 no e 87da pe 8.666/93, no
que couber.  
17.1.1-Multa por recusa injustificadadeassinaturárdo contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois « teriza o destumprimento total da obrigação     assumida. a 17.1.2— Multa por atraso,our injuNigicada de assinatura da ordem de serviço: 10%

Ca
(dez) por cento sobre ovíalor tota o cont 
17.1.3— Multa em casoo dêparalisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valo do contrato;

  
     não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da17.1.4— Multa por servi !

im por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;datáda notificação:

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia“de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
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17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimer t

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a éimpresa para

rita que podêrá ser aceita ou

rdo contrato...

  previsto no Decreto     regularização dos problemas e a apresentação de defesa!
 

não, devidamentecircunstanciada pelo Departamento

17.4 — Não sanados os problemas ou não.aceita as argu entações da defesa, o

  Departamento de Administração expedirá Notificação apontando. sinfração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só Constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida nterpena   recurso à notificação à autoridade superior
competente. e

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos81,86 e 87da Lei 8.666)

 
suas alterações.         17.6- Os casos dêrescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o c 3 ampla defesa.

17.7 - e

podi er cumulativas
8.666/93,enã exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

enalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que    O regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 
ensejar.  
17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
20  
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17.9.4 -— Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, e
adulterados ou forjados coma finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

   18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de q : h juer aviso judicial ou
esma deextrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe

a rescisão
    cumprir qualquer exigência do edital e anexos oucláusulaídocontrato, fican

QU neste caso a critério da Prefeitura. 1
    

   
18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente m t ados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for ocas bpelo conhecimento de fato superveniente ou

circunstâncias desabonadorasda ares» OU dos seussócios.
             O termos da mesm

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS| 
19.1- Aparticipaçãonesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem, objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimentodésuas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.
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19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill — Modelo Declaração de Regularidadeperante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; * Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ouutilização e madei

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

       
 

 

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações. Du
/2021 e demais anexos;

ões, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessado poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, atravésda Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 emSão di s úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,    

   ração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, por despacho motivado, adiarO
s participantespleiteiem qualquer tipo de indenização. 

São Roque, XX de XXXX de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito
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ANEXO | Vera 8
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2021

 
Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque- SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Hétmiques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. r

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; 8,
gm. CNP) W

                          
 

 
, com sede a     Re à bairro E de

/ , repre entada por
, A domiciliado cidade de

sde identidade n.º / , portador(a) da
— SSP/SP e do CPF/MF nº. %

simplesmente CONTRATADA; assim têm as

prestação de serviços, firmado comjÁulcro

suas alterações posteriores, bem Bam

, doravante designada  
   
   
  

descritivo, planilhaOrçamentária, tronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas

constantesh citação, queficam como parte integrante ao Edital.  
cLáuata SEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES

as

 
02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ). 
a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 365 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00- Fonte 02 -—

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.

02.3 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 03 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 03 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos medidos, em 03
vias; :          02.4 -Am à ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão dá ota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o

município, devenç a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamentode Planejamento e

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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virgula sessenta e três por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento;. poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.  02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

    
  

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não. pagos no prazo

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos,pela variaçãs o IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compénsar eventuais 4 a

com créditos que eventualmente a Manteigaidade venha a ter, exclusivamênte no montante dos
valores apurados. P  
demonstradas e cada as quitações de todos.os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus emp: dosmediante demonstrativo de pagamentos e as certidões       02.13- Os preços, contratuaisconstituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração

pela adequada,(execução “dos serviços,;º os pagamentos não isentarão a contratada da

02.14- Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratáda será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregadosque estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva tomprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários,relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquerpagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , Como condição para a

assinatura do contrato, representada por
4
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃODOS SERVIÇOS 
04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses,contados da assinatura do
instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro) meses   
04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura:da Ordemde Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo:57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual tambémPlgerá serprorrogado nestes termos.   
 05.1 — Os serviços serão recebidos:pela fisc ização da Prefeitura, por meio de termo

circunstanciado. á    
CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   06.1 - Não será papmitid 5subcontratação.

06.2-AcontrataRAQuer: entrêbara PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços,como responsáveltécnico pela execução.   06.3. contratadafica opea aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que sefizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1ºe2º do ano 65da Lei 8.666/93, com suas alterações.

a ai

habilitação e qualificação exigidas E a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedadede colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

DA  
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ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dk rviços contratados,

fiscalizaçãoessa que em hipótese alguma eximirá a Contratadade suasreonsa

                  06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na institui a forma da Lei, seão competente,
for o caso. q EA     
07.1. Gerir e fiscalizar a execução E bjeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura; ; '“a

f Tn

A,  sefetivamente prestados, mediante a   
08.1,2 —Multapor Araso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento;sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimentodas normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

97
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
    

  

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do;Contrato relatará os p t
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens,ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar. procedimento. previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento do Neris ção intimaráa empresa para

    
08.7 - As aplicações c as | lidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão. eloartigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplent deeventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.
 

08.8 - As multas. poderam ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada. : 
08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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Je)

ou forjadas com a finalidade de atribuir à feitánte capacidade de participação ou esteiçã do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 
CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

    
09.1- O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo ae 65 da Lei e nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULA DÉCIMA — Da,RE  

10.1 A rescisão dar-se-á automática e indepefidentêmente de.aiúalaner*:aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula destê contrato, ficando a rescisão neste casoa critério da

Prefeitura.     10.2 Os casos de rescisão contratualsserão Imente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditório e a ampla defesa. $s  10.3 O contrato serárescifid . : o, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se o caso,“pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias

desabonadoras da em sa.ou dos seus sócios.

  
10.4 Em caso Á escisão, àCONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo,77e seguintes da, Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos quap rescisão possaacarretar. 

LÂUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL  
a Z . . . ns .

11.1 O presente,contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO 
1)
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13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021.     Marcos Augusto Issa Henriquesdf nújo
Prefeito  

   
Bonfietti

Planejamento

TESTEMUNHAS: | .  
an 
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ANEXO Il

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 008/2021 - Contrato nº
XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga,sistema É er 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP. n

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

         Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

ds Estamos CIENTES de que: f
a) o ajuste acima referido, seusus aditamentes, Beacomo

eletrônico;
b) poderemos ter acesso”Aqeces te

manifestações de interesse, essa Raastões mediante regular
cadastramento,n ProcessoEletrônico, em consonância com o
estabelecido na 1

          c) lisponíveisnoprocessoeletrônico, tados os Despachos e Decisões que
vierem a ser: tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário.Oficial daEstado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de

Estado!désão Paulo, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

[ intar nº 708, ide 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

a contagemedprazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)

Nite Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme «Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.
 
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:             
 

RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: ,
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeitoQOsaor, que.s á

E-mail Pessoal: guto.issa(Photmail.com,
Assinatura:

  
Idevi aBonfiet iNome:Juliana Egydio €: O

o de Planejamento e Meio Ambiente
        

anejamento(Osadroque.sp.gov.br
fevilla O gmail.com  

Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
29 
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ORDENADORDE DESPESASDA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.  
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

à?
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ANEXO II

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 008/2021.        , inscrito no CNPJn.ºhtCnmsintermédio de seu representante legal o(a) Sr

portador(a) da Carteira de Identidade n.º,
Ousuaisorasparana , DECLARA, para fins do disposto nc

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pelaLein.º 9.854, de 2:

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

  nerecorcesecaransma 

le outubro de 1999, que      (representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV  TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE                 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prev Edital, que a

empresa

realizado pela Prefeitura daEstânciaTri 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

Rs
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃODE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não (
está impedida de participar de licitações ou contratar com a dministração Pública, Direta ou

   
Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder; Público, de quaisquer esferas da 
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a gualquer outro

fato ou circunstância que possa impedir a sua regularparticipação na presente licitação, ou 
a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no $

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8,PN de 21 de juo de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.,   
 Sendo oque tinhadeclarar, firmo a presente.  

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

RA 
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ANEXO VI a TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decrêto. nº 9.097, de 18 de     setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produ bprodutos 
de madeira de origem nativa nas contratações de obr “e serviços de engenharia e nas

Ç as EA ç

compras públicas realizadas pela Administração Públic unicipal Direta e Indireta, bem        como institui a exigência de cadastramento no ADMADEIR iado pelo Decreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, RG /Xx,

legalmente nomeado representante da empresa Ê á  
CNP)

autorizado ou demanejo) orestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 
SistemaNaciorflita Meio Anibiente —SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 
pelo órgão ambiental)compet te, e que encontro —- me regulamente cadastrado no CADMAÁDEIRA (apenas para) o. fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administhatival“reuistas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso Vidoparágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidasem leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVII

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.      DECLARO, para devido fins, que a

Cnpj , representada neste ato pe os
, E-mail: , Fone: (1)

por não visitar o local da prestação dosserviços, estando, « sim” ciente de todas as

    
     especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo,

em momento posterior, alegar a fálta de conhecimento das referidas especificações para
a * AR

justificareventuais futuros descumprimentosem açãoão edital ou contrato.

(representante legal)

Obs: Esta declaraçãodeverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

ud
A»
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ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES  
Denominação:

Endereço: CEP: Fone: ()
e-mail:

   
     não de ae; de acordo com o edital e comíasnormas técnica |

ronograma físico-financeiro e demais especificações tecnago constantes nesta licitação, que ficam como parte inPestatto ao Edital.

af 
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DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE naAutoriza ReE   io dos SERUIçOs.

º
p="sons  

do
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custosdiretoseindiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesasadministrativas,seguro, fretese lucro. it,
“ee .

4 
a) Equipamentos/Materiais:(

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).  atm
b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados dadatadej
c)      | missão-doTermo de RecebimentoDefinitivo.a4 coddirei.

(data)

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá:sserrprfÂchida
habilitado “%ti ad

odaA

e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
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ANEXO IX

MEMORIALDESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA

1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para construção de áreapara prática de

esporte e lazer (Areninha).  
2 JUSTIFICATIVA  

Para aumentar a oferta de locais de práticas esportivas,criamos o modelo “Areninha”

que reúne as modalidades de asma quadra esportiva em areia'e playground, com o

intuito de atender as diversas faixasetárias da população. pa localização foi baseada em um ponto com maior carência desses equipamentos urbanos. |

3 LOCALIZAÇÃO  
Rua Tomas Antônio Gonzaga,sistema e lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial,

Estância Turísticade sãoRoque SP. WU-23.557467º e Lon -47.148698º  
4 RES GERA s.h S como um todo deverão obedecer às especificações fornecidas nos projetos

básicos . Mkmetárias, ter boa técnica executiva, materiais de primeira qualidade,

bom acabamentoe atender as normas da A.B.N.T.

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade

retratam a necessidade do objeto apresentado.

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos devidamente comprovados,

em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Prefeitura Municipal da Estância
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disposto na cláusula Multas e Penalidades.

Os serviços deverão ser executados por operários especializados com o emprego de

ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive

elaboração e implementação de PCMSO, PPRA e PPR.

A CONTRATADA deverá informar, formalmente, o profissional responsável pela

execução dos trabalhos e sua respectiva R.R.T ou A.RT. A execução dos serviços deverão 
seguir rigorosamente as instruções de execução da Prefeitura Municip aEstância Turística

de São Roque. 
receber instruções ePramorcionar aparpE de fiscalização da prefeitura toda a assistência e    

   
facilidade necessárias ao boh

A CO NTRATADA deverá,

imento e desempenho de suas tarefas.

ós,a assinatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho,    no qual deverá constar:

o O Cronog ma FísighPãa Areninha para atender as necessidades do contrato e da PETSR

o Planejamentorgeral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, a

duração das atividades e a metodologia construtiva;

e O planejamento dos serviços, inclusive quanto à sinalização, de modo a garantir a

segurança dos munícipes e dos trabalhadores das respectivas frentes de serviços;

e O histogramada mão de obra e dos equipamentos;

e Apresentar localização e layout dos Canteiros de Obras, em conformidade com as

normas regulamentadorasdo Ministério do Trabalho;

4%
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e A.RT.ou R.R(. do responsável pela execução da obra;

e Modelo de Diário de Obra a ser adotado.

A ordem de serviço só poderá ser emitida após a devida aprovação do referido Plano

de Trabalho pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque.

A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas em

contrato. q

Não será permitida por parte da CONTRATADA   Sparalisação dosserviços sem

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente à equipe de

fiscalização para avaliação do impacto no andamento das obras.

A CONTRATADAobriga-se a manter o locálda obra e os acessos diretamente atingidos

pelos serviços sempre limpos e em gue. incluindo os locais utilizados pelos seus fornecedorese prestadores deserviço”

A CONTRATADAobriga-se ao correto entêiminhamento das medições, faturas e demais

documentos quentrantes ado presente: contrato, ifrtificando--se da identificação do  
destinatário, de formaaevita xtravios quepossam implicar morosidade ou até suspensão 
na liquidação de compromissos«aNprigações por parte da Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São! Roque.

A CONTRATADA Éresponêávei, inata e exclusivamente, pela execução da totalidade 
das obras objeto do p sente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados,   
pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentementeTésponde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou'cúlpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamento técnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADAserá responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os
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execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas como responsável

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou

erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor,

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à Prefeitura Municipal da Estância       
 

Turística de São Roque, para que os mesmos sejam sanados.

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre quagpaqeitado, "    construção doplayground com cimento de equipamentose mão de obra necessária.

A execução dos SeicOS,deverão seguir rigorosamente as instruções de execução da 
Prefeitura Munici 1 da Eltância Turística de São Roque, condição obrigatória para a    
validadedestetermo|

A CONTRATADA deverá manter a área isolada a fim de garantir a segurança dos

trabalhadorese muliidipes durante todo o período de execução dos serviços.

Ficará a cargo da CONTRATADA a limpeza do terreno, entulhos e qualquer tipo de

material ou vegetação que comprometa a execução da obra.

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão-de-

obra, instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos mensais),

AS  
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equipamentos,transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos estruturais e

locação da obra.

6 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

6.1.1 Canteiro de Obras:

e Placa de obra: deverá ser instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado,

conforme padrões estabelecidos pelo governo do Estado de São Paulo, com área de 24

m? de acordo com o manual do site de Comunicação, no locala Ser. definido pela

CONTRATANTE;

6.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  
Qualquer movimento de terra deverá, ser exe AQnço com rigóroso controle

arantir a segurança dos tecnológico a fim de prevenir erosões, assegárih estabilidade 
imóveis e logradouros limítrofes, Hei como não impedir ou alilrar o curso natural de

escoamento de águas pluviais efluviais.     Cortes e aterros deverão ser- executad guindoas cotas e os perfis previstos no

projeto, permitindo fácilAssgamento das água erficiais, devendo a CONTRATADA

comunicar aFiscalizaçãosempre quehouve escoamento insuficiente.

A medição dêssesserviços “deverá ser feita em relação à topografia constante dos

documentos d projeto.No caso de omissão ou de não representação do terreno, na época    da execução da ob início do movimento de terra deverá ser aprovado pela 
fiscalização municipal oplêno de trabalho para a execução do serviço, contendo as cotas. 

Caso a referências se HE para locação altimétrica dos platôs de corte e aterro não

estejam perfeitamente definidas, a CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização, que

orientará a adoção de um nível físico de referência, que será utilizado para verificação dos

trabalhos. Verificar os níveis no local e no projeto básico.

A CONTRATADA deverá obedecer à legislação específica local para movimento de

terra e obter se necessário, a autorização para locais de bota-fora licenciados junto os

órgãos competentes.

Deverão ser escorados, protegidos e sinalizados: passeios dos logradouros, eventuais

instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura

AA
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vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos, principalmen

nos casos que houver cortes.

Os materiais empregados no aterro deverão ser previamente aprovados pela

Fiscalização, devendo ser, no mínimo, de qualidade igual à existente no terreno, não

podendo ser utilizadas turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica, micácea ou

diatomácea, devendo ainda ser evitado o emprego de solos expansivos.

Nos locais onde estiver prevista a implantação dos blocos arquitetônicos, deverão ser

convenientemente estudada a execução dos aterros, visando evitar recalques do solo local

pela carga do aterro.               

 6.2.1 Execução:
SisA
AA

RA
tao

receber o atérro e o corte

rentualmente existentes.

se há necessidadede roca de solo,a fim de obter o grau de compactação compatível para

execução do projeto. | :

| ensaios para verificação do grau de compactação (no mínimo 95%) e

umidadeótima deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. Deverá ser realizado, no

mínimo, um ensaió para cada 500 mê de terra compactada. Utilizar na compactação

equipamento adequado a cada tipo de solo. No caso de compactação de solos com

comportamento arenoso, deverá ser utilizado rolo vibratório.

A inclinação máxima dos taludes em aterros deverá ser de 2:3 (2 na vertical para 3 na

horizontal); após o seu término deverão ser imediatamente gramados, observando-se o

projeto de paisagismo.
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No caso de taludes muito próximos às áreas construídas ou canaletas, o aterro poderá

avançar para dar condições de confinamento que permitam uma compactação eficiente,

sendo depois cortado para receber os alinhamentosde projeto.

6.3 TRANSPORTE DE MATERIAIS

O local reservado para bota-fora, bem comoo trajeto a ser percorrido para a remoção

de resíduos provenientes da obra deverá ser previamente aprovado pela fiscalização

municipal, conforme apresentado no Plano de Trabalho e será deresponsabilidade da CONTRATADA seu transporte e destinação final. Os caminhões deverão sercarreg

modo a evitar derramamento de terra e entulho ao longo do percurso. 
6.4 MURETA LATERAL À QUADRA  

Serão executadas em bloco estrutural de 14 cmº“de espessura eresistência de 4,5 Mpa.

Todos os blocos devem ser inspecionados o recebimento e imediatamente antes do uso. Os 
blocos devem ser compactos,possuircantos vivos, serem livres de trincas e imperfeições que

possam prejudicar o assentamento, ou interferir naliusfilidade da construção.   Sendo a fundaçãoE bre estaca de diâmetro de 0,20 m com no

mínimo 3 m de profundidade,sendo uma estaca a cada 2,50 m, possuindo pilaretes a cada

  2,50 m. A alvenã ? ateráa“altura de0, 60, m, sendo 0,30 m abaixo do solo conforme projeto, 
deverá ser executado,a impermeabijlização da viga baldrame, pilaretes e alvenaria abaixo do

níveldo solo, de acordocom as especificações técnicas do FDE.

 
Devendo;ser executadoo alambrado exatamente conforme as orientações do catalogo

técnico, possuindo uma boa impermeabilização, ferragem adequada ao uso, seguindo a

orientação de distanciamento dos pilaretes e com a implantação do buzinote e canaleta.

Foi previsto revestimento nas faces aparentes das muretas utilizando chapisco,

emboço, reboco, massa corrida e pintura, seguindo a NBR 7200 (revestimentosde paredes e

tetos com argamassas — materiais, preparo, aplicação e manutenção). As bases de

revestimento deverão atender as condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela

especificação da norma brasileira. Para aplicação das camadas de revestimento, a base

AR 
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deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer

produtos que venham prejudicar a aderência:

e O chapisco: camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e

água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

e Emboço: Será de argamassa de cimento, cal hidratada, areia e água.

Eventualmente, poderá ser adicionado aditivo destinado à regularização da

base, constituindo-seno acabamento final.  
acabamento final.  e Massa corrida: Massa corrida*
qualidade e de uso externo,gendo lixada a superfíciepara regularização antes
da aplicação da mesma. “    6.5 PINTURA  

Pista de caminhada: ara apintura da superfície será aplicado tinta piso na cor

vermelha, duas demãos, com as faixas brancas espessura de 10cm.

   Alvenariás: ) ntura em tinta acrílica fosca, duas demãos. Todas as superfícies a

serem pintadas deverãe estarsecas; cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas      para o tipo.de se destinam. Cada demão da pintura deve ser aplicada

   somente apósa secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo

de 4horas Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em 
volume de tinta é água. Deverão ser evitados os escorrimentos e os salpicos de tintas

nas superfícies "não destinadas a pintura. Pintadas na cor pantone 2602C, em todas as

faces, sendo previsto a pintura externa e interna da alvenaria, devendo a mesma ser

com tinta antimofo de boa qualidade, sujeita a aprovação da Fiscalização da Prefeitura

da Estância Turística de São Roque.

6.6 PISTA DE CAMINHADA

A locação da pista deverá ser realizada por profissional habilitado, com uso de

equipamentostopográficos, inclusive nivelador.
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Após a locação do novo piso e conferidos os níveis, deve-se verificar o grau de

compactação do terreno (95 % do PN). Para valores inferiores a 95% do Proctor Normal, o

terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e recompactado até ser obtido

grau de compactação relativo a 95% do Proctor Normal.

As formas utilizadas devem ter linearidade superior a 3 mm em 5 m, ser rígidas o

suficiente para suportar as pressões laterais produzidas pelo concreto e estar bem

estruturadaspara suportar os equipamentos de adensamento tipo réguas vibratórias.
RE CAR

Lançar uma camada de 5 cm de lastro de brita graduadasimples em fesuida, colocar lona plástica preta (espessura mínima de 0,15 mm). Nas regiões de emendas de E sobreposição de pelo menos 15 cm.

Utilizar concreto fck =20 MPa Slump 94/-2. Municiando-se com ferramentas adequadas para que possam espalhar o concret  
O espalhamento deve ser uniforme e em quantidade tal que após o adensamento

sobre pouco material para ser removido, fablitando os trabalhos com a régua vibratória.   A vibração do concreto déve: ser feit mo emprego de vibradores de imersão

consorciados com as réguas vibratórias. 
da pista de caminhada.

Após a execução do piso deverá ser aplicada pintura, duas demãos, na cor vermelho,

somente na pista de caminhada.

6.7 PLAYGROUND

A locação dos brinquedos deve ser realizada em local especificado em projeto, sendo

responsabilidade de a CONTRATADA realizar o fornecimento de todo material (incluso os
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os brinquedos.

6.8 ALAMBRADOPARA A QUADRA

Os Alambrados das quadras deverão ter uma armação em tubos de aço industriais

galvanizados com tela galvanizada e revestida em PVC colorido verde em malha para atender

aos jogos de futebol.

Deverão ser resistentes e eficientes, para tanto é preciso que a estrutura das telas tenham

sido corretamente executadas. 
postes feslzandoEscavação, lastro de brita, fabricação de fôrmas, a concretagem deverá ser   

 realizada, com)cocreto deWesistência Fck 25 Mpa, o lançamento deve ser realizado com 
bombeamento e sendo vibrado adensado e acabado, deve ser realizada a impermeabilização

nos 4 lados dis Blogo realizado e no topo, sendo realizado também o reaterro.

A CONTRATADA deve realizar todo processo de instalação elétrica, composto por

fiação, dutos, disjuntores e quadro de distribuição de energia, sendo responsabilidade da

CONTRATADA a instalação e ligação da entrada de energia, sendo previsto em projeto e

orçamento os itens necessários para instalação.

6.10 DRENAGEM
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A implantação do sistema de drenagem deverá seguir o projeto, sendo realizada a

drenagem da quadra de areia no formato espinha de peixe contemplando no sistema o uso

de dreno com pedra britada, uso de manta geotêxtil e tubo em polietileno, possuindo uma

caixa de inspeção em alvenaria próximo ao passeio à mesma será ligada no sistema de

drenagem existente no local.

Está previsto a substituição de um trecho de guia e sarjeta conforme o projeto, sendo

o modelo existente no local extrusadas. De acordo com o projeto será realizado em um

trecho um sarjetão de 8,00 m de comprimento sendo o mesmo de concreto com resistência

de Fck 25 Mpa, conforme projeto e orçamento, sendo previsto a demolição da guia'esarjeta

no local onde será implantado o mesmo. |

6.11 PAISAGISMO  
Os serviços dos gramados deverão obedeceràdistribuiçãoprevista em projeto. A

grama deverá ser distribuída uniformemente nas.“áreas onde estão previstos os seus

plantios, sendo na parte do playground, hos canteiros do passeio e na parte interna da

quadra de areia. E |

Antes do plantio o solo deverá ser: preparado coma retirada de entulho, detritos e 
outros obstáculos. A Pes o dosolo tem que ser executada trocando-se o solo

existente por terra vegetal apropRiada ao plantio especialmentenas áreas de talude.

O gramado deverá ser egado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e mantido   
regado até a entregada obra,devendo ser garantida a consolidação da pega do gramado,

dos am tos e dasárvores,   
É Paraolplantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a uma

profundidade de, no mínimo, 15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico

de folhas e adubo animal decomposto e, se constatada deficiência no solo, realizar as

correções necessárias.

6.12 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após o término da obra deverá ser realizada a retirada dos detritos da construção

como restos de areia, britas, argamassas, latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em

perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de
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removidos de maneira a preservar a integridade do material que está sendo limpo.

7 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância Turística de

São Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito de que

as documentações sejam devidamenteprotocoladas neste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

     
atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de

evitar erros e distorções em valores medidos. dh      Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos resp

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no p'yjodo;
Ms

e Croqui da área correspondenteaos serviços”medidos no período, devidamente cotadas e
em a    acompanhadas das legendas necessárias;

       e Relatório fotográfico dos serviços mA
"

os no período (fotos numeradas em ordem e

datadas);  a . Já

e Diários de Obra, corresnondente ao> Período e medição (Devidamente preenchido e  assinado pela CONTRATAD e 
  e Apresentar notas.e is de pRidutos e Sibnásduios florestais, quando for de origem 

nativa daflorabrasileira d ráseradquirida de fornecedores devidamente cadastrados 
“Cadastro Esta Jual dasPessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos eSubprodu C Floréstais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA”.   
Fazendo-se!!Necessário ;a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem 
Florestal (DOF) E) outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos

serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos

serviços.
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8 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e

Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADAapresentar as notas fiscais e documentações necessárias

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos esubprodutos no artigo

1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo,ser especificado o

respectivo tipo e objeto de utilização.      Para a Fase de habilitação deverá ser apresefitado a laração deCompromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos requisitos de qualificação técnica para a Sifipresa licitante.

    Devendo desse modo na ocorrênci uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação quecomprove a pl ência legal

A autorização do pagamento referente aoobjeto da contratação da licitação será    condicionada á apresentaç análise.eaprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtosesubprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentação ábil, que as quisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, faze ido-se nec ssário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 
Florestal por     outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos y
senddhprevistob rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

s4 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
9 PRAZOS  
9.1 Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do contrato será de 8 meses, a partir da emissão da Ordem de

Serviço expedida pelo Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

9.2 Prazo de Execução da Obra

O prazo para execução da Areninha será de 4 meses, a partir da data de emissão de
am       

    
ordem de serviço.

Os serviços quantificados na Planilha Orçamentári 
Marcos Augusto Issa Henrique de Araújo

Prefe ito
en 

“Evandro Nogueira Kaam
Engenheiro Civil

ss 



       PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO IX   PLANILHAORÇAMENTARIA 
IBRA:

ndereço:
AB.
EF.:

     
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER

ARENINHA

RUA TOMAS ANTONIOGONZAGA, SISTEMA DE LAZER4,
LOTEAMENTO PAISAGEM COLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO

ROQUE/SP/ Lat -23.557467º e Lon -47.148698º ho    CDHU-181JUL/21 COM DESONERAÇÃO      e] Descriçãodos Serviços

R$

14.700,96

 

%

5,14%        CDHU-181
JUL/21 m2 24,00

R$

      R$

14.700,96  5,14%       
 

02.01 BEN 30.245,27 10,58%

impezaMecanizadaDoTerreno, Inclusive Troncos
CDHU- iâmetro,Com Caminhão À Disposição R$

a a . . 1 0
Ee MO im a Obrá, Com Transporte No Raio De e 4/36,16| 29 13.782,23| 482%

CDHU-181 CardERemoção De Terra Até A Distância Média De RS a

12.01.02| 07.01.120 JUL/21 1km EA m3 473,62 10,56 5.001,43 1,75%

cDHU-181 Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por R$
.01. 10. Da , 473, j ,979andaÀ UM JUL/21 Caminhão Até O 2º Km na SUBA io 2.765,94 quem             
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                  CDHU-181 Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por R$

22.01.04| 05.10.021 Caminhão Para DistânciasSuperiores Ao 2º Km Até O m3 473,62 8,72 1,44%
JUL/21 o 4.129,97

3º Km io

CDHU-181 Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por q R$

12.01.05| 05.10.022 Caminhão Para DistânciasSuperiores Ao 3º Km Até O m3 473,62 9,64 1,60%
JUL/21 5 q 4.565,70

5º Km

03.01 INSTALAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA x

CDHU-181 º 7º R$ E
33.01.01| 68.01.600 JUL/21 Poste De Concreto Circular, 200 Kg, H = 7,00 M, 1,00 1.516,90 1.516,90 0,53%

CDHU-181 Ro am R$
3.01. .20. q ; 93.01.02| 69.20.040 JUL/21 Isolador Roldana Em Porcelana De 72 X2 Mm a g 1,00 13,25 13,25 0,00%

CDHU-181 | Eletroduto De Pvc Rígido Roscável psd” Com Y R$)3.01. 01. Sei a y3.01.03| 38.01.100 JUL/21 nsscsdnias á EE! E m 4,00 43,65 174,60 0,06%

CDHU-181 | Curva De 90º Em Ferro FundidoCom Flanges, Cla & R$3.01. AB: gs3.01.04| 46.18.168 JUL/21 Pn-10, Dn= 50Mm = £ un 2,00 296,29 592,58 0,21%

CDHU-181 | Luva Dupla Empaises De AltaPgstência id R$ o
33.01.05|46.33.102 JUL/21 un 2,00 24,29 A8,58 0,02%

CDHU-181 |Cabo De CobreFlpvel DE R$3.01. od; 0,20%
nd JUL/21 0,6/1kKv- IsolaçãoHepr 90º6-. m SEGA 24,39 585,36 o

Dispositivo,De PNaçãO ContraSurto, 1 Polo, |CDHU-181 RS3.01. .24.04 2293.01.07| 37.24.042 JUL/21 un 1,00 639,78 639,78 0,22%

CDHU-181 R$3.01. 7.13. y
301.08 | 37.13.6400| 91/22 | Corrente DkCORAté 100 A 5 e Moo | 545 154,81| 005%

13.01.09| 42.05.200| CDHU-18L ste De Atà amentôDe [8º x 24M un 1,00 125,88 R> 0,04%
na e JUL/22E A DES, 125,88) 4%

CDHU-181 idávePPara Poste De 0,50 M X 19 R$
.01. .20. ,01933.01.10| 69.20.070 JUL/21 oEm Ato Inoiidável un 2,00 9,96 19,92 0,01%

CDHU-181 Caixa De MediçãoTipo li (300 X 560 X 200) Mm, R$)3.01.11 .03.01 8 0,11%RAR | SODA JUL/21 Padrão Concessionárias un 1200 ata 313,78 ?

CDHU-181 | EletrodutoDe Pvc Rígido Roscável De 3/4" - Com R$.01. .01. e ,02933.01.12|38.01.040 JUL/21 fBBsiiRas 2,00 23,65 47,30 0,02%

33.01.13|39.21.050| CDHU-181 |Cabo De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento 2,50 12,10 R$| 0,01%
sem

               
oe

     
ai aa,

[4:74E;“a, Ae a
co e
C> a!
Co gs j

(SR
98$ Opa sô SA



 ESTADO DE SÃO PAULO         
           

               
   JUL/21 0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC 30,25

CDHU-181 |Caixa De Inspeção Do Terra Cilíndrica Em Pvc Rígido, R$
33.01.14 .05. A j ,74 ,02%BL O JUL/21 Diâmetro De 300 Mm - H= 400 Mm ça 00 ne 46,74 ) do

CDHU-181 |Conector Tipo 'X' Para Aterramento De Telas, R$ É3.01. US. 9
SA ds | Reno nal JUL/21 Acabamento Estanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm? aa 84,43 orunmo

CDHU-181 |Conector Split-Bolt Para Cabo De 25 Mm?, Latão, RS
)3.01. 09. y3.01.16| 39.09.100 JUL/21 ariiadiicio 19,26 19,26 0,01%

CDHU-181 |Terminal De Pressão/CompressãoPara Cabo De 25 RS3.01. 110. 93.01.17| 39.10.120 JUL/21 him 1232 12,32 0,00%

CDHUA81 Chave SeccionadoraSob Carga, Tripolar, P, É R$

3.01.18| 37.14.510 AcionamentoTipo Punho, Com Porta-FusívelAtéNh- 1,00 544,65 0,19%
JUL/21 544,651-250 A - Sem Fusíveis A
DHU-181 ne Es R

33.01.19| 37.20.010 pos Isolador Em Epóxi De 1 Kv Para Barraméhto 3,00 28,64 8555 0,03%

03.02 INSTALAÇÕES ELETRICAS Á 16.793,32 5,87%

CDHU-181 R$)3.02. 12. y30201 /41.12210] "4, | Mínima De 125 L/W, Para Uso Externõa. id im | CREA 5.796,06| 203%

CDHU-181 |Cruzeta Reforçada EmnesioGelvanizadoRgra R$)3.02. o. 9Bia, | A JUL/21 Fixação De Duas Lumin : NR 3,00 *aa80 1.475,40 0,52%

33.02.03| 68.01.600 EniieA Poste De ConçrétoCircular,200|kg, H =|7,00 Mo un 3,00 1.516,90 R$ 1,59%
= Ud. JUL/21 8, : rabos 4.550,70| “7?

CDHU-181 Eletroduto CorugadsEm polietileno DeAlta R$)3.02. 3: y3.02.04| 38.13.030 JUL/21 m 135,75 20,03 2.719,07 0,95%

CDHU-181 RS.)3.02. 2): . y
3.02.05| 39.21.060 JUL/21 m La di 16,59 2.252,09 0,79%

    

                           == $ ,

04.01 MENUSGUIAS E SARJETA 5.869,25 2,05%

CDHU-181|Demolição Mecanizada De Sarjeta Ou Sarjetão, R$
)4.01.01 . . a e mo . , 1,4 , 9GE JUL/21 Inclusive:Fragmentação E Acomodação Do Material E Sond dA 77715 256

CDHU-181 RemoçãoDe Entulho Separado De Obra Com R$

14.01.02| 05.07.040 JUL/21 CaçambaMetálica - Terra, Alvenaria, Concreto, m3 3,54 86,21 302.60 0,11%
Argamassa, Madeira, Papel, Plástico Ou Metal ,
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CDHU-181 - R$4.01. .06. Ê y4.01.03| 54.06.150 JUL/21 Execução De Perfil Extrusado No Local m3 3,07 1.084,98 3.330,89 1,16%

CDHU-181 |Concreto Usinado, Fck = 25 Mpa - Para Perfil R$14.01.04 01 y
O Aa JUL/21 Extrudado aESAoo 1.184,04 Ein

CDHU-181 | Sarjeta Ou Sarjetão Moldado No Local, Tipo Pmsp R$14.01. 4.06.17 ye ii JuL/21 Em Concreto Com Fck 25 Mpa ERES 274,57 arem

04.02 DRENAGEM 2,59%

CDHU-181 | Escavação Mecanizada De Valas Ou Cavas Com R$14.02. 7.02: YA ÀREA DO JUL/21 ProfundidadeDe Até 2 M Ra eua 142,68 ousa
CDHU-181 a R$14.02. 05. i am 194.02.02| 08.05.100 JUL/21 Dreno Com Pedra Britada a 17,79 98,69 1.755,70 0,61%

CDHU-181 |Manta Geotêxtil Com Resistência À Tração + R$4.02. 105. 2 y ynos | dA JUL/21 Longitudinal De 10Kn/M E TransversalDe 9Kn/M NY pe 14B,as na 2.021,86 a
PR

CDHU-181 |Tubo Em Polietileno De Alta Densidade Córcugado e R$
4.02. 13.02 a EA , ,10%
EE A JUL/21 Perfurado, Dn= 4”, Inclusive Confgões Ê m 148,23 Ei 3.145,44 Tdidio

CDHU-181 g R$ o
)4.02.05| 49.03.020 JUL/21 A un 1,00 244,86 244,86 0,09%

CDHU-181 R$ o
4.02.06| 07.11.020 JUL/21 m3 17,79 5,18 92,15 0,03%

04.03 PASSEIO,PISTADE CAMINHADA E ACESSIBILIDADE 29 hs 40 10,37%
udati 9 . ,

CDHU-181 Regularização EECompactação Mecanizada De R$4.03. 4.01.01 2 0,42%
SER | JUL/21 Superfície,SemControleDo ProctorNormal = AA se 1.191,11 ?

14.03.02| 11.18.040| CDHUI8I|opepdra-ritada = ” m3 20,82 | 120,91 R$| o,88%né is JUL/21 , ! 2.517,35| 0?
CDHU-181 O R$4.03. 18. E 294.03.03| 11.18.060 JUL/214 m2 416,47 2,87 1.195,27 0,42%

CDHU-181 R$4.03. 05. 1294.03.04| 17.05.070 JUL/21 m3 29,71 684,82 20.346,00 7,12%

CDHU-
)4.03.05| 10.02.020 IT Armada Em Tela Soldada De Aço kg 57,16 10,49

CDHU-181 |Corte De ta De Dilatação, Com Serra De Disco4.03. 1:20: / 16,RaBBIOE| SAs20,050 JUL/21 Diamantádo Para Pisos m 1400 Es
44.03.07| 30.04.030| CDHU-181| Piso Em Ladrilho Hidráulico Podotátil Várias Cores m2 0,60 126,87           
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JUL/21 (25X25X2,5Cm), Assentado Com Argamassa Mista 76,12

CDHU-181 e . . R$
) . . . . 1 Bl , » 94.03.08| 33.06.020 JUL/21 Acrílico Para Quadras E Pisos Cimentados 90,16 18,37 3.493,24 1,22%        

          
                              

  
       

05.01 FECHAMENTODA QUADRA POLIESPORTIVA 41,90%

CDHU-181 | Broca Em Concreto Armado Diâmetro De 20 Cm - RS
15.01. -01. 144,00 ag, 4795.01.01| 12.01.021 JUL/21 Completa é 9,09 7.068,96 2,47%

CDHU-181 |Concreto Usinado, Fck = 30 Mpa - Para 71 a R$
5.01. .01. 2 € Ad 400,5 729LA | JUL/21 Bombeamento é “ E » 2.046,71 Gp

Los Lipo CDHU-181 |Armadura Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) uso , 33761 11,40 R$ 135%
JUL/21 Mpa e 3.848,75

- D A F 00 | ”5.01.04| 10.01.060 CDHU-181 |Armadura Em Barra De Aço Ca-60( Ou'B) yk=6 0 + kg 142,30 13,99 R$ 0,70%
JUL/21 Mpa a a 1.990,78

CDHU-181 | Impermeabilização Em ArgamassaPolimérica.Para a R$.01. 17. EN = 2 150, 10, ,949DA gi LAO JUL/21 Umidade E Água De Percolação io E m it ar 1.546,03 Brno
CDHU-181 | Alvenaria De Bloco De Concreto EstRtgural 14 X19X so R$

) . . . . rá 7 há 4 , Y5.01.06| 14.11.261 JUL/21 39 Cm - Classe A Esjan m2 0,30 83,21 5.849,66 2,05%

CDHU-181 R$ .
15.01.07| 17.02.040 JUL/21 Chapisco Com ia m2 140,60 8,34 117260 0,41%

CDHU-181 são R$
)5.01. .02. E 2 ; , ,8095.01.08| 17.02.120 JUL/21 EmboçoCont, m 140,60 16,22 2.280,53 0,80%

15.01.09| 17.02.220| CDHU-181 Rebocoí=. AS ei” m2 140,60 9,46 Ro 0,47%
JUL/21 EE E * 1.330,08

CDHU-181 R$5.01. .02. li 7 915.01.10| 33.02.080 JUL/21 Massa comido paso De Resina ci ica m2 0,30 12,35 868,21 0,30% |

CDHU-181:: a R$
. . . . Es I 7 4, AP 2 4 915.01.11| 33.10.010 JUL/2€ |Tinta LátexAntimofoEm Massa, nclusive Preparo m2 0,30 20,8 1.463,65 0,51%

15.01.12| 08.06.040 ED BarbacãEmTubo De Bye Com Diâmetro 50 Mm m 1,90 22,26 42 ' 0,01%

Era Alambtado Em Tela De Aço Galvanizado De 2”, Rê

55.01.13| 34.05.080 Montantés.MetálicosE Arame Farpado, Até 4,00 M m2 471,28 191,59 31,58%
JUL/21 = 90.292,54

De Altura”
R$

05.02 QUADRA POLIESPORTIVA 30.198,40 10,56% 
   



PREFEITURAQDA ESTÂNCIA eTURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO                    15.02.01| 11.18.180 Te Colchão De Areia m3 118,80 132,39 1632755 5,50%

15.02.02| 24.02.060 Te Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida 2,52 993,59 oo 0,88%

15.02.03| 3501150 OLE na Oficial Completa Com Rede Para Futebol De 1.328,62 sa 0,93%

15.02.04| 35.20.010 los Tela Em Polietileno, Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm 10,48 9.309 E 3,26%                                 
      

        

pio PAISAGISMO E BRINQUEDOS Á. 9,17%

rd| asd a ER Grama Batatais Em Placas Edi E Fes | ' ma” 634,63 9,69 in 215%

6.0102| 0101| COTAÇÃO alia ui oieaAtorregador (IN ia 200 |1.892,00 - o 1,32%

16.01.03| 35.05.220 OLD Gangorra Dupla Em Madeira Rústica. cj 100 | 937,11 o 0,33%

66.01.04| 35.05.210 ne cj 200 |1.267,67 e 0,89%

6.0105| 0102 | COTAÇÃO un 100 |7.995,00 + 09500 2,80%

16.01.06| 35.05.200 Ee Madeirapústica cj 100 |3.615,09 Ri no 1,26%

66.01.07| 35.04.120 A Banco ” 300 | 401,26 is 0,42%
    

O
285.930,27

O
357.412,84

SipACia NE

OTAL GERAL COM BDI 25,00%   
  

    oi consideradoarredondamento de duasicasas para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos
rredondamento de duas casas decimais apósa vírgula. As empresas Proponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da
lanilha. Para elaboração do orçamento foi
tilizado boletim com desoneração.

   



PREFEITURA DAESTÂNCIA
TURISTICA DE SAO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
ANEXO IX

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

   
BRA CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE

ESPORTE E LAZER

E E I ste. k

ipo de Intervenção: CONSTRUÇÃODE AREA ari “R$357 412.84
ARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER ARENINHA RÃ": 

RUA TOMASANTONIOGONZAGA,
SISTEMA DE LAZER4, LOTEAMENTO
PAISAGEM COLONIAL, MUNICÍPIO DE

SÃO ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -

47.148698º

nder

  Investi
mento R$ 357.412,84   

 
   

  

01| SERVIÇOSPRELIMINARES pn 
      

            
  

R$ 18.376,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

o2| LIMPEZA DO TERRENO E| 10,5
REMOÇÃO 8%

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00          

 

 



    
                        

   
  

 

    

              
        

       

7,64 Ro
03 | INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ã 27.312,

o Me]
4

0 R$ 8.193,61 RS 5.462,41 R$ 0,00

PASSEIO, R$

Ea ACESSIBILIDADE, 15,0 53.644,
DRENAGEMEPISTA DE| 1% a

CAMINHADA R$ 5.364,42 R$ 21.457,67 R$ 0,00

R$
QUADRA 52,4

na POLIESPORTIVA 6% o
, RS 46.874,75 R$ 56.249,70 RS 37.499,80

PAISAGISMO E 9,17 Ro

ae BRINQUEDOS % iii á 4.
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.774,85

Porcentagem mensal (%) 23,27% 19,66%

R$ Ra

Sub-Total 100%| 357.412| R$ 87.352,85 R$ 83.169,77| R$ 70.274,65
;84

Re cg

  
seE.

ES

357.412

 

     

203.968,41
LS

287.138,18

 

357.412,83
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EXTRATODE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 471/2021
ATA Nº 0903/21
CONTRATADA:DISTRISUPRIDISTRIBUIDORAE COMERCIO

LIDA
OBJETO:Fornecimento de toners - Valores Unitários— Item

2- R$65,00; - Item 3 — R$65,00- SME — Fabiana Zanquettade

Azevedo- Prazo de vigência: 12 meses.
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 514/2021
ATA Nº 0904/21

 
€ LELA
OBJETO:Fornecimento de caixas plásticasem prolipropileno

-ValoresUnitários— Item 1- R$27,00; - Item 2 — R$27,00- SME

— Fabiana Zanquettade Azevedo- Prazo de vigência:12 meses.
ERRATA
Na publicaçãodo dia 14/10/2021, onde se lê:
COMUNICADO
Contrato:DPL/0061/20 - DISPENSAPOR LIMITE
Contratada:ELETROCHAVEHALLALEIRELI

Ficam o representantelegal da empresa PRIMESOLUÇÕES
E EMPREENDIMENTOSEIREL! (...)

Leia-a-se:
Fica o representantelegal da empresa ELETROCHAVE

HALLALEIRELI(...)

LICITAÇÃO
ABERTURADE LICITAÇÃO
AVISODE EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO
Acha-se publicadono portal de compras destaprefeitura,

hrtps://compras.empro.com.brAWBC6/, o pregão eletrônicon.º
572/2021,processo 14.133/2021 objetivandoRegistro de Preços
para aquisiçãode materiaispara pintura, em atendimentoas
unidades escolares.Secretaria Municipalde Educação. O recebi-
mentodas propostas dar-se-á atéo dia 28/10/2021.,às8h30min
e aberturaa partir das 8h32min.O edital, na integra,e a
informações, encontram-seà disposiçãodos
Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURADE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO

Acha-se publicadono portal de comprasdesta prefeitura,
https://compras.empro.com.brAWBC6!, o pregão eletrônico n.º

589/2021, processo 14.431/2021 objetivando a contratação
de empresa para serviços de chaveiro em atendimento as

unidades da Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento
das propostas dar-se-á até o dia 28/10/2021,às 08h30mine
abertura& partir das 08h32min. O edital, na integra,e demais
informações, encontram-seà disposição dos interessados, no
Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURADE LICITAÇÃO
AVISODE EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO

Acha-se publicadono portal de compras desta prefeitura,
https://compras.empro.com.brWBC6/,o pregão eletrônico n.º

542/2021,processo 13.864/2021 objetivandoregistrode preços
para fornecimentoe instalaçãode gradil em atendimentoas

unidades escolares.Secretaria Municipalde Educação.O recebi-
mentodas propostas dar-se-á até o dia 28/10/2021,às Bh30min
e aberturaa partir das 8h32min.O edital, na integra,e demais
informações, encontram-se à disposição dos interessados, no
Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURADE LICITAÇÃO
AVISODE EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO
Acha-se publicadono portal de compras desta prefeitura,

https://compras.empro.com.brAWBC6/, o pregão eletrônico n.º
581/2021,processo 14.226/2021 objetivandoa a aquisição de
licença de software,Secretaria Municipal do Meio Ambiente
e Urbanismo. O recebimentodas propostas dar-se-á até o dia
28/10/2021,és 14h00mine aberturaa partir das 14h02min.O
edital,na integra,e demais informações, encontram-seà dispo-
sição dos interessados, no Portal de Compras.

EXTRATO

 

3º TermoAditivoContratual
Dispensa de licitaçãonº 28/19-Contrato: DIL/0037/19
Contratada:B. One Administradorade Bens Proprios Ltda
Nos termosdo art. 57, Il, da Lei 8 666/93, fica prorrogado

por mais 12 meses,o prazo de vigênciado contratosupramen-
cionado, SMS

EXTRATO
1º TermoAditivoContratual
Pregao Eletroniconº 303/20- Contrato: PRE/0132/20
Contratada: BiotecnologiaAplicadade Rio Preto Ltda Me
Nos termosdo art. 57, ||, da Lei 8.666/93,fica prorrogado

por mais 12 meses,o prazo de vigênciado contratosupramen-
cionado, SMS

EXTRATO
6º TermoAditivo Contratual
Inexigibilidadenº 11/18- Contrato:INL/0009/18
Contratada:Serviço Federal de Processamento de Dados

- SERPRO

De acordo coma cláus. 22º do contratosupramencionado,
fica reajustadoem aproximadamente6,09933%,apurado no
período de Abri2020a Março/2021.SMF,Jose.E.R.Neto

JULGAMENTO
JULGAMENTODA FASE DE HABILITACÃOE JULGAMENTO

DA PROPOSTA
CHAMADA PÚBLICANº 06/2021
PROCESSONº 13795/2021
OBJETO: Seleção de empresa que manifesteinteresse em

colaborarcum à Secretaria Municipalde Esportes e Lazer com
patrociniona realização do PROJETO CICLOLAZERno município
de São Jase do Rio Preto.

Após Análise de toda documentaçãoapresentada, habi-
litando-anº certamee, sendo a única empresa participante,
classificou-se em 1º lugar: UNIMED SIRPRETOCOOPERATIVADE

TRABALHO MEDICO, na sequencia analisadoa propostaapre-
sentadano valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentosreais)

semanais, peloperiodode 06 (seis) meses,validadapelaequipe
da Secretaria Municipalde Esportes e Lazer,sendo declarahabi-
litadae aptapara a fase seguinte do certame - SMEL

DIRETORIADE COMPRASE CONTRATOS
JULGAMENTODE RECURSOSE CONTRARRAZÕES
CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 07/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO DE

OBRA COM FORNECIMENTODE MATERIAISE EQUIPAMENTOS
VISANDO A EXECUÇÃO DA DEMOLIÇÃO DE COBERTURADA
RODOVIÁRIA GOVERNADORLAUDO NATEL — SEC. MUN. DE

OBRAS. A Comissão Municipalde Licitações, após análise dos
recursos administrativose da contrarrazãorecursal e, tendoem

vista O parecer técnicoexarado pela Secretaria Municipalde
Obras, que é utilizadocomo razões de decidire passa a fazer
parte desta decisão, resolve retificar a decisão proferida no
julgamentodo dia 03/09/2021 (publicadona imprensa oficialno
dia 04/09/2021)para finsde fazerconstarque tambémestá ina-
bilitadaa prosseguir no certame licitatório a empresa Valentim
& RosaComercial Ltda (não atendeuao subitem5.5.2 do edital)
DESPACHODAAUTORIDADE SUPERIOR:1- Analisandoos autos,
bemcomoas razões e as contrarrazõesrecursais, acolhoe rati-
fico integralmenteoParecerTécnico da Secretaria Municipalde
Obras (fis. 1229/1230)e a manifestaçãoda Comissão Municipal
de Licitação (fls. 1231/1239),utilizando os argumentosneles
expostos como razões de decidir para: a) Negar pi

ao recurso administrativoapresentados pela empresa Infratech
Engenharia Ltda; b) Negar provimentoao recurso administrativo
intentadopela empresa Constroeste Construtorae Participações
Ltda contra a decisão que declarouhabilitadasno certame as

empresas Capi Engenharia Ltda e DemolidoraFBI Ltda; c) Dar
provimento30 recurso administrativointentadopela empresa   

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

Constroeste Construtorae Participações Lidapara finsde decla-
rar inabilitadano certamea empresa Valentim& Rosa Comercial

Ltda eis quea mesma apresentou documentaçãoem desacordo
com o que foi regradono subitem5.5.2 do edital.2- Posto isto,
designo o dia 18/outubro/2021às 09:30 horas para a realização
da sessão de aberturados envelopes contendoas propostas
financeiras.3- Publique-se, por extrato, para conhecimento
dos interessados e para que surta os devidosefeitos legais,
dandoregularandamentoao processo licitatório. Israel Cestari
Junior - Secretário Municipal de Obras. O inteiro teor desta
decisão se acha encartadanos autosdo processo à disposição
dos i

DIRETORIADE COMPRASE CONTRATOS
JULGAMENTODE PROPOSTASDE PREÇOS

DIREITODE PREFERÊNCIA— LC nº 123/2006
TOMADA DE PREÇOSNº 006/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPREITADA DE MÃO DE

OBRA COM FORNECIMENTODE MATERIAISE EQUIPAMENTOS
VISANDO A PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE CONSTRUÇÃODE

FECHAMENTODE UNIDADE ESCOLARINFANTIL LOCALIZADA
NO LOTEAMENTOEGYDIO ZANI (RUA PROJETADA32, S/Nº)
— SEC, MUN. DE EDUCAÇÃO.À vistados autose do parecer téc-
nicoelaboradopela Secretaria Municipalde Educação,o qual é
utilizadocomorazões de decidire passa a fazer parteintegrante
desta decisão, a Comissão Municipalde Licitaçõesprolataa clas-
sificação daspropostas:1º Colocado: LGRCONSTRUTORALTDA

EPP R$ 975, 267,36 -2º Colocado: PONTOFORTE CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOSLIDA R$ 976.267,70 - 3º Colocado:
CONSTRUTORARIO OBRASCOM. DE MAT.PARA CONSTRUÇÃO
EIRELI R$ 1.103.493,41 - 4º Colocado: ELLIPSE PROJETOS E

CONSTRUÇÕESEIRELI R$ 1.127.536,36- 5º Colocado: MLS
GERENCIAMENTODE OBRAS LIDA EPP R$ 1.170.993,87- O

inteiro teor dessa decisão se acha encartadanos autos do pro-
cesso à disposiçãodos interessados. Publique-se para ciência.

SÃO JOSE DOS CAMPOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

FUNDAÇÃO CULTURALCASSIANO
RICARDO
PEOO7/EDITALOO7/FCCR/2021.Faceao constantedos autos

referentes ao Processo nº686/5G/2021 homologoo resultado

do julgamento do processo, tendo como objeto Contratação
de empresa para fornecimentode material e mão de obra

especializadapara execução de tablado para dança, com
critério de menor preço global tendo como vencedora a
empresa Elimax Comércio e Serviços em Arte Cênica Ltda
(CNPJ 09.615.826/0001-30)com propostano valor global de
R$61.000,00.Homologadoem 08/10/2021.WashingtonBenigno
de Freitas. DiretorPresidente.

FUNDAÇÃO DEATENDIMENTOÀ CRIANÇA
E AO ADOLESCENTEPROF.HELIO
AUGUSTO DE SOUZA
CNPJnº: 57.522.468/0001-63
AVISO DE LICITAÇÃODESERTA

Processo de Compra nº 185/2021 — Pregão Eletrôniconº
36/2021 — Objeto: Registro de preços para aquisiçãode mate-
riais para marcenaria, pelo períodode 12 meses.O DiretorPre-
sidente informaque a presente licitação,cuja aberturaocorreu
em 06/10/21,às Bh, resultou-se deserta.SJCampos,6 de outubro
de 2021.George Lucas Zenha de Toledo — DiretorPresidente.

SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Edital de licitação:PregãoPresencial005/SGAF/2021 Objeto:

Fornecimento de cesta denatal. Abertura: 27/10/2021 às 09h00.
11 Pregão Eletrônico 234/SGAF/2021 Objeto: Fornecimento e ins-
talação de abrigode passageiros do transportepúblicocoletivo
urbano - ponto de parada - embarque/desembarqueno Muni-
cipiode São Josédos Campos.Abertura: 27/10/2021 às 14h00.

Licitações adjudicadase/ou homologadaspelo Secretário de
GestãoAdministrativae Finanças,Sr. Odilson Gomes Braz Junior:

Pregão Eletrônico081/SGAF/2021Objeto:Aquisiçãode material
de EPI. Homologadaem: 13/10/2021,referenteaos lotes de
01 a 05 do edital. // Pregão Eletrônico117/SGAF/2021 Objeto:
Locação de veículo para Secretaria de Proteção ao Cidadão.

Homol em: 13/10/2021,referente ao lote 03 do edital. //
Pregão Eletrônico167/SGAF/2021 Objeto:Aquisiçãode ladrilho
hidráulico.Homologadaem: 13/10/2021.!/ Pregão Eletrônico

1B3/5GAF/2021Objeto:Aquisiçãode conjuntobásico para fisica
binóculoe com display

digital. Homologadaem: 13/10/2021, referenteaos lotes de 02
a 04 do edital.// Pregão Eletrônico189/SGAF/2021 Objeto: Aqui-
sição de espelhos com molduras. Homologadaem: 08/10/2021.
!l Tomada de Preços 017/SGAF/2021 Objeto: Contrataçãode
empresa em serviço de engenharia- obras de extensão de canal
em gabião, recuperação de talude com implantaçãode drenos
e escada hidráulicada Via Cambuí. Adjudicadae Homologada
em: 14/10/2021.

Indeferimentode recurso: A Secretária Adjunta de Gestão
Administrativae Finanças,Sra. Patrícia Loboda Fronzaglia, INDE-
FERE os Recursos interpostospelas empresas Microsens S/A e

ra Tecnologia Comércioe Serviços Ltda, referenteao Pregão
Eletrônico171/SGAF/2021 Objeto: Aquisição de computador
portátil tipo chromebook.

Informações: Rua Joséde Alencar, 123 - 1º andar - sala 03,
das 08hIS às 17h00. Patrícia Loboda Fronzagha — Secretária
Adjunta de Gestão Administrativae Finanças. Os editais com:

pletospodemser retiradosatravésdo site: www.sjc.sp.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

EXTRATODE ATA DE REGISTRODE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DOS CAMPOS
ATA DE REGISTRODE PREÇOS Nº 01/2021
Pregão Presencial 10/2021 — Processo Licitatório nº

8.410/2021
OBJETO:Contrataçãode empresa visando a formaçãode

Ata de Registro de Preços para possível fomecimentoe insta-
lação de divisóriase vidros, com montagem/desmontagemde
divisóriasjá existentese materiaisafins pelo periodo de 12
(doze) meses, conformeespecificações constantesno Termo de

Referência-Anexo 1.

VALOR DA ARP: R$ 503.500,00(quinhentose três mil e

quinhentosreais).
CONTRATADA:Didiane Yuri Tauhata-ME
CNPJ: 15.378.291/0001-23.
DATADA ASSINATURA:14/10/2021.
ASSINA PELA CONTRATADA: Vito Mauro Junior, CPF.

224.783.938-08,Procurador.
ASSINA PELA CONTRATANTE:Michael Robert Boccattoe

Silva, CPF 220.181.068-05,Secretário Diretor-Geral.
RESPONSÁVELPELA PUBLICAÇÃO:Gustavo ZorzettoNeri,

Chefe de Seçãode Contratos.

SÃO MANUEL

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

AVISO DE LICITAÇÃO- Pregão Eletrônico- O Municípiode
são Manuel/SP torna público a aberturado certamelicitatório
na modalidadePregão Eletrônico sob n.º 239/2021 — Processo

 
 

documento

| digitalmente

 

Administrativon.º 3006/2021que tem comoobjeto o Registro

de Preço para possível aquisiçãocom instalaçãode cortina
blackoutpara atenderà demandadas Diretoriasdo município
de São Manuel. Início do recebimentodas propostas:18 de
outubrode 2021 às 08:00.Fim do recebimentodas propostas:
04 de novembrode 2021 às 08:00,Aberturae examedas pro-
postas: dia 04 de novembrode 2021 às 08:30.O edital completo
encontra-se disponível em https:/vwaw.saomanuel.sp.gov.br/
portaleditais/1, São Manuel, 14 de outubro de 2021. Ricardo
Salaro Neto — PrefeitoMunicipal.

AVISO DE LICITAÇÃO- Pregão Eletrônico- O Municípiode
São Manuel/SP torna públicoa aberturado certamelicitatório
na modalidadePregão Eletrônicosob n.º 240/2021 — Processo
Administrativon.º 4576/2021que tem comoobjeto o Registro

de preços para possivel aquisiçãode insumos de
visandoatendera DiretoriaMunicipalde Saúde de São Manuel.
Iníciodo recebimentodas propostas: 18 de outubro de 2021
às 08:00.Fim do recebimentodas propostas: 04 de novembro
de 2021 às 13:00.Abertura e examedas propostas: dia 04 de
novembrode 2021 às 13:30. O edital completoencontra-se
disponívelem https:/Awww.saomanuel.sp.gov.br/portal/editais/1.
São Manuel,14 de outubrode 2021. Ricardo Salaro Neto— Pre-

feito Municipal.
EXTRATO DE CONTRATO - PA nº: 4484/2021 — Pregão

Eletrôniconº 221/2021— Contratonº: 122/2021.€
MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. CONTRATADO: MARCELO ALESSANDRO SILVA STOPA
43100034864.CNPJ/MF: 43.037.089/0001-73.Objeto: Aquisi-
ção de canecas para atividadesdo Serviço de Convivênciade

Fortalecimentode Idosos.Prazo: 15/10/2021 a 14/10/2022.Valor
Total: R$ 10.500,00.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Pregão Eletrôniconº
168/2021 - ProcessoAdministrativonº 2832/2021— Fica homo-
logado de acordocom as condições estabelecidas pelo Edital
o resultadoda presentelicitação,que o Pregoeiro adjudicoue
o Senhor Prefeitohomologouo objeto da seguinte forma: À
empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA os itens 01, 02; à empresa
COMERCIAL SM HOSPITALARo item 02; à empresa HOSPEC
HOSPITALARLTDA os itens 03, 04, 05, à empresa SOMEDICA
CIRURGICA RIO PRETO EIRELI os itens 06 e 13; à empresa
AUREACOMERCIODE PRODUTOSHOSPITALARESEIRELIo item
14; DESERTO os itens08, 11; FRACASSADOos itens 09, 10, 12.
São Manuel,14 de outubrode 2021, Ricardo Saláro Neto - Pre-

feito Municipal.O resultado completoencontra-se disponívelem

https://Mmwwsaomanuel.sp.gov.briportal/diario-oficial

SÃO MIGUEL ARCANJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
ARCANJO

TOMADA DE PREÇONº 12/2021 — PROCESSONº 1002/2021

— HOMOLOGAÇÃO!ADJUDICAÇÃO.
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da

proposta mais vantajosapara Contrataçãode Empresa para
EXECUÇÃODE “PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSODISTRITO
INDUSTRIAL |”, ESTRADA VICINAL ROQUE JOSÉ MATIAS,
BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL |, SÃO MIGUEL ARCANJO-
-SP. COORDENADAS: 23º53'23.65"S, 47º58'45.38"0;SÃO
MIGUEL ARCANJO-SP CONVÊNIO 100461/2021, EMENDA
N.º 2021.177.24028,DA SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL DO ESTADODE SÃO PAULO,conformeespecifica-
ções e quantitativoscontidosno ANEXO 1. De acordocom o
Parecer da Comissão Permanente de Licitações, homologoo
certameTomada de Preço n.º 12/2021,comovalor total de R$
220.706,77(duzentose vinte mil,setecentos eseis reais e seten-
ta e sete centavos), e adjudicoo seu objeto para cumprimento
das obrigações pela empresa RGM INDUSTRIA E COMERCIO
LIDA - São MiguelArcanjo— SP, 14 de Outubrode 2021.Paulo
Ricardo da Silva - Prefeito Municipal.

Pregão Presencial 32/2021- PROCESSONº

HOMOLOGAÇÃO
OBJETO: Registro de preços, pelo período de 12 (doze)

meses,para aquisiçãoparceladade medicamentospara a rede
básica de saúde e para atendimento a mandadosjudiciais
da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel Arcanjo,
conformeespecificações constantes no ANEXO | - TERMO DE

REFERÊNCIA.CONSIDERANDOa decisão da COMISSÃO PER-

MANENTE DE LICITAÇÕES,optamos pela ADJUDICAÇÃO do
presentee nos termosdo inciso VI do Artigo 43 da Lei Federal
nº 8.666/93, e HOMOLOGO os atos do Pregão Presencial

nº32/2021,para cumprimentodas obrigações pelas empresas:
ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, TOTAL: R$

3.345,00;AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕESLTDA,TOTAL,

R$ 30.990,00;ANBIOTONIMPORTADORALTDA,TOTAL: R$
91.300, e Um Mil e Trezentos Reais);CIRURGICA

NOSSA SENHORA—EIRELITOTAL: R$ 45.467,17,CMHOSPITA-
LAR SA, TOTAL:R$ 136.320,00/COMERCIAL CIRURGICA RIO-

CLARENSELTDA,TOTAL: R$ 92.155,00;COMERCIAL MARK ATA-
CADISTA EIRELLTOTAL:R$ 53.28211;DIMASTER - COMERCIO

DE PRODUTOSHOSPITALARESLTDATOTAL: R$ 22.955,00;DIME-
VA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA,TOTAL: R$
7.502,00;FRAGNARIDISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA,TOTAL:R$ 104.729,00,;FUTURACOMERCIODE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARESEIRELITOTAL: R$64.330,91,IND-
MED HOSPITALAR EIRELITOTAL: R$ 65.900,00;|INOVAMED
HOSPITALAR LTDA,TOTAL: R$ 50.506,00,INTERLAB FARMA-

CEUTICA LTDATOTAL: R$ 12.904,91;PORTALLTDA,TOTAL: R$
22.720,00;R.A P.-APARECIDA- COMERCIODE MEDICAMENTOS

LIDA,TOTAL:R$ 55.796,48;SOMA/SP PRODUTOSHOSPITALARES
LTDA,TOTAL: R$ 5.830,00;:TOTAL DO PREGÃOR$ 866.033,55.

SAQ MIGUEL ARCANJO, 14 de Outubrode 2021 Paulo Ricardo

da Silva,Prefeito Municipal.
CONTRATONº 156/2021— PROCESSO Nº 1002/2021.
OBJETO: A Contratadaobriga-sea prestarServiços Técnicos

Especializados para EXECUÇÃODE“ PAVIMENTAÇÃODAVIA DE
ACESSODISTRITOINDUSTRIAL II”, ESTRADAVICINAL ROQUE
JOSÉ MATIAS, BAIRRO DISTRITOINDUSTRIAL Il, SÃO MIGUEL
ARCANJO-SP,COORDENADAS:23º53'23.65"5,47º58'45,38"0;
SÃO MIGUEL ARCANJO-SPCONVÊNIO 100461/2021,EMENDA
N. 2021.177.24028,DA SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO
REGIONALDO ESTADODE SÃO PAULO,conformeespecificações
e quantitativoscontidosno ANEXO |

CONTRATADA:RGM INDÚSTRIAÉ COMERCIOLTDA— ME.

VIGÊNCIA: 14/09/2021 à 13/09/7022.
MODALIDADE:TOMADA DE PREÇOSNº12/2021
VALOR:R$ 220.706,77.
FONTEDE RECURSO:ESTADUAL/MUNICIPAL,
DATA DA ASSINATURA:14/08/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 20/2021 - PROCESSO N.º

1267/2021
Objeto:Prestaçãode serviços consistentes na internação

de 01 (um) pacientepara recuperação e tratamentode depen-
dênciaquimica,em caráteremergencial, de forma involuntária,
para pacienteMS.O.Para efeitosdo dispostono artigo 26 da Lei
Federal n.º 8.666/93,alteradapelas Leis n.º 8.883/94,9.032/95
e 9.648/98,comunicoa Vossa Excelência, para RATIFICAÇÃO,
a Dispensa de Licitação 20/2021,com 9 valor global de R$
9.000,00(nove mil reais) com a empresa: ASSOCIAÇÃOBENE-
FICENTEDOS AMIGOS DO RECANTORENASCER,VALORTOTAL
R$ 9.000,00,fundamentadano art. 24, inciso IV, da normasupra

citadaSão Miguel Arcanjo,30de setembrode 2021. láscara
Gorete OliveiraRosa. Secretária Municipalde Saúde, Ratífico a
Dispensa de Licitaçãoacimanos termos proposto,poratenderos.

requisitoslegais em vigor, sejam, art. 24, inciso IV, da Lei Federal
nº 8.666/93, atualizadapelas Leis nº” 8.883/94, 9.032/95 e

9.648/48.São MiguelArcanjo, 30 de setembrode 2021. Paulo
Ricardo da Silva. Prefeito Municipal.

990/2021 —

 

sexta-feira, 15 de outubro de 2021

TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2021 - PROCESSO N.º
1286/2021

A Prefeiturado Municípiode São Miguel Arcanjo, através
do Setor de Compras, faz sabera quantospossa interessar que,
se acha aberta licitaçãona ModalidadeTomada de Preços n.º
15/2021,do tipo menorpreçoglobal, destinadaa seleção de

proposta mais vantajosa para Contrataçãode Empresa para
execução dos serviços de “REFORMA DE EMEIF ARCY PRESTE

RUGGERI”, RuaRuiRui Barbosa 305, Bairro Centro, Cidade São
Miguel Arcanjo- SP, (coordenadasGeográficas:23º53'03.5"s
47º5943.1ºW, nestes inclusos a infraestrutura necessária,

necessários,conformeespecificações e quantitativoscontidos

ANEXO 1. Edital atravésde correspondênciaeletrônica(ex
para sp.gi

compras Psaomiguelarcanjo.sp.gov.brou Atravésdo site
saomiguelarcanjo.sp.gov.br,sem ônus aos interessados
tantes.Encerramento:às 09:15 horas do dia 05 de nov

de 2021.Informações:das
Antonio Ferreira Leme,
8000.SãoMiguel Arcanjo, 14 de outubrode2021.Paulo Ricar
da Silva — Prefeito Municipal. '

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

-RESUMODEEDITAL—TPnº008/2021—Contrataçãode
empresaespecializadapara deáreaparapraticadeCiEDEMAGonrn9A,siim

deSotrLD ColonialnoMunicípiodeSãoPaisagem

Roque/SP—Encerramentoàs13h30horasdodia 03/11/2021.O
edital encontra-se reia partir do dia 15/10/2021,no

sitewww.saoroque.sp.
- RESUMODE Pd Contrataçãode empresaespecia-

lizada para prestação de serviços de contabilidade- Encerra-
mentoàs 09h00horas do dia 11/11/2021.O edital encontra-se
a disposiçãoa partir do dia 15/10/2021,no sitewww.saoroque.
spgovbr

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIONº 012/2021.
Encontra-seaberta na Câmara Municipal da Estância

Turística de São Roque a Licitação na modalidadePREGÃO
PRESENCIALNº 5/2021,do tipo MenorPreço Global, visandoo
Fornecimentoeinstalaçãode Mobiliárioparao PlenárioDr.Júlio
Arantesde Freitas.

A aberturados envelopesdar-se-á no dia 27/10/2021,às

09:30h.
O Edital do PREGÃO PRESENCIALNº 5/2021, em inteiro

teor, estaráà disposiçãodos interessados, no endereço eletrô-
nico: www.camarasaoroque.sp.gov.br(transparência/ licitação
1 edital / downloads).

Mais informaçõespoderão ser obtidas pelos telefones:
(11)4784-8444e (11) 99707-7160.

São Roque, 13 de outubrode 2021.

SÃO SIMÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO

3º ADITIVO DE CONTRATO(VALOR)
PROCESSOLICITATÓRION.º 042/2020
TOMADA DE PREÇOSN.º 006/2020
Contratante:PrefeituraMunicipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA:CONSTRUTORAETELVINOEIRELI.3º aditivo (valor)

ao contratonº 051/2020.Objeto:EsteTermoAditivo tema fina-
lidadede acrescer o percentualde 22,430%(vintee dois virgula
quarentae três por cento)do contrato,o que correspondea R$

117.030,20(cento e dezessete mil trinta reais e vinte centavos),
observada a motivação e justificativa expressa na Cláusula
Segunda do respectivoTermo. Data:14/10/2021.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO100/2021
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 047/2021
O Município de São Simão/SP comunica aos interessa-

dos que Ratificouo procedimentolicitatório — DISPENSA N.”

047/2021,cujo objetoé a contrataçãode empresapara lim-
peza de bueiroe bocade lobo localizadosem diversas ruas do

perímetrourbano da cidade, conformecondições e exigências
estabelecidasno termo de referênciae anexos, ratificando o
objeto em favor da empresa JEAN CARLOSDA SILVAME, CNPJ
N. 33.399.828/0001-13.Valor global:R$ 11.700,00(onze mil e
setecentos reais). Data: 14/10/2021, MarcosDanielBonagamba
- PrefeitoMunicipi

AVISO DERATIFICAÇÃO
PROCESSO102/2021
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 049/2021
O Municipio de São Simão/SP comunicaaos interessa-

dos que Ratificouo procedimentolicitatório — DISPENSA N.º

049/2021,cujo objetoé a contrataçãode empresa para desen-
volvimentoe locação de softwarepara implantaçãoe informa-
tização de sistemageral do departamentomunicipalde saúde,
comfinalidadede informatizaro municípiona rede ambulatorial
e hospitalar, ratificandoo objeto em favorda empresa GLOBAL

SOFTWAREE INFORMAÇÃO LTDA,CNP) n. 08.258.692/0001-56.
Valor global:R$ 11.400,00(onze mil e quatrocentosreais) Data:
14/10/2021,MarcosDaniel Bonagamba- Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRION.º 092/2021
TOMADA DE PREÇOSN.º 009/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO/SP,PessoaJurídica de Direito

PúblicoInterno, inscritono CNP) sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL, por intermédiodo Prefeito
MunicipalMarcos DanielBonagamba,tornapúblicopara conhe-
cimentode quem possa interessar que fará realizarlicitaçãona
modalidadeTOMADA, na forma PRESENCIAL,tendo em vista
a escolha da propostade MENOR PREÇO para contrataçãode
empresa para reformada escola municipal“FaustoNogueira” -

Cerim, localizadona Av. Simão da Silva Teixeira,nº 722— Centro
- São Simão/SP, conformecondiçõese exigênciasestabelecidas
no termo de referênciae anexos. DATA E HORÁRIODE RECEBI-
MENTO PÚBLICODOS DOCUMENTOSDE CREDENCIAMENTOE

ENVELOPESDE HABILITAÇÃO E PROPOSTA:até às 13h45min
do dia 05 de novembrode 2021.DATA E HORÁRIODA SESSÃO

PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES:Pontualmenteàs

14h00mindo dia 05 de novembrode 2021.O instrumentocon-
vocatórioe seus anexos poderãoser retiradosou consultadosno
site oficial do Município:www.saosimao.sp.gov.br,na Seção de
Licitações da PrefeituraMunicipal,de segunda às sextas feiras,
das 09h00minàs 12h00mine das 13h30minàs 16h00min,à Rua
RodoltoMiranda,n.º 167, Centro, ou aindasolicitadopelo tele-
fone (16) 39849070ou pelo e-mail:licitacaoBsaosimao.sp.gov.
br. MarcosDanielBonagamba— PrefeitoMunicipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRION.º 093/2021
TOMADA DE PREÇOSN.º 010/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO!SP,PessoaJurídica de Direito

Público Interno, inscritono CNPJsob o nº 45.369.220/0001-25,
através da PREFEITURAMUNICIPAL, por intermédiodo Prefeito
MunicipalMarcosDaniel Bonagamba, tornapúblicopara conhe-
cimentode quem possa interessar que fará realizarlicitaçãona
modalidadeTOMADA, na forma PRESENCIAL,tendo em vista
a escolha da propostade MENOR PREÇO para contrataçãode
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Meetoedo Iepartamentade ComprasGovernamentais   

o Municípiode João Monievade torna público, realizaçãode licitação. na

modalidade PregãoEletrônico Nº. 48/2021. Objeto. REGISTRO DE PREÇOS

VISANDOAQUISIÇÃOFUTURADE MOBILIÁRIOS,EQUIPAMENTOSE
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EDITALDE CONVOCAo

ASSEMBLEIAGERAL ORI
SOCIEDADEALPHAVILLECAMPINASRESIDENCIAL

O Conselho da Administraçãoda SociedadeAlohaVillo Campinas Residencial
(SAGRES), representadoneste ato por seu presidenteJosé Caros Astini Junior,
atencendoso Artigo tá liso | Lava“cdo EstatutoSocialvigamia, comfera noáuiigo
16nos termosdosArtigos 12, Incisoste Ni a 17, Paragrafos1º noAro6do
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GralOrdináriaLAGO)a ser ronlizadanodia23DENOVEMBRODE 2021frerçe-faiad,
às 18:30horas, emprimeira convocaçãocom a presençaminima do metademais
um dos Associados ou, caso não se verifique quórum, às 19:00 horas, em
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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

03/01/2003 e em conformidadecom o

disposto nos artigos 122, inciso XIX
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por transgredir
outras normas legais federais ou

estaduais, destinadas à promoção,
prevenção e proteção à saúde

(descumprirnotificação datada de

03/11/2020), impondo-lhe à

penalidade de MULTA no valor de

R$ 3.164,37 (tres mil, cento e

sessenta e quatro reais e trinta e sete

centavos), de acordo com o(s)
artigo(s) 4º, inciso X da Lei
Municipal nº 3245/2008, contrariando
assim os dispostos nos artigos 122 do

Otrdo código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedido o prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação, de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
10083/98.

EDITAL DE AUTO DE

IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 07(sete) de outubro de 2021,
foi lavrado AUTO DE IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE Nº208/2021

contra a empresaLAIZ BELMONTE
Ocrr.:277.680.018-50)estabelecida

na AVENIDA TRES DE MAIO, 336

— CENTRO — SÃO ROQUE, de

acordo com o artigo 122 inciso I da

lei estadual 10.083/98, e da lei
municipal nº 3.245/08, da lei federal
nº 599/73 e o regulamento decreto

nº12.342/78 que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
município de são roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e em

conformidadecom o disposto nos

artigos 122, inciso I do referido
código sanitário (lei estadual nº

10.083/98) por fazer funcionar
estabelecimentosde assistênciae de

interesse à saúde, sem licença dos

órgãos sanitários competentes,
contrariandoassim, o disposto no
artigo 122, inciso 1 da Lei Estadual —

SP 10.083/98, impondo-lhe à

penalidade de ADVERTÊNCIA
contrariandoassim os dispostos nos

artigos 122 do referido código
sanitário (lei estadual nº 10.083/98).
Fica concedido o prazo de 10 (dez)
dias para defesa ou impugnação, de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98. 
- RESUMO DE EDITAL — TP nº

008/2021 — Contratação de empresa

especializada para construção de área

para pratica de esporte e lazer —

Areninha, Rua Tomas Antonio
Gonzaga, sistema de lazer 4,

Loteamento Paisagem Colonial no
Município de São Roque/SP —

Encerramento às 13h30 horas do dia
03/11/2021. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 15/10/2021,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL —

Contratação de empresaespecializada
para prestação de serviços de
contabilidade - Encerramento às

09h00 horas do dia 11/11/2021. O

edital encontra-se a disposição a

partir do dia 15/10/2021, no site

www.saoroque.sp.gov.br
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Patricia B. Camargo - Compras 
  

De: Jessica de Souza Amador- Planejamento <jsamadorQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: sexta-feira, 15 de outubro de 2021 11:33

Para: pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br gs “a
Cc: conveniosQsaoroque.sp.gov.br;jcbonfiettiOsaoroque.sp.gov.br /w?

Assunto: RES: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER S 909 3
5, 5?

Patricia, bom dia! Se Ed
Após reunião realizada no dia 14/10/2021 com a Secretaria da Habitação, serão necessáriasalterações no projeto e

orçamento, portanto, solicitamosa suspensãotemporária do edital referente a Construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha.

Qualquerdúvida estou à disposição.

o" mente,
 

Jéssica de Souza Amador      Y

ENTE | de, Chefe da Divisão de Obras
| / Planejamentoe Meio Ambiente
| e Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-9641

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da EstânciaTurísticade São Roque, incluindo seus anexos,

é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for
destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação,
por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente para O trabalho, caso você receba

atgum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica(saoroque.sp.gov.br

De: Patricia B. Camargo - Compras [mailto:pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: quarta-feira, 13 de outubro de 2021 16:26
Para: conveniosQsaoroque.sp.gov.br; jsamadorQsaoroque.sp.gov.br

c: jznascimento(saoroque.sp.gov.br
Assunto: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER

Boa tarde!

Referente a Construção de área para pratica de Esporte e Lazer— Areninha, estou no aguardo da documentação
corrigida para elaborar o edital.

Lembrando que o edital deverá estar disponível no dia 15/10/2021.

Qualquerdúvida favor entrar em contato!

Grata!

Patricia Batista Camargo dos Santos
| o ao
| ” Auxiliar de Escritório
1

|
|

l

RE]

Fi
Ee. de, Divisão de Compras

Prefeitura da Estância Turística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594
  



sábado, 16 de outubro de 2021

—Termo deReferênciaEdital através de correspondênciaeletrô-
nica (email), encaminhadospara compras3Bsaomiguelarcanjo.

sp.govbrcompras1 Gsaomiguelarcanjo.sp.gov.brou através do
sitewww.saomiguelarcanjo.sp.gov.brsem ônus aos interessados
solicitantes.Encerramento: às 09:15 horas do dia 28 de outubro
de 2021.Informações: das 9:00às 17:00 horas, Endereço: Praça
Antonio Ferreira Leme, n.º53, Centro, SMA, Telefax: (15) 3279-
8000.São MiguelArcanjo, 15 de outubrode 2021. Paulo Ricardo
da Silva — Prefeito Municipal.

SÃO PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

COMISSÃOMUNICIPAL DE JULGAMENTODE LICITAÇÕES
ATA DE CLASSIFICAÇÃOE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS 07/2021
Aos 13 (treze) dias do mês de outubrode 2021, às 14h30,

na sala de licitações - Paço Municipal,reuniu-sea Comissão
Municipalde Licitações, nomeada pela Portaria Municipal nº
4.558, de 06 de janeirode 2021 para os trabalhos de classifi-
cação e julgamentoda Tomada de Preço 07/2021,que visa a
contrataçãode empresa para Obras de Construção de Galpão
para AlmoxarifadoCentralda Educação,tendocomo participan-
tes as empresas CONSTRUTORAE PAVIMENTADORACONCIVI
LIDA e R. MALUF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕESLTDA. que
não se fizeram representar. Abertos os envelopes de nº 02 - Pro-
postas, foramos mesmos dados à Comissão para análise, após a
presente Comissão DECIDEpor: CLASSIFICARas propostasdas
empresas CONSTRUTORAE PAVIMENTADORACONCIVI LTDA;

R$ 2.569.820,43(dois milhões, quinhentose sessenta e nove
mil, oitocentose vinte reais e quarentae três centavos) e R.

MALUF ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDA.R$ 2.590.000,19
(dois milhões, quinhentose noventamil e dezenove centavos)
e, levando em consideração o menorpreço, estandoo mesmo
dentro do orçado APROVAR a propostada empresa CONS-
TRUTORAE PAVIMENTADORACONCIVI LTDA.com o valor R$

2.569.820,43(dois milhões, quinhentose sessenta e nove mil,
oitocentose vinte reais e quarentae três centavos), julgando-a
vencedora da Tomada de Preços07/21. Fica abertoo prazo de
05 (cinco) dias úteis para eventualinterposiçãode recursos. A
presente decisão será devidamentepublicadano Diário Oficial
do Estado de São Paulo, bem como serão devidamenteenca-
minhadas às empresas participantes. Encerrados os trabalhos,
lavra-se a presente ata que vai assinada pelos membrosdesta
Comissão de Licitações. Luis Carlos Piedade - Presidente

HOMOLOGAÇÃO
Ficahomologadooresultadodo Pregão Presencial- REGIS-

TRO DE PREÇOS Nº 63/2021 que visa o registro de preços de
marmitex, que classificouem 1º lugar para: RESTAURANTE
VASSELOSLTDA — ME no valor total de R$ 229.500,00.Fica

notificadaa licitantevencedora para que assine a Ata de Regis-
tro de Preços no Setor de Licitações da Prefeitura, sob pena de
decair do diretoao fornecimento,podendoainda,sujeitar-se as

penalidadesestabelecidas no Edital. São Pedro, 15 de outubro
de 2021. Thiago Silverioda Silva - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologadoo resultadodo Pregão Presencial — Nº

64/2021 -Aquisiçãode cortinas para escolas,que classificou em
1º lugar para: CELSO BERTOLUCIBOTUCATUME no valor total
de R$ 82.058,28.Fica notificadaa licitantevencedora para que
assine o contratono Setor de Licitações da Prefeitura, sob pena
de decairdo direitoao fornecimento,podendoainda, sujeitar-se
as penalidades estabelecidas no Edital. São Pedro,15 de outubro
de 2021.Thiago Silverio da Silva - Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologadoo resultado do Pregão Presencial — Nº

85/2021 - Serviços de borracharia,que classificou em 1º lugar
para: VALDEMIR MONTANARI no valor totai de R$ 61.730,00.
Ficanotificadaa licitantevencedora para que assine o contrato
no Setor de Licitações da Prefeitura, sob pena de decair do
direitoao fornecimento,podendo ainda, sujeitar-se as penalida-
des estabelecidas no Edital. São Pedro, 15 de outubrode 2021.
Thiago Silverio da Silva - Prefeito Municipal

AVISODE LICITAÇÃO
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada

abaixo:

 
PregãoPresencial— Registrode Preços-69/2021- Processo:

2:sasiadar - Objeto:Aquisição de livros de inglês. - Inícioda
Sessão Pública: 28/10/2021,às 09h00 na Secretaria Municipal
de Educação, sito a Rua MaestroBeneditoQuintino,nº 886,
Centro, São Pesro/SP.O edital completoencontra-se à dispo-
sição no Departamentode Compras e Licitações, sito a Rua
ValentimAmaral748, no horáriodas 08h30às 17h00. Fone.(19)
3481-9223ou através do site. http:

icitacoes-publicas.São Pedro, 15 de outubro de 202%.Thiago
Silvério da Silva - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que está reabertaa Licitação

abaixo:
Pregão Presencial 61/2021 - Processo:2.083/7021 - Objeto:

Aquisiçãode kit escolar. - Início da SessãoPública: 29/10/2021,
às 09h00 na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua
MaestroBeneditoQuintino,nº 886, Centro, São Pedro/SP.O
edital completo encontra-se à disposiçãono Departamento
de Compras e Licitações, sito a Rua ValentimAmaral 748, no
horáriodas 08h30às 17h00. Fone: (19) 3481-9223ou através
do site: htips://mww.saopedrosp.gov.br/licitacoes-publicas. São
Pedro, 15 de outubrode 2021. Thiago Silvério da Silva - Prefeito

Municipal

SÃO PEDRO DO TURVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO

AVISODE LICITAÇÃO- PROCESSO Nº 004/2021
EDITALNº 003/2021 -- PREGÃOPRESENCIALNº 002/2021
A Câmara Municipalde SãoPedro do TurvoSP tornapúbli-

co aos interessados que realizaráàs 08h30min.do dia 03 de
novembrode 2021, na sede da Câmara, na Rua Ferreira da Silva,
Nº 46, Centro, São Pedro doTurvo — SP, a licitaçãona modalidade
Pregão Presencial Nº 002/2021,Processo Nº 004/2021,do tipo
MenorPreço,cujo objetoé a AQUISIÇÃODE 01 (UM) VEÍCULO
O (ZERO)KM PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRODO
TURVO,conformeas especificações estabelecidas no Termo de
Referência do Anexo 1. O Edital completoestará à disposição
no site www,camaraspturvosp.gov.br. Maiores informações
poderãoser obtidas através do telefone (14) 3377-1174ou
pelo e-mail cmGbcamaraspturvo.sp.gov.br São Pedro do Turvo,
75 de outubrode 2021. Fernando da Silva Englert- Presidente
da Câmara

SÃO ROQUI.

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

INEXIGIBILIDADEN.º 017/2021 —Aquisição de munições
para serem utilizadasno novo armamentoda Guarda Municipal.
Em 13/10/2021,o Sr. Prefeito aprovoueratificou os atos da con:

traíaçãoà empresa: CAMPANHIA BRASILEIRADE CARTUCHOS,

pelo valor total de R$ 11.280,00(onze imil, duzentos e oitenta
reais). Nos termosdo artigo 25, inciso |, da Lei 8.666/93,com

suas alterações.
- COMUNICADO - SUSPENSÃO- TP nº 004/2021- Contra-

taçãode empresa especializadadera constuçãode área paro
pratico de Esporte é Lazer — Averinha Rus Tomes Antonio

 
 

Gonzaga,sistemadelozes4,LotegmeriaPeisageraColonialnoMunicípiodeSão Roques”.Comunicamosqueficaopresente |  

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

certamesuspenso, devendo ser reabertoem nova data a ser

marcada e publicada.
- EXTRATODE ATA Nº 307/2021 — PE 062/2021 - Registro

de Preços para aquisiçãode Gêneros Alimentíciopara diversos
Departamentosda Prefeitura. Detentora: Gabee FoodsComércio
de alimentosEireli - Item 1 - 1.548 Un. - MargarinaVegetalcom

sal -Marca:Vigor— R$ 4,64- Assinatura: 29/09/2021—Vigência
12 meses.

— COMUNICADO DE ABERTURADAS PROPOSTAS— Tomada

de Preços Nº 005/2021 - Objeto: Contrataçãode Empresa
Especializadapara Execução de Recapeamento de Vias Públicas
Urbanas nos Bairros Jardim Conceição, Vila Amaral e Parque
Aliançaem São Roque- SP. — Fase02.A Comissão Permanente
de Licitações, após análise do recurso interpostopela empresa
NOVA INTEGRALTÉCNICAE CONSTRUÇÃOLTDA— EPP,comuni-
ca que mantevea decisão de inabilitaçãoda empresa e encami-
nhouo processo para decisão da autoridadesuperior, que com

no parecer exaradopelo De-partamentoJurídico, tendo o
3x Prefeito em 07/10/2021 indeferidoo recurso interpostopela
empresa NOVA INTEGRALTÉCNICA E CONSTRUÇÃOLIDA —

EPP, INABILI-TANDO-A para o referido certamee determinou
a aberturados envelopes propostasdas empresas habilitadas.
Portanto, comunicamosque a data de abertura do envelope
propostada empresa habilitada,fica marcada para às 10:30
horas do dia 19/10/2021.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2021 PROCESSONº

6,4832021
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAEM

SERVIÇOSDE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO
DE PLATAFORMA,RAMPA, BALANÇA, GUARITA, DRENAGENS
E PAVIMENTAÇÃODA AREA DE TRANSBORDODE LIXO BAIRRO
JARAGUA,

COMUNICA AOS INTERESSADOSQUE FICA MARCADA
PARA DIA 21/10/2021 AS 09:30 H5, NA SALA DE REUNIÕESDA
SECRETARIADE OBRAS,SITO A AV GDA MOR LOBOVIANA, 427
BL.CSLO1-CENTRO,ABERTURADO ENVELOPENº2 PROPOSTA.

SÃO SEBASTIÃO,16 DE OUTUBRODE 2021.
LUISEDUARDOB DE ARAUJO— SECRETÁRIODE OBRAS
CONCORRÊNCIAPÚBLICANº 005/2021
PROCESSO Nº 8293/2021.
OBJETO:REGISTRODE PREÇOS PARA A EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO,REFORMAS E

PEQUENOSSERVIÇOS DF ENGENHARIA NOS PRÉDIOSADMI-
NISTRATIVOS,ESCOLARES, UNIDADES DE SAUDE E DEMAIS
PRÓPIOSPÚBLICOSDO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTODE

MATERIAISE MÃO DE OBRA.
COMUNICA AOS INTERESSADOSQUE FICA MARCADA

PARADIA 21/10/2021 AS 09:00HS, NA SALA DE REUNIÕESDA
SECRETARIADE OBRAS,SITO A AV GDA MOR LOBOVIANA, 427
BL.CSL01-CENTRO,ABERTURADO ENVELOPENº2 PROPOSTA.

SÃO SEBASTIÃO,16 DE OUTUBRODE 2021.
LUIS EDUARDOB LE ARAUJO— SECRETÁRIODE OBRAS
PROCESSO Nº 1736/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALNº 064/2021— REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA DE SERVIÇOSIMPRESSÃODE CADER-
NOS E AVALIAÇÕES PEDAGÓGICOSPARA SECRETARIADA

EDUCAÇÃO
EXTRATODAATA DE PREÇOS Nº 148/2021
DETENTORA:GRÁFICACS EIRELI - EPP

LOTES: (1)
VALOR:R$ 339.446,72(TREZENTOSE TRINTAE NOVE MIL,

QUATROCENTOSE QUARENTAE SEIS REAISE SETENTAE DOIS
CENTAVOS)

PROCESSO Nº 8667/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIALNº 042/2021— REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃODE SERVIÇOSDE ARBI-
TRAGEMPARACOMPETIÇÕESE EVENTOSESPORTIVOS

EXTRATODA ATA DE PREÇOS Nº 145/2021
DETENTORA:1G. LITORALNORTE PROMOÇÕESESPORTI-

VAS EIRELI
LOTES (2 E 3)
VALOR: R$ 428.450,00(QUATROCENTOSE VINTE E OITO

MIL E QUATROCENTOSE CINQUENTAREAIS)
EXTRATODA ATA DE REGISTRODE PREÇOSNº 146/2021

DETENTORA:ASSOCIAÇÃOESPORTIVADO LITORAL
LOTES; (1, 6 E 9)
VALOR: R$ 578.457,00(QUINHENTOSE SETENTAE OITO

Mit, QUATROCENTOSÉ NOVENTAE SETE REAIS)

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃODA
GRAMA

AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN.º 19/2021
PROCEDIMENTOLICITATÓRION.º 68/2021

José Francisco Martha,Prefeito MunicipaldeSão Sebastião
da Grama, tornapúblicoque acha-se aberto, procedimentolici-
tatório na modalidadePregão Presencial 19/2021, Processo nº
68/2021,com encerramento no dia 27/10/2021,às 14:00 horas,
tendo como objeto principalda presente licitaçãoa aquisição
de gás GLP —gas liquefeitode petróleoP 13 e P 45, para supri-
mentodos diversos setores da prefeituramunicipal,comforne-
cimentoparcelado, mediante as condições estabelecidas neste
Editale aquelas que compõem seus anexo. Maioresinformações
poderão ser obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-9951/9727
ou pelo e-mails. licitacaoBssgramaspgovbr e licitacaoz
ssgrama.sp.gov.br.

São Sebastião da Grama, 15 de outubrode 2021.
José Francisco Martha
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO F HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO
PRESENCIALNº 097/21- PROC. ADM Nº 24678/21- Objeto:
Registro de Preço para serviço de desinsetização, desratização
e descupinização, na amplitudede 127 unidades escolares, para
atendimentoda Secretaria da Educação — ArrematanteLote
Único: AWK Ambientalitda, no valor total de R$ 278 128,73
(duzentos e setenta e oito mil, cento e vinte e oito reais e
setentae três centavos). Adjudicadoem 05/10/21-Homologado
em 08/10/21 - Mais informações pelo telefone: (13) 3579-1389,
com Américo - ou e-mail.americocomprastsaovicente.sp.gov.
br- São Vicente, 16 de outubro de 2021- MARTA FLORINDO-

Chefe do de CompraseLicitações
AVISO DECOMLIC - PREGÃO PRESENCIALNº 107/21 -

PROC.ADM Nº 27.914/21 - Objeto: Aquisiçãode Utensílios
de Cozinha para a Secretaria de Educação. O Departamento
de Compras e Licitações torna público a DESCLASSIFICAÇÃO
da empresa Supreme Comercial Eireli pela não aprovação da
amostrado item 06 do Lote 02 e reaberturada sessão pública
no dia 25/10/21 às 14h30min para o retornoda etapade lances
do Lote U2 - Maioresinformações pelo telefone:(13) 3579-1400
com Márciaou pelo e-mai! marcia comprasQsaovicente.sp.gov.
br- Just. Lei Federal nº 8666/33- São Vicente, 16 de outubro
de 2071-MARTAAPARECIDADE SOUZAFLORINDO— Chefe do

Departamentode Compras e Licitações
EXTRATODE ATA Nº 136/21, PREGÃO ELETRÔNICONº

118/21. Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente,
através da Secretaria de Saúde de 580 Vicente/Prefeiturade São

 
 

 digitatmente 

 

Vicente, Fornecedor: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos
Ltda. Objeto: Registro de Preços de Medicamentospara Aten-
der a Ale Covid-19no Municípiode São Vicente pelo período
de 12 (doze) meses, conformeespecificações e quantidades
constantesno Anexo| do Edital do Pregão Eletrôniconº 119/21.
Assinatura:20/9/21. Vigência: 20/9/21 a 19/9/22.Valor total:
R$ 5.532.650,00.São Vicente, 15 de outubro de 2021. Dra,
MICHELLELUIS SANTOS.Secretária de Saúde. Fundo Municipal
de Saúde de São Vicente.

EXTRATODE CONTRATODE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº
18/21. PROC.ADM. Nº 30343/21. Contratante:Secretaria de
Saúdede SãoVicente/Fundo Municipalde Saúde de São Vicente/
Prefeitura de São Vicente, Contratada:Tec Man Tecnologia em
ManutençãoComércioe Serviço Ltda. EPP. Objeto: Contratação
de Empresa Especializada para a ManutençãoPreventiva e
Corretivados Elevadoresda rede de Saúde do Municípiode São
Vicente, pelo períodode 12 (doze) meses.Assinatura:01/10/21.
Vigência: 01/10/21à 30/09/22.Valor Total: R$ 128.600,00.Just:
Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal Nº 8.666/93.São Vicente,
16 de outubro de 2021.MICHELLELUIS SANTOS.Secretária de
Saúde de SãoVicente. Secretaria da Saúde de São Vicente.

EXTRATODE TERMO ADITIVO Nº 02 AQ CONTRATODE

EXECUÇÃODE OBRASNº 051/2020— TOMADA DE PREÇOS Nº
03/19 - PROC.ADM Nº 28516/19 - Contratante:Prefeitura de
São Vicente — Contratada: MacterraEngenharia Eireli. - Objeto:
Contrataçãode empresa para a realização de recapeamentode
varias ruas do Centrode São Vicente.Motivo: Prorrogação de
vigênciado contratopelo períodode 120 (Cento e Vinte) Dias e

Acréscimo de Quantitativo.Datada Assinatura:10/5/21 — Just:
Lei Federal nº 8.666/93.São Vicente, 16 de Outubrode 2021.
PAULO EDGARD FIAMENGHI - Secretario de Desenvolvimento
Urbano e Obras Públicas.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATODE

PRESTAÇÃODE SERVIÇONº 53/18. PROC.ADM. Nº 2694/18.
Contratante:Fundo Municipalde Saúde de São Vicente atra-
vés da Secretaria da Saúde de São Vicente. Contratada:Nutri
HospitalarAlimentaçãoServiços Ltda. Prestação de Serviços de
Nutrição e AlimentaçãoHospitalar, dietas e formulas lácteas
destinadasa pacientesinternadose acompanhanteslegalmente
instituídos.Vigência: 1/10/21 a 30/9122. Valor Total do Contrato:
R$ 1.473.956,76.Just:Artigo 57, II da Lei Federal Nº 8.666/93.
São Vicente, 01 de outubro de 2021. MICHELLELUIS SANTOS.
Secretaria da Saúde de SãoVicente.

EXTRATODE TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 021/16. PROC.ADM. Nº 15779-
2016.Contratante:Fundo Municipalde Saúde de São Vicente
através da Secretaria de Saúde de São Vicente. Contratado:
Associação dos Pais e Amigosdos Excepcionais de São Vicente
- APAE, Objeto:Aditao Contratode Prestação de Serviços técni-
cos de acompanhamentoneuropsicológicospara pacientes em
reabilitaçãoe pacientes com deficiênciaintelectuale/ou déficit
de aprendizagem.ValorTotal do Contrato:R$ 274.680,00.Vigên-
cia; 10/10/21 a 9/10/22.Just:Art.57, paragrafo4º da Lei Federal
Nº 8.666/93.São Vicente, 09 de Outubrode 2021. MICHELLE
LUISSANTOS.Secretaria Da Saúde De São Vicente.

EXTRATODE TERMODE ADITAMENTONº 02 AO CONTRATO
DE GESTÃONº 01/19. PROC ADM. Nº 10554/18, Contratante:
Fundo Municipalde Saúde de São Vicente através da Secretaria
da Saúde de São Vicente. Contraiada: OrganizaçãoSocial Aceni
—Associaçãodas Crianças Excepcionais de nova Iguaçu. Objeto:
Aditao Contratode Gestão na área de saúde de gerenciamento
do programaMelhorem Casa para prorrogaçãodo prazo pelo
período de 12 (doze) meses.Vigência: 1/10/21 à 30/9/22.Valor
Total do Contrato:R$ 1.870.425,69.!ust: cui Federal Nº 9,970/09
e Decreto Federal Nº 3.100/09,São Vicente, 07 de outubro de

2021. MICHELLE LUIS Edsan Municipal de Saúde/
Secretaria da Saúde deSão Vi

EXTRATODE TERMODE ADITAMENTONº 0340 CONTRATO
Nº 051/18.PROC.ADM. Nº 20048/17,Contratante: Prefeiturade
São Vicente/Fundo Municipalde Saúde de 5ão Vicente, Contra-
tada: Lumiar Health Builders Equipamentos Hospitalares Ltda.
Objeto: Adita o Contratode Prestação de Serviços de Locações
de Concentradoresde Oxigênio, ConjuntosPortáteis e Fomneci-

mentode OxigênioGasoso Medicinalpara prorrogaçãodo prazo
pelo períodode 12 meses.Vigencia: 3/9/21 a 2/3922 Valor Total
do Contrato:R$ 660.347,16.Just:Art. 57, Inciso || da Lei Federal
Nº 8.666/93.São Vicente, 02 de setembrode 2021. MICHELLE
LUISSANTOS.Secretaria da Saúde de São Vicente.

EXTRATODO TERMO DE ADITIVO Nº 02 AQ CONTRATODE

PRESTAÇÃODE SERVIÇONº 028/19.PROC.ADM. Nº 20904719.
Contratante:Prefeiturade São Vicente; Fundo Municipal de
Saúde de São Vicenteatravés da Secretaria da Saúde de São
Vicente. Contratada:Centro integrado de DiagnósticoLtda.
Objeto: Adita o Contratode prestação de serviços para realiza-
ção de exames de mamografiapara atende: a rede de saúde de

SãoVicentepelo período de 12 (doze) meses.Vigência: 3/10/21
a 2/10/22.Valor estimadoanual:R$ 396.360,00,Just: Art. 57,
Inciso Il da Lei Federal Nº 2.666/93 São Vicente, 10 de autubro
de 2021. MICHELLELUIS SANTOS. Secretaria da Saúde de São
Vicente

SARAPUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SaKAPUÍ

Edital de NOTIFICAÇÃO
A PREFEITURAMUNICIPAL Dt SARAPU!, relativamente

à Regularização Fundiáriade Interesse Sucio! -- REURB-Sdo
núcleo denominado"Moradas do Sci |" com acesso pela
Estrada Vicinal Benedito Bento de ifsaeiro, neste Municipio,
com base na Lei Federal 13,465/201/e o Decreto Federal que
a regulamentanº 9.310/2018. NOTIFICAas proprietáriose os
confinantesdo referidonúcieo, não encontrados, bem como os

que por qualquermotivo se recusam à receber a notificação,
para que apresentem impugnaçãodentrodo prazo de 30 (trinta)
dias contadosda data do presente Edital

Ivone Mineiro - Matriculanº 28.408do CRIde Itapetininga
MauroVallini - Matriculanº 28 407 do CRIde Itapetininga
Sérgio Luiz Cruz e Maria Lucia Cruz-Matriculanº 28.386

do CRi de ltapetininga
Plens Material para Consinção Ltda CNPJIME nº

43.598.531/0001-30- Matriculas :* 28387 e 28.388 do CRI

de Itapetininga
liza Tavares Miranda- Matrículasnº 28.394 e 28.395do

CRIde Itapetininga
José MaldonadoPinheiroe Edina Rodrigues dos Santos

Pinheiro - Matrículanº 28.396do Chi ae Itapetininga
Cristina ScutieriVentura Martho« Celso Rodrigues Martho

- Matriculanº 7.067do CRI de iapetininga
Ficam NOTIFICADOS,também, os ierceiros interessados

para que apresentemimpugnação deniroda prazo de 30 (trinta)
dias contados da data do presente Cdital,

A ausência de impugnaçãoimplicaráa perda do eventual
direitode que os notificadostitularizemsobre 9 imóveldescrito
pelo Projeto de Regularização Urbanística do núcleo denomina-
do de “Moradasdo Sol 11”. Este projetoestá documentadono
Processo Administrativonº 5.246/1/20'8 nas dependências da
Diretoriade Obras, Viação e Urbanismo. A referidaregulariza-
ção está sendo realizada através de convêniofirmado entre a

Prefeitura do Municípiode Sarapuí é o Programa Cidade Legal
da Secretaria de Habitação do Estado de São Paulo. O perimetro
de reguiarizaçãoestá descrito a seguir. O Núcleo está localizado
na Estrada VicinalBeneditoBento de Medeiros, Rairro Moradas
do Sol ll -- SarapuilSP.A guião da área tem início no Ponto
1, com as coordenadas£. JeN.7.384.541,21, localizado
na intersecção com àMaiar7 067 do CRIde Itapetininga,
de onde segue por uma distância de 14,42m e azimute de
90"57'59” até o Ponto 2; segue em linha reta por uma distância
de 10,26m e azimutede 116º07'09"ate o Ponto 3, confrontan-
do do Ponto 1 ao Ponto 3 com a Matriculanº 7.067 do CRI de
Hapetininga; segue em linha reta por uma distânciade 12,39m

 

 

São Paulo, 131 (199)- 295

e azimutede 148º52'23”até o Ponto 4; segue em linha reta por
uma distânciade 11,93me azimutede 56º17'46” até o Ponto
5, confrontandodo Ponto 3 ao Ponto 5 com o Remanescente
da Matrículanº 28.396do CRI de Itapetininga;segue em linha
reta por uma distânciade 5,91me azimutede 141º56'53” até
o Ponto 6; segue em linha reta por uma distânciade 15,40m e
azimutede 155%42'17" até o Ponto 7; confrontandodo Ponto
5 ao Ponto 7 com o Remanescente da Matrículanº 28.395do

CRI de Itapetininga;segue em linha reta por uma distânciade
5,24me azimutede 155º42'17"até o Ponto 8; segue em linha
reta por uma distânciade 5,96me azimutede 149º34'10” até,
o Ponto 9; segue em linha reta por uma distânciade 0,63
azimutede 239º32'22” até o Ponto 10; segue em linha
por uma distância de 7,61m e azimute de 150º35'31"
Ponto 11; segue em linha reta por uma distânciade 2,

azimutede 150*35'31”até o Ponto 12; confrontando
7 ao Ponto 12 com o Remanescente da Matriculanº 2!

CRI de Itapetininga;segue em linha reta por uma dis!

362m e azimute de Isto16"até oPonto 3;segue

Ponto 14; segue em linhapor uma distânciade 5,74me
de 142º59'05” até o Ponto 15; confrontandodo Ponto 1

Ponto 15 com o Remanescenteda Matriculanº 28.407do CRI

Itapetininga;segue em linha reta por uma distânciade 0,86m
azimutede 142º59'05”até o Ponto 16; segue em linha reta por
uma distânciade 11,38me azimutede 146º59'30” até o Ponto
17; segue em linha reta por uma distânciade 4,30me azimute
de 157º16'48" até o Ponto 18; confrontandodo Ponto 15 ao
Ponto 18 com o Remanescenteda Matrículanº 28.408do CRI de

Itapetininga:segue em linha reta por uma distânciade 4,42me
azimutede 1572102”até o Ponto 19; segue em linharetapor
uma distânciade 7,15me azimutede 143º16'19"até o Ponto
20; segue em linha reta por uma distânciade 1,71m e azimute
de 121º34'31"até o Ponto 21; segue em linha reta por uma
distânciade 1,67me azimutede 183º16'33”até o Ponto 22;
segue em linhareta por uma distânciade 6,45me azimutede
132º12'56"até o Ponto 23; segue em linhareta por uma distân-
cia de 8,90me azimutede 127º55'20"até o Ponto 24; segue em
linharetapor uma distânciade 6,19me azimutede 145º56'49"
até 0 Ponto 25 segue em linharetapor uma distânciade 1,41m
e azimutede 61º58'52” até o Ponto 26; segue em linha reta por
uma distânciade 16,17me azimutede 129º09'28”até o Ponto
27, segue em linha reta por uma distânciade 9,97m€ azimute
de 1313938” até o Ponto 28; segue em linha reta por uma
distânciade 5,11m e azimutede 128º08'52" até o Ponto 29,
segue em linha reta por uma distânciade 5,94me azimutede
142º12'33”até o Ponto 30; segue em linha reta por uma distân-
cia de 1,48m e azimutede 64º17'26” até o Ponto 31; segue em
linha reta poruma distânciade 16,47me azimutede 135º1431"
até o Ponto 32; segue em linha reta por uma distância de
13,18me azimutede 129º58'51"atéo Ponto 33; segue em linha
reta por uma distânciade 8,90me azimutede 131º17'46” até
o Ponto 34; segue em linha reta por uma distânciade 8,94me
azimutede 130º33'54"até o Ponto 35; segue em linha reta por
uma distânciade 5,95me azimutede 132º10'11” até o Ponto
36; confrontandodo Ponto 19 ao Ponto 36 com a Rua Antônio
Tavares Filho — Lei nº 865/1999,segue em linha reta por uma
distânciade 16,36me azimutede 219º27'47” até o Ponto 37;
segue em linhareta por uma distânciade 7,95me azimutede
211º18'14”até o Ponto 38; segue em linha reta por uma distân-
cia de 6,75me azimutede 217º48'56”até o Ponto 39; segue em
linharetapor uma distânciade 3,39me azimutede 222º28'06"
até 0 Ponto 40; segue em linha reta por uma distânciade 6,48m
e azimutede 231º54'42” até o Ponto 41; segue em linha reta
por uma distânciade 3,99m e azimutede 239%44'57" até o
Ponto 42; segue em linha reta por uma distânciade 1.00m&

azimutede 155º53'33”até o Ponto 43; segue em linha reta por
uma distânciade 7,69me azimutede 185"38'28” até o Ponto
44; confrontandodo Ponto 36 ao Ponto 44 com a Rua Yukito
Sumikawa; segue em linharetapor umadistânciade 10,31me

azimutede 294º38'45” até o Ponto 45; segue em linharetapor
uma distânciade 17,77m e azimutede 325º06'04”até o Ponto
46; segue em linha reta por uma distânciade 3,10me azimute
de 320º24'39" até o Ponto 47, segue em linha reta por uma
distânciade 16,09me azimutede 320º57'17”até o Ponto 48;
segue em linha reta por uma distânciade 15,83m e azimutede
320º51'08"até o Ponto 49; segue em linharetapor uma distân-
cia de 7,05m e azimutede 325º54'00"até o Ponto 50; segue em

linharetaporuma distânciade 12,25meazimutede 3261104"
até o Ponto 51; segue em linha reta por uma distância de

16,61me azimutede 326'29'57” atéo Ponto52,segue em linha
reta por umadistânciade 14,06me azimutede 326º03'59” até
o Ponto 53; segue em linha reta por uma distânciade 16,38m
e azimutede 326'31'23” até o Ponto 54; segue em linha reta
por uma distânciade 15,47m e azimute de 3261429" até o
Ponto 55; segue em linha reta por uma distânciade 13,33m
e azimutede 326º28'39" até o Ponto 56, segue em linha reta
por uma distânciade 12,00m e azimutede 325º54'15" até o
Ponto 57, segue em linha reta por uma distânciade 15.52m
e azimutede 326º11'12" até o Ponto 58 segue er linha reta
por uma distânciade 12,77m « azimute de 3263412” até o
Ponto 59; segue em linha reta pur uma distânciade 11,58m e

azimute de 326º19'48"até o Ponto 60; segue em linha reta por
uma distânciade 14,38me azimutede 226º47'04"até o Ponto
61, segue em linha reta por uma distânciade 14,66me azimute
de 326º15'18até o Ponta 62; segue em linha reta por uma
distânciade 2,68m e azimutede 326º16'00” até o Ponto 63;
segue em linha reta por uma distânciade 9,59me azimute de
327º30'30"até o Ponto 1; confrontandodo Ponto 44 so Ponto
01 com a Estrada VicinalBenedito Benta de Medeiros— Lei nº

990/2003,até atingir o ponto inicial desta descrição perfazendo
uma área total de 7,838,74m'.
. Sarapui 15 de outubro de 2021 — Gustavo de Souza Barros
Viewra - Prefeito Municipalde Sarapui.  
PREFEITURAMUNICIPAL DE SERRA NEGRA

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.
117/2021. OBJETO:LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,SEM MOTORISTA,
ADAPTADOSPARA AS ATIVIDADES DA GUARDA CIVIL MUNI-
CIPAL DF SERRA NEGRA,A PREFEITURADA ESTÂNCIAHIDRO-
MINERAL DE SERRA NEGRA recebeu 02 (duas) impugnações
para o certameem tela, sendo estas registradasatravésdos

protocolos:4121/2021e 4124/2021.Após detalhadaanálisedos
autos, a AdministraçãoMunicipal,através da Secretaria respon-
sável e parecer jurídico,JULGOUPARCIALMENTEPROCEDENTE
a impugnaçãoapresentada senhorADRIANO DE SOUZA
LUSTOSAe JULGOU IMPROCEDENTEà impugnaçãoapresen-
tada pela empresa UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A. Diante
do exposto, DETERMINOa republicaçãodo pregãopresencial
n. 117/2021 com suas alterações, Serra Negra, 15 de Outubro
de 2021.Dr. ELMIR KALILABI CHEDID.PREFEITOMUNICIPAL

LICITAÇÃO FRACASSADA. PREGÃO PRESENCIAL Nº
133/2021.OBJETO: REGISTRODE PREÇOS PARA FORNECI
MENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS(MARMITEX).Tendo em vista
o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio, conformeata da
sessão; Julgo o presente certameFRACASSADO.Serra Negra,
14 de Outubrode 2021. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito

Municipal
AVISO DE LICITAÇÃODESERTA.A PrefeituraMunicipal de

Serra Negra torna público, para conhecimento,que a licitação
na modalidadePREGÃOPRESENCIALNº. 122/2021 cujo objeto
versa sobre o REGISTRODE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃODE

EMPRESAPARA EXECUÇÃO DE ENSAIOSTECNOLOGICOSDE

OBRASDE RECAPEk PAVIMENTAÇÃOASFALTICA,realizadaem
13 de Outubrode 2021, às 10 horas foi consideradaDESERTA,

por não comparecerem interessados ao certame. Serra Negra,
13 de Outubrode 2021. MATEUSGUEDESBERTON.Pregoeiro.

 

                   



Patricia B. Camargo - Compras

De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 12:31

Para: 'jsamadorQsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: RES: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER

Controle: Destinatário Ler

'jsamadorQsaoroque.sp.gov.br' Lida: 05/11/202114:48  
Boa tarde!

Jessica tudo bem?

Referente a Construção de área para pratica de Esporte e Lazer— Areninha, chegou para eu dar andamento ao
edital, poderia por favor atualizaros arquivos na pasta compartilhada para que eu possa montar o edital!

QÚ No aguardo!

Patricia Batista Camargo dos Santos
. Auxiliar de Escritório

de, Divisão de Compras
fo 4 Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque 

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

 
você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-sea divulgar, copiar, distribuir,examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica(saoroque.sp.gov.br

De: Jessica de Souza Amador- Planejamento [mailto:jsamador(Osaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 15 de outubro de 2021 11:33

Gar: pbcamargo(Dsaoroque.sp.gov.br
Cc: conveniossaoroque.sp.gov.br;jcbonfiettiOsaoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER

Patricia, bom dia!

Após reunião realizada no dia 14/10/2021 com a Secretaria da Habitação, serão necessárias alterações no projeto e

orçamento, portanto, solicitamos a suspensão temporária do edital referente a Construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Atenciosamente, 



Patricia B. Camargo - Compras

De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 15:19

Para: 'jsamadorQsaoroque.sp.gov.br'
Assunto: RES: Lida: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER

Jessica,  
Precisa também da planilha quantitativa, para disponibilizar para as empresas preencheremcom os preços delas!

Qualquer dúvida estou à disposição!

Att.

Patricia Batista Camargo dos Santos
* Auxiliar de Escritório

de, Divisão de Compras
e Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594

ANTESDE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo

seus anexos. é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,

utilizar à informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para q trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica(Dsaoroque.sp.gov.br 
De: Jessica de Souza Amador- Planejamento [mailto:jsamador(saoroque.sp.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 5 de novembro de 2021 14:48
Para: 'Patricia B. Camargo - Compras' <pbcamargoOsaoroque.sp.gov.br>
Assunto: Lida: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER

Sua mensagem

Para: isamador(Q)saoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: Documentos - AREA PARA PRATICA DE ESPORTE E LAZER
Enviada: 05/11/2021 12:30

foi lida em 05/11/2021 14:47.



Patricia B. Camargo - Compras 
   

De: Haysa Tigre - Convênios <conveniosQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 8 de novembro de 2021 10:31 Et
Para: pbcamargoQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: Documentos - ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER

Prezada Patrícia, bom dia,

Informo que a documentaçãoda Areninha - Área Para Prática De EsporteE Lazer está atualizada na pasta de

Licitações.

Atenciosamente,
Haysa Tigre

Citladto Chefe de Divisão

todos: Planejamento— ConvêniosRoque | todos Prefeitura da EstânciaTurística de São RoqueE www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784-9636

0]PREFEITURA,Sao =:  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, incluindo
seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,
utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente
para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica saoroque.sp.gov.br



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações SR Tur(0 ZAf N>
 

f“7 A

Neg XY

Ao Departamento de Administração nda A
Ref. Tomada de Preços n.º 008/2021 - Contratação de empresa especializada para

construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio

Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São

Roque/SP.

Sr. Diretor,

Encaminho o processo acima para seu conhecimento e manifestação

quanto a minuta de edital elaborada.

São Roque 10 de novembro de 2021.

2
Patricia B.C-dos Santos

Setor de Comprase Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



i PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

Ão:  
Departamento de Planejamento

Ref: Tomada de Preços n.º 008/2021 — Contratação de empresa especializada para

construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio

Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São

Roque/SP.

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para

conhecimentoe manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a:

- Condições de pagamento

- Parcela de maior relevância +

- Instalações iniciais e mobilizações.

São Roque, 10 de novembro de 2021.

Odair Jose Silva Aguiar

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024



 
Prefeitura da Estância Turística de São Roque

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente
São Roque — “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”  

São Roque, 29 de novembro de 2021

MEMORANDO INTERNO Nº 40/2021 — DC

Ao

Departamento de Administração
A/C Vinícius Piccirillo

Ref.: Manifestação quanto a minuta de edital elaborada — Convênio Estadual

741495/2021 - Construção De Área Para Prática De Esporte E Lazer

Senhor Diretor,

Seguem alterações necessárias:

Condições de Pagamento: Dos itens 10.2.1 ao 10.2.10 onde se lê “03 VA

vias” ALTERAREM PARA “01 via”.

Item de Maior Relevância - A parcela de maior relevância não é a

Camada de Rolamento... (este item nem consta em planilha). Favor substituir

conforme página 0028 do processo:

1) Execução de drenagem: Parcela 01: 74,2 m. A

2) Execução de Piso com requadro em Concreto Simples: Parcela 02: 95,08 mº?.

Instalações Iniciais e Mobilizações — Não é necessária execução de

instalações iniciais e mobilizações.

Sem mais, fico à disposição para demais informações que se fizerem

necessárias.

Atenciosamente,

Haysa Stephani Tigre de Sousa
Chefe de Divisão do Depto. de

Planejamentoe Meio Ambiente

CREA 5070456237 



     
   

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações

COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 008/2021
Data XX/XX/2021 às XXhXX horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

 
  

DADOS DO INTERESSADO:

NOME:.....ccceceerereerererereerreseseasaanenenenaceceeaerererereresaÍas     [UP A cargéN unção

EAR centre desce porreirone rr ese aa
Empresa:......cceeeeeeeereereerereeesnesMA io esnipieRaças »

CNPJ: cosecacasensesacecnsidanseção A Rg cronnnveonsaneiicaoSECT CER GE Eca Escsuanos

Endereço:..............

Fone:..........             O adquirente, ac lificado,que subscreve a presente, declara, por este e na melhor

  forma, VE RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÉO (20) do que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientespara e ação da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

parahabilitação, “A”
Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ DOsearasas de 2021.

          



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

EDITAL N.º 251/2021  
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as XXhXX hs do dia XX/XX/2021.

01 - INTRODUÇÃO

e pelas disposiçõesdeste edital.  
   

“
02: OBJETO: Contratação de empresaespeciattlha, para construgão de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas AntonioGlnzaga, te a dé lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de, São Roque/ B. com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de, acordi com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memoriál., descri E a arca cronograma físico-
financeiro e demais especificaçõestéchicas constmtosnefta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital. a,

            aEN

0OR AMENTÁRIA

para esta: contratação é de R$ 357.412,84 (trezentos e

tos e doze reais e oitenta e quatro centavos).

Ficha 365 RA 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00 —- Fonte 02 —

Transferências e onvênios Estaduais-Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE|
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 998

Divisão de Compras e Licitações a 
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia XX/XX/2021.

04.1.1.1- A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.    
III da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenhar

8.666 de 1993.

  ! 4 1. Z . . monntre;seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente
noVs
o,ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- yr. entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações E:  
art. 10, datLei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadram -

penais e das sanções administrativas previstas na legislação'ertinent

           erizar o crime de

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da li
durante o trâmite da licitação. á

04.5- A falta da declaração de enquadramento da êmpresa prop

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição,“hão conduzirá ao seu afastamento da

efícios da LeiComplementar nº 123, de 2006,

inte como microempresaos

licitação, mas tão somente na perda, do              dosalvo se a própria licitante desistir de sua | icipação no certame na sessão pública de 
abertura da licitação, retirando seusenvejopes.   05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA ABERTURA

diretamente, por

procurador.

cartório competente,Pedendo inclusive ser na forma digital «ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica
devidamenteautenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE *
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ;

Divisão de Compras e Licitações
r  

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

ata. A falta de                   
cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, porausênc irdocumentos. Hi
incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes“repularizem. súa ação
nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1.2 -— Fi o. isentos:Suda apresentação os documentos de habilitação que
, à “a

ra a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE.
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Eca

Divisão de Compras e Licitações ,  
06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.    
  
    

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

quarenta e um reais e vinte e oito centavos) ju. aind Patrimôniolíqu
proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da igo566/93. 
PassivoCircu ânte

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações fS  
06.2.2.5 - Casoa licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidadeeconômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.         
      

  
06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

do prazo devalidade:

06.2.3.2- Prova de inscrição noCadastro a? Contribuinte
relativo ao domicílio ou sede da licitante;pertinente ao.Seu ramo| 
com o objeto da licitação;

 

A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

ederal do, is ea Procuradaris Geral da Fazenda Maisa
06.2.3

compreendendoà        deverá ser feit

Certidão Conjunta |
Ativa daUnião.

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.  

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição; t       

    

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na compr

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias útei

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis
u parcelamélito do débito, e

certidão negativa;

Prefeitura, para a regularização da documentação, Pagame

emissão de eventuais certidões negativas oupositivas com efeito

AY
à documentação, no prazo previsto no subitem       

 

06.2.3.9 - A não-regularização
 

anterior, implicará na decadência do,dir e firmar o Contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo“se à con otjjição dos licitantes para, em sessão pública,Ee
retomar os atos referentes aoprocedimentolicit tório nós termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02

 

06.2.3.10 — Dedl

empregado (s) menor (e e18 (hegito)anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre

ração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

        e, menores de “

partir de 14 (qu

    ou contratariçom a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste
procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

 

06.2.4. Para Qualificação Técnica:



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações  

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Aequitetur - CAU, Eni a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profission is competentes.        06.2.4.3-Comprovação da licitante de possuir eem seueu quadrAperJ te na data      Gofcreto Simples

 
À com ) Nação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

ço realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

06.2.4.5- A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser

feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamentepublicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

9 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE Du
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO Ve

Divisão de Compras e Licitações   
c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ain

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.     
  06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver intetess »realiza-la, o

interessado deverá agenda--la em horário de ExpEdiênio e com antecedâncis Á            
 

+
iaAé

- A vistoria PODERÁ serer realizado em qua juerdia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das a00asas:00 hora     prazo devalidade!
expedidos no»:

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

10 



 

PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição:   

PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 008/2021

ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2021

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:
  

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

    07.1- A proposta deverá estar devidamente assinada, com identifi a do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementosconti s iest dital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nemtampouco vantagéns não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

       a. A denominação, endereço/CEP, e-mail,teléfone, CNP) do| itante e data.
Y da á  

b. Quantidades, preços unitários et tais dasetapas conforme planilha orçamentária e

ias do Memorial Descritivo anexo a este edital.

das as despesas diretas ou indiretas, tais

entiárias, securitárias, etc.;

 
     preço total da obra, de acordo com as “exig

Nos preços propostos deverão estar.incluíd o
como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, p       GC Validade da prop ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura doo ey o

   contados dadata in Bada pelo contratante na autorização para início dos serviços.

f. Prazos deGarantia:

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

q 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Compras e Licitações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

Ei Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente,Cor

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 
 

 
   

08.1 - Da entrega nvelopes 1e2 
08.1.1 - Os envelópes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às XX:XX horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

12
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXhXX do dia XX/XX/2021.            09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Mienada  consideração a somatória de todos ospreços unitários,   çouúnitário apresentado Nr inexequível
ilhas ou com os preços vigentes no mercado,

àVa
09.6— Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

13 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresás,,,1vv
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno po:

    elatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais dináitos,

)

  
yepasas7

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias; aBtE

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao períododa medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.                

10.2.11 — Após aprovadas às medições pelag

enrrespenHente Nota Fiscal que deverá ser ea
  

10.2.12 —- Documentação que “Cômprove a  Prpcedência legal de pros e

subprodutos florestais, que forem,Ali adosAbe
Nam   

Descritivo, anexo IX, conforme o decreto9.0

10.3 — A medição deverá

liberação para emo
Estadual para 94 mu |

Departamento &

emissão da nota, À

aprastntação da nãt  É
AP

10.3.1 vicos)iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições Ps er item 10.2.

10.3.2— Seráresp somente 01 (uma) medição por mês.
É

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 32,63% (trinta e

dois virgula sessenta e tres por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
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acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais es
responsabilidadesdecorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

lores devidos à fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar even

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha.
no montante dos valores apurados. Po

ç pafer título, a única e complEta

análênir parcelfh e P í

pessoal e dos emprega,los aqueestão sendo utilizados na realização dos SERVE iià 
11 - DAS CONDIÇÕESDE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido'o-+ “1
depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.     13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO   adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dent
contar da data de recebimento da notificação, assinár o r

cuja minuta integra este edital (ANEXO |). * 
13.2 - Procuração com firma devidame reconhecida;em cartório, outorgando poderes ao       

     Ú 13:3.2 - câpiá

atuarão.na execução do p   
atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17 
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14.1 - O prazo do contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do instrument

de,epeas

contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro) meses.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADESE OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA

      15.1- Não será permitida a subcontratação.     ERAS

15.2- A contratada deverá entregar a prever a Anotação + e
(ART) na execução dos serviços, como responsável tódai]       nas mesmas condições de sua proposta, os

5 árias no objeto do contrato, até os limites
6/93 com suas alterações.

15.3- A contratada fica obrigada a ac

acréscimos ou reduções que se fizerem nec ss
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65:da Lei 8.6      

 

15.4- Durante a vigência cont ção da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exibidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusivé a presença“prigaór do engenheiro responsável pelos serviços,
independente d,

   e Men »óu acordos coletivos que tenham incidência no município de
tr ada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes

a evitar danbs ou pr juízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tápumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos

serviços, nos termos da NR 18— item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao

pessoal que será empregado na execução dos serviços.
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15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviç
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO 
por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sabre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

19 
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17.1.5— Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do rabeta, A
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que. levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, c e será cobrada  a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.        17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17 subitens, pode ão ser aplicadas à
Á Rn b inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e sua 

17.3— No decorrer da execução dos serviços, o gor do Cont latará os problemas e

idade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

»procedimento previsto no Decreto
indicará as infrações cometidas na confor    

            
início de Processo Administrativo, que de
Municipal nº 7.443/2012. O Dep r ament de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação.
 

defesaescrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamentecircunstanciada peloE stor do contrato.

À contratada é

competente.

multas não |

81, 86 287 da Lei 8.666/93 e suas alteraçõos

   
17.6- Os casoso de,Lescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.
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17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a AdministroSiknL

poderá ser aplicada também âàqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.       defesa prévia do interessado e recurso nos prazos Renner lei, sendo-lA E

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.
 

cumprir duslquer êxigência do edital ee dhcos ouPç do  M ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.  
sanções, inclusiveperiais, se for «o caso PAM Honhécimento de fato superveniente ou

circunstâncias desationiad as da empresa ou dos seus sócios. 
w previstos no artigh ; eadaei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização

por Perdas e danos juê, ;   
    18.5 - À

alterações
T

na oar rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos
AR

termos da mesmaLEI, 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.
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19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, comShea Ad
alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;         * AnexoVI — Declaração de compromisso de fornecimeh

procedência legal— Decreto Municipal nº 9. 097/2919,

*Anexo VII — Declaração da não realização deal
* Anexo VIII - Modelo de Prepasia e DeapaçÕeS:   

ou comunicar-se  Ee RRAe

licitacoes(Dsaorod ves

20.24h: d inistração se rêserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despaçho do, aliar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo paraQue as emlbresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

 
a,e

20.3 - O Edita” seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:
WWw.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, XX de XXXX de 2021.

Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Prefeito

9 
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ANEXO | Ns,a
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque- SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Hegriques de Araújo e pela

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. anaEFeydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e Eai lado,

q . “nº
            

 
, com sede a     n.º , bairro PS de

/ , representada neste por
“domitiliado “ cidade de

/ ; portadora) da de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº,í % , doravante designada         “Eartes entre:“si ajustado o presente contrato desimplesmente CONTRATADA; assim têm

prestação de serviços, firmado comfúlcro na Lei Federal n$8. 666, de 21 de junho de 1993, e

: egislação superveniente, subsidiária e/ou
suas alterações posteriores; bem, “go pele

é i estabelecidas:       SEE DO CONTRATO

01. Contratação dé emp especializada para construção de área para pratica de Esporte e

tua Tom Antonio róncaça, sistermia de lazer4, LoteamentoPalsagem Todd SEGUNDA- DOS PREÇOS, PAGAMENTOSE REAJUSTES

02.1 - O preço tontratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 365 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00—- Fonte 02 —

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados— Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.

02.3 - As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;       
       02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos medidos, em 01

vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pa

empregados efetivamente utilizados na ex
sÉ

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recohtirh

02.3.8. — Fotocópia da guia

execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo:
7 de 18 de setembro de 2019.

     
    

  

ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão datgota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o

município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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02.7— Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 32,63% (trinta e ettrses”
virgula sessenta e três por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto
deste Edital.

| 02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.    02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

 

   valores não, pagos no prazo
do IPCA. A Prefeitura não fará

ores devidos à Contratada,
mente no montante dos

02.11 - A licitante terá direito à atualização e
estabelecido no item 2.4, os quais serão cneripitios, p        rante o prezocontratual,inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer

) 4 gamento ac tratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos

empregados quee “sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva Camprov ão dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciárioskrelativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquerpagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

  
02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULA TERCEIRA— DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por

25 
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo cunaBA
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, cor

instrumento contratual.
tados da assinatura do        04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro)nc  

05.1 — Os serviços serão recebidd pote
circunstanciado.    
1ºe 2º do artigoA 8.666/93, com suas alterações. 
06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A
contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizaçõesOn, aos
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeiturae a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregado na execução dos serviços.

06.7— A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término dorigontrato. A Prefeitura se

         
   efetivamente prestados, mediante a

Of'Ocaso para conferência dos mesmos.  
nú es na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

oSartigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

(dez) porcentolsobreo valor total do contrato. 
08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % |

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.  
08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens;
inadimplente,outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

     «poderão ser aplicadas à
Am

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor doCo ú o!
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1e seus shfitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá obs efvar. pfrocedier) previsto na Lei
Complementar nº 24/2003. O Departamento de. ) a de

           
ceita as argumentações da defesa, o Departamento de

Administração expedirá Notificação aponta | | infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituição àCONTRATADA er mora. À contratada é garantida

interposição de recurso à notificaçãoà autoridadepaciente

pie 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

alacopor perdas e danos que seu ato ensejar.     E" ,
08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.  
Á

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
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1, 0129
N o,
Ng,  

ou ioifades,com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou reEgução do

objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL      09.1- O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da XFederal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. f ; o CLÁUSULA DÉCIMA — DA

10.1 A rescisão dar-se-á automática e realmente ualquer' aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de

cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato,ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura. da

         
  10.2 Os casos de rescisão contratualsserão | almente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. ' $

10.3 O contrato será rescifidic [

inclusive penais, se f
po, sem prejuízo das multas e demais sanções,
ento de fato superveniente ou circunstâncias       SULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL

11.1 Opresent «contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,

subsidiariamentepelo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o

FGTS. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DO FORO
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13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021.  
        XXXXXXXXXXXXXX

Contratad ",sf » aj A o 'Eà "à

—W     
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ANEXO Il  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOSOU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 008/2021 - Contrato nº

XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistemail azer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP. !
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)

          
 

Q Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

Contas do Estado de São Pay

eletrônico; Á
b) poderemos ter acessoAb:processo,

manifestações de interesse, Despach se Dec

cadastramento,n adeda têm em consonância com o       
c)

a 4 E a!

Previstos 10 Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaraçdo(ões) de

alização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021

al 
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AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.  
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura:

                      RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: é

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Osaorogue.sp.

E-mail Pessoal:guto.issa(Dhotmail.corh .

Assinatura:   
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
32



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
ORDENADORDE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO Ill

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃODE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Ref.: T. P. n.º 008/2021.

    portador(a) da Carteira de Identidade nº ee 4
NCeee, DECLARA, para finsdo disposto

AR

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Leitn.º 9.854, de

o
bservação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
LÁ

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

    Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO V  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não      
   ica, Direta ou

9.854, de 27 de outubro de 1999. 4.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVI  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
DECLARAÇÃODE COMPROMISSODE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIALEGAL. 
DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de    setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de: s.e subprodutos                        

criado secreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu;

legalmente nomeado represent

CNP) y declaro, sob

madeiramentos (ou para execução da:(s) obra(s).o

referida licitação, sohento

a nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso Vido parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das
Pd

implicações de ob criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

37



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO VII  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
DECLARAÇÃODA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.      DECLARO, para devido fins, que a

Cnpj , representada neste ato p

, Fone: (1) , optou
é . =»

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando,assim ciente de todas as
$ A ”

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo,
Y

(representante legal) 
Obs: Estadeclar Je verá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) oupróeuradordevidamentehabilitado. 
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ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES

ode os

DADOS DO LICITANTE
pd “aE a“ oo

E

   
Denominação:           

 

 
Endereço:

CEP: Fone: ()
 

  
e-mail: 

     Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisage: nc ã 1

mão de obra, de acordo com o edital e comías normas técnicas équantidades contidas no memorial descritivo,plena orçamentária,gs
cronograma físico-financeiro e demais especificações técnitasconstantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital.

              OBRA:

Tipo de Intervenção:

Investimento
E Ê

ndereço ROGUE) LonE iusese:

TAB. R O AÇÃO
AEE CDHU-181 MAR/21 COM ns NERAÇ 

 

 

em”o”

Código Descrição dos Serviços
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INSTALAÇÃO DE CANTEIRO 
  01.01.01    02.08.020

CDHU-181

  

  
     Placa De IdentificaçãoPara Obra

soe

m2 24,00                             
 

    CDHU-181 Limpeza Mecanizada Do Terreno, Inclusive Tro Cm De Diâmetro, Com Caminhão À
REAR | ADA MAR/21 Disposição Dentro E Fora Da Obra, Com Transp De Até 1 Km x A RAR

ge a +

02.01.02| 07.01.120 pia Carga E Remoção De Terra Até A Distã dia De 1 km m3 473,62

CDHU-181 po. o Euro
02.01.03| 05.10.020 MAR/21 Transporte De Solo De 12 E 22 Catégoria Por Caminhão Até O 2º K m3 473,62

e”
E 2 EJA ; A - 5 SE

02.01.04| 05.10.0021 CDHU-181 Transporte De Solo De 1 E2 Ca Por CanminticaparaDistânciasSuperiores Ao 2º Km Até O 3 m3 473,62
MAR/21 Km

020105| 05:10.022 TRL IE De Solo De 1 ara DistânciasSuperiores Ao 3º Km Até O 5 m3 473,62            
  

 

            
     

CDHU-181
03.01.01| 68.01.600 MAR/21 un 1,00

CDHU-181
03.01.02| 69.20.040 MAR/21 un 1,00

030103 | 3801100|  CDHU-I81 vc RígidoRoscável De 1 1/2 - Com Acessórios m 4,00

03.01.04| 46.18.168 ro Fundido Com Flanges, Classe Pn-10, Dn= 50Mm un 2,00

03.01.05| 46.33.102 MAR/21 Em Polipropileno De Alta Resistência - Pp, Preto, Dn= 40Mm un 2,00

CDHU-181 , , h a a
03.01.06| 39.21.070 MAR/21 Cab 1 Cobre Flexível De 25 Mm?, Isolamento0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC m

A
CDHU-181 Dispositivo De Proteção Contra Surto, 1 Polo, Suportabilidade<= 4 Kv, Un Até 240V/415V, limp = 60

SSD|Srta MAR/21 Ka, Curva De Ensaio 10/350us - Classe 1 sim
    40  
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        03.01.08| 37.13.640 RE Disjuntor Termomagnético,Bipolar 220/380 V, Corrente De 60 A Até 100 A un 1,00

03.01.09| 42.05.200 EnruaTaa, Haste De AterramentoDe 5/8 X2,4M À" un 1,00
MAR/21 Eto

CDHU-181 o “o
03.01.10| 69.20.070 Fita Em Aço Inoxidável Para Poste De 0,50 M X 19 Mm, Com Fecho EmAço Ir un 2,00

MAR/21 PN as
03.01.11| 36.03.010 EH ES Caixa De MediçãoTipo li (300 X 560 X 200) Mm, un 1,00

MAR/21 ÁS. EE— grite -—CDHU-181 = , A : Ri?
03.01.12| 38.01.040 MAR/21 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 3/4 -£om Acess > m 2,00

03.01.13| 39.21.050 rs Cabo De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento0,6/1Kv - Isolação-Hepr90ºC m 2,50

CDHU-181 . x dá ra Pd
03.01.14| 42.05.320 MAR/21 Caixa De Inspeção Do Terra Cilíndrica Em PvcRígido,Diâmetro De 300 Mm - H= 400 Mm un 1,00

CDHU-181 7 ae &
03.01.15| 42.05.630 MAR/21 Conector Tipo 'X' Para AteframentoDeTelas, AcabamentoEstanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm? un 1,00

CDHU-181 . Bo : E .

03.01.16| 39.09.100 MAR/21 Conector Split-Bolt Para Cabo D&2s Mm, Rabicho un 1,00

CDHU-181 >
03.01.17| 39.10.120 MAR/21 E abo De 25 Mm un 1,00

03.01.18| 3714510 CDHU-181 8 adora SobCarga, Tripolar, AcionamentoTipo Punho, Com Porta-FusívelAté Nh-1-250 A - gn 1,00
MAR/21 F : %

03.01.19| 37.20010|  COHU-181 |dar Em Epó Kv ParaBarramento un 3,00
MAR/21 Co cri ”

03.02 | “ad
CDHU 7

03.02.01| 41.12.210 MA De 150 A 200W, Eficiência Mínima De 125 L/W, Para Uso Externo un 6,00

CDHU-181*.. Ê a o
03.02.02| 41.10.080 MAR/21 a rçada Em Ferro Galvanizado Para Fixação De Duas Luminárias un 3,00

CDHU-181 e o .

03.02.03| 41.10.490 MAR/21 PosteTelecônico Reto Em Aço Sae 1010/1020Galvanizado A Fogo, Com Base, Altura De 7,00 M un 3,00

CDHU-181 P, = . o
03.02.04| 38.13.020 MAR/21 Eletroduto Corrugado Em Polietileno De Alta Densidade, Dn= 50 Mm, Com Acessórios m 105,00 A

e
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        DHU-18 a ”
03.02.05| 39.21.060 MARI Cabo De Cobre Flexível De 16 Mm?, Isolamento0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC m 105,00

04.01 MANUTENÇÃODAS GUIAS

040101| 04.40.010 CDHU-181 Retirada Manual De Guia Pré-Moldada, InclusiveLimpegãiCarregamenito,Tfânsp 1 a 18,00
MAR/21 Quilômetro E Descarregamento FM RA

CDHU-181 . à . Pee:
04.01.02| 54.06.040 Guia Pré-Moldada Reta Tipo Pmsp 100 - Fck 25.Mpa“ =. m 18,00

MAR/21 a Ns
7 *— “e

04.02 DRENAGEM Pl E e

CDHU-181 “
04.02.01| 07.02.020 MAR/21 Escavação Mecanizada De ValasOu Cavas CondofundidadeE M m3 17,79

CDHU-181 Es. A04.02.02| 08.05.100 MAR/21 Dreno Com Pedra Britada a " m3 17,79

CDHU-181 No 4 3 . &
04.02.03| 08.05.180 MAR/21 Manta Geotêxtil Com Re cia A Tração.Longitudina 'De 10Kn/METransversal De 9Kn/M m2 148,23

CDHU-181 “% , ”
04.02.04| 46.13.020 MAR/21 Tubo Em Polietileno De Alta Densidade Corr Perfurado, Dn= 4”, Inclusive Conexões m 148,23

04.02.05| 49.12.140 UR Poço Devisita Em AlNienar ão un 1,00

CDHU-181 = “
04.02.06| 07.11.020 MAR/21 Reaterro Compactado MedkqizadoDe Vala Ou Cava Com Compactador m3 17,79

04.03

CDHU-181
04.03.01| 54.01.010 MAR/21 m2 409,46

CDHUA
04.03.02| 11.18.040 MAR/2ES. m3 20,47

CDHU-181
04.03.03| 11.18.060 MAR/21 m2 409,46

04.03.04| 17.05.070 EDREAA PISôCom Requadro Em Concreto Simples Com Controle De Fck= 20 Mpa m3 32,76rpdte Rae MAR/21 e q p = p ,

CDHU-181 . , = . ; E

04.03.05| 11.20.050 MAR/21 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco DiamantadoPara Pisos m 14,00

4398 São
42 /8 fofo3 ton 6 |

iso |CA
ÇA Ssy Ny
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       CDHU-181 . . Re essa s

04.03.06| 30.04.030 MAR/21 Piso Em Ladrilho HidráulicoPodotátil Várias Cores (25X25X2,5Cm),Assentado Com ArgamassaMista m2 0,60

-181 a a a

04.03.07| 33.06.020 CDHU-18 Acrílico Para Quadras E Pisos Cimentados m2 190,16
MAR/21

05.01 FECHAMENTO DA QUADRA POLIESPORTIVA Fr.

CDHU-181 N e.
05.01.01| 12.01.021 MAR/21 Broca Em Concreto Armado Diâmetro De 20 Cm Completa m 141,00

7 É RA
05.01.02| 11.01.320 Eos Concreto Usinado, Fck = 30 Mpa - Para B mi eamento Cs m3 5,16

e a MAR/21 » ER DO MIR Estao ' ,

DHU-181 a KA
05.01.03| 10.01.040 UR Armadura Em Barra De Aço Ca-50(A Ou B)Fyk=500 Mpa = kg 495,36

HU-181 p= E -
05.01.04| 10.01.060 pm Armadura Em Barra De Aço Cá-GO (A Qu B) Fyk = 600Mpa kg 123,84

se em a
CDHU-181 uia E, (es z ) x

05.01.05| 32.17.030 MAR/21 ImpermeabilizaçãoEm Argamassa Polim Para Umidade E Água De Percolação m2 177,23ei es
CDHU-181 “ €

05.01.06| 14.11.261 MAR/21 Alvenaria De B eto Estrutural 14 X 19 X 39 Cm - Classe A m2 71,02

CDHU-181
05.01.07 | 17.02.040 MAR/21 m2 142,04

CDHU-181
05.01.08| 17.02.120 MAR/21 m2 142,04

CDHU-181
05.01.09| 17.02.220 MAR/21 m2 142,04

CDHU-181
05.01.10| 33.02.080 MAR cá m2 71,02

CDHU-18]
05.01.11| 33.10.010 MAR/21 | m2 71,02

CDHU-181 = ia
05.01.12| 08.06.040 “Barbacã EmTubo De Pvc Com Diâmetro 50 Mm m 1,90

MAR/21 “a
“ EM a “ 4 L

05.01.13| 34.05.080 CDHU-181 Alambrado Em Tela De Aço Galvanizado De 2”, Montantes Metálicos E Arame Farpado, Até 4,00 M De aii 473,44

MAR/21 Altufa de 55
05.02 QUADRAPOLIESPORTIVA PS? E

fiE ct
jd— prdo
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             CDHU-181 = a

05.02.01| 11.18.180 MAR/21 Colchão De Areia m3 118,80

05.02.02| 24.02.060 RE Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida m2 2,52

CDHU-181 Jo = .

05.02.03 | 35.01.150 MAR/21 Trave Oficial Completa Com Rede Para Futebol De Salão. cj 2,00

05.02.04| 35.20.010 Re Tela Em Poliamida (Nylon), Malha 10 X 10 Cm 4 € m2 891,79
e na MAR/21 as a À                         

 

 

 
      

 
     

CDHU-181
06.01.01| 34.02.020 MAR/21 m2 647,66

06.01.02 01.01 COTAÇÃO un 2,00
CDHU-181 .

06.01.03| 35.05.220 MAR/21 cj 1,00

CDHU-181 ,

06.01.04| 35.05.210 MAR/21 cj 2,00

06.01.05 01.02 COTAÇÃO un 1,00
CDHU-181 ,

06.01.06| 35.05.200 MAR/21 cj 1,00

CDHU-181
06.01.07| 35.04.120 MAR/21 3,00            
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DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autoriza ; Início dos Serviços.
tm 

DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigida noMemo esrtivo Anexo IX do Edital. 
DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custosdifetoseinndiretos incofáidos na data da apresentação desta propostaA
incluindo, entre outros: tributos, encargossociais, material, despesasadministrativas,ssegura, fretese lucro. será

Va x" 
DECLAROque os prazos de garantia são os que seguera”

a) Equipamentos/Materiais:| (|||) meses (Ago der12 meses ouconforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da
E

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo)...
   

Obs: Esta proposta deverá ser pre enchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente
habilitada fe      
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA

1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para construção de área para prática de     
  

esporte e lazer (Areninha).

Q 2 JUSTIFICATIVA

Os serviço iqúantificados na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade

retratam a necessidade do objeto apresentado.

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos devidamente comprovados,

em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Prefeitura Municipal da Estância
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disposto na cláusula Multas e Penalidades.

Os serviços deverão ser executados por operários especializados com o emprego de

ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive

elaboração e implementação de PCMSO, PPRA e PPR.

A CONTRATADA deverá informar, formalmente, o profissional responsável pela

execução dos trabalhos e sua respectiva R.R.T ou A.RT. A execução dos serviços deverão         seguir rigorosamente as instruções de execução da Prefeitura Munici Estância Turística

de São Roque.  
É importante ressaltar que todos os projetos sãobásicos e de   rão ser'ajustados

a

e Planejamento”geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, a

duração das atividades e a metodologia construtiva;

e O planejamento dos serviços, inclusive quanto à sinalização, de modo a garantir a

segurança dos munícipes e dos trabalhadores das respectivas frentes de serviços;

e O histograma da mão de obra e dos equipamentos;

e Apresentar localização e layout dos Canteiros de Obras, em conformidade com as

normas regulamentadorasdo Ministério do Trabalho;
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e A.RT.ouR.RI. do responsável pela execução da obra;  e Modelo de Diário de Obra a ser adotado.

A ordem de serviço só poderá ser emitida após a devida aprovação do referido Plano

de Trabalho pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque.

A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas em   contrato.              pelos serviços sempre limpos e em ordem, incldgdo os locais utilizados pelos seus

rtificando-se da identificação do

na liquidação de com

Turística de Sãofe
cobbienação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou gúlpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamentotécnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADAserá responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os
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execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas como responsável

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou

erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor,

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à Prefeitura Municipal da Estância        Turística de São Roque, para que os mesmos sejam sanados.

5 ESCOPO DOS SERVIÇOS

O escopo dos serviços contempla

locação da obra (gabarito) deves r

estação total, e execução da quadra com trav H
A    

   vestida em PVC verde e fechamento superior  
A execução dos

o

A CONTRATADA deverá manter a área isolada a fim de garantir a segurança dos

trabalhadores e munícipes durante todo o período de execução dos serviços.

Ficará a cargo da CONTRATADA a limpeza do terreno, entulhos e qualquer tipo de

material ou vegetação que comprometa a execução da obra.

A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão-de-

obra, instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos mensais),

equipamentos,transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos estruturais e

locação da obra.
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6 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS RA
6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

6.1.1 Canteiro de Obras:

e Placa de obra: deverá ser instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado,

conforme padrões estabelecidos pelo governo do Estado de São Paulo, com área de 24

m? de acordo com o manual do site de Comunicação, no local a ser definido pela

CONTRATANTE;       
6.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

só E 5
Qualquer movimento de terra deverá, Sê executado com rigóroso controle

tecnológico a fim de prevenir erosões, assegurarestabilidad rgplir a segurança dos 
imóveis e logradouros limítrofes, bem como não iRggdir oualhfrar o curso natural de     escoamento de águas pluviais e fluviais. 

documentos do p oi to. No caso id omissão ou de não representação do terreno, na época
 

da ex sto da obra, Me do início do movimento de terra deverá ser aprovado pela

àfiscalização IN ci al C» plado de trabalho para a execução do serviço, contendo as cotas.
%,

Caso as!
 

  ferências de nível para locação altimétrica dos platôs de corte e aterro não

estejam perfeitan ênte definidas, a CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização, que

orientará a adoção de um nível físico de referência, que será utilizado para verificação dos

trabalhos. Verificar os níveis no local e no projeto básico.

A CONTRATADA deverá obedecer à legislação específica local para movimento de

terra e obter se necessário, a autorização para locais de bota-fora licenciados junto os

órgãos competentes.
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instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura

vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos, principalmente

nos casos que houver cortes.

Os materiais empregados no aterro deverão ser previamente aprovados pela

Fiscalização, devendo ser, no mínimo, de qualidade igual à existente no terreno, não

podendo ser utilizadas turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica, micácea ou     pela carga do aterro.

6.2.1 Execução:

se há necessidade de troca de solo, a fim de obter o grau de compactação compatível para 
execução doprojeto.

O plano de ensaios para verificação do grau de compactação (no mínimo 95%) e

umidade ótima deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. Deverá ser realizado, no

mínimo, um ensaio para cada 500 m? de terra compactada. Utilizar na compactação

equipamento adequado a cada tipo de solo. No caso de compactação de solos com

comportamento arenoso, deverá ser utilizado rolo vibratório.
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horizontal); após o seu término deverão ser imediatamente gramados, observando-se o

projeto de paisagismo.

No caso de taludes muito próximos às áreas construídas ou canaletas, o aterro poderá

avançar para dar condições de confinamento que permitam uma compactação eficiente,

sendo depois cortado para receber os alinhamentosde projeto.   
     
6.3 TRANSPORTE DE MATERIAIS

    CONTRATADA seu transporte e destinação idosEamiinhô everão : serae Entrego de
àta

modo a evitar derramamento de terra e eptulho ao go do percurso.

possam prejudie

O Sendo a

deverá ser eleçutado aimpermeabilização da viga baldrame, pilaretes e alvenaria abaixo do

nível do solo, deapórdo com as especificaçõestécnicas do FDE.

Devendo ser executado o alambrado exatamente conforme as orientações do catalogo

técnico, possuindo uma boa impermeabilização, ferragem adequada ao uso, seguindo a

orientação de distanciamentodos pilaretes e com a implantação do buzinote e canaleta.

Foi previsto revestimento nas faces aparentes das muretas utilizando chapisco,

emboço, reboco, massa corrida e pintura, seguindo a NBR 7200 (revestimentos de paredes e

tetos com argamassas — materiais, preparo, aplicação e manutenção). As bases de
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especificação da norma brasileira. Para aplicação das camadas de revestimento, a base

deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer

produtos que venham prejudicar a aderência:

e O chapisco: camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e

água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.
A"

           | de base acrílica, sendo de marca de boa

lixada a superfície para regularização antes

6.5 PINTURA

Pista de EM

vermelha, las dem

Alvenatias

 

de 4 horas.“Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em

volume de tinta e água. Deverão ser evitados os escorrimentos e os salpicos de tintas

nas superfícies não destinadas a pintura. Pintadas na cor pantone 2602C, em todas as

faces, sendo previsto a pintura externa e interna da alvenaria, devendo a mesma ser

com tinta antimofo de boa qualidade, sujeita a aprovação da Fiscalização da Prefeitura

da Estância Turística de São Roque.
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6.6 PISTA DE CAMINHADA Ne4, n
&

No
A locação da pista deverá ser realizada por profissional habilitado, com usoNem, mos

equipamentostopográficos, inclusive nivelador.

Após a locação do novo piso e conferidos os níveis, deve-se verificar o grau de

compactação do terreno (95 % do PN). Para valores inferiores a 95% do Proctor Normal, o

terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e recompactado até ser obtido

grau de compactação relativo a 95% do Proctor Normal.

As formas utilizadas devem ter linearidade superior a 3 mm em,fi ser rígidas o 
zonas de empaçamento.o

O pisoacabado deve estar liso de forma uniforme, ou seja, livre de materiais salientes,

superfícies irregulares ou defeitos e não pode apresentar superfícies com empoçamento de

água.

O piso deve possuir juntas de dilatação a cada 2 m, sendo feitas no piso do passeio e

da pista de caminhada.

Após a execução do piso deverá ser aplicada pintura, duas demãos, na cor vermelho,

somente na pista de caminhada.
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6.7 PLAYGROUND Yn; not

A locação dos brinquedos deve ser realizada em local especificado em projeto, sendo

responsabilidade de a CONTRATADA realizar o fornecimento de todo material (incluso os

brinquedos) e mão de obra necessária, sendo a mesma responsável pela instalação de todos

os brinquedos.

6.8 ALAMBRADOPARA A QUADRA            Os Alambrados das quadras deverão ter uma armação em

galvanizados com tela galvanizada e revestida em PVC coloridoverde e

aos jogos de futebol.

sido corretamente executadas.

Os tubos devem ser chumbados nos

deve realizar a instalação dos postes sendo ela responsável pela realização de base para os

postes realizando escavação, lastro de brita, fabricação de fôrmas, a concretagem deverá ser

realizada com concreto de resistência Fck 25 Mpa, o lançamento deve ser realizado com

bombeamento e sendo vibrado adensado e acabado, deve ser realizada a impermeabilização

nos 4 lados do bloco realizado e no topo, sendo realizado também o reaterro. 
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Nm osA CONTRATADA deve realizar todo processo de instalação elétrica, composto por
fiação, dutos, disjuntores e quadro de distribuição de energia, sendo responsabilidade da

CONTRATADA a instalação e ligação da entrada de energia, sendo previsto em projeto e

orçamento os itens necessários para instalação.

6.10 DRENAGEM

A implantação do sistema de drenagem deverá seguir o projeto, sendo realizada a

drenagem da quadra de areia no formato espinha de peixe contemplando no sistema o uso 
O eramad deverá ser regado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e mantido

regado até a entrega da obra, devendo ser garantida a consolidação da pega do gramado,

dos arbustos e das árvores.

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a uma

profundidade de, no mínimo, 15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico

de folhas e adubo animal decomposto e, se constatada deficiência no solo, realizar as

correções necessárias.
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Após o término da obra deverá ser realizada a retirada dos detritos da construção

6.12 LIMPEZA GERAL DA OBRA

como restos de areia, britas, argamassas, latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em

perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de

todas as instalações, equipamentos e aparelhos. Salpicos e aderências nas superfícies serão

removidos de maneira a preservar a integridadedo material que está sendo limpo.

7 MEDIÇÕES 
2 EN de produtos e subprodutos florestais, quando for de origem

nativa daflorá;brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo,

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA”.

Fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem

Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos
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serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos

serviços.

8 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro   Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado d ulo, Produtos e

      q
utos e subprodutos no artigo”

CADMADEIRA;,e Denecessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 
Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

P
subprodutosflorestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.
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9 PRAZOS

9.1 Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do contrato será de 8 meses, a partir da emissão da Ordem de

Serviço expedida pelo Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

9.2 Prazo de Execução da Obra

O prazo para execução da Areninha será de 4 meses, a partir da data de emissão de

ordem de serviço.   
Marcos Augusto Issa Henrique de Araújo

Prefeitoo      Evandro Nogueira Kaam
Engenheiro Civil
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PLANILHAORÇAMENTARIA

OBRA: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER :

onde intervenção: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTEE LAZER VN

p SãO: ARENINHA P<
RUA TOMASANTONIO GONZAGA, SISTEMA DE LAZER 4, 4”à* q R$

Endereço : LOTEAMENTO PAISAGEM COLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO dE e, Pe Investimento:                7.412,84ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º a
TAB.
REF.: CDHU-181 JUL/21 COM DESONERAÇÃO   Ito) Código NIB Descrição dos Serviços Custo Total                          

 

    
      

          

Ã R 5,14%
INSTALAÇÃO DE CANTEI 14.700,96 ,14%

CDHU-181 q
.01. .08. 5,14%01.01.01| 02.08.020 JUL/21 m2 o

; R$
5 ; 10,58%o é 30.245,27 a

Inclusive Troncos Até
CDHU-181 Caminhão À Disposição R$

.01. .09. f , 736, 2:99 4,82%DEAL | DADO JUL/21 Transporte No Raio De Até triz SAE 8 13.782,23 ?

CDHU-181 Ê T ÀAté A Distância Média De 1 R$- E er éA Distância Média De E

02.01.02| 07.01.120 JUL/21 " m3 473,62| 10,56 5.001,43 1,75%

CDHU-181| Transporte De Solo De 12 E 2º Categoria Por Caminhão
02.01.03| 05.10.020 JuL/21 |Até02º km m3 473,62 5,84

CDHU-181|Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por Caminhão
.01. 40: a . ' +62 gtaSEA, AA JUL/21 |Para DistânciasSuperiores Ao 2º Km Até O 3º Km a asa 8 
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CDHU-181| Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por Caminhão R$
01: .10.022 RS . É 60%e UL/21 | Para DistânciasSuperiores Ao 3º Km Até 5º km ms AREA ii 4.565,70 1,60%

03.01 INSTALAÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 1,77%

CDHU-181 . R$
. . . . P D = E 9,03.01.01| 68.01.600 JUL/21 oste De Concreto Circular, 200 Kg, H= 7,00 M 1,00 1.516,90 1.516,90 0,53%

CDHU-181 R$ o
03.01.02| 69.20.040 JUL/21 Isolador Roldana Em Porcelana De 72 X72 Mm E 1,00 13,25 13,25 0,00%

CDHU-181|Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 1 1/2”- Com. EE R$ E

03.01.03| 38.01.100 JuL/21 | Acessórios Vo E ) 4,00 43,65 174,60 0,06%

CDHU-181|Curva De 90º Em Ferro Fundido Com Flanges, Classe Pn-* à R$ o

03.01.04| 46.18.168 JUL/21 | 10, Dn= S0Mm AY “” un 2,00 296,29 592,58 0,21%

CDHU-181|Luva Dupla Em Polipropileno De Alta Rési - Pp, a R$ E

03.01.05| 46.33.102 JUL/21 | Preto, Dn= 40Mm Á E un 2,00 24,29 a8,58 0,02%

CDHU-181|Cabo De Cobre Flexível De 25 Mm?, Isolamento 0,6/3 fg R$ o

03.01.06| 39.21.070 JUL/21 |- Isolação Hepr 90ºC V Ae m 24,00 24,39 585,36 0,20%

CDHU-181 Dispositivo De Proteção C 1 Polo; R$

03.01.07| 37.24.042 JUL/21 Suportabilidade<= 4 Kv, 60 un 1,00 639,78 639 78 0,22%
Ka, Curva De Ensaio di0/3504s=Çlasse 1 ,

CDHU-181|Disjuntor Termor ico,Bipolãt220/380V, Corrente R$ o
03.01.08| 37.13.640 JUL/21 |De 60 A Até un 1,00 154,81 154,81 0,05%

CDHU-181 R$ o
03.01.09| 42.05.200 JUL/21 un 1,00 125,88 125,88 0,04%

CDHU-181| Fita Em Aço IR RS.01. .20.07 Y
03.01.10| 69.20.070 JUL/21 |Com Fecho EmNo un 2,00 9,96 19,92 0,01%

CDHU-1814 ) R$
Ol: 03. ii 11903.01.11| 36.03.010 JUL/21 un 1,00 313,78 313,78 0,11%

CDHU-181|Eletroduto D R$ E

03.01.12| 38.01.040 JUL/21|Acessória o m 2,00 23,65 47,30 0,02%

CDHU-181|Cabo De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento0,6/1Kv R$ o

03.01.13| 39.21.050 Jut/21 |- Isolação Hepp5o"c m 2,50 12,10 30,25 0,01%

CDHU-181| Caixa De Inspeção Do Terra Cilíndrica Em Pvc Rígido, R$.01. 05. 4 y
03.01.14 | 4205-320| 41/21| Diâmetro De 300 Mm - H= 400 Mm na 1Do| 407 46,74 DA

fico SP ag
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CDHU-181|Conector Tipo 'X' Para Aterramento De Telas, RS o

PERENE ER JUL/21 |AcabamentoEstanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm? un 1,00 84,43 84,43 ans
CDHU-181|Conector Split-Bolt Para Cabo De 25 Mm, Latão, Com R$ o

03.01.16| 39.09.100 JUL/21 | Rabicho o 1,00 19,26 19,26 0,01%

CDHU-181 . = = 2 a E RS
03.01.17| 39.10.120 Terminal De Pressão/Compressão Para Cabo De 25 Mm do um: 4Gm 1,00 12,32 0,00%

JUL/21 LB ag A 12,32
CDHU-181 Chave Seccionadora Sob Carga, Tripolar, Acionamento A É Ed ” R$

03.01.18| 37.14.510 Tipo Punho, Com Porta-FusívelAté Nh-1-250 A- Sem. ga. un & 1,00 544,65 0,19%
JUL/21 ao É Se à 544,65

Fusíveis im
CDHU-181 o R$ 3

03.01.19| 37.20.010 JUL/21 Isolador Em Epóxi De 1 Kv Para Barramento 3,00 28,64 85,92 0,03%

03.02 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 5,87%

CDHU-181| Projetor Led Modular De 150 A 200W, E EN R$ aE O JUL/21 |De 125 L/W, Para Uso Externo ê id a6h04 5.796,06 2,050

CDHU-181| Cruzeta Reforçada Em Ferro Galvanizado Para & R$ E

03.02.02| 41.10.080 m/24 |DeDuas Luminárias É un 3,00 491,80 1.475,40 0,52%

CDHU-181 R$ .
03.02.03| 68.01.600 JUL/21 Poste De Concreto Circula un 3,00 | 1.516,90 4.550,70 1,59%

CDHU-181| Eletroduto Corrugado'Em P R$ .
03.02.04| 38.13.030 JUL/21 | Dn= 75 Mm, Com AéR órios q m 135,75 20,03 2.719,07 0,95%

CDHU-181 e 16 Mm? Isolamento 0,6/1kv R$ y
03.02.05| 39.21.060 JUL/21 O m 135,75 16,59 2.252,09 0,79%                

    

  
       

“R$
04.01 | 5.869,25 2,05%

CDHU-181 rjeta Ou Sarjetão, Inclusive R$
.01. .01.27 EA ú ; 1,41 ,279RE JUL/21 odação Do Material ia Sl 22 777,15 da

CDHUAS1 Separado De Obra Com Caçamba R$

04.01.02|05.07.040 Metálica ra, Alvenaria, Concreto, Argamassa, m3 3,51 86,21 0,11%
JUL/21 : É 302,60

Madeira, Pap lástico Ou Metal
CDHU-181 . É R$

04.01.03| 54.06.150 JUL/21 Execução De Perfil Extrusado No Local m3 3,07 | 1.084,98 3.330,89 o)” B
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04.01.04| 11.01.630 É Concreto Usinado, Fck = 25 Mpa - Para Perfil Extrudado m3 3,07 385,68 Visa 0% 0,41%

CDHU-181| Sarjeta Ou Sarjetão Moldado No Local, Tipo Pmsp Em R$4.01. 4.06.17 9
DuOLOs | SALGADO JUL/21 |Concreto Com Fck 25 Mpa 0,48 312,02 274,57 0,10%

04.02 DRENAGEM 2,59%

CDHU-181|Escavação Mecanizada De Valas Ou Cavas Com R$
4.02. .02. ! ; , ,059GAGAOA. | 0202 JUL/21 | ProfundidadeDe Até 2 M 17,19 és 142,68 Be

CDHU-181 & R$ o
04.02.02| 08.05.100 JUL/21 Dreno Com Pedra Britada 44 17,79 98,69 1.755,70 0,61%

CDHU-181|Manta Geotêxtil Com Resistência À Tração Longitádimal R$ o

mug208 |DESSA JUL/21 |De 10Kn/ME Transversal De 9Kkn/M a, “E ua TA 2.021,86 pd
CDHU-181|Tubo Em Polietileno De Alta Densidade Corfugado e ” R$ E

ORA | IRADO JUL/21 | Perfurado, Dn= 4”, Inclusive Conexões =. a = RLZs 21,22 3.145,44 Eniia

CDHU-181|... NA & R$
04.02.05| 49.03.020 Caixa De Gordura Em Alvenaria,600X600 X 6 m = un 1,00 244,86 0,09%

JUL/21 a É 244,86
CDHU-181|Reaterro Compactado Mecanizado De ValaOu CaVáts. E R$ o

04.02.06| 07.11.020 w/o |ComiCompaciador " as ee m3 17,79 5,18 92,15 0,03%

R$ o
04.03 PASSEIO, PISTA DE cf 29.643,40 10,37%

CDHU-181| RegularizaçãoE Coffipactação Mecanizada De R$ oPR JUL/21 |Superfície, Ser ControloféDoProctor'Normal E RE uso 1.191,11 Rae
CDHU-181 A R$ '

04.03.02| 11.18.040 JUL/21 m3 20,82 120,91 2.517,35 0,88%

CDHU-181 R$ ;
04.03.03| 11.18.060 JUL/21 m2 416,47 2,87 1.195,27 0,42%

CDHU-181|Piso:Cor R$Us. 05. 7,42904.03.04| 17.05.070 JUL/21 é m3 29,71 684,82 20.346,00 ,12%

; : Z R
04.03.05| 10.02.020 GORE Armadúra Em Idada De Aço kg 57,16 10,49 > 0,21%

JUL/21 a É 599,61
CDHU-181| Corte De Juhta De Dilatação, Com Serra De Disco R$ a

04.03.06| 11.20.050 JUL/21 |DiamantadoBBpáPisos m 14,00 16,05 224,70 0,08%

CDHU-181| Piso Em Ladrilho Hidráulico Podotátil Várias Cores R$
.03. .04. 0,60 126,87a JUL/21 | (25X25X2,5Cm),Assentado Com ArgamassaMista a Ê Ea 76,12         
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          CDHU-181], e R$ A

04.03.08| 33.06.020 JUL/21 Acrílico Para Quadras E Pisos Cimentados m2 190,16 18,37 3.493,24 1,22%

05.01 FECHAMENTO DA QUADRA POLIESPORTIVA 41,90%

CDHU-181|Broca Em Concreto Armado Diâmetro De 20 Cm- R$ a

05.01.01| 12.01.021 JUL/21 |Completa 144,00 49,09 7.068,96 2,47%

CDHU-181 . o. —“ R$ a
05.01.02| 11.01.320 JUL/21 Concreto Usinado, Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento47 A" 5,11 400,53 2.046,71 0,72%

CDHU-181|Armadura Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) Fyk=590. “E RS E

05.01.03| 10.01.040 Jut/21 |Mpa " A kg 337,61| 11,40 3.848,75 1,35%

05.01.04| 10.01.060 CDHU-181|Armadura Em Barra De Aço Ca-60 (A Ou “a = 600 Fa Pg 14230| 13,99 RS 0,70%
JUL/21|Mpa KV é 1.990,78

CDHU-181| ImpermeabilizaçãoEm Argamassa Polimérica Para RS o

anna| 2217-080 JUL/21 |Umidade E Água De Percolação Á K 8 ne 480,10 cd 1.546,03 Ga
CDHU-181|Alvenaria De Bloco De ConcretoEstrutural 14 X F R$ o

05.01.06| 14.11.261 JuL/21 |Cm-ClasseA de m2 70,30 83,21 5.849,66 2,05%

CDHU-181 R$ j
05.01.07| 17.02.040 JUL/21 ChapiscoCom Bianco . m2 140,60 8,34 1.172,60 0,41%

CDHU-181 É R$
p= o

05.01.08| 17.02.120 JUL/21 Emboço Comum E m2 140,60 16,22 2.280,53 0,80%

CDHU-181 R$.01. 02. 47905.01.09| 17.02.220 JUL/21 Reboco m2 140,60 9,46 1.330,08 0,47%

CDHU-181 R$ .
05.01.10| 33.02.080 JUL/21 m2 70,30 12,35 868,21 0,30%

CDHU-181 R$ o
05.01.11| 33.10.010 sut/21 AR m2 70,30 20,82 1.463,65 0,51%

' Sm A * . R
05.01.12| 08.06.040 UE Barbacã I ED: Pvc Com Diâmetro 50 Mm m 1,90 22,26 42 E 0,01%

CDHUAS1 AambraREm Tela De Aço Galvanizado De 2”, R$
05.01.13| 34.05.080 MontantesMetálicos E Arame Farpado, Até 4,00 M De m2 471,28| 191,59 31,58%

JUL/21 90.292,54
Altura z

R$ ;cs de Sã A
05.02 QUADRA POLIESPORTIVA 30.198,40 (o 10,56% o]Nom 6|
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05.02.01| 11.18.180 rr Colchão De Areia m3 118,80| 132,39 1572755 5,50%

05.02.02| 24.02.060 ii Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida “mz 2,52 993,59 >503 86 0,88%

05.02.03| 35.01.150 EIDiA. Trave Oficial Completa Com Rede Para Futebol De Salão di A o 2,00 |1.328,62 Ra 0,93%
JUL/21 7" R$ = 4 pi 2.657,24)

CDHU-181 =" Fo to R$05.02.04| 35.20.010 JUL/21 Tela Em Polietileno, Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm ra m2 & 888,30 10,48 3,26%                                                 

06.01 PAISAGISMO E BRINQUEDOS a Wueis, a 9,17%

06.01.01|34.02.020 E aa Grama Batatais Em Placas eg Areas ' Pm2 634,63 9,69 eras 2,15%

06.01.02| 01.01 | COTAÇÃO fr pois es ane -Escorregador( à un 200 [1.89200| ug200 1,32%

06.01.03| 35.05.220 DA Gangorra Dupla Em Madeira Rústica 5 Cj 1,00 937,41 927 0,33%

06.01.04| 35.05.210 LD À Balanço Duplo Em Mad cj 2,00 |1.267,67 o 0,89%

06.01.05| 01.02 | COTAÇÃO en De ro ante un 100 |7.995,00| a 2,80%

06.01.06| 35.05.200 re r cj 100 [361509] is 1,26%

06.01.07| 35.04.120 epa 401,26 120308
 

ES
TOTAL GERAL 285.930,27

R$
TOTAL GERAL COM BDI é 357.412,84     Foi consideradoarredondamento deduas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos

savírgula. As empresasProponentesdevem seguir a mesma regra para o preenchimento da planilha.arredondamento de duas casas decimaisapós:
Para elabOração do orçamento foi utilizadoboletim com desoneração.
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Tipo de Intervenção: CONSTRUÇÃODE

ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E

LAZER ARENINHA

End

ereç

RUA TOMAS ANTONIOGONZAGA,
SISTEMA DE LAZER 4,
LOTEAMENTO PAISAGEM

COLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO

ROQUE/SP/ Lat -23.557467º e Lon
-47.148698º

Inves

time R$ 357.412,84
nto:  

01 SERVIÇOS
PRELIMINARES     

 
02

 

LIMPEZA DO 10 R$

TERRENO E ,5| 37.806,        
  

R$ 18.376,20
 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 
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Total Geral

 

 

no
116.615,56
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DE

287.138,18

 

REMOÇÃO 8%| 59

R$ 37.806,59 R$ 0,00

7 R$
INSTALAÇÕES ,

o ELÉTRICAS o a” j 10%
o R$ 8.193,61 R$ 13.656,02 R$ 5.462,41 R$ 0,00

PASSEIO
! 15| R$

oq| ACESSIBILIDADE, O| 53.644,
DRENAGEM EPISTA|1.| 18 |

DE CAMINHADA ? R$ 5.364,42 R$ 26.822,09 R$ 21.457,67
-

52| R$
QUADRA

o POLIESPORTIVA o oa.
“o R$ 46.874,75 R$ 46.874,75 R$ 56.249,70

9, | R$ fPAISAGISMO E x ci

06 BRINQUEDOS % ap 4 - 10%/0%|0%
? R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.774,85

Porcentagem mensal 24,44% 23,27% 19,66%
(%)

R$ R$
Sub-Total 87.352,85 83.169,77 70.274,65

1
357.412,83

  
  



 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO

SPdoc nº SH - 741495/ 2021

Termo de Convênio que entre si celebram o

Estado de São Paulo, por intermédio de sua

Secretaria da Habitação e o Município de SÃO

ROQUE objetivando a transferência de recursos

para a implementação do Programa Especial de

Melhorias— PEM.

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da

Habitação, neste ato representadapor seu Secretário, FLÁVIO AUGUSTOAYRES

AMARY, autorizado pelo Governador do Estado nos termos do Decreto nº 54.199,

de 02 de abril de 2009, publicado no DOE, de 03 de abril de 2009, o Decreto nº

59.215 de 21 de maio de 2013, que disciplina acerca da celebração de convênios

no âmbito da AdministraçãoCentralizadae Autárquica,e alterações subsequentes,

e o Município de São Roque, neste ato representado por seu Prefeito, MARCOS

AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, concordam em celebrar o presente

convênio, com observânciada Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com

suas alterações posteriores, e da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de novembro de

1989, no que couber, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA - Do Objeto

Constitui objeto do presente a transferência de recursos financeiros para a

execução de obras de equipamento social — construção de área para prática de

esporte e lazer, que irá atender a população moradora do (PAC) Conjunto

Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos Patos, implantado pela Casa

Paulista e Ministério da Cidade, nos termos do Plano de Trabalho, fis. 23 a 27,  
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aprovado pela Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante deste

convênio.

Parágrafo único: O Plano de Trabalho poderá sofrer adequaçãotécnica, mediante

prévia e expressa autorização do Secretário da Habitação e lavratura do

competentetermo de aditamento, vedados o repasse de novos recursos por parte

da Secretaria ou a modificaçãodo objeto do convênio inicialmente previsto.

CLÁUSULASEGUNDA - Da Execução

São executoresdo presente Convênio:

| - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação, doravante denominada

SECRETARIA;

| - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de São Roque, doravante denominada

PREFEITURA.

CLÁUSULATERCEIRA - Das Obrigações dos Partícipes

Para a execução do presente convênio a SECRETARIA e a PREFEITURA terão

as seguintes obrigações:

| - Competeà SECRETARIA:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida para a

formalizaçãodo processo, bem como as prestações de contas dos recursos

repassados e os laudos de vistoria técnica emitidos em nome da

PREFEITURA;

b) realizar vistorias, relatando o estágio dos serviços e obras objeto deste

ajuste, além de atestar a efetiva realização de cada uma das etapas do

projeto, como condição para a liberação dos recursos financeiros ajustados,

na conformidadedo respectivocronograma fisico-financeiro;

c) atestar a execução final do objeto ajustado, na conformidade do disposto no

artigo 73 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993;

d) repassar ao Município, até o limite previsto na Cláusula Quarta, os recursos

alocados, em parcelas de acordo com o previsto na Cláusula Sexta.
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Il - Compete à PREFEITURA, além das obrigações previstas nas Cláusulas

Quinta, Oitava e Nona:

a)

b)

d)

8)

9)

h)

iniciar a execução do objeto do presente Convênio, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoante cronograma

físico-financeiroapresentado;

executar, direta ou indiretamente, o objeto previsto na Cláusula Primeira,

nos prazos e nas condições estabelecidas no projeto e cronograma físico-

financeiro, sob sua inteira e total responsabilidade, inclusive no tocante ao

fornecimento de material, disponibilidade e despesas de pessoal,

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias,sociais, decorrentes de ato

ilícito, ou outras de qualquer natureza, observando, ao longo dos trabalhos,

os melhores padrões de qualidade e economia, bem como a legislação

pertinente, em especial a que rege as licitações e contratos administrativos;

arcar com quaisquer custos que superem o valor do presente convênio;

submeter previamente à SECRETARIA eventual proposta de alteração do

projeto ou do cronogramafisico-financeirooriginariamenteaprovados;

colocar à disposição da SECRETARIAtoda a documentaçãoenvolvendo a

aplicação dos recursos repassados, possibilitando a mais ampla

fiscalizaçãodo desenvolvimentodo projeto objeto do ajuste;

prestar contas das aplicações dos recursos, na conformidade do "Manual

de Orientação”, disponibilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo do

atendimentodas instruçõesdo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

colocar e conservar uma placa de identificação da obra e serviços, de

acordo com o modelo fornecido pela SECRETARIA;

manter, durante a execução do convênio, todas as condições que a

habilitaram à celebração do presente instrumento.

CLÁUSULAQUARTA - Do valor

O valor total do presente Convênio é de R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e

sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos), sendo de

responsabilidade da SECRETARIA a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), e de responsabilidade da PREFEITURA, o montante de R$ 157.412,84

(cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro
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centavos), a título de contrapartida, na conformidade do disposto no artigo 3º do

Decreto nº 54.199, de 02 de abril de 2009.

CLÁUSULAQUINTA - Dos Recursos - Origem e Aplicação

Os recursos estaduais destinados à execução do presente Convênio originam-se

do Programa 2510 - Requalificação Habitacional e Urbana; Ação: Melhorias

Habitacionais e Urbanas, na natureza da despesa 444051-01, referente a

transferência aos Municípios - Obras, e deverão ser aplicados exclusivamente na

consecuçãodo objeto do presente Convênio.

Parágrafoúnico - Caberá à PREFEITURA:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua

efetiva utilização, aplicar os recursos em caderneta de poupança de instituição

financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou, em

fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto

tastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos recursos

verificar-seem prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito

do convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de

demonstrativoespecífico que integrará as prestaçõesde contas,

3. quando da apresentação da prestação de contas, a PREFEITURA anexará o

extrato bancário contendo o movimentodiário (histórico) da conta, juntamente com

a documentaçãoreferente à aplicação das disponibilidadesfinanceiras no mercado

de capitais.

CLÁUSULASEXTA - Da Liberaçãodos Recursos

Os recursos financeiros de responsabilidade do Estado serão repassados pela

SECRETARIAà PREFEITURA, em parcelas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro que integra o Plano de Trabalho e, consequentemente o presente

ajuste, observadosos 88 3.º a 6.º do artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de

 

(A
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junho de 1993, por meio de depósito em conta vinculada, aberta em instituição

financeira a ser indicada pelo ESTADO, ressalvadas as hipóteses dos parágrafos

seguintes.

8 1º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a liberação ocorrerá em parcela

única, logo após a expedição da respectivaordem de serviço.

8 2º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for maior que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e menor que R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), a liberação dos recursos ocorrerá em até duas parcelas,

transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas atinente à

primeira e observado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior.

& 3º - Nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme

estipularo respectivo instrumento, observadosos itens 1 e 2 deste parágrafo.

& 4º - Concluída a execução do objeto deste ajuste, observado o

cronograma físico-financeiro, a PREFEITURA deverá apresentar a PRESTAÇÃO

DE CONTAS FINAL, abrangendoos recursos repassados, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, sob pena de ser incluída no CADIN ESTADUAL - Cadastro

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, sem

prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULASÉTIMA - Do tribunal de Contas

A prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por parte

 

da PREFEITURA, deverá se dar na forma e prazo determinados por aquele «.

Tribunal.  
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CLÁUSULAOITAVA- Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado, mediante notificação

prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido, por descumprimento das obrigações

assumidas ou por infração legal, promovendo-seo competente acerto de contas.

CLÁUSULANONA - Dos Saldos FinanceirosRemanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

aplicações financeiras, serão devolvidos à SECRETARIA por meio de guia de

recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, a ser providenciada

pela SECRETARIA.

CLÁUSULADÉCIMA- Da Responsabilidadeda Prefeitura pela Devoluçãodos

Recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não utilização integral dos recursos para

o fim conveniado, ou de sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos da

remuneraçãodevida pela aplicação em caderneta de poupança, desde a data da

sua liberação, consoante disposto no parágrafo único da cláusula quinta.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- Do Prazo

O prazo para a execução do presente convênio será de até 18 (dezoito) meses

contados a partir da data de sua assinatura

Parágrafo 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente

convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia

autorização do Secretário da Habitação, observadas as disposições da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de

novembrode 1989, e demais normas regulamentares.

Parágrafo 2º - A mora no repasse dos recursos ensejará a prorrogaçãoautomática

deste convênio, pelo mesmo número de dias relativos ao atraso da respectiva
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liberação, independentementede termo aditivo, desde que autorizada pelo Titular

da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do Fora

O Foro da Comarca de São Paulo é competente para dirimir as questões oriundas

do presente convênio, reservando-se a SECRETARIA o direito de reter a dotação

de recursos que eventualmentefor objeto de discussão.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor,

com 2 (duas) testemunhas instrumentais.

São Paulo, 1 de aged de 2021.   LY
MARCOS AUGUSTO!YSS heeipicaá DE ARAÚJO

Prefeito Municipal de São Roque  Testemunhas:
| " F aee

Nome: DarOle, D Ny Danita. 3

RG: 43 653 015-6 CPF: 345 439 448 “67  
Nome: feLide Amuse de Byicos no
rG:40,571 LI CPF: JO IL 378 -01

Assinatura: de k hi
Madi  
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TE CIÊNCIA FICAÇÃO
REPASSES A ORGÃOS PUBLICOS

ÓRGÃO CONCESSOR:Secretariada Habitação - SH

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipalde SÃO ROQUE

CONVÊNIO Nº: 741495/2021

TIPO DE CONCESSÃO: CONVÊNIO precedido de Ajuste

VALOR DO AJUSTE: R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e

oitenta e quatro centavos)
EXERCÍCIO: 2021

OBJETO DO CONVÊNIO: Transferência de recursos financeiros da SH para a Prefeitura Municipal de

SÃO ROQUE, visando a implantação de equipamento social (construção de área para prática de esporte

e lazer) a fim de proporcionar melhorias no Conjunto Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos

Patos

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOSpara o acompanhamentodos atos da tramitação do

correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e consequente publicação, e se

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei ComplementarEstadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidosde mensagem eletrônica aos

interessados.

São Paulo, 4% de Gesif” de 2021

PELOCONVENENTE  Flávio Ayres Amary
Secretário da Habitação

PELACONVENIADA  
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TERMO DE CIÊNC OTIFICAÇÃO
REPASSES A ORGÃOS PUBLICOS

(IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES)

|- AUTORIDADE MÁXIMA:

& 1. ÓRGÃO/CONVENENTE:

» Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretárioda Habitação

& CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURABENEFICIÁRIA:

» Nome: MarcosAugusto Issa Henrique de Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144958.498-59

& | - RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

4. ÓRGÃO/CONVENENTE:

& » Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretárioda Habitação

CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURABENEFICIÁRIA:

» Nome: Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144.958.498-59 
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DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO E <
Divisão de Compras e Licitações |g õ 1 f 8 5' a

&f

Ao Departamento de Administração

Ref. Tomada de Preços n.º 008/2021 - Contratação de empresa especializada para

construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga,

sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP.

Sr. Diretor,

Considerando as alterações indicadas pela Sra. Haysa Stephani Tigre de

Souza Chefe de Divisão do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente,

encaminho a minuta do edital elaborada, para seu conhecimento e posterior

encaminhamentopara o DepartamentoJuridico para análise e parecer.

São Roque, 02 de novembro de 2021. 
Patricia B. C. dos Santos

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo. 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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Num, es
À Assessoria Jurídica Te

Tomada de Preços n.º 008/2021, Contratação de empresa especializada para

construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio

Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São

Roque/SP.

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer.

São Roque, 02 de novembro de 2021.

  
  Vinicius José Camargo Piccirillo

Diretor do Departamento de Administração

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 — 4712-4024 
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«São Raque: a Tarado Vinha,Banitopar Wiativeza”

Ao
DA - Departamento de Administração
lImo. Sr. Diretor

PARECER

Solicita-nos o Diretor do Departamento de

Administração manifestação
técnico-jurídica acerca da minuta do

edital da tomada de preços nº 008/2021,

visando a contratação de empresa

especializada para a construção de área
para a prática de esporte e lazer, na rva

Tomás Antônio Gonzaga, sistema de lazer

4, loteamento Paisagem Colonial no

Município.

Departamento de Administração, Dr. Vinícius José Camargo Piccirillo,
no qual solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital
de tomada de preços nº 008/2021, para a empresa especializada
para a construção de área para a prática de esporte e lazer, na rua
Tomás Antônio Gonzaga, sistema de lazer 4, loteamento Paisagem

ê
nd

é
eres E
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5 0181 4) “São Raque: a Terrada Vinha, BanitaparNatureza”

O objeto da licitação tem por escopo seleção
da PROPOSTA PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a
contratação do serviço acima citado, de acordo com as
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus

anexos.
A Lei nº 8.666/1993, garante referida

modalidade, conforme previsão do art. 22, inciso Il cabendo
destacar para o caso sub examine o que estabelece em seu art. 7º,

82º e seus incisos: (
Art. 7º. As licitações para a execução de obras e
para a prestação de serviços obedecerão ao
disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
sequência:

[lo

82º. As obras e os serviços somente poderão ser

licitados quando:

| — houver projeto básico aprovado pela
autoridade competente e disponível para Ú
exame dos interessados em participar do
processo licitatório;

Il — existir orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os seus

custos unitários;

Ill — houver previsão de recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma; 4
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IV - o produto dela esperado estiver
contemplado nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição
Federal, quando for o caso;

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS

traz maior celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa
[SE fases do procedimento, questão defendida pelo ilustre doutrinador

MARÇAL JUSTEN FILHO:

A finalidade de tomada de preços é tomar a
licitação mais sumária e rápida. O prévio
cadastramento corresponde à fase de
habilitação. No cadastramento, a habilitação é
antecipada para um momento anterior ao início
da licitação. Os requisitos de idoneidade e da
capacitação, em vez de serem examinados no
curso da licitação e com efeitos para o caso
concreto, são apurados previamente, com
efeitos gerais.

[...]

A aprovação corresponde ao cadastramento
do interessado. No momento posterior, quando
deliberar a realização da liciiação na
modalidade de tomada de preços, a
Administração não necessita promover uma fase
de habilitação específica.

Assim, temos que o certame poderá ser
engendrado sob a modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO,

possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que,

AO 
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3 z (São Roque: a Jena da Dinha, Benitopah Natureza
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dan] A
promoverá à participação apenas das licitantes interessadas que
atendam às exigências do instrumento convocatório acostado ao
processo.

Sendo um dever da Administração a
formalização do contrato nos casos de tomada de preços, cujo
valor esteja compreendido no limite de sua modalidade, conforme o
artigo 62 caput da Lei nº 8666/93, passamos a análise da minuta de
edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato.

Em uma análise pormenorizada, observamos
que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40

da Lei nº 8.666/93. Além, é claro, do local, dia e horário para
recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da
licitação; os prazos e condições para assinatura da ata do certame;
as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de
participação das empresas e a forma de apresentação das
propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de
contato com a Comissão Permanente de Licitação para
esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos
administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade
das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos
documentos necessários à habilitação.

O edital também atende ao que determina o $

2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo em anexo a minuta do
contrato, o projeto básico e modelo da proposta de preços e de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes
à habilitação.

Além disso, a minuta do contrato está em
consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em

Se) 
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seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55

da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe em síntese os seguintes
elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou
retirada dos instumentos, como previsto no art. 64 da Lei nº
8.666/1993, definindo se haverá convocação expressa oU

simplesmente condicionada a prazo após a homologação da
licitação; 2) Prazo e condições para execução do contrato e para
entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes de
pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de
licitações internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento
do contrato, inclusive com indicação do percentual de multa.

Além disso, é necessário: 5) Exigência de
seguros, quando for o caso; 6) Condições de pagamento, prevendo:
7) prazo de pagamento, não superior a trinta dias, contado a partir
da data final do período de adimplemento de cada parcela; 8)

cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade
com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de
atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a
ser definida nos termos da alínea “a” deste inciso até a data do
efetivo pagamento.

Por conseguinte, também não podemos
esquecer de 10) compensações financeiras e penalizações, por
eventuais atrasos e descontos, por eventuais antecipações de
pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos pela
Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições
de substituto tributário; 12) critério de reajuste.

Não podemos esquecer que é dever da
Administração pública observar rigorosamente o disposto no art. 21

da Lei 8.666/1993, promovendo a publicação do aviso de edital de
tomada de preços em jornal diário de circulação no Estado e, se

houver, no Município, bem como no Diário Oficial do Estado, sem

 
ZA 
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. prejuízo da publicação no Diário Oficial da União, uma vez que o objeto licitado trata de obras financiada parcial ou totalmente com
recursos federais ou garantidos por instituições federais.

Ante todo o exposto, à luz das disposições
normativas pertinentes, hipótese em que configurando assim o
interesse público e a preservação de seu patrimônio, temos que o
certame deverá ser engendrado sob a modalidade já referida.

Tomando-se como parâmetro a licitação pela
modalidade Tomada de Preço do tipo menor preço global
acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à
legalidade da minuta do edital e anexos e a realização do certame
nessa modalidade cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para a construção de área para a prática de esporte
e lazer, na rua Tomás Antônio Gonzaga, sistema de lazer 4,
loteamento Paisagem Colonial, no Município.

É o parecer, s.m.).

São Roque, 10 de dezembro de 2021

a A=MC . — 
BRIAN VIEIRA

OAB/SP nº 406.711
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“SãoPague— a TomaelaVisho e Eonitapor Watimega”

Assunto: Tomada de Preços nº 008/2021
Interessado: Divisão de Materiais - Compras

 
DESPACHO PARA PUBLICAÇÃO

À

Divisão de Materiais - Compras

Senhora Chefe de Divisão,

Vistos;

2. Considerando a manifestação jurídica ofertada ao presente

nesta data, cujo teor adoto integralmente como razão de

decidir, e decido pela publicação do edital;

3. Encaminho para as devidas providências. Prefeito 



       PREFEITURA DA ESTÂNCI éTURÍSTICA DE SÃO ROQU 0188 *

ESTADO DE S À O PAUL &

- São Roque — Terra do Vinho, Bonita por Natureza — >           983/202PORTARIA N.º 983
De 02 de dezembro de 202

— MARCOS| AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE
ARAUJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque. em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, e, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Ú Art. |º DESIGNAR, a partir de 02 de dezembro de 2021, para
integrarem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, em conformidade
com o disposto no art. 51 da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93, os seguintes
servidores:

| — Patrícia Batista Camargo dos Santos — Presidente;
H — Letícia Collini de Moraes - Membro:
HI — David Alves Silveira - Membro
IV - Anália Cristina de Oliveira - Membro;
V- Vinicius José Camargo Piccirillo - Membro;
VI —- Daniela Oliveira Pedroso Miguel - Membro;
VII — Rafael Faria de Lima — Membro;
VII - Evandro Nogueira Kaam — Membro;
IX — Vera Lucia de Andrade — Membro;
X - Rogério Salazar da Silva.

Parágrafo único. Os servidores ora designados farão jus à

E) gratificação a que se refere o artigo 1 da Lei 2.249/94 de 1º/09/94, no valor de 50% do
vencimento-base do Nível V.,

Art. 2º Fica designada como suplente da presidente, a servidora
Letícia Collini de Moraes.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando a Portaria n.º 964/2021.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA|DESAA AG
MARCOS AUGUSTO ISSA H UES DE ARAÚJO

PREFEIT   
PUBLICADAAOS 02 DE DEZEMBRO DE 2021, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL

imgsm.-P 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 008/2021
Data 14/01/2022 às 10h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 008/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ......... de eee eereseeereeserenseressserenserenaseeoade 2021.
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TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

EDITAL N.º 251/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimento dos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 10h00 hs do dia 14/01/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposições deste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integrante ao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 357.412,84 (trezentos e

cinquenta e sete mil quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 365 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00— Fonte 02 —

Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: E  
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04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 11/01/2022.

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

III da lei 8666 de 1993.

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 61
São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos
do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação;
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04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado
durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

AM

original. 
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05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação,

acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentaçãodeverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentementeda vigência
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃOtambém deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível
com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 35.741,28 (trinta e cinco mil setecentos e

quarenta e um reais e vinte e oito centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma

proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuiçãoda sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.

A  
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06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de RecuperaçãoJudicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 — (NR) ou Certidão

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinaturado contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 —- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 48, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 2º, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:

Er 
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06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

Ú ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa Es
jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada.

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Execução de drenagem

Parcela 01: 74,2 m

1) Execução de piso com requadro em Concreto Simples

o Parcela 02: 95,08 m?

06.2.4.4.1- A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

9
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c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviços compatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

- À não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.

- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-
8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por
autenticaçãoda Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

ON
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06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 008/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 10h00 HORAS DO DIA 14/01/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor,

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias,securitárias, etc.;

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 4 (quatro) meses, conforme

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX),

contados da data indicada pelo contratante na autorizaçãopara início dos serviços.

f. Prazos de Garantia:

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

1 
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g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representaro menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 10h00 HORAS DO DIA 14/01/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 10:00 horas. O encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.

o
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08.1.2 - A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 10h00 do dia 14/01/2022.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983 /2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações.

09.4 - Ocorrendoempate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova

proposta;

e)
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentar nova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contrataçãoda microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

14
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento

Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 - A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo
Estadual para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do

Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para

emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após

apresentação da nota fiscal.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 32,63% (trinta e

dois virgula sessenta e três por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou

I5
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acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais

responsabilidades decorrentesdo objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciáriosde seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentara relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,
bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA

—
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como

responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17
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14.1 — O prazo do contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do instrumento
contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro) meses.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.
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15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços,
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo
da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 —- Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisaçãoou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

o MY

contratada. 
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17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também àqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participaçãoou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno

conhecimento de suas normas.

19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 28,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.
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19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas

alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo Ill - Modelo Declaraçãode Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaraçãode Microempresaou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaraçãode não impedimento; E)
* Anexo VI — Declaraçãode compromissode fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaraçãoda não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX — Memorial Descritivo, Termo de Convenio SH - 741495/2021 e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕESGERAIS

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoessaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

WWWw.saoroque.sp.gov.br.

oque, 23 de dezembro de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito

, (9  
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ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADADE PREÇOS N.º 008/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,

E CNPJ sob o nº.      , com sede a j

n.º ; bairro , na cidade de

/ , representada neste ato por
, domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA— DO OBJETO DO CONTRATO

01. Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de Esporte e
Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem
Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão
de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas
constantesnesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULASEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2021:

Ficha 365 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00 - Fonte 02 -
Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 365 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

£s
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 —- Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

vias;

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamentoonde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimentodo FGTS/GFIP,em 01 vias;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimentoda Previdência Social INSS/GPS, em 01 vias;

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 03 vias.

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o
município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamentoe

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos
termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

1
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolsofinanceiro de no máximo 32,63% (trinta e dois
virgula sessenta e três por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos
dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamentoantecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões
respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidadepelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamentoenquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuaisatrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuais do edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogaçãocontratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULAQUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
04.1 — O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro) meses.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores,o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA— DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULASEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURAa Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos dispositivosda NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou

prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-seaí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —

26
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus
prepostos,gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal
que será empregado na execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidadeda contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizadorda Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferênciados mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1%(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicaçãoà Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o
início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemasou não aceita as argumentaçõesda defesa, o Departamento de

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá
ser aplicada também áqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

08.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULANONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULADÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da
Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULADECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 
12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA — DO FORO 
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13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado,assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 be 2021.

Marcos Augusto Issa Hénriques de Araújo
Prefeito 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamento

TESTEMUNHAS:  
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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 008/2021 - Contrato nº
XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP.

ADVOGADO(S)/ Nº OAB: (*) 
Ú Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamentode sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecidona Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade como artigo 90 da Lei

Ú Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçõespessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidadedo contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequentepublicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito saoroque.sp.gov.br
E-mail Pessoal: guto.issa(Dhotmail.com
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamento(Osaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillaOgmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:

Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ANEXO III

TOMADADE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 008/2021.

segass aiaIaçÓas  CITTRaLaG s a o , inscrito no CNPJ n.º... pOr

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...ceeereeeseaasereeereeas,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º e e do CPF

DO smetooroeestate , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

ST
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ANEXO IV

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa... ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.

de ça Ri é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 008/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......de e. de 2021 (O 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamente habilitado.
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ANEXO V

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Q
Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

Sr
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE

PROCEDENCIA LEGAL. 
DECRETO MUNICIPALNº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ;

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro —- me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procuradordevidamente habilitado.
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ANEXO VII

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Pavimentação Asfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa á

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

, Fone: (1) , E-mail: , optou 
por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES     DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

    
Objeto Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio
Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Municípiode São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentose

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiroe demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integranteao Edital. 
OBRA:

Endereço :

TAB.
REF.:

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER

CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E LAZER ARENINHA

RUA TOMASANTONIOGONZAGA, SISTEMADE LAZER 4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO Investimento
ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º º

CDHU-181 MAR/21 COM DESONERAÇÃO
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INSTALAÇÃODE CANTEIRO
  

01.01.01 02.08.020 CDHU-181

MAR/21
Placa De Identificação Para Obra m2         

    
02.01

CcDHU-181 Limpeza MecanizadaDo Terreno, Inclusive TroncosAté 15 Cm De Diâmetro, Com CaminhãoÀ
020101| 02.00,040 MAR/21 Disposição Dentro E Fora Da Obra, Com Transporte No Raio De Até 1 km a es
02.01.02| 07.01.120 RA Carga E Remoção De Terra Até A Distância Média De 1 Km m3 473,62

CcDHU-181 . aa .02.01.03| 05.10.020 MAR/21 Transporte De Solo De 1º E 2º CategoriaPor Caminhão Até O 2º km m3 473,62

E aF22 i inhã i i ij o o020104| 05.10.021 cDHU-181 Transporte De Solo De 12 E 2º CategoriaPor Caminhão Para Distâncias SuperioresAo 2º Km Até O 3 ma 473,62
MAR/21 Km

E a a i inhã i i i º o020105| 05.10.022 CDHU-181 Ei De Solo De 12 E 22 CategoriaPor Caminhão Para Distâncias SuperioresAo 3º Km Até O 5 aa 473,62              
     

01

03.01.01| 68.01.600 Era Poste De ConcretoCircular,200 Kg, H = 7,00 M un 1,00

03.01.02| 69.20.040 no IsoladorRoldana Em Porcelana De 72 X 72 Mm un 1,00

cDHU-181 . à E

03.01.03| 38.01.100 MAR/21 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 1 1/2' - Com Acessórios m 4,00

CDHU-181 E E03.01.04| 46.18.168 MAR/21 Curva De 90º Em Ferro FundidoCom Flanges, Classe Pn-10, Dn= 50Mm un 2,00

CDHU-181 a 4 : a

03.01.05| 46.33.102 MAR/21 Luva Dupla Em Polipropileno De Alta Resistência - Pp, Preto, Dn= 40Mm un 2,00

CDHU-181 E .03.01.06| 39.21.070 MAR/21 Cabo De Cobre Flexível De 25 Mm?, Isolamento0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC m 24,00

CcDHU-181 DispositivoDe ProteçãoContraSurto, 1 Polo, Suportabilidade<= 4 Kv, Un Até 240V/415V, limp = 60
OS0107 |:3/:20.080 MAR/21 Ka, Curva De Ensaio 10/350us - Classe 1 un 1,00  
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03.01.08| 37.13.640 pm DisjuntorTermomagnético, Bipolar 220/380 V, Corrente De 60 A Até 100 A un 1,00

CcDHU-181 n03.01.09| 42.05.200 MAR/21 Haste De AterramentoDe 5/8" X 2,4 M un 1,00

CDHU-181 a E i
03.01.10| 69.20.070 MAR/21 Fita Em Aço InoxidávelPara Poste De 0,50 M X 19 Mm, Com Fecho Em Aço Inoxidável un 2,00

CDHU-181 a Ei Es a e " i
03.01.11| 36.03.010 MAR/21 Caixa De Medição Tipo li (300 X 560 X 200) Mm, Padrão Concessionárias un 1,00

CDHU-181 , cz fi03.01.12| 38.01.040 MAR/21 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 3/4" - Com Acessórios m 2,00

CDHU-181 ; 2 a o,

03.01.13| 39.21.050 MAR/21 Cabo De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC m 2,50

cDHU-181 . E a E o
03.01.14| 42.05.320 MAR/21 Caixa De Inspeção Do Terra Cilíndrica Em Pvc Rígido, Diâmetro De 300 Mm - H= 400 Mm un 1,00

CDHU-181 ais PgÊ 203.01.15| 42.05.630 MAR/21 ConectorTipo 'X' Para Aterramento De Telas, Acabamento Estanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm un 1,00

CDHU-181 , LE ;
03.01.16| 39.09.100 MAR/21 ConectorSplit-Bolt Para Cabo De 25 Mm?, Latão, Com Rabicho un 1,00

cDHU-181 : ” s 2
03.01.17| 39.10.120 MAR/21 Terminal De Pressão/CompressãoPara Cabo De 25 Mm un 1,00

03.01.18| 37.14.510 cDHU-181 ChaveSeccionadoraSob Carga, Tripolar, Acionamento Tipo Punho, Com Porta-FusívelAté Nh-1-250A - Eni 100
MAR/21 Sem Fusíveis

03.01.19| 37.20.010 enmisA Isolador Em Epóxi De 1 Kv Para Barramento un 3,00
MAR/21

03.02 INSTALAÇÕESELÉTRICAS

CDHU-181 . E arE ca ea
03.02.01| 41.12.210 MAR/21 Projetor Led Modular De 150 A 200W, Eficiência Mínima De 125 L/W, Para Uso Externo un 6,00

CDHU-181 : pit rc Zi
03.02.02| 41.10.080 MAR/21 Cruzeta Reforçada Em Ferro Galvanizado Para Fixação De Duas Luminárias un 3,00

cDHU-181 . A03.02.03| 41.10.490 MAR/21 Poste TelecônicoReto Em Aço Sae 1010/1020 GalvanizadoA Fogo, Com Base, Altura De 7,00 M un 3,00

CDHU-181 E ad A :
03.02.04| 38.13.020 MAR/21 Eletroduto CorrugadoEm Polietileno De Alta Densidade,Dn= 50 Mm, Com Acessórios m 105,00
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03.02.05| 39.21.060  CDHU-181

MAR/21
Cabo De Cobre Flexível De 16 Mm?, Isolamento0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC  
MANUTENÇÃO DAS GUIAS
                

      

04.01

CDHU-181 Retirada Manual De Guia Pré-Moldada, Inclusive Limpeza, Carregamento,TransporteAté 1
ERULOA | 10840040 MAR/21 Quilômetro E Descarregamento = 18,00

CDHU-181 E '
04.01.02| 54.06.040 MAR/21 Guia Pré-MoldadaReta Tipo Pmsp 100 - Fck 25 Mpa m 18,00

04.02 DRENAGEM

CDHU-181 g s E

04.02.01| 07.02.020 MAR/21 EscavaçãoMecanizadaDe Valas Ou CavasCom Profundidade De Até 2 M m3 17,79

CcDHU-181 F

04.02.02| 08.05.100 MAR/21 DrenoCom Pedra Britada m3 17,79

cDHU-181 i E k ama di

04.02.03| 08.05.180 MAR/21 Manta Geotêxtil Com Resistência ÀTração LongitudinalDe 10Kn/M E Transversal De 9Kn/M m2 148,23

cDHU-181 Em E o j a
04.02.04| 46.13.020 MAR/21 Tubo Em Polietileno De Alta DensidadeCorrugadoPerfurado, Dn=4”, Inclusive Conexões m 148,23

04.02.05| 49.12.140 eotiias Poço De Visita Em AlvenariaTipo Pmsp - Balão un 1,00
MAR/21

CDHU-181 :

04.02.06| 07.11.020 MAR/21 ReaterroCompactadoMecanizadoDe Vala Ou Cava Com Compactador m3 17,79

04.03 PASSEIO, PISTA DE CAMINHADAE ACESSIBILIDADE

CDHU-181 ; : é

04.03.01| 54.01.010 MAR/21 Regularização E CompactaçãoMecanizadaDe Superfície,Sem Controle Do Proctor Normal m2 409,46

CDHU-181 .
04.03.02| 11.18.040 MAR/21 Lastro De Pedra Britada m3 20,47

CDHU-181 :
04.03.03| 11.18.060 MAR/21 Lona Plástica m2 409,46

CDHU-181 ' E

04.03.04| 17.05.070 MAR/21 Piso Com RequadroEm ConcretoSimples Com Controle De Fck= 20 Mpa m3 32,76

CDHU-181 ; ” i a a

04.03.05| 11.20.050 MAR/21 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco Diamantado Para Pisos m 14,00 
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04.03.06| 30.04.030 ei Piso Em Ladrilho Hidráulico Podotátil Várias Cores (25X25X2,5Cm), AssentadoCom Argamassa Mista m2 0,60

04.03.07| 33.06.020 cons Acrílico Para QuadrasE Pisos Cimentados m2 190,16
MAR/21

05.01 FECHAMENTODA QUADRA POLIESPORTIVA

CDHU-181 se
05.01.01| 12.01.021 MAR/21 Broca Em ConcretoArmado Diâmetro De 20 Cm - Completa m 141,00

05.01.02| 11.01.320 pm ConcretoUsinado,Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento m3 5,16

CDHU-181
05.01.03| 10.01.040 MAR/21 Armadura Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg 495,36

CDHU-181
05.01.04| 10.01.060 MAR/21 Armadura Em Barra De Aço Ca-60 (A Ou B) Fyk = 600 Mpa kg 123,84

CDHU-181 ir E ' i : É
05.01.05| 32.17.030 MAR/21 ImpermeabilizaçãoEm Argamassa PoliméricaPara Umidade E Água De Percolação m2 177,23

CDHU-181 :05.01.06| 14.11.261 MAR/21 Alvenaria De Bloco De Concreto Estrutural 14 X 19 X 39 Cm - Classe A m2 71,02

CDHU-181 ; .

05.01.07| 17.02.040 MAR/21 Chapisco Com Bianco m2 142,04

cDHU-181
05.01.08| 17.02.120 MAR/21 Emboço Comum m2 142,04

CDHU-181
05.01.09| 17.02.220 MAR/21 Reboco m2 142,04

05.01.10| 33.02.080 ennnaaa Massa CorridaÀ Base De Resina Acrílica m2 71,02
MAR/21

05.01.11| 33.10.010 A Tinta Látex AntimofoEm Massa, InclusivePreparo m2 71,02

05.01.12| 08.06.040 E Barbacã Em Tubo De Pvc Com Diâmetro 50 Mm m 1,90

05.01.13| 34.05.080 CDHU-181 Alambrado Em Tela De Aço GalvanizadoDe 2”, Montantes Metálicos E Arame Farpado, Até 4,00 M De m2 473,44
MAR/21 Altura

05.02 QUADRA POLIESPORTIVA 
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          CcDHU-181 z i

05.02.01| 11.18.180 MAR/21 Colchão De Areia m3 118,80

05.02.02| 24.02.060 ROB Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida m2 2,52 a]
CDHU-181 . ” ”

05.02.03| 35.01.150 MAR/21 Trave Oficial CompletaCom Rede Para Futebol De Salão cj 2,00

CcDHU-181 RE .
05.02.04| 35.20.010 MAR/21 Tela Em Poliamida(Nylon), Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm m2 891,79

06.01 PAISAGISMOE BRINQUEDOS

CDHU-181 ú à

06.01.01| 34.02.020 MAR/21 Plantio De Grama BatataisEm Placas(Praças E Áreas Abertas) m2 647,66

06.01.02 01.01 COTAÇÃO PlaygroundBrinquedosDe Madeira - Escorregador( Alt.=1,80M Comp.=3,00M) un 2,00
CcDHU-181 ; pa a

06.01.03| 35.05.220 MAR/21 Gangorra Dupla Em Madeira Rústica cj 1,00

CDHU-181 E a i
06.01.04| 35.05.210 MAR/21 Balanço Duplo Em Madeira Rústica cj 2,00

06.01.05 01.02 COTAÇÃO BrinquedoTipo Balanço Frontal Duplo Para CadeiranteCom Estrutura Em Tubos De Aço Carbono un 1,00

06.01.06| 35.05.200 comu! Centro De Atividades Em Madeira Rústica cj 1,00
MAR/21

CDHU-181 z E

06.01.07| 35.04.120 MAR/21 Banco Em ConcretoPré-Moldado,Comprimento 150 Cm un 3,00

TOTAL GERAL

TOTALGERALCOM BD! 25,00%

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculosutilizamosarredondamentode duas
casas decimaisapós a vírgula. As empresasProponentes devem seguira mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboração do orçamento foi utilizadoboletim com desoneração.
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. e DECLARO,que o prazo de execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeirodos Serviços constante noo, MemorialDescritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorizaçãopara Início dos Serviços.

e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertadoatende a todas as especificaçõesexigidas no MemorialDescritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLAROque os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo, entre outros: tributos, encargossociais, material, despesas administrativas, seguro,fretes e lucro.

e DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realizaçãodo serviço.

e DECLAROque os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissãodo Termo de Recebimento Definitivo).

b) Serviços:60 (sessenta) meses, contados da data de emissãodo Termo de Recebimento Definitivo. 
(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitada
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ANEXO IX

MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA

1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para construção de área para prática de

esporte e lazer (Areninha).

2 JUSTIFICATIVA

Para aumentar a oferta de locais de práticas esportivas, criamos o modelo “Areninha”

que reúne as modalidades de caminhada, quadra esportiva em areia e playground, com o

intuito de atender as diversas faixas etárias da população. Sua localização foi baseada em um

ponto com maior carência desses equipamentos urbanos.

3 LOCALIZAÇÃO

Rua Tomas Antônio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial,

Estância Turística de São Roque - SP. Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º

4 REQUISITOS GERAIS

As obras como um todo deverão obedecer às especificações fornecidas nos projetos

básicos e planilhas orçamentárias, ter boa técnica executiva, materiais de primeira qualidade,

bom acabamento e atender as normas da A.B.NT.

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade

retratam a necessidade do objeto apresentado.

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos devidamente comprovados,

em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Prefeitura Municipal da Estância
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Turística de São Roque, sem implicar alterações do prazo contratual e sem prejuízo do

disposto na cláusula Multas e Penalidades.

Os serviços deverão ser executados por operários especializados com o emprego de

ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive

elaboração e implementaçãode PCMSO, PPRA e PPR.

A CONTRATADA deverá informar, formalmente, o profissional responsável pela

execução dos trabalhos e sua respectiva R.R.T ou A.RT. A execução dos serviços deverão

seguir rigorosamente as instruções de execução da Prefeitura Municipal da Estância Turística

de São Roque.

to É importante ressaltar que todos os projetos são básicos e deverão ser ajustados

durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser submetidos à aprovação da

Equipe Técnica da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, devendo estar

devidamente aprovados pelos órgãos competentes e possuir suas respectivas R.R.T ou A.RIT,,

não sendo automáticas a aprovação destas mudanças.

A CONTRATADA deverá manter permanentemente no local da obra pelo menos um

responsável técnico (tecnólogo, engenheiro ou arquiteto) credenciado pela Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque para acompanhar a execução das atividades, S
receber instruções e proporcionar à equipe de fiscalização da prefeitura toda a assistência e

 
facilidade necessárias ao bom cumprimento e desempenhode suas tarefas.

A CONTRATADAdeverá, após a assinatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho,

no qual deverá constar:

o O Cronograma Físico da Areninha para atender as necessidades do contrato e da

PETSR

e Planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, a

duração das atividades e a metodologiaconstrutiva;

e O planejamento dos serviços, inclusive quanto à sinalização, de modo a garantir a

segurança dos munícipes e dos trabalhadoresdas respectivas frentes de serviços;

e O histograma da mão de obra e dos equipamentos;

e Apresentar localização e layout dos Canteiros de Obras, em conformidade com as

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
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e A.RT. ou R.R'. do responsável pela execução da obra;

e Modelo de Diário de Obra a ser adotado.

A ordem de serviço só poderá ser emitida após a devida aprovaçãodo referido Plano

de Trabalho pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal da EstânciaTurística de São

Roque.

A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas em

contrato.

Não será permitida por parte da CONTRATADA a paralisação dos serviços sem

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente à equipe de

fiscalização para avaliação do impacto no andamento das obras.

A CONTRATADA obriga-se a manter o local da obra e os acessos diretamente atingidos

pelos serviços sempre limpos e em ordem, incluindo os locais utilizados pelos seus

fornecedores e prestadores de serviço.

A CONTRATADA obriga-se ao correto encaminhamento das medições, faturas e demais

documentos decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação do

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão

na liquidação de compromissos e obrigações por parte da Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade

das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados,

pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamentotécnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os
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elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas como responsável

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou

erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor,

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque, para que os mesmos sejam sanados.

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de

institutos especializados, provas de carga, rompimento de corpos de prova ou qualquer

outra solicitação referente ao controle da qualidade dos serviços prestados.

5 ESCOPO DOS SERVIÇOS

O escopo dos serviços contempla a instalação de placas de obra, limpeza do terreno, a

locação da obra (gabarito) deve ser realizada por topografo com o uso do equipamento

estação total, e execução da quadra com traves e areia branca, cercada por muretas de

blocos de concreto, toda cercada com tela revestida em PVC verde e fechamento superior

em tela, execução de calçadas, iluminação, paisagismo, construção da pista de caminhada,

pintura de piso da caminhada em vermelho com bordas em branco, e das muretas,

construçãodo playground com fornecimento de equipamentos e mão de obra necessária.

A execução dos serviços deverão seguir rigorosamente as instruções de execução da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, condição obrigatória para a

validade deste termo.

A CONTRATADA deverá manter a área isolada a fim de garantir a segurança dos

trabalhadores e munícipes durante todo o período de execução dos serviços.

Ficará a cargo da CONTRATADA a limpeza do terreno, entulhos e qualquer tipo de

material ou vegetação que comprometa a execução da obra.

A CONTRATADAserá responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão-de-

obra, instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos mensais),

equipamentos, transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos estruturais e

locação da obra.
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6 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 SERVIÇOSPRELIMINARES

6.1.1 Canteiro de Obras:

e Placa de obra: deverá ser instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado,

conforme padrões estabelecidospelo governo do Estado de São Paulo, com área de 24

m? de acordo com o manual do site de Comunicação, no local a ser definido pela

CONTRATANTE;

6.2 MOVIMENTAÇÃODE TERRA

Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle

tecnológico a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos

imóveis e logradouros limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural de

escoamentode águas pluviais e fluviais.

Cortes e aterros deverão ser executados seguindo as cotas e os perfis previstos no

projeto, permitindo fácil escoamento das águas superficiais, devendo a CONTRATADA

comunicar a Fiscalização sempre que houver escoamento insuficiente.

A medição desses serviços deverá ser feita em relação à topografia constante dos

documentos do projeto. No caso de omissão ou de não representaçãodo terreno, na época

da execução da obra, antes do início do movimento de terra deverá ser aprovado pela

fiscalização municipal o plano de trabalho para a execução do serviço, contendo as cotas.

Caso as referências de nível para locação altimétrica dos platôs de corte e aterro não

estejam perfeitamente definidas, a CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização, que

orientará a adoção de um nível físico de referência, que será utilizado para verificação dos

trabalhos. Verificar os níveis no local e no projeto básico.

A CONTRATADA deverá obedecer à legislação específica local para movimento de

terra e obter se necessário, a autorização para locais de bota-fora licenciados junto os

(1órgãos competentes.

50

   



 

 

PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
Deverão ser escorados, protegidos e sinalizados: passeios dos logradouros, eventuais

instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura

vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos, principalmente

nos casos que houver cortes.

Os materiais empregados no aterro deverão ser previamente aprovados pela

Fiscalização, devendo ser, no mínimo, de qualidade igual à existente no terreno, não

podendo ser utilizadas turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica, micácea ou

diatomácea,devendo ainda ser evitado o emprego de solos expansivos.

Nos locais onde estiver prevista a implantação dos blocos arquitetônicos, deverão ser

convenientemente estudada a execução dos aterros, visando evitar recalques do solo local

pela carga do aterro.

6.2.1 Execução:

O terreno deverá ser preparado adequadamente para receber o aterro e o corte

necessário, retirando toda a vegetação ou restos de demolição eventualmente existentes.

Os aterros deverão ser lançados em camadas de, no máximo, 20 cm de espessura,

paralelas aos greides dos platôs.

As camadas deverão ser compactadas, estando o material na umidade ótima “do

correspondente ensaio de compactação, admitindo-se uma variação desta umidade de, no

máximo, 2% para mais ou menos, ou menor faixa de variação conforme especificações

elaboradas para a obra.

No caso da CONTRATADAencontrar solos moles, a mesma deverá analisar e verificar

se há necessidade de troca de solo, a fim de obter o grau de compactação compatível para

execução do projeto.

O plano de ensaios para verificação do grau de compactação (no mínimo 95%) e

umidade ótima deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. Deverá ser realizado, no

mínimo, um ensaio para cada 500 mê de terra compactada. Utilizar na compactação

equipamento adequado a cada tipo de solo. No caso de compactação de solos com

comportamentoarenoso, deverá ser utilizado rolo vibratório.

51



PREFEITURA DA ESTANCIATURISTICADE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
A inclinação máxima dos taludes em aterros deverá ser de 2:3 (2 na vertical para 3 na

horizontal); após o seu término deverão ser imediatamente gramados, observando-se o

projeto de paisagismo.

No caso de taludes muito próximos às áreas construídas ou canaletas, o aterro poderá

avançar para dar condições de confinamento que permitam uma compactação eficiente,

sendo depois cortado para receber os alinhamentos de projeto.

6.3 TRANSPORTE DE MATERIAIS

O local reservado para bota-fora, bem como o trajeto a ser percorrido para a remoção

de resíduos provenientes da obra deverá ser previamente aprovado pela fiscalização

municipal, conforme apresentado no Plano de Trabalho e será de responsabilidade da

CONTRATADA seu transporte e destinação final. Os caminhões deverão ser carregados de

modo a evitar derramamento de terra e entulho ao longo do percurso.

6.4 MURETA LATERALÀ QUADRA

Serão executadas em bloco estrutural de 14 cm de espessurae resistência de 4,5 Mpa.

Todos os blocos devem ser inspecionados no recebimento e imediatamente antes do uso. Os

blocos devem ser compactos, possuir cantos vivos, serem livres de trincas e imperfeiçõesque

possam prejudicar o assentamento, ou interferir na durabilidade da construção.

Sendo a fundação de viga baldrame sobre estaca de diâmetro de 0,20 m com no

mínimo 3 m de profundidade, sendo uma estaca a cada 2,50 m, possuindo pilaretes a cada

2,50 m. A alvenaria terá a altura de 0,60 m, sendo 0,30 m abaixo do solo conforme projeto,

deverá ser executado a impermeabilizaçãoda viga baldrame, pilaretes e alvenaria abaixo do

nível do solo, de acordo com as especificações técnicas do FDE.

Devendo ser executado o alambradoexatamenteconforme as orientações do catalogo

técnico, possuindo uma boa impermeabilização, ferragem adequada ao uso, seguindo a

orientação de distanciamentodos pilaretes e com a implantação do buzinote e canaleta.

Foi previsto revestimento nas faces aparentes das muretas utilizando chapisco,

emboço, reboco, massa corrida e pintura, seguindo a NBR 7200 (revestimentos de paredes e

tetos com argamassas — materiais, preparo, aplicação e manutenção). As bases de
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revestimento deverão atender as condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela

especificação da norma brasileira. Para aplicação das camadas de revestimento, a base

deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer

produtos que venham prejudicar a aderência:

e O chapisco: camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e

água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

e Emboço: Será de argamassa de cimento, cal hidratada, areia e água.

Eventualmente, poderá ser adicionado aditivo destinado à regularização da

QÚ base, constituindo-se no acabamentofinal.

e Reboco: Será de cimento, cal hidratada, areia e água. Eventualmente, poderá

ser adicionado aditivo destinado à regularização da base, constituindo-se no

acabamentofinal.

e Massa corrida: Massa corrida de base acrílica, sendo de marca de boa

qualidade e de uso externo, sendo lixada a superfície para regularização antes
da aplicação da mesma.

6.5 PINTURA

 Pista de caminhada: para a pintura da superfície será aplicado tinta piso na cor

vermelha, duas demãos, com as bordas com faixas brancas espessura de 10cm.

Alvenarias: pintura em tinta acrílica fosca, duas demãos. Todas as superfícies a 1
serem pintadas deverão estar secas, cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas

para o tipo de pintura a que se destinam. Cada demão da pintura deve ser aplicada

somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo

de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em

volume de tinta e água. Deverão ser evitados os escorrimentos e os salpicos de tintas

nas superfícies não destinadas a pintura. Pintadas na cor pantone 2602C, em todas as

faces, sendo previsto a pintura externa e interna da alvenaria, devendo a mesma ser

com tinta antimofo de boa qualidade, sujeita a aprovação da Fiscalização da Prefeitura

da Estância Turística de São Roque.
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6.6 PISTA DE CAMINHADA

A locação da pista deverá ser realizada por profissional habilitado, com uso de

equipamentos topográficos, inclusive nivelador.

Após a locação do novo piso e conferidos os níveis, deve-se verificar o grau de

compactação do terreno (95 % do PN). Para valores inferiores a 95% do Proctor Normal, o

terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e recompactadoaté ser obtido

grau de compactação relativo a 95% do Proctor Normal.

As formas utilizadas devem ter linearidade superior a 3 mm em 5 m, ser rígidas o

suficiente para suportar as pressões laterais produzidas pelo concreto e estar bem

estruturadas para suportar os equipamentosde adensamentotipo réguas vibratórias.

Lançar uma camada de 5 cm de lastro de brita graduada simples em seguida, colocar

lona plástica preta (espessura mínima de 0,15 mm). Nas regiões de emendas deve haver a

sobreposição de pelo menos 15 cm.

Utilizar concreto fck =20 MPa Slump 9+/-2. Municiando-se com ferramentas

adequadas para que possam espalhar o concreto.

O espalhamento deve ser uniforme e em quantidade tal que após o adensamento

sobre pouco material para ser removido, facilitando os trabalhos com a régua vibratória.

A vibração do concreto deve ser feita com o emprego de vibradores de imersão

consorciados com as réguas vibratórias.

O vibrador de imersão deve ser usado primordialmente junto às formas, impedindo a

formação de vazios.

O concreto deve ser vibrado e desempenado cuidadosamente para evitar bolhas e

zonas de empoçamento.

O piso acabado deve estar liso de forma uniforme, ou seja, livre de materiais salientes,

superfícies irregulares ou defeitos e não pode apresentar superfícies com empoçamento de

água.

O piso deve possuir juntas de dilatação a cada 2 m, sendo feitas no piso do passeio e

da pista de caminhada.

Após a execução do piso deverá ser aplicada pintura, duas demãos, na cor vermelho,

- Ca

somente na pista de caminhada.
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6.7 PLAYGROUND

A locação dos brinquedos deve ser realizada em local especificado em projeto, sendo

responsabilidade de a CONTRATADA realizar o fornecimento de todo material (incluso os

brinquedos) e mão de obra necessária, sendo a mesma responsável pela instalação de todos

os brinquedos.

6.8 ALAMBRADO PARA A QUADRA

Os Alambrados das quadras deverão ter uma armação em tubos de aço industriais

galvanizados com tela galvanizada e revestida em PVC colorido verde em malha para atender

aos jogos de futebol.

Deverão ser resistentes e eficientes, para tanto é preciso que a estrutura das telas tenham

sido corretamente executadas.

Os tubos devem ser chumbados nos blocos de concreto com, pelo menos, 40 cm de

profundidade, reforçados com escoramentos tipo “mão-francesa” nos cantos e nas laterais

da quadra.

O espaçamento entre os tubos não poderá exceder 3 m — se a distância entre eles for

maior, com três barras horizontais (inferior, médio e superior) de contraventamento da

estrutura, o alambrado deverá possuir 4 m de altura.

Deverá ser realizado o fechamento da cobertura da quadra poliesportiva, evitando a perda

da bola, devera ser em malha: 120 x 120mm fio de nylon: na cor verde.

6.9 ELÉTRICA

Serão instalados 3 postes de iluminação, com luminárias com lâmpadas de LED com 2

refletores em cada poste, conforme distribuição indicada no Projeto Básico. A contratada

deve realizar a instalação dos postes sendo ela responsável pela realização de base para os

postes realizando escavação, lastro de brita, fabricação de fôrmas, a concretagem deverá ser

realizada com concreto de resistência Fck 25 Mpa, o lançamento deve ser realizado com

bombeamento e sendo vibrado adensado e acabado, deve ser realizada a impermeabilização

nos 4 lados do bloco realizado e no topo, sendo realizado também o reaterro.

Jo
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A CONTRATADA deve realizar todo processo de instalação elétrica, composto por

fiação, dutos, disjuntores e quadro de distribuição de energia, sendo responsabilidade da

CONTRATADA a instalação e ligação da entrada de energia, sendo previsto em projeto e

orçamento os itens necessários para instalação.

6.10 DRENAGEM

A implantação do sistema de drenagem deverá seguir o projeto, sendo realizada a

drenagem da quadra de areia no formato espinha de peixe contemplando no sistema o uso

de dreno com pedra britada, uso de manta geotêxtil e tubo em polietileno, possuindo uma

caixa de inspeção em alvenaria próximo ao passeio à mesma será ligada no sistema de

drenagem existente no local.

Está previsto a substituição de um trecho de guia e sarjeta conforme o projeto, sendo

o modelo existente no local extrusadas. De acordo com o projeto será realizado em um

trecho um sarjetão de 8,00 m de comprimento sendo o mesmo de concreto com resistência

de Fck 25 Mpa, conforme projeto e orçamento, sendo previsto a demolição da guia e sarjeta

no local onde será implantado o mesmo.

6.11 PAISAGISMO

Os serviços dos gramados deverão obedecer à distribuição prevista em projeto. A

grama deverá ser distribuída uniformemente nas áreas onde estão previstos os seus

plantios, sendo na parte do playground, nos canteiros do passeio e na parte interna da

quadra de areia.

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos e

outros obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada trocando-se o solo

existente por terra vegetal apropriada ao plantio especialmente nas áreas de talude.

O gramado deverá ser regado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e mantido

regado até a entrega da obra, devendo ser garantida a consolidação da pega do gramado,

dos arbustos e das árvores.

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a uma

profundidade de, no mínimo, 15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico

de folhas e adubo animal decomposto e, se constatada deficiência no solo, realizar as

E Cô
correções necessárias.
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6.12 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após o término da obra deverá ser realizada a retirada dos detritos da construção

como restos de areia, britas, argamassas, latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em

perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de

todas as instalações, equipamentos e aparelhos. Salpicos e aderências nas superfícies serão

removidos de maneira a preservar a integridade do material que está sendo limpo.

7 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância Turística de

São Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito de que

as documentaçõessejam devidamente protocoladasneste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de

evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente cotadas e

acompanhadas das legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em ordem e

datadas);

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente preenchido e

assinado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE).

e Apresentar notas fiscais de produtos e subprodutos florestais, quando for de origem

nativa da flora brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo,

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

Fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem

Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos
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serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos

serviços.

8 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e

SubprodutosFlorestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo

1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o

respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentardocumentaçãoque comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentaçãohábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutos florestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.

Gr
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9 PRAZOS

9.1 Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do contrato será de 8 meses, a partir da emissão da Ordem de

Serviço expedida pelo Departamento de Planejamentoe Meio Ambiente.

9.2 Prazo de Execução da Obra

O prazo para execução da Areninha será de 4 meses, a partir da data de emissão de

ordem de serviço.

& Os serviços quantificados na Planilha Orçamentária fornecida pela municipalidade

retratam a necessidade do objeto apresentado.

Gr 
Marcos Augusto Issa Henriquede Araújo

Prefeito 
Evandro Nogueira Kaam

Engenheiro Civil
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PLANILHA ORÇAMENTARIA us
OBRA: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER

misdéinenencão: CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER
P SÃO: ARENINHA

RUATOMASANTONIOGONZAGA, SISTEMADE LAZER 4, R$

Endereço: LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL, MUNICÍPIODE SÃO Investimento: 3STAIZBA
ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon -47.148698º Pç

a CDHU-181 JUL/21COM DESONERAÇÃO 
 

item Código 7 Descriçãodos Serviços É h PetiscoRoie]   R$      
         

01.01 INSTALAÇÃODE CANTEIRO 14.700,96 5,14%

CDHU-181 E o R$
01.01.01| 02.08.020 JUL/21 Placa De Identificação Para Obra m2 24,00| 612,54 14.700,96 5,14%

02.01 LIMPEZA DO TERRENO R 10,58%
. 30.245,27 ,

Limpeza MecanizadaDo Terreno, InclusiveTroncosAté
CDHU-181| 15 Cm De Diâmetro, Com CaminhãoÀ Disposição R$

02.01.04:| 02.09.0480 JUL/21 |Dentro E Fora Da Obra, Com Transporte No Raio De Até ma 473616) 29d 13.782,23 4,52%

1 km
CDHU-181|Carga E Remoção De Terra Até A Distância Média De 1 R$

02.01.02| 07.01.120 ut/21 |km m3 473,62 10,56 5.001,43 1,75%

CDHU-181|Transporte De Solo De 1º E 2º Categoria Por Caminhão R$
02.01.03| 05.10.020 JuL/21 |Até02º Km m3 473,62 5,84 2.765,94 0,97%

CDHU-181|Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por Caminhão R$
ORULOs, 05510021 JUL/21 | Para Distâncias SuperioresAo 2º Km Até O 3º Km dis, pá se 4.129,97 ditado
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02.01.05 05.10.022

CDHU-181

UL/21

Transporte De Solo De 1º E 22 Categoria Por Caminhão
Para Distâncias SuperioresAo 3º Km Até O 5º km

RS                 
        

 
  03.01 INSTALAÇÃODE ENTRADADE ENERGIA 5.056,31

CDHU-181 ; º R$
03.01.01| 68.01.600 JUL/21 Poste De ConcretoCircular,200 Kg, H = 7,00 M un 1,00 | 1.516,90 1.516,90 0,53%

03.01.02| 69.20.040 CDHU-181 Isolador Roldana Em Porcelana De 72 X 72 Mm un 1,00 13,25 Ra 0,00%
JUL/21 13,25

CDHU-181| Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 1 1/2 - Com R$
03.01.03| 38.01.100 JuL/21 |Acessórios m 4,00 43,65 174,60 0,06%

CDHU-181|Curva De 90º Em Ferro FundidoCom Flanges, Classe Pn- R$
03.01.04| 46.18.168 JUL/21 | 10, Dn= 50Mm un 2,00 296,29 592,58 0,21%

CDHU-181| Luva Dupla Em Polipropileno De Alta Resistência - Pp, R$
03.01.05| 46.33.102 JUL/21 | Preto, Dn=40Mm un 2,00 24,29 48,58 0,02%

CDHU-181|Cabo De Cobre Flexível De 25 Mm?, Isolamento0,6/1kv R$
03.01.06| 39.21.070 JUL/21 |-Isolação Hepr 90ºC m 24,00 24,39 585,36 0,20%

CDHU-181 DispositivoDe ProteçãoContra Surto, 1 Polo, R$

03.01.07| 37.24.042 JUL/21 Suportabilidade <= 4 Kv, Un Até 240V/415V,limp = 60 un 1,00 639,78 639,78 0,22%
Ka, Curva De Ensaio 10/350us - Classe 1 ,

CDHU-181| Disjuntor Termomagnético, Bipolar 220/380 V, Corrente RS
03.01.08| 37.13.640 JUL/21 | De 60AAté 100 A un 1,00 154,81 154,81 0,05%

CDHU-181 E R$
03.01.09| 42.05.200 JUL/21 Haste De AterramentoDe 5/8" X2,4M un 1,00 125,88 125,88 0,04%

CDHU-181| Fita Em Aço InoxidávelPara Poste De 0,50 M X 19 Mm, R$
03.01.10| 69.20.070| 4121|com Fecho Em Aço Inoxidável a 200| 9,96 19,92| 001%

CDHU-181|Caixa De MediçãoTipo li (300 X 560 X 200) Mm, Padrão R$
03.01.11| 36.03.010 JuL/21 | Concessionárias un 1,00 313,78 313,78 0,11%

CDHU-181| Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 3/4" - Com R$
03.01.12| 38.01.040 JUL/21 |Acessórios m 2,00 23,65 47,30 0,02%

CDHU-181|Cabo De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento0,6/1Kv R$
03.01.13| 39.21.050 JUL/21 |- Isolação Hepr90ºC m 2,50 12,10 30,25 0,01%

CDHU-181| Caixa De Inspeção Do Terra CilíndricaEm Pvc Rígido, R$
OS/Q1/14 |142:05:520 JUL/21 |Diâmetro De 300 Mm - H= 400 Mm um a/00 ao 46,74 0,02%
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CDHU-181|ConectorTipo 'X' Para AterramentoDe Telas, R$

03.01.15|42.05.630| 1/21|Acabamento Estanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm? ba 84,43] 003%
CDHU-181| ConectorSplit-Bolt Para Cabo De 25 Mm, Latão, Com R$

03.01.16| 39.09.100 JUL/21 | Rabicho un 19,26 0,01%

CcDHU-181 E a é 2 R$
03.01.17| 39.10.120 JUL/21 Terminal De Pressão/CompressãoPara Cabo De 25 Mm un 12,32 0,00%

CDHU-181 Chave SeccionadoraSob Carga,Tripolar, Acionamento R$
03.01.18| 37.14.510 Tipo Punho, Com Porta-FusívelAté Nh-1-250A - Sem un 0,19%

JUL/21 x 544,65Fusíveis

cDHU-181 é R$
03.01.19| 37.20.010 JUL/21 Isolador Em Epóxi De 1 Kv Para Barramento un 85,92 0,03%

R$
03.02 INSTALAÇÕESELÉTRICAS 16.793,32 5,87%

CDHU-181| Projetor Led Modular De 150 A 200W, Eficiência Mínima R$

0:02:04| 44. 2:210 JUL/21 | De 125 L/W, Para Uso Externo un 5.796,06 806
CDHU-181| Cruzeta Reforçada Em Ferro Galvanizado Para Fixação R$

PEIOAOS [4110000 or |Debug tuminddas ud 147540] 052%

CDHU-181 : o. R$03.02.03| 68.01.600 JUL/21 Poste De ConcretoCircular,200 Kg, H = 7,00M un 4.550,70 1,59%

CDHU-181| Eletroduto CorrugadoEm Polietileno De Alta Densidade,
PEGADA|MRASNDO| miga [Den 78 Nr Comi Acessórios E 8,35%

ho 203.02.05| 39.21.060 CDHU-181|Cabo De CobreFlexível De 16 Mm?, Isolamento0,6/1kv o 0,79%
- Isolação Hepr90ºC    JUL/21  

MANUTENÇÃO DAS GUIAS E SARJETA

       
        

mama 5.869,25

CDHU-181|DemoliçãoMecanizadaDe Sarjeta Ou Sarjetão, Inclusive R$
OR0AOL| 0801270 JUL/21 | FragmentaçãoE AcomodaçãoDo Material me 777,15 0,27%

CDHU-181 Remoção De EntulhoSeparado De Obra Com Caçamba R$

04.01.02| 05.07.040 JUL/21 Metálica - Terra, Alvenaria,Concreto,Argamassa, m3 302,60 0,11%
Madeira, Papel, Plástico Ou Metal ”

CDHU-181 « R$ o04.01.03| 54.06.150 JUL/21 Execução De Perfil ExtrusadoNo Local m3 3.330,89 1,16%
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          04.01.04| 11.01.630 CR Concreto Usinado,Fck = 25 Mpa - Para Perfil Extrudado m3 3,07 385,68 a 0,41%

04.01.05| 54.06.170 OT é O No Local, Tipo Psp Em m3 0,48| 572,02 »E 0,10%

04.02 DRENAGEM 7.ne69 2,59%

0402[ors2o2o [OA Ia | aepsOu cm ma nz [002| sia] 00%

04.02.02| 08.05.100 A DrenoCom Pedra Britada m3 17,79 98,69 cons 0,61%

q4020 [080560 |OI| Des io Vora ma nz | asse| romio| 0%

ca220s| e10|DAT[uh Emenero aonda Covo : EIS
04.02.05| 49.03.020 EOHU 181. Caixa De Gordura Em Alvenaria, 600 X 600 X 600 Mm un 1,00 244,86 R$ 0,09%JUL/21 É E ú 244,86 Ú

04.02.06| 07.11.020 To ada MecanizadoDe Vala Ou Cava m3 17,19 5,18 9245 0,03%

04.03 PASSEIO, PISTADE CAMINHADAE ACESSIBILIDADE 29.a40 10,37%

040301|st010ã0 [CT o gemConteDo ProctorNormal mê 647| 286| sign] OA
04.03.02| 11.18.040 O Lastro De Pedra Britada m3 20,82 120,91 2a 0,88%

04.03.03| 11.18.060 e Lona Plástica m2 416,47 2,87 1 e. 0,42%

04.03.04| 17.05.070 ar a rd Em ConcretoSimples Com Controle má 29,71| 684,82 a 7,12%

04.03.05| 10.02.020 o Armadura Em Tela Soldada De Aço kg 57,16 10,49 se 0,21%

04.03.06| 11.20.050 ira1 ini o Eorisria Deibisco m 14,00| 16,05 “= a 0,08%

040307| s004030 [CND| Sc)hesertadoComArgamassa Mista ma 080 [12687| s6r2) NM
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04.03.08| 33.06.020 TCM Acrílico Para QuadrasE Pisos Cimentados m2 190,16 18,37 sd 1,22%

05.01 FECHAMENTODA QUADRA POLIESPORTIVA 1a 41,90%

05.01.01| 1201021 CL o ConcretoArmado Diâmetro De 20 Cm - m 144,00| 49,09 ado 2,47%

05.01.02| 11.01.320 RI ConcretoUsinado, Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento m3 s,12 400,53 qo 0,72%

05.01.03| 10.01.040 CL pri Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 kg 33761| 1140 sua 1,35%

05.01.04| 10.01.060 No dia Em Barra De Aço Ca-60 (A Ou B) Fyk = 600 kg 142,30 13,99 a 0,70%

05.01.05| 32.17.030 ea nn FS PontpericPAr m2 150,10| 10,30 aa 0,54%

05.01.06| 14.11.261 oo De ConcretoEstrutural 14 X 19X 39 m2 70,30 83,21 sms 2,05%

05.01.07| 17.02.040 ra Chapisco Com Bianco m2 140,60 8,34 a 0,41%

05.01.08| 17.02.120 UU Emboço Comum m2 140,60| 16,22 E 0,80%

05.01.09| 17.02.220 CUL Reboco m2 140,60 9,46 o 0,47%

05.01.10| 33.02.080 Eca Massa Corrida À Base De Resina Acrílica m2 70,30 12,35 a 0,30%

05.01.11| 33.10.010 ia Tinta Látex AntimofoEm Massa, Inclusive Preparo m2 70,30 20,82 no 0,51%

05.01.12| 08.06.040 Eca Barbacã Em Tubo De Pvc Com Diâmetro 50 Mm m 1,90 22,26 ma 0,01%

CDHU-181 Alambrado EmTela De Aço Galvanizado De 2”, R$

05.01.13| 34.05.080 JUL/21 Montantes Metálicos E Arame Farpado, Até 4,00 M De m2 471,28| 191,59 90.292,54 31,58%
Altura

05.02 QUADRA POLIESPORTIVA 30.Ed40 10,56%           64
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CDHU-181 E : R$
05.02.01| 11.18.180 JUL/21 Colchão De Areia m3 118,80| 132,39 15.727,93 5,50%

CDHU-181 E : . R$
05.02.02| 24.02.060 JUL/21 Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida m2 2,52 993,59 2.503,85 0,88%

05.02.03| 35.01.150 CORA! TraveOficial CompletaCom Rede Para Futebol De Salão cj 2,00| 1.328,62 NS 0,93%
oe o JUL/21 P j ? oi 265724)

05.02.04| 35.20.010 ESTE Tela Em Polietileno, Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm m2 888,30 10,48 R$

PAISAGISMO E BRINQUEDOS

                   
      
 

 

 

06.01 26.219,88 9,17%

CDHU-181| Plantio De Grama BatataisEm Placas(Praças E Áreas R$
06.01.01| 34.02.020 JuL/21 |Abertas) m2 634,63 9,69 6.149,56 2,15%

=. |PlaygroundBrinquedosDe Madeira - Escorregador( R$
06.01.02 01.01 COTAÇÃO Alt.=1,80M Comp.=3,00M) un 2,00 | 1.892,00 3.784,00 1,32%

CDHU-181 bo re : R$
06.01.03| 35.05.220 JUL/21 GangorraDupla Em Madeira Rústica cj 1,00 937,11 93711 0,33%

CDHU-181 e no : R$
06.01.04| 35.05.210 JUL/21 Balanço Duplo Em Madeira Rústica cj 2,00 |1.267,67 2.535,34 0,89%

*. | BrinquedoTipo Balanço Frontal Duplo Para Cadeirante R$
06.01.05 Bida COTAÇÃO Com Estrutura Em Tubos De Aço Carbono um 4,00) [755,00 7.995,00 da

06.01.06| 35.05.200 COHU-181 Centro De Atividades Em Madeira Rústica cj 1,00 |3.615,09 m 1,26%o o JUL/21 ) É Est 3.615,09)

06.01.07| 35.04.120 DEN á Banco Em ConcretoPré-Moldado, Comprimento 150 Cm un 3,00 401,26 B» 0,42%
eis Ro JUL/21 ds ; ; 1.203,78|   TOTALGERAL

        
ES

EAREDA
R$

357.412,84

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário;BDI; CustoTotal. Para os cálculosutilizamos
arredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboração do orçamentofoi utilizadoboletim com desoneração. 
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ANEXO IX “y
CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  

 

                             
     OB CONSTRUÇÃODE ÁREA

RA PARA PRÁTICADE

ESPORTEE LAZER
Tipo de Intervenção: CONSTRUÇÃODE Inves Inves
ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTE E time R$ 357.412,84 time R$ 357.412,84
LAZER ARENINHA nto: nto:

RUA TOMAS ANTONIOGONZAGA,

End SISTEMADE LAZER 4,

Has LOTEAMENTOPAISAGEM
o: COLONIAL, MUNICÍPIODE SÃO

ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon
-47.148698º

3 ' m a

5, R$
SERVIÇOS

oe PRELIMINARES “g E6, QU
R$ 18.376,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

| remenor | 5[anã EN IT TTTERRENO E ,5| 37.806,
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     remoção |8m! 59 EN [JTO R$ 37.806,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7| R$
INSTALAÇÕES ú

03 ELÉTRICAS e Da
R$ 8.193,61 R$ 13.656,02 R$5.462,41 R$ 0,00

PASSEIO,

oa| ACESSIBILIDADE, px sa
DRENAGEM E PISTA|15| o

DE CAMINHADA R$ 5.364,42 R$ 26.822,09 R$ 21,457,67 R$ 0,00

s2| R$
QUADRA

05| pOLIESPORTIVA ea a
: R$ 46.874,75 R$ 46.874,75 R$ 56.249,70 R$ 37.499,80

9 R$
PAISAGISMO E |2

06| BRINQUEDOS . Rá4
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.774,85e para 32,63% 24,44% 23,27% 19,66%

R$10 R$ R$ R$
Sub-Total SS| Oeins R$ 87.352,85 da nin 
Total Geral

& São Roque 13 de Julho de
2021

        
R$

116.615,56
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203.968,41

  
R$

287.138,18

 

R$

357.412,83  



PREFEITURA DAESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA HABITAÇÃO 

TERMO DE CONVÊNIO 
SPdoc nº SH - 741495 / 2021

Termo de Convênio que entre si celebram o

Estado de São Paulo, por intermédio de sua

Secretaria da Habitação e o Município de SÃO

ROQUE objetivando a transferência de recursos

para a implementação do Programa Especial de

Melhorias- PEM.

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da

Habitação, neste ato representada por seu Secretário, FLÁVIO AUGUSTOAYRES

AMARY, autorizado pelo Governador do Estado nos termos do Decreto nº 54.199,

de 02deabrilde2009, publicadonoDOE,de 03deabrilde 2009, o Decreto nº

59.215 de 21 de maio de 2013, que disciplina acerca da celebração de convênios

no âmbito da Administração Centralizada e Autárquica, e alterações subsequentes,

e o Município de São Roque, neste ato representado por seu Prefeito, MARCOS

AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, concordam em celebrar o presente

convênio, com observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com

suas alterações posteriores, e da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de novembro de

1989, no que couber, mediante as cláusulas e condições que seseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto É r
Constitui objeto do presente a transferência de recursos financeiros para a

execução de obras de equipamento social — construção de área para prática de

esporte e lazer, que irá atender a população moradora do (PAC) Conjunto

Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos Patos, implantado pela Casa

Paulista e Ministério da Cidade, nos termos do Plano de Trabalho, fis. 23 a 27,

A  
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aprovado pela Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante deste

convênio.

Parágrafo único: O Plano de Trabalho poderá sofrer adequação técnica, mediante

prévia e expressa autorização do Secretário da Habitação e lavratura do
competente termo de aditamento, vedados o repasse de novos recursos por parte

QÚ da Secretaria ou a modificação do objeto do convênio inicialmente previsto.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Execução

São executores do presente Convênio:

o | - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação, doravante denominada

SECRETARIA;

|! - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de São Roque, doravante denominada

PREFEITURA.

 CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações dos Partícipes

Para a execução do presente convênio a SECRETARIA e a PREFEITURA terão

o as seguintes obrigações:

| - Compete à SECRETARIA:

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida para a

formalização do processo, bem como as prestações de contas dos recursos pe
repassados e os laudos de vistoria técnica emitidos em nome da ou
PREFEITURA;

b) realizar vistorias, relatando o estágio dos serviços e obras objeto deste

ajuste, além de atestar a efetiva realização de cada uma das etapas do

projeto, como condição para a liberação dos recursos financeiros ajustados,

na conformidade do respectivo cronograma fisico-financeiro;

c) atestar a execução final do objeto ajustado, na conformidade do disposto no

artigo 73 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993;

d) repassar ao Município, até o limite previsto na Cláusula Quarta, os recursos /
alocados, em parcelas de acordo com o previsto na Cláusula Sexta. 
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il - Compete à PREFEITURA, além das obrigações previstas nas Cláusulas

Quinta, Oitava e Nona:

a)

b)

c)

d)

e)

9)

h)

iniciar a execução do objeto do presente Convênio, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoante cronograma

físico-financeiroapresentado;

executar, direta ou indiretamente, o objeto previsto na Cláusula Primeira,

nos prazos e nas condições estabelecidas no projeto e cronograma físico-

financeiro, sob sua inteira e total responsabilidade, inclusive no tocante ao

fomecimento de material, disponibilidade e despesas de pessoal,

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, sociais, decorrentes de ato

ilícito, ou outras de qualquer natureza, observando, ao longo dos trabalhos,

os melhores padrões de qualidade e economia, bem como a legislação

pertinente, em especial a que rege as licitações e contratos administrativos:

arcar com quaisquer custos que superem o valor do presente convênio;

submeter previamente à SECRETARIA eventual proposta de alteração do

projeto ou do cronograma físico-financeirooriginariamenteaprovados:

colocar à disposição da SECRETARIA toda a documentação envolvendo a

aplicação dos recursos repassados, possibilitando a mais ampla

fiscalização do desenvolvimentodo projeto objeto do ajuste;

prestar contas das aplicações dos recursos, na conformidade do "Manual

de Orientação”, disponibilizado pela SECRETARIA, sem prejuízo do

atendimentodas instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

colocar e conservar uma placa de identificação da obra e serviços, de

acordo com o modelo fornecido pela SECRETARIA;

manter, durante a execução do convênio, todas as condições que a

habilitaramà celebração do presente instrumento.

CLÁUSULAQUARTA - Do valor

O valor total do presente Convênio é de R$ 357 412,84 (trezentos e cinquenta e

sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos), sendo de

responsabilidade da SECRETARIA a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), e de responsabilidade da PREFEITURA, o montante de R$ 157.412,84

(cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro   
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centavos), a titulo de contrapartida, na conformidade do disposto no artigo 3º do

Decreto nº 54.199, de 02 de abril de 2009.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos - Origem e Aplicação

Os recursos estaduais destinados à execução do presente Convênio originam-se

do Programa 2510 - Requalificação Habitacional e Urbana; Ação: Melhorias

Habitacionais e Urbanas, na natureza da despesa 444051-01, referente a

transferência aos Municípios - Obras, e deverão ser aplicados exclusivamente na

consecução do objeto do presente Convênio.

Parágrafo único - Caberá à PREFEITURA:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua

efetiva utilização, aplicar os recursos em cademeta de poupança de instituição

financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou, em

fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da divida pública, quando a utilização dos mesmos recursos

verificar-se em prazos menores que um mês;

2 as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito

do convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de

demonstrativo específico que integrará as prestações de contas,

3. quando da apresentação da prestação de contas, a PREFEITURA anexara o

extrato bancário contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com

a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras no mercado

de capitais.

CLÁUSULA SEXTA - Da Liberação dos Recursos

Os recursos financeiros de responsabilidade do Estado serão repassados pela

SECRETARIA à PREFEITURA, em parcelas, de acordo com o cronograma físico-

ajuste, observados os 88 3.º a 6.º do artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
 

as

0224
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junho de 1993, por meio de depósito em conta vinculada, aberta em instituição

financeira a ser indicada pelo ESTADO, ressalvadas as hipóteses dos parágrafos

seguintes.

8 1º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a liberação ocorrerá em parcela

única, logo após a expedição da respectiva ordem de serviço. Ú

8 2º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

ê for maior que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e menor que R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), a liberação dos recursos ocorrerá em até duas parcelas,

transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas atinente à

primeira e observado, no que couber, o disposto no parágrafo anterior.

S 3º - Nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme

estipular o respectivo instrumento, observados os itens 1 e 2 desteparágrafo.

 
8 4º - Concluída a execução do objeto deste ajuste, observado o

cronograma fisico-financeiro, a PREFEITURA deverá apresentar a PRESTAÇÃO e
DE CONTAS FINAL, abrangendo os recursos repassados, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, sob pena de ser incluída no CADIN ESTADUAL - Cadastro

& informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, sem

prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do tribunal de Contas

A prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por parte

da PREFEITURA, deverá se dar na forma e prazo determinados por aquele -.

Tribunal. N | )  
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CLÁUSULA OITAVA — Da Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado, mediante notificação

prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido, por descumprimento das obrigações

assumidas ou por infração legal, promovendo-se o competente acerto de contas.

0 CLÁUSULA NONA -Dos Saldos Financeiros Remanescentes

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

& aplicações financeiras, serão devolvidos à SECRETARIA por meio de guia de

recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, a ser providenciada

pela SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA- Da Responsabilidade da Prefeitura pela Devolução dos

Recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não utilização integral dos recursos para

€) o fim conveniado, ou de sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos da

remuneração devida pela aplicação em caderneta de poupança, desde a data da

sua liberação, consoante disposto no parágrafo único da cláusula quinta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do Prazo

O prazo para a execução do presente convênio será de até 18 (dezoito) meses

contados a partir da data de sua assinatura

Parágrafo 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente

convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia

autorização do Secretário da Habitação, observadas as disposições da Lei ..

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de N É V
novembro de 1989, e demais normas regulamentares. N
Parágrafo 2º - A mora no repasse dos recursos ensejará a prorrogação automática

deste convênio, pelo mesmo número de dias relativos ao atraso da respectiva 
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liberação, independentemente de termo aditivo, desde que autorizada pelo Titular

da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro

O Foro da Comarca de São Paulo é competente para dirimir as questões oriundas

do presente convênio, reservando-se a SECRETARIA o direito de reter a dotação

de recursos que eventualmente for objeto de discussão.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor,

com 2 (duas) testemunhas instrumentais.

São Paulo, 1) de age de 2021. FLÁVIO

Secretário de Estado da HabitaçãoEmi |

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQ DE ARAÚJO

Prefeito Municipal de São Roque

     
Testemunhas:

Nome: Ouroliné D N Dantas
RG: 43 653 115- 6 CPF: 343 439 443 -67
Pe a

em = o 
Nome: ferido Amos de Duntos

RG:40,57(95%-S crer: QI IM ITR -C]
Assinatura: d= po À AmV
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REPASSES A OS PUBLICOS

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretaria da Habitação - SH

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE

CONVÊNIO Nº: 741495/2021

TIPO DE CONCESSÃO: CONVÊNIO precedido de Ajuste

VALOR DO AJUSTE: R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e

oitenta e quatro centavos)

EXERCÍCIO: 2021

OBJETO DO CONVÊNIO: Transferência de recursos financeiros da SH para a Prefeitura Municipal de

SÃO ROQUE, visando a implantação de equipamento social (construção de área para prática de esporte

e lazer) a fim de proporcionar melhorias no Conjunto Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos

Patos

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamento dos atos da tramitação do

correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e consequente publicação, e se

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos

interessados.

são Paulo, 49 de AGesif” de2021 
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IE FICAÇÃO
REPASSES A ORGÃOS PÚBLICOS

(IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES)

|- AUTORIDADE MÁXIMA:

1. ÓRGÃO/CONVENENTE: Dr
>» Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretário da Habitação

€& CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURA BENEFICIÁRIA:

» Nome: MarcosAugusto Issa Henrique de Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144958.498-59

H - RESPONSÁVEISQUE ASSINARAMO AJUSTE:

1. ÓRGÃO/CONVENENTE:
 

& » Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretário da Habitação
CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURA BENEFICIÁRIA:

» Nome: MarcosAugusto Issa Henrique de Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144.958498-59   



PREFEITURADAESTÂNCIAfs0227

TURÍSTICADESÃOROQUE-

ESTADODESÃOPAULONG,

 

  
 

partatea1cdpeterrtorosdir2021DeáriaoOficialPocoéSeção|SoPes,131(UTo59cá
MAàPOChaADOOiaeoioodrp

DãocriaraorantoMpfaçoCastocrarsmpsderaçnnduaioagooOquem

EadasoocomaEnteralotosagsPaorasçãooDTodgaTraamaoracomoladam

 

  

OMngniorommphcnpoe,SrcomosaCLATEPAprsmrmdoraoseisA Secder P11CamPSI,umAO1OA1qa

 

  |mrprumSSAESOomoeodAcommand

 

  

 

a,oacgola,|a!fMiAODIOStomgouamromana0queria

Ecapa“aclecãedemrqmirosnmudam|a”arena=»e"aOdoMaiveses

renomadoaddRia|CAMAUMA—0SAIDOCIOAmbientesaOaaaSETA

evgliceOdarr0oocagrpamais,ooham,ETOOeMO

MandoorlandosroosomahoCorrOmioaplacortoeCADEMPRALSTRINMAÉMACAAMRENT?—serTT

Megqes=tandocetumé(aiié|WoodCaronadba|aguatEDOSEGAELASIamaO
odesi vadumoamdoçõescodeatocddA,isnaoCd

Dtorumcarmart,err,aopniaoorandoaterSethreSondaapottoConansNIDNAIDA,Esaapeço1PRATO

PamcomotaoOodstsUdoerennnd

ASSESSORIADéDESAVCANINENETOÉoderrearamrarotstometimaaamnigeianoooDA

mambiaento|rostoctoncacadaÀqçãoMPaicomaSacraomanicuraaMrma

oemoroatodmraderem,ECRMERCURTO1oCSSCnoSr

tamoE:iodonadopacephrsegnigpfrnaguridanaSuepap

çoOtAcorieamiamVorãoooaCoPiaOaoOig
odeeOçãoaqgsaDmlraAosrsDbgmrçospadecedomortociaearmERATs

auiod|AaAneoEa,ga6MoCaçãorrmomr1

rearmrarepecamangroveCdCIaO=Cadosnorar

trraCTCToataecoAqrooiamecoraPresmegeaSSURquemOcomeorora
moameicoacamparquOCarqoDPmnvamprantocmCRETEO,carqrdepcepAOMaOag

reoASsaraanpaamrincadOLASÓ

SenteraCultdoomreaaiuns"CaUNOaansoagorameCAEIEM&rasoaereaTOENRSECTA,DOMAO)AMME

oADDSROSPersMarenacoguvergainpnAá E

raong”aaEdetamregaçosveroShemçoopadeeoorirr,ts

penandtamAd1areesp+manvampirmtesemársor—CODADEMADORIADEFISCALIZAÇÃO

coqueamMWtooseaoimasompormdsraMOLALRSEDADO

aaaOomeueEOeausoPocmorcomamão1ooOTe1veDepartuncantodaGuunhoMeganas

plopen=PeriodocreoCmmalesdstormãoentogensaagp

ETRepsoieoodo|MracoSc,prsenãoami.meiosasmaoa

çãotdoretasaidismaningcadmeioerr

TetodoleresfartosoiedaanomCOROSroadnféegossrToepde77od3Pa,ia+
Poro0TANDADREbivernpnoPuoeprdra|rgdiOAidoàado

eaOORNROmtosdeomroer|tetosrendepodiasorPlvoaram

EDOoamtoraosap3CSveemTradoMnanamodaoaguavoo+

€peeroemcomaEro,Motas

Cocaprutr:oasomaçõoo|oCERTAetdiamandore(ACordadaOrdemmamMgSoSmMrammE2moficomdoMinodoTota,ddCe1|pecaçãogaan|OpiSanaESEUSSDeempdeEOqurabo+ari

momomepaDISCOCESPcuteapaomasom”dno|bancadmocmppaado

moCSSea1.304.8aoComgção|ViDldefmimemoanome6Anaaora

prorrogadorendemvogaeqomnspatoamoSedOirãootraaem

ANDAVa=”aaaperPAousoo1DraMro1
altDOS0AndodoCpoendemqmcncE.aRamsmCdsSrareggmpi

aAmui.8çodaoedrtammoTOoarnaaooapspotpaa
tascaareeedo|CTNituoea|,poneiAMmaniaso1gaoedoo5pi

ase

CocercaOndDRrrMAoRa

MANONPRARETREO 1OçÃDagaccemmeemeDASoroeEstudooindamssnntara+MimERAEmA

PRICHANOMEUINAGUPRACELMQMADOERAEISIGORQUAprA1prnro[rodMeosomeapimrapaONeaanespronimadmnme

ENECINCOOCUMPÍROESTARIAM,DESONICAÇÃO|capspapeis,emea:enana

CORRAAPIRRBSO—GOPAANSCASACRIA,TCA,USFOROaOainpeeragemAa,oacoqoqoCardoEane

iaoCASITAU06dOndSaCapadoSocrtandododcidoPRP

CAÇÃOMENDIÓRICAMILAMONO,asterquiaestacadodosnaaosemoeia

 

 

  
 
  Í“amaepodSenadoorarSenraroqk

*tonedoa”tm

veadoaCorpodomoeeE,MemooroomoorásiacmaaDaoAgendamesAachenmto1

eesmimitando

Praeooprmnmmsdavii|pmapaSP.Depuiscemdansdome

CTeénoamrs“Peer“enganaMperdVERDAPr

É

  



 

, ” K ' E nd

DIARIO OFICIAL DA UNIAO
Publicadoem: 28/12/2021 | Edição: 244 | Seção:3 | pagina 300

Órgão: Prefeituras/Estado de São Paulo/Prefeitura Municipal da Estância Turísticade São Roque

AVISOS DE LICITAÇÃOLEILÃO Nº 1/2021  
Resumo de Edital - Leilão nº 001/2021 - Objeto: Alienação dos bens móveis inservíveis de

propriedadeda Prefeitura Municipal da EstânciaTuristica de São Roque. Encerramento às 09:00 horas do
dia 24/01/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 28/12/2021 no site oficial desta
Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

PREGÃO ELETRÔNICONº 91/2021

Resumo de Edital - Pregão Eletrônico nº 091/2021 - Objeto: Registro de preços para aquisição
de epi's e termômetro digital para atender o Departamentode Bem Estar Social. Encerramento às 09:00
horas do dia 25/01/2022. O edital encontra-sea disposição a partir do dia 28/12/2021 no site oficial desta
Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADADE PREÇOS Nº 8/2021

      

»- Objeto: Contratação de empresags|
e lazer, areninha, Rua Tomas Antônioespecializada para a cons ruçãodeárea paraprática de esporte

Gonzaga, sistema de lazer 4, LoteamentoPaisagem Colonial no município de São Roque/SP. Encerramento
às 10:00 horas do dia 14/01/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 28/12/2021 no site

oficial desta Prefeitura de São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 23 de dezembro de 2021

MARCOS AUGUSTOISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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250 - São Paulo, 131 (246) Diário Oficial Poder Executivo - Seção | terça-feira,28 de dezembrode 2021 
especializada em testes de diagnósticospara O vírus SARS-
-COV-2(COVID-19) através da técnicade PCR em tempo real, em
caráteremergencial,para 18/06/22, e estabeletepara o período
o valor de R$ 170.400,18 - Data da assinatura: 17/12/21- Pro-
cesso nº 518/20/SMS

SECRETARIAMUNICIPALDE TRANSPORTE
ETRÂNSITO
Extrato de Aditamento Contratual - 2º termo aditivo ao

Contratonº 88/20 - Contratante:PrefeituraMunicipal de São
Carlos - Contratada:Newtesc Tecnologia e ComércioEIRELI

- Objeto: prorrogaa vigênciado contratopara manutençãopre-
ventivae corretivade equipamentossemafóricos para atenderà

da SMTT para 06/05/22,e estabelece para o períodoo
valor limitede até R$ 175.677,22 - Datada assinatura:22/12/21
- Processonº 10.803/20

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA
VISTA

HOMOLOGAÇÃO PP N.º 047/21

Fica HOMOLOGADOoresultadodo Pregão supra.
São João da Boa Vista, 27/12/2021.
MARIA TERESINHADE JESUS PEDROZA

Prefeita Municipal.
Extrato de Contrato
Convênio nº: 005/18TA 05/21
Conveniada:SANTA CASA DE MISERICÓRDIA "DONA

CAROLINA MALHEIROS"

Objeto: 5º termo aditivo ao Convênionº 005/18,referente
ao desenvolvimentoe a execução de ações e serviços para

assistência are. à saúde da comunidade, visando a reorgani-
zação gerencial,0 aperfeiçoamentoe a expansão da capacidade
operacionaldo Sistema Único de Saúde.

Aditamento:prazo e valor
Valor: R$ 7.957.276,50
Prazo: 20/12/2021 a 19/03/2022
Assinatura:27/12/2021
São João da Boa Vista, 27 de dezembrode 2021.
Thamires CristinaMontiel Maciel - Diretorado Depto. de

Administração
RESULTADODO PP 047/21

APref. M. de São João da Boa Vista tornapúblicoa adjudi-
cação do certamesupra.

TRANSPORTADORAASN EIRELLIEPP, vencedora do item
pelo respectivovalorunitário:001(2,02).

CICERAERNESTINADA CONCEICAOOLIVEIRAMEI, vence-
dora do item pelo respectivovalorunitário:002(2,00).

BOA VISTACLASSEA LOCADORAE SERVIÇOSLTDA,vence-
dora do item pelo respectivovalorunitário:004(2,98).

LARYSSAHELENAMEIRELESFLORIANOME, vencedora do

item pelo respectivovalorunitário:006(2,90).
M GONCALVESTRANSPORTEESCOLAR- ME, vencedora do

item pelo respectivovalorunitário:007(2,19).
JULIANO MASSAROME, vencedora do item pelo respectivo

valorunitário:008(4,86).
JOSE ROBERTOGEREMIAS MEI, vencedora do item pelo

respectivo valorunitário:010(8,40).
an Lucia Evaristo WestinMei, vencedora do item pelo
pectivovalorunitário:011(2,19),013(2,48).

*oão GABRILEMARQUESPEREIRA- Pregoeira
RESULTADOCH N.º 007/21

AP.M.deSãoJoãodaBoaVistatornapúblicoo resultado
do julgamento da habilitação do ChamamentoPúblico nº.
007/21.

Acudiramao processo de seleção as Organizações Sociais:
INSTITUTODOUTORARITA LOBATO, INCS - INSTITUTONACIO-
NAL DE CIÊNCIASDA SAÚDE,FAUSCS — FUNDAÇÃO DE APOIO
À UNIVERSIDADEMUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL e
INSTITUTOINNOVARE GESTÃOE SAÚDE PÚBLICA.Após aná-
lise dos documentosde habilitação,ficou constatadoque as
organizaçõessociais INSTITUTODOUTORARITA LOBATO,INCS
- INSTITUTONACIONAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE e FAUSCS —

FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADEMUNICIPAL DE SÃO
CAETANO DO SUL atenderamao exigido em edital, sendo,
portanto,consideradasHABILITADAS.Por sua vez, a Organiza-
ção Social INSTITUTOINNOVARE GESTÃO E SAÚDE PÚBLICA
não apresentou o atestadode visita técnica(subitem2.1.4. do
edital)ou declaraçãode dispensa de vistoria (subitem2.1.5. do
edital),sendo, portanto,consideradaINABILITADA.Fica concedi-
do o prazode 5 (cinco)dias úteispara interposiçãode recursos
quantoao julgamentoda fase de habilitação.

SãoJoão da Boa Vista, 27/12/2021.
IZABELASILVAFERREIRA
Presidente ad'hocda C. M.L.
QUALIFICAÇÃOCOMO ORGANIZAÇÃOSOCIAL
A Prefeitura Municipalde São João daBoaVistatornapúbli-

co o deferimentodo pedidode qualificaçãodo INSTITUTOINNO-
VARE GESTÃOEM SAÚDE PÚBLICA,CNPJ nº 06.258.092/0001-
90, comoOrganização Social de Saúde no âmbitodesteMunici-
pio, conformeprocesso ADMn.º 16994/21 -2.

São João da Boa Vista, 27 de dezembrode 2021.
MARIA TERESINHADE JESUS PEDROZA

Prefeita Municipal
QUALIFICAÇÃOCOMO ORGANIZAÇÃOSOCIAL
APrefeituraMunicipalde São JoãodaBoaVistatorna públi-

co o deferimentodo pedidode qualificaçãoda INCS- INSTITUTO
NACIONAL DE CIÊNCIASDA SAÚDE,CNPJnº 09.268.215/0001-
62, comoOrganizaçãoSocial de Saúde no âmbitodesteMunici-
pio, conformeprocesso ADMn.º 14991/21 -2.

SãoJoão da Boa Vista, 27 de dezembrode 2021.
MARIA TERESINHADE JESUS PEDROZA

Prefeita Municipal
QUALIFICAÇÃOCOMO ORGANIZAÇÃOSOCIAL
A Prefeitura Municipalde SãoJoão da BoaVista tornapúbli-

co o deferimentodo pedidode qualificaçãodo INSTITUTOMULTI
GESTÃO,CNP) nº 15.482.841/0001-50,como OrganizaçãoSocial
de Saúde no âmbito deste Município,conformeprocesso ADM
nº 1724921 -2.

SãoJoãodaBoaVista, 27dedezembrode2021.
MARIA TERESINHADE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
PREGÃOPRESENCIALNº 053/21

OBJETO:CONTRATAÇÃOPARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS
MÉDICOS AUXILIARES E DIAGNÓSTICOTERAPÊUTICOPARA
REALIZAÇÃODE EXAMES LABORATORIAIS.

DATADA REALIZAÇÃO:13/01/2022
HORÁRIO:08h30min
LOCAL:Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua

MarechalDeodoro, nº 313, Centro.

LOCAL:Sala de Reuniões do Setorde Licitações, sito à Rua
Marechal Deodoro, nº 313, Centro.

Edital disponívelem http://lwww.saojoao.sp.gov.br
PREGÃOPRESENCIALNº 037/21

EDITALDE RETIFICAÇÃONº 002 o.

O Municípiode SãoJoão da BoaVistaTORNAPÚBLICASAS
ALTERAÇÕESPROCESSADASNO EDITAL DO PREGÃO SUPRA-
CITADOE INFORMA QUE O edital de retificaçãojá se encontra
disponívelno site www.saojoao.sp.gov.br.

Fica alteradaa data de realização do certamepara o dia
10 de janeirode 2021, às 08h30min,na Sala de Reuniões do
Setor de Licitações,sitoà Rua MarechalDeodoro, nº 313, Centro.

São João da Boa Vista, 27/12/2021.
PREGÃOELETRÔNICONº. 125/21

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE FORNECIMENTOININTER-
RUPTODE GASESMEDICINAIS,COMPREENDENDOA LOCAÇÃO
DE CILINDROS.

OC Nº 8639008010020210C00136
Edital disponívelem http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessãopública:realização no sitewww.bec.sp.gov.br
DATA:13/01/2022às 09h00min.
PREGÃOELETRÔNICONº. 124/21
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMO ASFÁLTICO— CAP 30/45,

com entregaimediata.
OC Nº 8639008010020210C00135
Edital disponívelemhttp://www.saojoao.sp.gov.br
Sessãopública:realização no sitewww.bec.sp.gov.br
DATA:12/01/2022às 09h00min.
PREGÃOELETRÔNICONº. 123/21

Objeto: AQUISIÇÃO DE ACETILENO E OXIGÊNIO, PARA

APLICAÇÃONOErDE OFICINA,GARAGEME SERRALHERIA,
comentregaparcel

OCNºplrei
Editaldisponívelemhttp://www.saojoao.sp.gov.br
Sessãopública:realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA:11/01/2022às 09h00min.
PREGÃOELETRÔNICONº 086/21
EDITALDE RETIFICAÇÃONº 001
O Municípiode São João da Boa Vista TORNA PÚBLICOAS

ALTERAÇÕESPROCESSADASNO EDITAL DO PREGÃOSUPRA-
CITADO E INFORMA QUE O editalde retificaçãojá se encontra
disponívelno sitewww.saojoao.sp.gov.br.

Considerandoas alteraçõesprocessadas,fica alterada a
datade realização do certame para o dia 11 dejaneirode 2022,
às 09h00min.

Permanecem inalteradasas demais cláusulase condições
do Edital.

São João da Boa Vista, 22/12/21.

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

AVISO
EXTRATODE SESSÃOE TERMODE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade:Pregão Eletrônico n. 631/2021 — Processo n.º

14.690/2021

ObjetoRegistro de Preçosparaaquisiçãode areiahigiênica
para gatos do Centrode Zoonoses. CCZ Secretaria Municipal
de Saúde. Sessão pública realizada on-line com inicio dia
25/11/2021,sendo adjudicadoo item à empresa declarada
vencedora: FAROATIVO COMERCIODE PRODUTOSDE LIMPEZA
HIGIENE PESSOALCOSMETICOVETERINÁRIO E ACESSÓRIOS

LTDA(Item 1). Não houvemanifestaçãode intençãode recurso.

A integrada sessão está disponívele Metalde Compras—
Sandra CristinaDouradoNeves Saeki-

HOMOLOGO este procedimentoti jm não vislum-
brarnenhumairregularidade.AldenisAlbanezeBorim- Secretá-
rio Municipalde Saúde.

AVISO
EXTRATODE SESSÃOE TERMODE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade:Pregão Eletrônicon. 652/2021 — Processo n.º

14.824/2021

Objeto Registro de Preços para aquisiçãode álcool gel
para a Secretaria Municipalde Saúde. Sessãopúblicarealizada
on-linecom início dia 25/11/2021,sendo adjudicadoo item à
empresa declaradavencedora: MARCO ANTONIO SILVA NETO
(Itens 1 e 2). Não houvemanifestaçãode intençãode recurso.
A Integrada sessão está disponívelno “Portal de Compras —

AdrianaTápparo - Pregoeira.
HOMOLOGOeste procedimentolicitatóriopor não vislum-

brar nenhumairregularidade.AldenisAlbanezeBorim - Secretá-
rio Municipalde Saúde.

AvISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMODE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade:Pregão Eletrônico n. 505/2021 — Processo n.º

13.552/2021

Objeto Registro de Preços para aquisição de materiais
hospitalaresparassistênciadas Unidades de saúde do município
de S.). do Rio Preto no combateao Covid-19.Secretaria Muni-
cipal de Saúde, Sessão públicarealizada on-linecom inicio dia
22/09/2021,sendo adjudicadosos itensàs empresas declaradas
vencedoras: DE PAULICOM,, REPRES,IMPORT, E EXPORTAÇÃO
LTDA ( item 6); PEDROCARLOSMONTAGNANE MATINI( item
9); SOMA/SP PRODS HOSPITALARESLTDA ( item 8); TRIOMED
COM, REPRESENTAÇÕESE ASSIST. TECNICA DE PR ( item 10)
e VIVACOR ELETROMEDICINALLTDA EPP ( item 2). Os itens
1,3,4,5,7 e 11 foram fracassados. Não houvemanifestação
de intençãode recurso. À integrada sessão está disponívelno
“Portalde € —Pregoeira.

HOMOLOGOeste procedimentolicitatóriopor não vislum-
brar nenhumairregularidade.AldenisAlbanezeBorim- Secretá-
rio Municipalde Saúde.

AVISO
EXTRATODE SESSÃOE TERMODE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

cia.idade:Pregão Eletrônico n. 684/2021— Processo n.º
15oosrioa

ObjetoRegistro de Preços para aquisiçãode materiaisde
laboratóriopara o DADM. Secretaria Municipalde Saúde, Ses-
são públicarealizadaon-linecom início dia 10/12/2021,sendo
adjudicadosos itensàs empresas declaradas vencedoras: DIAG
SOLUTIONARTIGO MEDICOS LTDA (itens 1, 2 e 8), MEDICAL

CHIZZOLINILTDAME (itens 3, 4, 5, 6,7,9,10,11,13,14e15) e

NL COMERCIOEXTERIORLTDA(item12). Não houvemanifesta-
ção de intençãode recurso. A integrada sessão está disponível
no “Portalde Compras”— Celia Candida Faria - Pregoeira. Edital disponívelem joao.sp.gov.br

PREGÃOPRESENCIALNº 052/21
OBJETO:CONTRATAÇÃODE EMPRESAPARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOSDE OFICINA SOCIOEDUCATIVA,TEMÁTICA E

CULTURAL- DANÇA.
DATADA REALIZAÇÃO:14/01/2022
HORÁRIO:08h30min
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua

MarechalDeodoro, nº 313, Centro.
Editaldisponívelem http://www.saojoao.sp.gov.br
PREGÃOPRESENCIALNº 051/21
OBJETO:REGISTRODE PREÇOS PARALOCAÇÃODE MÁQUI-

NAS E EQUIPAMENTOS.
DATA DA REALIZAÇÃO:12/01/2022
HORÁRIO:08h30min  

este licitatóriopor não vislum-
brar nenhumairregularidade.AldenisAlbanezeBorim - Secretá-
rio Municipalde Saúde.

AVISO
EXTRATODE SESSÃOE TERMODE ADJUDICAÇÃOE HOMO-

GAÇÃO
Modalidade:Pregão Eletrônicon. 678/2021 — Processo n.º

14.982/2021

ObjetoRegistro de Preços para locação de banheirosqui-
micos. Secretaria Municipalde Saúde.. Sessãopúblicarealizada
on-line com inicio dia 17/12/2021,sendo adjudicadoo item
à empresa declaradavencedora: IVAN PERPETUODA SILVA
EVENTOSEIRELI(item 1). Não houve manifestaçãode intenção
de recurso. A Integrada sessão está disponívelno "Portal de
Compras — Sandra CristinaDouradoNeves Saeki - Pregoeira.  

HOMOLOGO este procedimentolicitatório por não vislum-
brar nenhumairregularidade.AldenisAlbanezeBorim - Secretá-
rio Municipalde Saúde.

SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE
COMUNICADO
Pregão Eletrônico315/20— Proc. 12770/20
Interessada: Sirlene Aparecida da Silva ME — CNP)

08.713.696/0001-05
DESPACHO:Considerandoa solicitaçãoda empresa, bem

comoo parecer jurídicoexaradopela DoutaProcuradoriaGeral
do Município,DECIDO acolhero pedidomitigando a pena de
suspensão do direito de licitar e contratarcom esta Adminis-
tração e extinguindoa penalidadede multa que foi aplicada.
Publique-se. As formalidadeslegais. Dr. AdenisA.Borim — Sec.

Mun.Saúde
COMUNICADO

NOTIFICAÇÃO
CONTRATADA:CM HOSPITALARS/A
EMPENHO23986/21

Notificoo representantelegalda contratada,paraentregar
no prazo de 03 diasúteis, impreterivelmente,a contardo recebi-
mentodesta, a totalidadedos itensreferentesao empenhoem

epígrafe. O não cumprimentodo prazoestabelecidoimplicará
na aplicaçãodas penalidadesadministrativas.Fica concedido o
prazo de 05 dias úteispara a empresa em querendoapresentar
contraditório,em atendimentoaos ditamesconstitucionais.—
SMS — DADM

COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº

673/2021 — PROCESSONº 14.934/2021.
Objeto: Registro de Preços para aquisição de material

hospitalar,Secretaria Municipal de Saúde. Fica designadaa

datadasessãoderetomadadopregãoemepígrafepara o
29/12/2021 às 09h00 para continuidadedos trabalhos— Celia

Candida Faria- Pregoeira.
COMUNICADO
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

698/2021— PROCESSONº 15.104/2021.
Objeto: Registro de Preços para aquisiçãode bebedouroe

freezer verticalem atendimentoas unidades de saúde. Secre-
taria Municipalde Saúde. Fica designada a data da sessão de
retomadado pregão em epigrafe para o dia 29/12/2021 às
09h30para continuidadedos trabalhos— Celia CandidaFaria-

Pregoeira.
EXTRATO
PROCESSO N.º 905, 03 DE JANEIRODE 2020.
Extrato de Resultado deProcessoAdministrativo
Indiciado(a):LARISSASILVACASTROPACHECO
Resultado: aplicaçãodo inciso V do parágrafo2º do artigo

61, da Lei Complementarnº 664/2021 e o consequentearqui-
vamento.

Advogada:Bruna Scavassa de Souza Furquim — OAB/

SP 434! a
EXTRA]

PROCESSON.º 973, 09 DE FEVEREIRODE 2021.
Extrato de Resultado de ProcessoAdministrativo

Indiciado(a): ARIANE FERNANDADIAS DE MORAES
Resultado: aplicação do inciso IV do parágrafo 2º do

artigo 61, da Lei Complementarnº 664/2021 e o consequente

arquivamento.
Advogada:LidianiMichelettiPacheco- OAB/SP— 454.258
EXTRATO
4º TermoAditivo Contratual
Pregão eletrôniconº 398/19— ContratoPRE/0357/19
Contratada:Guizzo Controlede Vetores e Pragas Eireli
De acordocom a cláus.3º, Item 3.4 fica reajustadoo valor

atual do contrato supramencionadoem aproximadamente
10,246380%,correspondenteao Índicedo IPCA-IBGE,apurado

noperíodode Out/20aSet/21.SMS
EXTRATO
3º TermoAditivo Contratual
Dispensa de licitaçãonº 25/19— ContratoDIL/0021/19
Contratada:B.L.G.Administraçãoe Participação Ltda
De acordocom a cláus.3º, Item 3.3 fica reajustadoo valor

atual do contrato supramencionadoem aproximadamente
2,13216%,correspondenteao Índicedo IPCA-IBGE,apuradono
periodode Jul/19 a Jun/20. SME— FabianaZ.Azevedo

1º TermoAditivo Contratual
Pregão eletrôniconº 490/20— ContratoPRE/0118/21
Contratada:Starbene Refeições IndustriaisLtda
Fica alteradoo preâmbulodo contrato supramencionado.

SMAA —AntonioP. Pezzuto Jr.

LICITAÇÃO
ABERTURADE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITALDE PREGÃOELETRÔNICO

Acha-se publicadono portal de compras destaprefeitura,
https://compras.empro.com.br/WBC6/,o pregão eletrônico n.º
749/2021,processo 15.287/2021 objetivandoRegistro de Preços
para aquisiçãode implantesodontológicos.Secretaria Municipal
de Saúde. O recebimentodas propostasdar-se-á até o dia
11/01/2022.às 8h30mine aberturaapartirdas 8h32min.O edi-
tal, na integra,e demaisinformações, encontram-seà disposição
dos interessados, no Portal de Compras

EXTRATODE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 611/2021
ATA Nº 1190/21
CONTRATADA:VITOR LOL COMERCIODE PRODUTOSALI-

MENTICIOS-ME
OBJETO:Fornecimento de café torradoe moidopara depar-

tamentose Secretarias - Valor Unitário- Item 1- R$24,00- SMA

—AdilsonVedroni- Prazodevigia06 meses.
EXTRATODE CONTI

PREGÃO METRONIC ' 632/2021
ATA Nº 1191/21
CONTRATADA:ATIVA COMERCIALHOSPITALARLTDA
OBJETO:Fornecimentode medicamentosde ações judiciais

- ValorUnitário- Item3- R$670,0000-SMS--Prazo de vigência:
12 meses.

EXTRATODE CONTRATO
PREGÃOELETRÔNICONº 636/2021
ATA Nº 1192/21
CONTRATADA:MEDICAL CHIZZOLINILTDA
OBJETO:Fornecimento de materiais, testes e insumos para

LaboratórioMunicipalPatologia Clínica - Valores Unitários- Item
9 — R$5,00; Item 13 — R$150,00; Item 17 - R$125,00; Item18—
R$16,00; Item 19 — R$2,96; Item 20 — R$3,80;tem 21 — R$4,79;
Item 22 — R$5,21; Item34 — R$2,80; Item 35 — R$2,79; Item
36— R$3,29; Item 37 — R$2,50; Item39— R$2,44SMS fazo

de vigência:12 meses.
EXTRATODE CONTRAI

PREGÃO MEMÔNICONº663/2021
ATA Nº 1193/21
CONTRATADA: AGROMASS BRASIL - IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃOLIDA
OBJETO:Fornecimentomedicamentos/insumosda relação

REMUME - Valor Unitário - Item 1 — R$0,028 - SMS- Prazo de

vigência:12 meses.
JULGAMENTO
DIRETORIADE COMPRASE CONTRATOS
JULGAMENTODE PROPOSTASDE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOSNº 017/2021
Objeto:CONTRATAÇÃODE EMPREITADADE MÃO DE OBRA

COM FORNECIMENTODE MATERIAISE EQUIPAMENTOSPARA
A EXECUÇÃODOS SERVIÇOSDE ADEQUAÇÃODO SISTEMADE

PREVENÇÃOE COMBATEA INCÊNDIO (AVCB) DOS GINÁSIOS
DE ESPORTES ALBERTOCECCONI,ANTONIO CARLOSMONTA-
NHÊS, JUPITEROLIMPICO, 19 DE MARÇO E ANTONIO CARLOS
NATALOME—SEC.MUN, ESPORTES E LAZER.À vistados autose

 

 

 

do parecer elaboradopela Secretaria Municipalde Obras,o qual
é utilizadocomorazões de decidire passa a fazer parteintegran-
te destadecisão, a Comissão Municipalde Licitações prolataa
classificação da proposta:1º Colocado: EXTIN SEG EQUIP. DE

SEG. CONTRA INCENDIOSLTDAEPP R$ 738.891,82- O inteiro
teor dessa decisão se acha encartadanos autosdo processo

disposiçãodos interessados, Publique-se para ciência.

SERVIÇOMUNICIPALAUTÔNOMODE
ÁGUAEESGOTO
EXTRATODE DECISÃOFINAL- Processo Administr

21/2021 — Leilão nº 01/2021 — Lotes nº 30 e 31 —Art
ALESSANDROMARCOSLIZABELO.

O Arrematante,após ter sido formalmente noti

decisão administrativaque determinoua RESCISÃOda Al

MATAÇÃO dos Lotes nº 30 e 31 e APLICO-LHEMULTA de
sobre o valor dos lances ofertados, e total

16.100,00,bem como pela DECLARAÇÃODE INIDONEIDADE
PARALICITAROU CONTRATARCOM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA enquantoperduraremos motivosdeterminantesda punição,
nos termosdo art.87, inciso IV, da Lei 8.666/93,deixouescoar in
albis o prazo paraainterposiçãodo recurso cabível.

S.). R. P, 23.12.2021 — NicanorBatista Júnior — Superin-
tendentedo SeMAE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS

SECRETARIADE GESTÃOADMINISTRATIVA
E FINANÇAS
Prorrogação de licitaçãocom alteraçãode edital: Concor-

integral - EFETI Bosque dos Ipês. Informamosque a Licitação
em referência, que aconteceriaem 11/01/2022às 09h00 foi
Prorrogada para: 27/01/2022às 09h00.

Licitações adjudicadase/ou homologadaspelo Secretário
de Gestão Administrativae Finanças, Sr. Odilson Gomes Braz
Junior: Tomada de Preços 021/SGAF/2021 Objeto: Contratação
de empresa paraobrade modernizaçãoerevitalização de pistas
de skate- Jardim Cerejeiras e Centroda Juventude. Adjudicada

blades. Homologadaem: 27/12/2021.
Informações: Rua José de Alencar, 123 - 1º andar - sala 03,

das 08h15às 17h00.José CláudioMarcondes Paiva — Diretor
do Departamentode Recursos Materiais.Os editais completos
podemser retiradosatravés do site: www.sjc.sp.gov.br.

SECRETARIADE SAÚDE
Editais de licitação:PE 327/55/2021.Objeto:Ata de Registro

de Preços para o Fornecimento de MedicamentosDiversos -

Judicial - Grupo IX. Aberturaem 13/01/2022às 08h30.//
PE 328/55/2021.Objeto: Ata de Registro de Preços para o
Fornecimento de MedicamentosDiversos - Grupo XLIII.Abertura
em 13/01/2022às 13h30.

i homologadaspela Secretária de Saúde, Marga-
rete Carlos da Silva Correa: PE 297/55/2021.Objeto:Aquisição
de Cadeiras de Rodas e Cadeiras de Banho - Grupo Il, nos lotes
129,11 a 20. Homologadaem 27/12/2021!PE 299/55/2021.
Objeto:Aquisiçãode Cadeiras de Rodas e Cadeiras de Banho -

Grupo IV, nos lotes 1 a 3, 5 a 24. Homologadaem 27/12/2021.
Informações: Rua Óbidos, 140 — Parque Industrial.Sérgio

Salles — Diretordo DepartamentoAdministrativoda Secretaria
de Saúde. Editais na integra: https://servicos.sje.sp.gov.brisa/
licitacoes/index.aspx

SÃO MANUEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL

EXTRATO DE CONTRATO- PA nº: 6091/2021— Inexigibilida-
de de Licit: nº 19/2021 — Contratonº: 149/2021.CNTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE SÃO MANUEL. CNPJ/MF: 46.634.523/0001-
90. CONTRATADO:INBRA-TECNOLOGIAE DEFESAINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA. CNPJ/MF: 26.836.227/0001-65.Objeto:
Aquisiçãode dois equipamentostipo escudo antitumulto balis-
tico Nº III — A para uso da Diretoriade Segurança Pública por
meiodo convênio907266/2020SM-SENASP.Prazo: 17/12/2021
à 16/12/2022.ValorTotal: R$ 17.000,00.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Concorrência Pública
nº 03/2021 - ProcessoAdministrativonº 2105/2021— Ficahomo-
logadode acordoco! condições estabelecidas pelo Edital o
resultadoda presentelicitação, que o Presidente da Comissão
de Licitações adjudicou e o Senhor Prefeito homologou o
objeto da seguinte forma: À empresa FADINI CONSTRUÇÕES
EIRELIEPP o item 01. São Manuel,27 de dezembrode 2021.
Ricardo Salaro Neto- Prefeito Municipal.O resultadocompleto
encontra-sedisponível em https:/www.saomanuel.sp.gov.br/
portaldiario-oficial

SÃO PEDRO DO TURVO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO

TURVO

EXTRATOADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃODE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021
OBJETO: Contrataçãode empresa especializada para a

execução de obrapara reforma e ampliaçãodo Centrode Saúde
Local Dr. FranciscoAntonio Martinsdo Municípiode São Pedro
do Turvo.

DatadaAdjudicação:16 de dezembro de 2021
Datada Homologação:27 de dezembrode 2021
Empresa: PVR ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDAEPP

Valor: R$ 182.957,90(cento e oitentae dois mil novecentos
€ cinquentae sete reais e noventacentavos).

Maioresinformações:Departamentode Compras e Licita-
ção — Rua Garcia Braga, 93 centro.

São PedrodoTurvo, 27 de dezembrode 2021
MARCOAURELIOOLIVEIRAPIENHEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

SÃO ROQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

- ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO - Ref.: Pregão Presen-
cial nº. 020/2021 — Registro de Preços para a Contrataçãode

Empresa especializadapara Prestação de Serviços de Manu-
tenção, Pintura, e Pequenos Reparos, incluindoo fornecimento
de material, equipamentose mão de obra para atender as

necessidades das Unidades Escolares do Município de São

Roque/SP.Em 27/12/2021 oSr. Prefeito adjudicoue homologou
o item 001 à empresa WINTERGARDENEIRELI,pelo valor total
de R$ 4.954.621,32.

-ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO- Ref.: Pregão Eletrônico
nº. 171/2021 —Aquisição de AR CONDICIONADO para atender
aos diversos Departamentosda Prefeitura, conformequantida-
des e especificações pormenorizadas, as quaisconstam do Termo
de Referência que integrao Anexo | do instrumentoconvocató-
rio.Em 27/12/2021 o Pregoeiro adjudicoue o Sr. Prefeitohomo-

A Companhiade Processamentode Dados do Estadode Sao Paulo - Prodesp
* documento é

assinado
digitalmente

terça-feira,28 de dezembrode 2021 às 05:01:32                 



 

terça-feira,28 de dezembrode 2021

logou os itens 001 e 002 à empresa FOCUSEQUIPAMENTOS
EIRELL, total de R$ R 00   Contrataçãode

para pratica
de Esporte e Lazer — Areninha,Rua Tomas Antonio Gon-zaga,
sistema de lazer 4, LoteamentoPaisagem Colonialno Munici-
pio de São Roque/SP — Encerramento às 10h00 horas do dia
14/01/2022.O edital encontra-se a disposição a partir do dia
28/12/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br.

- RESUMODE EDITAL— PE nº 091/2021— Registro de preços
para Aquisiçãode EPI'Se TERMÔMETROdigital paraatendero
Departamentode Bem-Estar Social — Encerramento às 09h00
horas do dia 25/01/2022.O edital encontra-se a disposiçãoa
partir do dia 28/12/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br.

- RESUMO DE EDITAL—LEILÃO nº 001/2021 — Alienação
dos bens móveis inservíveisde propriedadeda Prefeitura
Municipalda Estância Turística de São Roque- Encerramento às
09h00horas do dia 24/01/2022.O editalencontra-sea disposi-
ção a partirdo dia 28/12/2021,no sitewww.saoroque.sp.gov.br.

- EXTRATO DE CONTRATO— Dispensa de Licitação n.º
046/2021 — Contratonº 050/2021 — Contrataçãode empresa

para prestação de serviços especializados em atendimento
domiciliarpara atenderdemandajudicial — Processo 1003586-
21-2020.8.26.0- Contratada:GH Serviços LTDA - Valor: R$
138.000,00-Assinatura15/12/2021 - Vigência: 180 dias.

- JULGAMENTODE HABILITAÇÃO- Ref.: PE nº 133/2021 —

Registro de Preços para aquisição de HORTIFRUTIGRANJEIROS
para atenderaos Departamentosde Bem-Estar Social, Educação
e Saúde. Após análise dos documentosapresentados pelas
empresas, concede-se o prazo de 03 (três) dias úteispara apre-
sentações de contrarrazões.

SÃO SEBASTIÃO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO
PREGÃOPRESENCIALNº 102/2021
PROCESSONº 16052/2021
OBJETO:REGISTRODE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE BRIN-

QUEDOSE JOGOSPEDAGÓGICOSPARA AS UNIDADES ESCO-

INFORMAMOSAOS LICITANTESINTERESSADOSEM PARTI-
CIPAR DO PREGÃOPRESENCIALNº 102/2021 QUE PORALTE-
RAÇÕESNO EDITALQUEINFLUENCIAM DIRETAMENTENA FOR-
MULAÇÃO DE PROPOSTA,FICA SUSPENSAA SESSÃO PÚBLICA
INICIALMENTE MARCADA PARA O DIA 29 DE DEZEMBRO DE

2021, ÀS 09:00 HORAS.O NOVO EDITALSERÁ PUBLICADONA
FORMA DA LEI.

SÃO SEBASTIÃO,27 DE DEZEMBRODE 2021
MARTAREGINA DE OLIVEIRABRAZ
SECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
LUIZ CARLOSBIONDI
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DCS/fsc
EDITALDE PREGÃOPRESENCIALNº 092/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 14.921/2021
TIPO;MENOR PREÇO

OBJETO:REGISTRODEPREÇOSVISANDO COMPRAFUTURA
E PARCELADADE MATERIALDE CONSTRUÇÃOBÁSICO,NECES-
SÁRIOSPARA OS SERVIÇOSDE CONSERVAÇÃOE REPARAÇÃO
DE PRÉDIOS, VIAS E ÁREASPÚBLICASNO MUNICIPIO.

EM ATENDIMENTOÀ LEI COMPLEMENTARNº 123/06ALTE-
RADA PELA LEI COMPLEMENTARNº 147/14, HÁ COTASPARA
MICROEMPRESASOU EMPRESASDE PEQUENOPORTE.

DATA DA SESSÃO:19/01/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE LICITAÇÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUASEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES, 214- CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP.SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXA PARAADQUIRIR O EDITAL:R$ 4,00 (QUATROREAIS),OU

DISPONÍVELGRATUITAMENTENO SITE WWW.SAOSEBASTIAO.
SPGOV.

SÃO SEBASTIÃO,21 DE DEZEMBRODE 2021.
GELSONANICETODE SOUZA
SECRETARIOMUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

REPUBLICAÇÃO
EDITALDE PREGÃOPRESENCIALNº 087/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 14,471/2021
TIPO:MENOR PREÇO
OBJETO:PRESTAÇÃODE SERVIÇODE SESSÕES DE OXIGE-

NOTERAPIAHIPERBÁRICA— OHB — PARAATENDERA PACIEN-
TES DA REDE PÚBLICADE SAÚDEPELO PRAZODE 12 MESES.

DATA DA SESSÃO: 17/01/2022
HORÁRIODE INÍCIO DA SESSÃO:09:00HORAS
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES

DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES,214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP.SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.
TAXA PARAADQUIRIR O EDITAL:R$ 4,00 (QUATROREAIS),OU

NO SITE WWM.
SPGOV.BR

SÃO SEBASTIÃO,13 DE DEZEMBRODE 2021.
LUIZ CARLOSBIONDI
SECRETÁRIOMUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
REINALDOALVESMOREIRAFILHO
SECRETÁRIOMUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDAÇÃODE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO
SEBASTIÃO
PREGÃOPRESENCIALNº 22/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 231/2021
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR

PARA UTILIZAÇÃO NOS ATENDIMENTOSDAS UNIDADES DA
DIRETORIADE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TIPO:MENOR PREÇO;
CRITÉRIODE JULGAMENTO:MENOR PREÇOPOR LOTE;

DATA DA SESSÃO:13/01/2022;
HORÁRIO:10:00 HORAS;
LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO:SALA DE REUNIÕES

DA SEDE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBAS-
TIÃO, SITO À AVENIDA DOUTORALTINO ARANTES, Nº 284 -

CENTRO- SÃO SEBASTIAOISP.
ENDEREÇOPARA OBTENÇÃO DO EDITAL:AVENIDA DOU-

TOR ALTINO ARANTES,Nº 284- CENTRO- SÃO SEBASTIÃO/SP
- DIRETORIAADMINISTRATIVA, DISPONÍVELGRATUITAMENTE
NO SITE FSPSS.ORG.BRl> PUBLICAÇÕESOFICIAIS 1> LICITA-
ÇÕES 1> PREGÃOPRESENCIAL

SÃO SEBASTIÃO,27 DE DEZEMBRODE 2021
CARLOSEDUARDOANTUNESCRAVEIRO
DIRETORPRESIDENTE

SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃODA
GRAMA

HOMOLOGAÇÃODO PREGÃOPRESENCIALN.º 27/2021
REFERENTE AO PROCESSOLICITATÓRION.º 84/2021.
Na qualidadede Prefeitodo Municípiode São Sebastião

da Grama, no uso de minhas atribuiçõeslegais e, Considerando
que os atos integrante do presente procedimentolicitatório
foram praticadosem obediênciaàs disposições contidasna Lei
Federal n.º 10.520/2002e subsidiariamentea Lei n.º 8.666/93,
alteradapelas Leis n.º 8883/94e n.º 9.648/98,não merecendo
os mesmos qualquerreforma, seja de ordemformalou material;
Considerandoa impossibilidadejurídicade qualquermanifesta-

à Prodesp a
eramos
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çãoatítulo de Recurso, face à falta de manifestaçãomotivada
dos licitantes,conformeprevistono Inciso XX do Artigo4º da Lei
n. 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando, por fim, observado ojuízo de conveniência,
que as propostasformuladassatisfazemos interesses da Admi-
nistraçãoPública.

HOMOLOGOa presente Licitação, que possui objetoRegis-
tro de Preços para a eventualcontrataçãode empresaespecia-
lizada para a prestaçãode serviços de locação com montagem
e desmontagemde tendas, iluminação,arquibancadas, palcos,
som (com operadordo equipamentoincluso), fechamento,gra-
dil, tablados, pisos de madeirae banheiros químicosdo munici-
pio, conformeespecificações constantesdo Termo de Referência
e este Edital, duranteo períodode 12 (doze) meses.ADJUDICOo

objetodesta licitação, respectivo aos itens01, 03, 04, 05,07 e 09
do lote | à empresa CORREAE CORREALOCAÇÕESE EVENTOS
LTDA; respectivo aos itens02 e 08 do lote | e 09, 10, 11,12, 13,
14,15, 16, 17, 18,19, 20, 21, 22, 26, 28, 29, 30, 31, 32, 33 do
lote Il à empresa RAFAELAPARECIDORIBEIROLOCAÇÕES— ME;
respectivo aos itens 06 do lote | e 01, 02, 03, 05, 06 do lote Il à
empresa ALEXANDRETURQUETTILOPES — M.E; respectivoaos
itens04, 07, 08, 23, 24, 25, 27, 34, 35, 36, 37, 38 e 40 do lote
Il à empresa JOÃO ACASSIOBATISTAEIRELI— ME E respectivo
ao item 39 do lote Il à empresa AGÊNCIA RODEIO EIRELI.
Proceda-se aos atos formais,para cumprimentoda decisão ora
prolatada,Proceda-se aos atos formais, para cumprimentoda
decisão ora prolatada.

São Sebastião da Grama, 27 de dezembrode 2021.
José Francisco Martha
Prefeito Municipal
EXTRATODE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOSN.º 08/2021
PROCESSO LICITATÓRION.º 78/2021
ContratoNº 54/2021

: JTR CONSTRUÇÕESE TERRAPLANAGEMEIRELI

Objeto: Contrataçãode empresa especializada para a exe-
cução de obras de recapeamentoasfáltico,conformeconvênio
nº 101265/2021,celebradoentreo municípiode São Sebastião
da Grama e Secretaria de DesenvolvimentoRegionaldo Estado
de São Paulo,conformememorial descritivo, planilhas,cronogra-
ma, projetose medianteas condições estabelecidas, planilhas,
cronograma,projetos e medianteas condições estabelecidas
neste edital.

Valor: R$ 235.974,47(duzentos e trinta e cinco mil, nove-

centose setentae quatroreais e quarentae sete centavos)
Data: 13 de dezembrode 2021.
Prazo de vigência:12 meses

SÃO SIMÃO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO

AVISODE LICITAÇÃODESERTA

PROCESSO LICITATÓRION.º 129/2021
PREGÃOELETRÔNICON.º 049/2021
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO/SP,PessoaJurídica de Direito

Público Interno, inscritono CNP) sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURAMUNICIPAL, por intermédiodo Prefei-

to punçe Marcos Daniel Bonagamba, a público para
conheciment quempossa interessar oavisode LICITAÇÃO
DESERTAio ao PREGÃOELETRÔNICO| Nº 049/2021,que

tinhaporobjetoa contrataçãode empresa para fornecimentode
veículoOkm — assistência social, conformetermo de referência
e anexos. Maioresinformaçõespoderãoser obtidasna Seçãode
Licitações da PrefeituraMunicipal,de segunda às sextas feiras,
das 10h00minàs 12h00mine das 13h30minàs 16h00min,à
Rua RodolfoMiranda,n.º 167, Centro, ou aindasolicitadopelo
telefone (16) 39849070ou pelo e-mail: licitacaoBsaosimao.
sp.govbr.27 de dezembrode 2021. Marcos Daniel Bonagamba
— Prefeito Municipal.

1º ADITIVO DE CONTRATO(VALOR)
PROCESSOLICITATÓRION.º 079/2021
TOMADA DE PREÇOSN.º 006/2021
Contratante:PrefeituraMunicipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA:CONSTRUTORAETELVINOEIRELI.1º aditivo (valor)
ao contratonº 130/2021.Objeto: EsteTermoAditivo tem a fina-
lidadede acrescer o percentual de 8,96%(oito virgulanoventa
e seis por cento)do contrato,o que corresponde a R$ 6.815,28
(seis mil, oitocentose quinze reais e vinte e oito centavos),
observada a motivaçãoe justificativa expressa na Cláusula
Segunda do respectivoTermo. Data: 22/12/2021.

EXTRATODE CONTRATO
PROCESSO N.º 140/2021
DISPENSADE LICITAÇÃON.º 065/2021
Contratante:PrefeituraMunicipalde São Simão/SP.CON-

TRATADA: RAUL DE PINA BARROSJUNIOR ME. Contrato nº
203/2021.Objeto:Contrataçãode empresa para aquisiçãode
kitspirotécnicospara reali de showpirotécnicopara come-
morações de Reveillon 2021,conformecondições e exigências
estabelecidas neste instrumento.Data: 14/12/2021.Prazo de

Vigência: 60 (sessenta)dias.Valor total: R$ 17.400,00(dezessete
mile

 

reais).
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSOLICITATÓRION.º 142/2021
CHAMAMENTO PÚBLICON.º002/2021
Contratante:PrefeituraMunicipalde São Simão/SP. CON-

TRATADA:LAR SÃO VICENTEDE PAULO.Contratonº 207/2021.
Objeto: CONTRATAÇÃODE ENTIDADE PARA PRESTAÇÃODE

SERVIÇODE ACOLHIMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
IDOSOSDA CIDADE DE SÃO SIMÃO/SP,conformecondiçõese
exigênciasestabelecidas neste instrumento.Data: 21/12/2021.
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) dias. Valor total: R$ 26.000,00
(vintee seis mil reais).

SÃO VICENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 2/21 (SESAU)
SECRETARIADE SAÚDE-PROC. ADM. N.º 65.486/21-Objeto:
Locação na modalidadeajustada(built to suit), pré qualificação
e classificação de pessoas jurídicase/ou físicas interessadas na
elaboração/adaptaçãoe aprovação de projetosparaconstrução
de prédio com área mínima construída de aproximadamente
3.300 m?, segundoas necessidadesdaAdministração.Abertura
dia 31/1/22,às 10 horas, na Rua Frei Gaspar n.º 384-1.º andar
sala 25, Centro-SãoVicente/SP.O Editalcompletocontendoas

normas e demais elementosreferentesao ChamamentoPúblico

poderá ser retiradogratuitamente,pelosinteressados no site da
Prefeitura, através da página WWW.saovicente.sp.gov.br. São
Vicente, 28 de dezembrode 2021. MICHELLELUIS SANTOS-
Secretária da Saúde

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO
PRESENCIALN.º 198/21-PROC. ADM. N.º 50.449/21-Objeto:
Registro de Preçosde pão de formaintegral,pão tipo bisnagui-

nha epãotipohotdog,peloperíodode 12 (doze) meses,para
uso da Diretoriade AlimentaçãoEscolar (DAE)-Arrematantedo
Lote 1: Leforth AlimentosLtda. no valor total de R$ 226.987,50
(duzentos evinte e seis mil, novecentos e oitenta e sete reais e
cinquentacentavos).Arrematantedo Lote 2: Da Amora Poesia

Têxtil no valor total de R$ 80.300,00(oitenta mil etrezen-
tos reais). Adjudicado em 16/12/21.Data da Homol

2211221.Maiores informaçõespelo telefone:(13)3579-1400,
com Márcia ou e-mail: marciacomprasBsaovicente.sp.gov.br.
São Vicente 28 de dezembrode 2021.MARTA FLORINDO-Chefe

de Preta de Comprase Licitações.
roc.Adm.: 37.700/20.Interessado (a): EspoliodeAlexandreeTeixeira e Outra. A Secretaria da Fazenda, por meio do

 
 

 

Departamentode IPTU, INFORMA atravésdeste Editalde Cita-
çãoo (a) Procuradorado Interessado do Processo em epígrafe,
Sr. (a) Cássia Neves Teixeira, a apresentarno prazo de 30 dias
a comprovaçãoda existênciaou encerramentopor partilha do
Espólio de Maria Nenega TavaresTeixeira, sob pena de indeferi-
mentodo Processo. E-mail: leandrobarbosaBsaovicente.sp.gov.
brtel.: (13) 3579-1333.SãoVicente, 28 de dezembrode 2021.

COMUNICADO-PREFEITURAMUNICIPALDE SÃOVICENTE-
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES-CONCORRÊNCIAN.º
9/21-PROC. ADM. N.º 55.127/21.Objeto: Concessão onerosa
dos serviços públicos de administraçãocom ferramentasde
gestão e tecnologia,monitoramento,avaliaçãode qualidade
e desempenho para a logísticade armazenamentode autos e
objetosabandonadosem vias públicasou infratoresà Legis-
lação de Trânsito, incluindo a gestão por centro de controle
operacionalmunido de sistema informatizadopor softwarese
aplicativos,centralde monitoramentopor câmeras, rastreabili-
dade de veículose preparação, planej avaliaçãotécnica,

organizaçãoe apoioao poderpúblicoparaqd de aliena-
çãodeveículos, no Municípiode SãoVicente/]

COMUNICAMOS QUE:
1.0 Editalcompletopoderá ser retiradogratuitamenteno

site da Prefeitura (www.saovicente.sp.gov.br)no link licitações,
sendo que quaisqueresclarecimentosa respeito da presen!
licitaçãopoderãoser obtidosatravésdo telefone13-3579-1397;

2. A planilha orçamentáriada página 44 deve ser DES-
CONSIDERADAeutilizadaàs planilhasconstantes no Termo de
Referência/Estudo de ViabilidadeEconômico Financeira e;

3. As propostas deverão ser acompanhadas do plano de
negócios, tendocomo base e ivelmenteapresentarno
mínimotodosos itense planilhasdo “TERMO DE REFERENCIA/

ESTUDODE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA,sob pena
de desclassificação se houver falta de algum dado ou infor-
mação. O plano de negócios deverá ser assinado pelo sócio
proprietárioe pelo administradorda empresa.

SãoVicente, 28 de dezembrode 2021.SILVIODAMACENO
SIMORA RIBEIRO-Secretário de Defesa e Ordem Social -SEDOS

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº
65/21-CONVITE Nº 23/21-PROC. ADM. N.º 54.129/21-Objeto:
Execução de reforma e readequaçõesda EMEI Edmundo
Capellari.Contratada:Construtorae Pavimentação Rocha Forte

Eireli.Vigência: 12 (doze) meses.Datada Assinatura:16/11/21.
Just.: Lei Federal n.º 8.666/93.São Vicente, 28 de dezembrode
2021.NIVEA DE CASSIADUTRACOSTAMARSILI-Secretária da

Educação
EXTRATODO CONTRATODE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º

96/21-CONVITE N.º 37/21-PROC. ADM. N.º 62.545/21-Objeto:
Execução de reforma na EMEIEF Prof.” Eulina Trindade. Con-
tratada:M. M. FiorattiEmpreiteira de Revestimentos Eireli-EPP.
Vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 10/12/21.Just.:
Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 28 de dezembrode
2021. NIVEA DE CASSIA DUTRA COSTA MARSIL-Secretária
da Edu

EXTRATODE CONTRATODE FORNECIMENTON.º 104/21-
CONVITE N.º 29/20-PROC. ADM. Nº 61.745/21 Contratante:
Prefeiturade São Vicente. Contratada:Casa Beija-Flor Pet Shop
VeterináriaLtda.-ME. Objeto: Fomecimentode medicamentos
para uso da UBASA-UnidadeBásica de Saúde Animal,no valor
total de R$ 70.988,40(setentamil, novecentose oitenta e oito
reais e quarentacentavos). Vigência: 60 (sessenta) dias. Data da
assinatura: 23/12/21.Just.: Lei Federa]n.º 8.666/93.SãoVicente,
28 de dezembrode 2021. FLÁVIA RAMACCIOTTI CESAR DE

OLIVEIRA-Secretária do MeioAmbientee Bem-EstarAnimal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

PREGÃON.º 8/21 — PROC.N.º 11/21€L
OBJETO:ContrataçãoDe Empresa Especializada Para Pres-

tação De Serviços De Telecomunicações Nas Modalidades
Stfe(Serviço Telefônico Fixo Comutado), Link Internet Dedicado
Aos Diversos DepartamentosDa Câmara Municipal De São
Vicente, Pelo Período De 12 (Doze) Meses, Nos Termos Das Con-

cessõesOi PelaAgência NacionalDe Telecomunicações
—Anatel,DeAcordoComAs EspecificaçõesDefinidasNo Anexo |

—Termo De Referência, Que Faz Parte IntegranteDo Instrumento
ConvocatórioAdjudicoo objeto a BRA SERVIÇOSDE COMUNI-

CAÇÃO EIRELIe homologoa presentelicitação.
São Vicente, 27/12/2021
Thiago Alexandre— Presidente

 
SERTÃOZINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICONº
138/2021

 
Objeto: O presentepregão eletrônicotem por objetoAQUI-

SIÇÃODE AÇUCAR, CAFÉE COPODESCARTÁVEL.
Wilson Fernandes Pires Filho, Prefeito Municipal de Ser-

táozinho,nousodasatribuiçõesquelhesãoconferidasporlei,
HOMOLOGAtodosos atospraticadospelo Sr. Pregoeiro e Equipe

de Apoio no processo licitatórioreferenciado,do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conforme

Teve comovencedorasas empresas: COMERCIAL DE AU-
MENTOS MANTOVAN LTDA — ME, em relação ao item 02,
ECOLOGYPAPER LTDA— ME, em relação aos itens03 e 04. O

item01 ficou fracassado.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES:TEL. (016) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração;Departamentode Políticas de

Suprimentos, 27 de dezembrode 2021.
ilson Fernandes Pires Filho

PrefeitoMunicipal
TERMO HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

139/2021

Objeto: O presente pregão eletrônico tem por objeto
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE ALIMENTAÇÃO AO EFETIVODO
PELOTÃODE BOMBEIROSDE SERTÃOZINHO.

Wilson Fernandes Pires filho, Prefeito Municipal de Ser-
tãozinho,no uso das atribuiçõesque lhe são conferidaspor lei,
HOMOLOGAtodosos atospraticadospelo $r.Pregoeiro e Equipe
de Apoio no processo licitatório referenciado, do tipo menor
preço, à empresa abaixo, conformeespecificado:

Tevecomovencedora a empresa: BRUNOFERREIRALIMA —

ME, em relação ao lote 01.
Proviidências de praxe.
INFORMAÇÕES:TEL.(016) 2105-3044/ 2105-3052.
Secretaria de Administração;Departamentode Políticas de

Suprimentos, 27 de dezembrode 2021.
WilsonFernandes Pires Filho

PrefeitoMunicipal

SERVIÇODE ÁGUA,ESGOTOE MEIO
AMBIENTE
SAEMAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA

DE PREÇOS Nº 007/2021.
Objeto: A presente licil tem por objeto a CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESADE ENGENHARIAPARA MANUTENÇÃO EM
INTERCEPTORDE ESGOTO COM FORNECIMENTODE EQUIPA-
MENTOS,MATERIAIS DE CONSUMO E MÃO DE OBRA QUALI-

eo.CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E PROJETO
BÁSICO.

Maurício Pinheiro, Superintendentedo SAEMAS, no uso
das atribuiçõesque lhe são conferidaspor lei, HOMOLOGA
todosos atospraticadosneste processo licitatório e ADJUDICA
o seu objeto para a empresa: SER RIO CONSTRUTORALIDA,,  

São Paulo, 131 (246)- 251

no valor global de R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e

quinhentosreais).
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA

DE PREÇOS Nº 008/2021.
Objeto: A presentelicitação tem por objeto a CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESADE ENGENHARIA ESPECIALIZADAPARA
EXECUÇÃODAS LIGAÇÕESDE ÁGUA E ESGOTO, COM FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS(MÁQUINAS E FERRAMENTAS),
MATERIAIS DE CONSUMO (AREIA, PEDRA, CIMENTO, TUBOS
PVC, CONEXÕESE ETC), MÃO DE OBRA QUALIFICADA GO

FORME QUANTITATIVO DE SERVIÇOS DISCRIMINAR
PLANILHAORÇAMENTÁRIA.

Maurício Pinheiro, Superintendente orsa
lhesão conferidasporlei

DRUDICA

A.. no valor  objeto pari
global de R$ 430.040,45(quatrocentose
reais e quarentae cinco centavos).

INFORMAÇÕES:TEL. (016) 3946-4646.
DepartamentoAdministrativo,27 de deZ
MaurícioPinheiro
Superintendente

o2021. 
SOCORRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO

O Municípiode Socorro comunicaa todos os interessados

que se encontraabertona Supervisão de Licitaçãoo seguinte
processo:

PROCESSONº 085/2021/PMES - PREGÃOPRESENCIALNº

036/2021-Objeto:Contrataçãode empresa especializada em
solução integradapara implantaçãoe manutençãode sistemas
informatizadospara gestãodo cadastrotécnicomultifinalitário,
conformeespecificações constantesno anexo Il - Termo de
Referência do edital.Tipo: Menorpreço Global.Inícioda sessão
às 09h30mindo dia 12/01/2022.Periodo de Disponibilizaçãodo
Edital: De 28/12/2021até 11/01/2022.Socorro, 27 de Dezembro
de 2021.

O Edital completoserá disponibilizadono sitewww.socorro.
sp.gov.br e maiores informaçõespoderão ser obtidas junto à
Supervisão de Licitaçãodo Municípiode Socorro, pessoalmente,
àAvenida JoséMaria de Faria, nº71, centro, Socorro, São Paulo,
ou pelo telefone (19) 3855-s 655, no horáriocomercial,exceto
aossábados,domingos,feriadose pontosfacultativos,no horá-
rio das Bh 30minàs 16h.

Paulo Reinaldode Faria — Chefe de Supervisão de Licitação
A PrefeituraMunicipalda Estância de Socorro comunicaa

todosos interessadosque se encontraabertona Supervisão de

Licitação o seguinteprocesso:
PROCESSONº 086/2021/PMES — TOMADA DE PREÇOS

Nº 010/2021.Objeto: Contrataçãode empresa especializada
na prestação de serviços de obras de engenhariae/ou arqui-
tetura visando a “Execução de Pavimentação Astáltica, com

implantaçãode Guias, Sarjetas, Calçadas, Drenagem de Águas
Pluviais e Sinalização Viária na Estrada Luiz Corozollae na

Rua Lydia SiqueiraSouza, neste Municípiode Socorro/SP”, com
fornecimentode materiais, convêniofirmadoentreo Estado de
São Paulo, por intermédioda Secretaria de Desenvolvimento
Regional e o Municípiode Socorro, atravésdo Convênio Nº
101150/2021,conformeespecificaçõescontidas no Anexo Ill
do edital-MemorialDescritivo. Tipo:MENOR PREÇOGLOBAL.
Encerramento paraà entregados envelopes Nº 01 — Habilitação,
Nº02 — Proposta Comercial, até às 9h 30 mindo dia 21/01/2022,
e reuniãode Lici às 10h. Periodo de Disponibilizaçãodo
Edital: 30/12/2021até 17/01/2022.Período de Cadastramento:
30/12/2021até 18/01/2022.Socorro, 27 de dezembrode 2021.

O Edital completo,memorialdescritivo,cronograma,plani-
lha orçamentária,e plantanecessária serão disponibilizadosno
site www.socorro.sp.gov.bre maioresinformaçõespoderãoser
obtidasjunto à Supervisão de Licitaçãodo Municípiode Socorro,
pessoalmente, das 8:30 as 17:00 horas, na AvenidaJosé Maria
de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19)
3855-9655,no horáriocomercial, excetoaos sábados, domingos,
feriadose pontosfacultativos.

Paulo Reinaldo de Faria — Chefe de Supervisão de Licitação

 
 

SOROCABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

A Prefeiturade Sorocaba, por meio da ComissãoPerma-
nente de Licitações, informa com referênciaa Concorrência
Pública010/2021- CPL 254/2021,destinadaà Exploração de
serviços de restaurantee lanchonete,mediantepermissãode
uso de áreae instalaçõesprópriasdo Palácio dos Tropeiros "Dr.
José TheodoroMendes”, atítulo precárioe oneroso, que após
análisedos documentosde habilitação,resolve HABILITAR a
licitante MARIUZAPADUA DE SOUZA PEREIRA,conformeAta
de Julgamentodisponívelno endereçohttps://bit.ly/30]7XBG.
Tendo em vista tratar-sede única licitante, torna-sedesneces-

sário aberturade prazo para recurso.Fica agendadoabertura
da propostano dia 04/01/2022,às 09h30. Informaçõespelo
tel. (15)3238-2525/2521/2104/ 2106ou pessoalmentena Av.
Eng. Carlos ReinaldoMendes, n. * 3041, 1º andar, na Divisão
de Licitações. Sorocaba, 27 de Dezembrode 2021. Comissão
Permanentede Lici a

A PrefeituraMunicipalde Sorocaba, atravésde sua Auto-
ridade Competente, torna público que referente ao Pregão
Eletrônico nº. 046/2021 - CPL nº. 093/2021, destinado a
AQUISIÇÃO DE VENTILADORESPULMONARESDE TRANSPORTE

DESTINADOSAO SAMU 192, que resolve REVOGARa licitação

 
o suficientepara justificar tal conduta.O Termo de Revogação
assinado por autoridade competenteencontra-sedisponível
nos sites https://bit.ly/3sAFCuhe wwwlicitacoes-e.com.br.ks
termosdoArtigo 109 Inciso | “c” da Lei 8.666/93e
posteriores, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteisSa
eventuaisrecursos. Sorocaba, 27 de dezembrode 2021.Luanda
Gomes Zara — Pregoeira.

SERVIÇOAUTÔNOMODE ÁGUAE ESGOTO
O Serviço Autônomode Águae Esgoto de Sorocaba comu-

nica que se acha publicadono Sistema Eletrônicodo Banco
do Brasil a Abertura do Pregão EletrônicoSistema Registro
de Preços nº 48/2021 - Processo nº 8.361/2019,destinadoao

fornecimento,sob demanda, de micro computadores, pelo tipo
menorpreço. SESSÃOPÚBLICAdia 14/01/2022,às 09:00 horas.
Informações pelo site www.licitacoes-e.combr (BB 915446),
pelo telefone:(15) 3224-5825ou pessoalmentena Av. Comen-
dadorCamilo Júlio, 255, no Setor de Licitações. Sorocaba, 27 de
dezembroo de 2021. Ronald Pereira da Silva — DiretorGeral

CONTRATONº 56/SLC/2021
ProcessoAdministrativo:nº 3.650/2021-SAAE.
Contratante:Serviço Autônomode Águae Esgoto.
Contratada:Banco do Brasil S/A.
Nome Fantasia: Banco do Brasil.
CNPJ:00.000.000/0001-91

Objeto: acordode cooperação técnica para utilizaçãode
sistema eletrônicode licitações denominadoLicitações-e, que
possibilitarealizar, por intermédioda Internet,processos licita-
tórioseletrônicos.

Valor Total: R$ 40.000,00.
Data: 21/12/2021.

 

A Companhiade Processamentode Dados do Estadode Sao Paulo-Prodesp

terça-feira,28 de dezembrode 2021 às 05:01:32           
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ciência

E.O. Wilson, maior
naturalista em
atividade, morre aos 92
Consideradoherdeiro de Darwin, biólogo esteve na origem
de ideias seminais como sociobiologia e biodiversidade

ANÁLISE

Marcelo Leite
 

SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

(sp) Afirmações categóricas
sempre estãosujeitas a con
trovérsia,mas poucosdiscor
darãodeque EdwardOsborne
Wilson (1929-2021)era o mai-
or biólogo vivo.

Wilsonmorreunodomingo
(26), aos 92anos,emBurling
ton, no estado de Massachu-
setts (EUA), segundo a E.O.
Wilson BiodiversityFounda-
tion. A instituiçãonão infor-
mou a causa da morte.

O jornal The Washington
Post anuncia sua morte co-
mo a do herdeiro de Darwin,
nadamenos.

Nada menos, e nada mais
justo.Sociobiologia,biodiver
sidade,biofilia—E.O. Wilson
esteve na raiz de conceitos e
ideias que pautarama biolo-
giamaisvibrante dos séculos
20 e 21, assim como o evolu-
cionismode CharlesDarwin
(1809-1882)galvanizoua pas-
sagemdo 19 para020.

Não por acaso o trabalho
de ambos ainda reverbera,e
muito além do campo da ci-
ência natural.

Aultradireitatodaviase ba-
te contraa teoriadaevolução,
nutresimpatiapelodetermi-
nismo sociobiológico da na-
tureza humana imutável e
deplorao conservacionismo
ambientalinerente ao ofício
do naturalista.

Era assim que Wilson se
idenuúficava, mais até do que
como biólogo, tanto que
deu esse titulo, "Naturalista”
(1994), a suaautobiografia.

Mais especificamente, era
um mirmecologista,especi-
alista em formigas que des-

 
   

  

 

 
 

creveucentenasde espécies,
com minúciade ourives en-
curvado sobre uma lupa pa-
ra desenhá-las.

A fama científicaprecedeu
toda a polêmica criada pela
publicaçãode “Sociobiolo
gia - A NuvaSintese”(1975).

Lançou em 1963, com Ro-
bert MacArthur(1930-1972),
ideias sobrea relação entre ta
manho de habitatsenúmero
de espécies que comporiama

chamadateoriadabiogeogra-
fia de ilhas.

O modelo matemático tem
a elegânciados grandescon-
ceitoscientíficos.

Uma ilha recebenovases
pécies —insetos, semen-
tes, pássarosetc.— por mi-
gração e perde outras por
extinção, chegando a um
equilíbrio dinâmico no
qual a quantidade resultan
te de espécies tem propor-
:ão com a área e a distância
e vutras ilhas
Daí a encarar a diversida-

de biológicacomovalor em si
foi um passo, que deu nasci-
mentoao imperativodecon-
servargrandesáreasnaturais
para preservar a biodiversi-dade—termo queconsagrou
na companhia de outrogran
de biólogo, Thomas Lovejoy
(1941-2021),por infelizcoinci
dênciamortodois dias antes.

Wilson escreveu vári-
os livros em defesada pre-
servação, como “A Diver:
sidade da Vida” (1992) e “A
Criação"(2006).Tornou-seumherói do am-
bientalismo, tendo atuado
como conselheirode ONGs
como ConservaçãoInterna-
cional e WWF.

Sua figura, no entanto,con
tradiza convicçãode muitos
de que todo ambientalistaé

 

E.O. Wilsonposa para
retrato em Lexington,nos
EUA GretchenErti-210ut.202)/Auters   
um esquerdista, pois neste
setor a academianuncao viu
com bons olhos.

Naorigem da discórdiaestá
a obra “Sociobiologia”,segui-
da de “Sobre a NaturezaHu-
mana”, que ganhariao Prêmio
Pulitzerde nãoficçãoem 1979
(Wilson receberia outro,em
1991, por “As Formigas”,com
BertHólldobler).

Simplificandomuito,Wilson
pretende explicar todocom-
portamentode mulheres,ho-
mensetc. com base nabiolo-
gia, ouseja,universaisfixados
nosgenesporseleção natural
(a“natureza humana”).

Essa naturalização agrada
a conservadores,que enxer-
gamaíamatrizde famíliamo
nogâmica, crença em Deus,
guerra e poraí vai.

Verdadeque a sociobiolo-
ia, repaginada como psico-
ogia evolucionista, também
é produziuexplicaçõespara

omossexualdade,promis-
cuidade masculina, submis-

são feminina, racismo,homi
cídios e até estupros. Soa fa-
miliar no Brasil dehoje?

O determinismogenético
de Wilson toi criticado por
colegasprogressistasde Har:
vard,comoos tambémbiólo
gos StephenJay Gould (1941-
2002) e Richard Lewontin
(1929-2021).

O naturalistafoi hostiliza-
do por estudantes, a ponto
de, numa mesa-redondaso

bre sociobiologia,ummilitan-
te derramaruma jarrad'água
sobresuacabeça.

O cavalheiro Wilson nunca
iria a tais extremos de agres
sividade,massabiadefender
membrosdoclá determinista.

Um delesa receber suaso-
lidariedade foi o controverso
antropólogo NapoleonChag-
non (1938-2019), autor dehi
vros infames sobre os yano-
mami, “O PovoFeroz” (1967)
e “Nobres Selvagens”(2013).

Chagnon virou persona
non grata entre antropólo-
gos. sobretudoapós a publi
caçãode“Trevas no Eldora-
do” (2000), do jornalistaPa
trickTierney, que 0 acusava
de abusos,na companhiade
James Neel (1915-2000),con-
tra 0 povo indigena.

Não exatamente um bom
livro, denunciava noções re
pulsivas de Chagnon (basta
ler as obras do próprio para
formar tal juízo).q saiu em defesa de
Ehrsnon, ComospróceresultradarwinistasRichardDaw
kins, Steven Pinker, Daniel
Dennette Marc Hauser,pres-
sionou o autorJohn Horgan,
em 2000, a não resenhar,ou
a pelo menosdesancar,“Tre
vas no Eldorado”,de modo a
não prejudicar sua própria
carreirajornalística.

Prefiropensar que q natu-
ralista estava mais engaja-
do em defender a sociobio-
logia do que Chagnon, pois
seria mais fácil de reconcili
ar com a imagem de profun-
da gentileza que Wilsondei-
xou ao conhecê-lo, em 1998

(leiaa entrevistapublicadana
Folha à época).

O gentleman do Alabama
personificava como poucos
a proximidadeetimológicae
éticaentre conservadorismo
e conservacionismo,

É tristequedeixeo planeta
no momentoemqueeste mais
precisada civilidadeimplici-
ta nessa conciliação.

AMBIENTE

srasíLia O ministro do GSI
(Gabinetede SegurançaIns-
titucional),AugustoHeleno,
cancelounestasegunda-fei-
ra (27) a autorização de sete
projetos de pesquisade ou-
ro em uma das áreas mais
preservadasda Amazônia.

O recuo, feito em ato do
Conselho de Defesa Nacio
nal, foi publicadono Diário
Oficial da União.Comoreve-
louaFolha,o ministrohavia
dadoaval aosprojetos dega
rimpo na região de São Ga-brieldaCachoeira (AM),ci
dademais indígena do Bra-
sil, onde estão23 etnias.

O MPF (MinistérioPúbli-
co Federal) no Amazonas
instaurouum procedimen-
to de apuração para inves
tigar e fiscalizaras autori-
zações dadaspelo ministro
do GSI,diante do risco soci-
oambientaldas medidas.In-
tegrantesdo MP suspeitam
queosatosbuscavam prepa
rar terrenoparaamineração
emterras indígenas, propos-
ta defendida pelo presiden-
te JairBolsonaro.

Asautorizaçõesforamcas
sadascombaseem manifes
tações daANM (AgênciaNa-
cionalde Mineração),Funai
(Fundação Nacional do Ín-
dio) e ICMBio(InstitutoChi-
co Mendesde Conservação
da Biodiversidade).

“Considerandoas novas
informaçõestécnicas e ju-
rídicas,apresentadasdireta-
menteao GSI, e queserão es-
tudadaspelaANM, o minis
tro de Estadochefe do GSI,
na qualidade de secretário
-e xecutivo do Conselho de
Defesa Nacional, cassouos
Atos de AssentimentoPré-
vio”,afirmanotado GSI.

Nomesmocomunicado,a

pastacomandadapor Hele
no reconhecequehá áreasde
requerimentomineral“nos
limites”de terras indígenas
ouemregiãocomdemarca-
çãoaindanãohomolo; pda

Heleno, que despac!
Palácio do Planalto e sea
loca como um dos princi-

 

FOLHADE S.PAULO * » +

    pais auxiliares de Boisona-
ro, é secretário-executivodo
Conselho de Defesa, órgão
que aconselhao presidente
em assuntosde soberaniae
defesa. Cabe ao ministrodo
GSI dar avalou o não a pro-
jetos de mineração na faixa
de fronteira,numa largura
de 150 km.

Uma autorização de pes
ermite “atividades

e e estudo daárea
em que se pretende lavrar”,
diz a ANM. São os trabalhos
necessários para se definir
uma jazida de um minério.

As primeiras autorizações
paraempresase empresári-
Os pesquisaremouro na regi-
ão de São Gabriel da Cacho-
eiraforam dadas em2021,Je
vando-seemconta o levan-
tamentofeito nos atos dos
últimosdez anos pelaFolha.

Os empreendimentosse-
riam instalados no noroes-
te do Amazonas,na frontei-
ra com Colômbia e Venezu
ela. A região,conhecida co
mo Cabeça do Cachorro, é
uma das mais preservadas
da Amazônia e uma das úl-
timas fronteirasde conser-
vaçãoplena do bioma. Para

aAmazônia, Heleno já
autorizou81 projetos de ga

rimpo.O mimstrodefendeu
seus atos, no dia seguinte à

pena da reportagem
pela Fol

Segundoo ministro,“é le-
gal autorizara pesquisa/la
vra de minerais, na faixa de
fronteira,inclusa a Amazó-
nia”, “Respeitadasa legisla-
ção e o meio ambiente, con
tinuaremosamapear nossas
riquezaspelobemdo Brasile
donossopovo”, afirmou,em
publicaçãonumarede social.

Osatosdo generalbenefi-
ciaramempresascomáreas
embargadaspelo Ibama(ins
titutoBrasileirodo MeioAm
bientedos Recursos Naturais
Renováveis),inclusive uma
empresa com autorização

para pesquisar ourona Ca-
eça do Cachorro, ambém

houveavalagarimpeiroque
atua com dragasde sucção
em leitos de rios.

      ficamconvocados

nodis 17dejaneirode

Titularese Conselheiros
Porte

ouentão, às
do membros presentes, a sor resikxadano Salão Nobre
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PAC nº 0107/2021- Objeto: Aquisição)
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    Ros Pando
 de Dezamod8BUAN,BRAE

DE BETIM
MG - CHAMAMENTOPÚBLICO Nº.

[001/2024 - PAC 095/2021.Chamamento

Público para cradenciamento de) 
larilaros rurais, organizadosemgrupos 
de coloríficoà Secretaria Municipalde] 

(PREFEITURA MUNICIPALDE BETIM/

[MG - Pregão Eletrôniconº 47/2024

PAC nº 105/2027 - Objeto: Aquisiçãode

utensíliospera limpezapara a SEMAS.

Abertura: dia 13/01/2022 as 08:30n. -|

Edial, mulictacões-e.com.br
Pregoeira- 23/12/2021  

Educação.O p ção

deveraser entreguea partirda data dal

|publicaçãoate às 9h do dia 24/01/2022.
jAheriura: 24/01/2022 as 9:30.

[Edital no sito veemdetmanogovbr.
informações:(31) 3542-3052.

Presidente- 23/12/2021.
   

    sentelicitação.queoPresidentedaComissãode
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AvISOS

PROCESSOSEL270042/000250/2021
PREGÃOELETRÔNICONº 55/21
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA E

DEAR CONDICIONADO
DATADE ASERTURA:10/01/2022,as 08h20min.
DATAETAPA DE LANCES:1001/2022. às 09h,

ERRATAN. 001

PROCESSOSEH-270042/000210:2020
PREGÃOELETRÔNICONº 70:20R2

ORJETO:AQUISIÇÃODF LUVASDE COMBATE4 INCÊNDIO
NOVADATA DEABERTURA: 10/01/2022, às OBnã0min

NOVADATA ETAPADE LANCES. 10/03/2022, às 09h.

VENTUALAQUISIÇÃO DE APARELHOS

Os Editss e a Ermsia encontrares à auposição dos interessados no sie
godendaser retirados,de iormaimpressa,na Coordenaçãode

Licitaçõese Contratos/DGAF/SEDEC,sito à Praçada República,45 --Centro — Ad, do 2º

àSº teiza,das 08:00as 17.00horas,e &º fera, cas08.00as 12:00horas. Into

pelos Tels 2393-2084 2302-3085 ou pela

  email,

AVISODE RECEBIMENTODE PROPOSTASCOMERCIAIS
PROCESSOSEH279121/0052472021
OBJETO:RECEBIMENTODE PROPOSTASCOMERCIAIS,VISANDOÀ SELEÇÃODA
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE UM

DE PROPULSÃO.  
A Secretariade Estadode DefesaCiNd/ Corpode BombeirosMitiar dz Estadodo Rio de
Saneira informaque o sobreditoprocessorevola-sopúblico, estandodisponibiliza
SistemaElerúnico de Informações(SEI) - Dem como
o Termo de Risierênciaencontra-se& cisposiçãodos interessadosno sitio da Corpode
Bombeiros Miltar do Estado do Ro de

  

PREFEITURAMUNICIPALDE SANTARÉM
SECRETARIAMUNICIPALDE INFRAESTRUTURA

AVISODEALTERAÇÃOLICITAÇÃO
IRÊNCIA PÚBLICANº 005/202*- SEMINFRA[a pneEiTaçÃO DE ACESSOA ORLA DO RIO TAPAJOS NO MUNICÍPIODE

SANTARÉM— PA. COMUNIDADEDO PAJUÇARA.Editalwesantarempsgovbr Com
Aberturadus propestasmarcadapara: 07/07/2022ss 10h0Gna Sala de lestaçõesda SEMINFRA
Fica akoradapara. 28/01/2022as 10h00. Intormaçõosgerais: O odita! eta disponivelna página
ejeirónca

Suntarém(PA), 26do Dezembrode2021

ANA FLÁVIALOPESFERREIRA
PresidentedaComesão
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PREFEITURADA ESTANCIATURÍSTICA
DE SÃO Ri E   - Contrataçãode empresa

de área para pratica de Esporte Lazer -
Areninho, us Tomas Antonio Gonzaga. sistema de lazer 4. Loteamento
PaisagemColonialno Mu de São AoqueiSP— Ei nenio às 10h00
horas da dia 14/01/2022.O edital encontra-sea disposiçãoa partir do dia
28/12/2021,no sitewwwsaoroque.sp.govdar.
- RESUMODE EDITAL— PE nº 091/2021 — Registro de preçosparaAquisição
de EPY'Se TERMÔMETROdigitalpara atendero Departamentode Bem-Estar
Social - Encerramentoas 09h00horas do dia 25/01/2022.O editalencontra-se
a disposição& partirdodia 28/12/2021, no site

- RESUMODE EDITAL— LEILÃOnº 001/2021-- Alienaçãodos bens móveis
inserviveisde propriedadeda PrefeituraMunicipalda EstânciaTurística de São
Roque - às O9NGOhoras do dia24/01/2022. O editalencontra-se

ELE sispossão a partedo ca 26122021,nosito myrcanorogueanaovbr.

  
   

  



 

 
 

DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
Prefeiturade São Roque/SP - Terça-feira, 28 de Dezembrode 2021 - Edição: 165 - Extra

  
PUBLICIDADE 

de Esporte eTr — Ateniiia, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento PaisagemColonial no

Município de São Roque/SP— Encerramentoàs 10h00 horas do dia 14/01/2022. O edital encontra-se a disposição a partir
do dia 28/12/2021,no site www.saoroque.sp.gov.br.
- RESUMO DE EDITAL - PE nº 091/2021 — Registro de preços para Aquisição de EPI'S e TERMÔMETROdigital para
atender o Departamento de Bem-EstarSocial — Encerramento às 09h00 horas do dia 25/01/2022. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 28/12/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br.
- RESUMO DE EDITAL - LEILÃO nº 001/2021 — Alienação dos bens móveis inservíveisde propriedade da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de São Roque - Encerramento às 09h00 horas do dia 24/01/2022. O edital encontra-se a

disposição a partir do dia 28/12/2021, no site www.saoroque.sp.gov.br.
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Patricia B. Camargo - Compras e       De: Lucas Silvestre Paula <IspaulaQsaoroque.sp.gov.br>
Enviado em: terça-feira, 11 de janeiro de 2022 16:57

Para: pbcamargo(saoroque.sp.gov.br;mcanteroQsaoroque.sp.gov.br
Cc: jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br; IcmoraesQsaoroque.sp.gov.b

dasilveiraQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: RES: Reservas 2022

Anexos: RESERVAS TPs CONCORRENCIAS PREGÃO xls

Planilha Atualizada   PREFEITURADA Lucas Silvestre Paula
y ESTÂNCIATURÍSTICADE Chefe de Divisão de Orçamento e ContabilidadeP .

SAO ROQU E ANDASBSDO Finanças
wwwsaoroque.sp.govbr

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque,
incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de
qualquer forma. utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado
exclusivamente parao trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para

informatica(Dsaoroque.sp.gov.br

Enviada em: terça-feira, 4 de janeiro de 2022 13:50
Para: mcanteroQsaoroque.sp.gov.br; Ispaula(Dsaoroque.sp.gov.br
Cc: jznascimentoQsaoroque.sp.gov.br; IcmoraesQsaoroque.sp.gov.br;,dasilveiraQQsaoroque.sp.gov.br
Assunto: Reservas 2022

Boa tarde!

Segue anexo relação de licitações que estão em andamento.

Será necessário reserva para o exercício 2022.

eu dúvida favor entrar em contato !

Att..
Patricia Batista Camargo dos Santos
Auxiliar de Escritório

de, Divisão de Compras
“ Prefeitura da EstânciaTurística de São Roque

www.saoroque.sp.gov.br (11) 4784 - 8594
 

ANTES DE IMPRIMIR,PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagemda Prefeitura da Estância Turísticade São Roque, incluindo

seus anexos, é destinada exclusivamentepara a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se

você não for destinatário desta mensagem,desde já fica notificadode abster-sea divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma,

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails desta Prefeitura tem seu uso limitadoexclusivamente

para o trabalho, caso você receba algum e-mail que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica(Dsaoroque.sp.gov.br



 

 

 
quinta-feira,13 de janeiro de 2022

08:30. O edital completoencontra-se disponível em https://
www.saomanuel.sp.gov.briportal/editais/1.São Manuel, 12 de
janeiro de 2022. Ricardo SalaroNeto — Prefeito Municipal.

AVISODE REABERTURADE LICITAÇÃO- Pregão Eletrônico
- O Municípiode São Manuel/SP toma público a reabertura do
certame licitatório na modalidade ão Eletrônico sob n.º
257/2021 — ProcessoAdministrativon.º 5321/2021 que tem

como objeto o Registro de preços para possível contratação
de empresa especializada no fornecimento medicamentos de
ordem judicial,visando atender as necessidadesda Diretoriade
Saúdedo Município de São Manuel.Início do recebimento das
propostas: 14 de janeirode 2022 às 08:00. Fim do recebimento

daspropostas:27de janeirode2022 às 13:00.Aberturaeexame
daspropostas:dia 27 de janeirode2022 às 13:30. Oedital com-
pleto encontra-se disponível em https://www.Saomanuel.sp.gov.
briportal'editais/1.São Manuel, 12 de janeirode 2022. Ricardo
Salaro Neto — Prefeito Municipal.

AVISODE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico - O Municípiode
São Manuel/SP torna público a abertura do certame licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico sob n.º 03/2022— Processo
Administrativon.º 5967/2021 que tem como objetoa contrata-
ção de serviçostécnicos sondagense ensaiosem CRB, com espa-
camento máximo de 200 metros da Estrada Muncipal "Wanda
Baroni” e via públicas do município. Início do recebimento das
rogo: 14 de janeirode 2022 às 08:00. Fim do recebimento

propostas: 27de janeirode2022às08:00.Aberturaeexame
do eps dia 27dejaneirode2022às08:30. Oeditalcom-

pletoencontra-se disponível em https://www.saomanuel.sp.gov.
briportal'editais/1.São Manuel, 12 de janeirode 2022. Ricardo
SalaroNeto — Prefeito Municipal.

 
 

SÃO MIGUEL ARCANJO 
PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO MIGUEL
ARCANJO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/2021 - PROCESSO N.º
1386/2021 - ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO.

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolhada
proposta mais vantajosa para Contratação de a especiali
zada para prestação de ServiçosdeTERAPEUTAOCUPACIONAL,
ENFERMEIRO,TÉCNICODE ENFERMAGEM,PROFISSIONALDE

LIMPEZAE MOTORISTA,para atenderasnecessidades do CAPS e

dasUnidadesdeSaúdedestaSecretariadeSaúdedeSão Miguel
Arcanjo, em conformidadecom as especificaçõesconstantes do
Termo de referência, adjudica e homologa os atos do Pregão
Presencialn.º 49/2021,para cumprimento das obrigações pela
empresa:VIVERBEM- SAÚDE PREVENTIVA,R$ 606.000,00. São
Miguel Arcanjo -SP, 30 de Dezembrode 2021. PAULO RICARDO

DA SILVA- Prefeito Municipal.
CONTRATONº 252/2021 - PROCESSO Nº 1386/2021.
OBJETO: O objeto deste instrumentocontratualé a Pres-

tação Serviços de TERAPEUTAOCUPACIONAL,ENFERMEIRO,
TÉCNICO DE ENFERMAGEM,PROFISSIONALDE LIMPEZA E

MOTORISTA,para atender as necessidadesdo CAPS e das Unida-
des de Saúdedesta Secretaria de Saúdede São Miguel Arcanjo,
em conformidadecom as especificações constantes do Termo
de referência, que integrameste termo, independentemente de
transcrição,para todosos fins e efeitos legais.

CONTRATADA:VIVERBEM— SAÚDE PREVENTIVAEIRELI.

VIGÊNCIA:10/01/2022 à 09/01/2023.
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL Nº 49/2021.
VALOR:R$ 606.000,00.
DATADA ASSINATURA:30/12/2021.

SÃO ROQUE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO ROQUE

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— Concorrência

cas, no município de São RoqueiSP - Contratada: OBRAGEN
ENGENHARIAE CONSTRUÇÕESLTDA- Assinatura: 03/01/2022

-Vigência:60dias - Fundamento: cláusula quartadocontrato

SUSPENSO, DEVENDOSER REABERTO EM NOVA DATA A SER

MARCADAE PUBLICADA,
- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO— CONTRATO

Nº 054/2017 - OBJETO: SERVICO DE CONSULTORIAPARA
AVALIAÇÃO DE RISCO DE MERCADO DAS CAR-TEIRASDE

IVESTIMENTOS,ANÁLISESDE DESEMPENHODOS VEICULOSDE

INVES-TIMENTOSE ENQUADRAMENTOPERANTE A RESOLUÇÃO
CMN 4963/2021, PARAO FSS- CONTRATADA:CREDITO& MER-
CADO GESTÃO DE VALORESMOBILIARIOSLTDA. ASSINATURA:
20/12/2021 - VALOR:R$ 1.733,55 -VIGÊNCIA:7 MESES.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

PROCESSO Nº. 5934/2021
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL Nº 023/2021 — REGIS-

TRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃODE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE PASSAGEIROS EM ÔNIBUSE MICRO ÔNIBUS PARA
VIAGENSPEDAGÓGICASDENTRODO MUNICÍPIO

EXTRATODAATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2021
DETENTORA:EXTRAMINASTRANSPORTEE LOCAÇÃOLIDA

 
PP

LOTES: (1 E 2)

VALORR$ 710.475,36 (SETECENTOS E DEZ MIL, QUATRO-
CENTOS E SETENTA E CINCOREAIS E TRINTAE SEIS CENTAVOS)

SÃO SIMÃO

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO SIMÃO

COMISSÃOPERMANENTEDE LICITAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃOE DAS PROPOSTAS E HOMOLOGAÇÃO.MODALI-
DADE:PREGÃOELETRÔNICON.º 043/2021

PROCESSO LICITATÓRION.º 117/2021
OBJETO: contratação de empresa para fornecimentode

materiais elétricos, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidasno termo de referência e anexos.

A ComissãoPermanentede Licitaçãoda Prefeitura Municipal
de SãoSimão/SPtorapúblico o resultado daLicitação na Moda-
lidade PREGÃOELETRÔNICON.º 043/2021 e declara vencedoras
por apresentarem a documentação em conformidadecom o
Edital regulamentadordo certame e o MENORPREÇO UNITA-
RIO, sendo estes compatíveis com as planilhasde custo e aten-
dendo as exigências técnicas do orçamento básico,as seguintes
empresas:ALINE NICACIO- ME, CNPJ nº 14.304.445/0001-70;

itens ganhos por preço unitário:4-R$ 28,63; 168 !5; VRS
164,80; 20-R$ 35,10; 22-R$ 61,47; 24-RS 8, 16,80;
36-R$ 5,57; 72-R$ 30,33; 74-R$ 2,9%;75-R$ 351;ps 12,67;
96-R$ 1,54; 104-R$ 1,05; 105-R$ 164,80; 108-R$ 35,10; 110-R$

 
     

Diário Oficial Poder Executivo - Seção |

61,74; 112-R$ 8,93; 114-R$ 10,17; 123-R$ 16,80; 124-RS5,57;
134-R$ 3,37; 160-R$ 30,33; 162-R$ 2,90; 163-R$ 3,51; no valor
totalde R$ 18.065,06 (dezoitomil,sessentae cinco reais e seis
centavos); DELIVALLEMATERIAISELETRICOS LTDA - ME , CNPJ

n.º 37.227.550/0001-58,itens ganhos por preço unitário:1-R$

10,00; 2-R$18, panda dp Deda
9-R$1,50; 18-R$ 30,00;19-R$ 29,00; 3-R$ 10,00;
25-R$10,50;26-R$ 8,50; 27-R$ 8,50; er400; 29-R$ 4,00;

30-R$0,54; 37-R$4,90;43-R$40,00;44-R$40,00;45-R$0,42;
46-R $2,30; 47-R$ 23,00; 48-R$ 12,50; 49-R $ 2,30; 50-R$ 0,36;
51-R$ 0,50; 52-R$ 0,78; 53-R$ 0,97; 54-RS 4,38; 55-R$ 7,00;
S6-R$9,00; 57-R$ 11,00; 58-R$ 16,50; 59-R$ 6,00; 61-R$ 9,03;
62-R$ 7,00; 63-R$ 3,27; 64-R$ 4,92; 66-R$ 45,00; 71-R$ 4,43;
73-R$ 3,57; 75-R$ 280,00; 79-R$ 430,00; 81-R$ 230,00; 82-R$

430,00;84-R$ 142,80;90-R$ 19,00;91-R$4,10; 92-R$ 24,00;
93-R$ 47,00; 94-R$ 14,00; 95-R$ 5,50; 98-R$ 9,87; 99-R$ 2,40;
100-R$ 3,97; 102-R$ 15,50; 103-R$ 20,00; 106-R$ 30,00; 107-
R$ 30,00; 109-R$ 138,30; 111-R$ 10,50; 113-R$ 14,00; 115-R$

    
  

9,50; 116-R$ 6,50; 117-R$ 7,27; 118-R$ 0,54; 120-R$ 3,50; |

121-R$5,50; 125-R$ 5,20; 131-R$ 60,00; 132-R$ 37,90; 133-R$
0,42; 135-R$ 24,93; 136-R$ 28,50; 37-R$ 3,00; 138-R$ 0,36;

148-R$ 257,00; 149-R$ 9,03; 150-R$ 7,00; 151-R$ 3,27; 152-R$
4,92; 154-R$ 45,00; 159-R$ 4,30; 161-R$ 3,57; 166-R$ 300,00;
167-R$450,00; 169-R$ 240,00; 170-R$450,00; 171-R$ 210,00;
172-R$ 142,80; no valor total de R$ 235.774,58(duzentos e
trintaecincomil, setecentos esetentae quatroreais e cinquenta
e oito centavos); LX DISTRIBUIDORADE MATERIAISELETRICOS

EIRELI, CNPJ n.º 30.701.265/0001-88, itens ganhos por preço
unitário:83-R$ 214,69no valor totalde R$ 16.101,75 (dezesseis
mil, cento e um reais e setenta e cinco centavos); GYN LED

INDUSTRIAE COMERCIOLTDA, CNP) nº 29.613.043/0001-24,
itens ganhos por preço unitário:10-RS$8,11; 11-R$ 1,31; 12-R$
3,20; 13-R$ 4,00; 14-R$ 13,00; 15-R$ 18,60; 32-R$ 2,60; 33-R$
4,00; 60-R$ 145,00; 69-R$ 61,00; 70-R$ 130,00; 80-R$ 140,00;
85-R$ 140,00; 86-R$ 140,00; 87-R$ 70,00; 88-R$ 90,00; 157-R$
75,00; 158-R$ 175,00; 168-R$ 130,00; 173-R$ 140,00; 174-R$
140,00; 176-R$ 90,00; no valor total de R$ 121.295,50 (cento
e vintee um mil, duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta
centavos); G.PRA GERENCIAMENTOE PROJETOS EIRELI, CNPJ

nº 11.175.931/0001-47, itens ganhos por preço unitário:6-R$
15,05; 97-R$ 1,54; 101-RS5,83; 175-R$ 71,63; no valortotal de
R$ 4.738,81 (quatro mil, setecentose trintae oito reaise oitenta
e um centavos); FCA COMERCIODE MATERIAIS ELETRICOS

LIDA, CNPJ nº 22.745.664/0001-12;itens ganhos por preço
unitário:38-R$ 14,00; 39-R$ 10,43; 40-R$ 9,57; 41-R$ 7,60;
42-R$ 5,00; 65-R$ 23,80; 67-R$ 37,50; 68-R$ 45,89; 126-R$
14,30; 127-R$ 10,60; 128-R$ 9,55, 129-R$ 7,60; 130-R$ 5,00;
153-R$ 23,00; 155-R$ 39,00; 156-R$ 56,00; no valor total de
R$ 17.377,07 (dezessetemil, trezentos e setenta e sete reais e
sete centavos).

Os itens 31, 34, 76, 77, 119, 122, 164 e 165 foram dados
como desertos.As empresas renunciaram ao prazo recursal.

Diante do exposto,o Município de São Simão/SPhomologa

  

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços n.º
4032/2022.P — Proc.Adm. n.º 959/2021.

Contratante:Institutode Previdênciados Servidores Muni-
cipais de São Vicente.

Contratada:EMPRESA DE TECNOLOGIAE INFORMAÇÕES
DA PREVIDÊNCIA-DATAPREVS.A.

Objeto: Prestação de Serviços estratégicos de solução de
tecnologiada informação (TI).

Valor estimadomensal: R$ 1.800,00.
Vigência: 60 (sessenta)meses,a partirde 07/01/22.

SãoVicente, 12.01.2022. MARCELOMENEGATTIDOS SAN-
TOS CRUZ— Superintendente.

SETE BARRAS

PREFEITURA MUNICIPALDE SETE BARRAS

AVISODE PUBLICAÇÃO
Edital do Chamamento Público nº 001/2022

A Prefeitura Municipalde Sete Barras faz saber a todos os

 
001/2022,referente à seleção de Entidade Privada, sem fins
lucrativos, interessada para celebração de Convênio visando o
Gerenciamento das Unidades de Saúde: Pronto Atendimento

seusartigos 196 eseguintes;asLeis nºs8.080/90 e8.142/90, a
LeiFederalnº. 8.666/93, artigo116,55 1ºao6º ealteraçõespos-
teriores, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis
à espécie e nos termos e condições estabelecidos no presente
instrumento. O recebimento e abertura dos envelopes ocorrerão
no dia 14 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas, na Prefeitura
Municipalde SeteBarras.O Edital de inteiro teor estará à dispo-
sição dos interessadosde segunda a sexta-feira das 08:30hs. às

| 16:30hs.na sededa Prefeitura Municipal de SeteBarras,na Rua

e adudica o objetoem favordas empresas:ALINE NICACIO - |

ME, CNP n.º 14.304,445/0001-70; valor total de R$ 18.065,06 |

(dezoito mil, sessentae cinco reais e seis centavos); DELLVALLE

MATERIAIS ELETRICOS - ME, CNPJ Nº 37.227.550/0001-58;
valor total de R$ 235.774,58 (duzentos e trinta e cinco mil,
setecentose setenta e quatroreais e cinquenta e oitocentavos);
LX DISTRIBUIDORADE MATERIAISELETRICOS EIRELI, CNPJ Nº
30.701.265/0001-88; no valortotal de R$ 16.101,75 (dezesseis
mil, cento e um reais e setenta e cinco centavos); GYN LED INS-

DUSTRIAE COMERCIOLTDA, CNP) Nº 29.613.043/0001-24;no
valor total de R$ 121.295,50 (centoe vintee um mil, duzentos
e noventaecinco reais e cinquenta centavos); G.P.A GERENCIA-
MENTO E PROJETOS EIRELI, CNPJ n.º 11.175.931/0001-47; no
valor total de R$ 4.738,81 (quatro mil, setecentose trintae oito
reais e oitentae um centavos); FCA COMERCIODE MATERIAIS
ELETRICOS LTDA, CNPJ Nº 22.745.664/0001-12; no valor total
de R$ 17.377,07 (dezessetemil, trezentos e setenta e sete reais
e sete centavos). Maiores informações poderão ser obtidas na
Prefeitura Municipalde SãoSimão,a RuaCel. Rodolfo Miranda,
n.º 167— Centro — SãoSimão— São Pauloou através do Telefone

(0XX16) 3984.9070, ramal 202. São Simão/SP, 11 de janeirode
2022. Marcos Daniel Bonagamba, Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO N.º 143/2021
INEXIGIBILIDADEN.º 001/2021
Contratante: Prefeitura Municipalde São Simão/SP. CON-

TRATADA: DISTRIBUIDORADE LIVROS CHAMPAGNAT LTDA.

Contratonº 208/2021. Objeto: CONTRATAÇÃODE EMPRESA
PARA FORNECIMENTODE LIVROS DIDÁTICOS, CONFORME
CONDIÇÕES,QUANTIDADESE EXIGÊNCIASESTABELECIDAS NO
TERMODE REFERÊNCIAE ANEXOS.Data: 29/12/2021. Prazode
Vigência: 12 (doze) meses.Valor total: R$ 78.779,00(setenta e
oitomil, setecentos e setenta e nove reais).

SÃO VICENTE

PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO VICENTE

PORTARIACONJUNTA Nº 001/SESAU/SEGES/2022-Dispõe
sobre interrupção de férias e licenças-prêmio de servidores da

Secretaria da Saúde por imperiosa necessidade do seriço e
sobre a respectiva convocação dos servidores que especi
para o enfrentamentodo Coronavirus - COVID-19- e do vírus

 
José Lopes, 35, Centro. Quaisquer outras informações poderão
ser obtidas pelo telefone(13) 3872-5500. Prefeitura Municipal
de Sete Barras, em 12 de janeirode 2022. Dean Alves Martins
- Prefeito Municipal.

SOCORRO

PREFEITURAMUNICIPALDE SOCORRO

A Prefeitura Municipalda Estância de Socorro comunica a
todos os interessados que se encontra aberto na Supervisãode

Licitação oseguinteprocesso:
PROCESSO Nº 006/2022/PMES—TOMADA DE PREÇOS Nº

002/2022.Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestaçãode serviçosde obras deengenharia,com fornecimento
de materiais, visando a “Construção de Ponte em aduela de
concreto na Estrada Luiz Corozolla”,convênio firmadoentre o
Estado de São Paulo, através da Secretaria de Desenvolvimen-
to Regional, Termo de Convênio Nº 100782/2021, conforme
especificações descritas no anexo Il - MemorialDescritivo do
Edital. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento para a
entrega dos envelopes Nº 01 — Habilitação, Nº 02 — Proposta
Comercial,até às 9h 30 mindo dia04/02/2022, e reunião de Lici-
tação às 10h. Períodode Disponibilização do Edital: 14/01/2022
até 31/01/2022. Período de Cadastramento: 14/01/2022 até
01/02/2022. Socorro,12 de Janeiro de 2022.

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, plani-
lha orçamentária, e planta necessáriaserão disponibilizadosno
sitewww.socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser
obtidas juntoà Supervisãode Licitação do Municípiode Socorro,
pessoalmente,das 8:30 as 17:00 horas, na Avenida José Maria
de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone(19)
3855-9655, no horáriocomercial, exceto aos sábados,domingos,
feriados e pontos facultativo.

Flavia M. Marchini P. de Godoi - Chefe de Supervisão de

Licitação (Respondendo)

 
SOROCABA

| PREFEITURAMUNICIPALDE SOROCABA

H3N2 - varianteda Influenza A. A integrada Portaria pode ser |

consultada no site wwwisaovicente.sp.gov.br. MARION SAN-
CHES LINO BOTTEON - SecretáriaMunicipalda Saúdeem substi-
tuição.YURI CAMARA BATISTA - Secretário Municipalde Gestão

INSTITUTODE PREVIDÊNCIADOS
SERVIDORESMUNICIPAIS
TermoAditivon.º 04 ao Contratode Prestação de Serviços

nº 01/2018 - Proc.Adm. n.º 1064/2017. Contratante: Institutode
Previdênciados Servidores Municipais de SãoVicente. Contrata-
ta: LCW,. ElevadoresLTDA- ME . Objeto: Prestaçãode serviços
de conservaçãopreventiva e corretiva para 01 (um) elevador de
pessoas,instalado nesta instituiçãoVigência: 12 (doze) meses:
02/01/2022 à 01/01/2023.

SãoVicente 12.01.2022. MARCELOMENEGATTIDOS SAN-
TOS CRUZ—

Extrato de Contratode Prestação de Serviços n.º 01/22 —

Proc. Adm. n.º 510/2006.
Contratante: Institutode Previdênciados Servidores Muni-

cipais de SãoVicente.
Contratada: GRIFONBRASIL ASSESSORIALTDA EPP.Objeto:

Prestaçãode serviço técnico especializado na captação, leitura
e envio de recortes eletrônicos de Diários Oficiais no âmbito
Estaduale Federal.

Valor total anual:R$ 2.040,00.
Vigência: 12 (doze) meses,de 01/01/2022 a 31/12/2022.
SãoVicente, 12.01.2022. MARCELOMENEGATTIDOS SAN-

TOS CRUZ— Superintendente.
TermoAditivon.º 02 ao Contratode Prestaçãode Serviços

nº 01/2020 -Proc.Adm. n.º 1177/2019.
Contratante: Institutode Previdência dos Servidores Muni-

cipais de São Vicente.
Contratada:Julio Cesar Encinas. Objeto: Prestação de

serviçosde manutenção preventiva, corretiva, física e lógica de

computadores.
Valor total anual:R$ 67.095,48.
Vigência: 12(doze) meses,de 10/01/2022 a 09/01/2023.
SãoVicente, 12.01.2022. MARCELOMENEGATTIDOS SAN-

TOS CRUZ— Superintendente.

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitações, informaaos interessados na Concorrência
Pública nº 15/2021, CPL nº. 294/2021, destinada à Contratação
de empresa especializada para execução de serviçosde duplica-
ção da Rua Pereirada Fonsecae recuperaçãoda pista existente,
bem como da pavimentaçãoe requalificação asfáltica na Rua
Prof. Franco de Almeida Filho (Financiamento Internacional)
cuja abertura estava agendada para 19/01/2022, que a Admi-
nistração resolveu suspender o andamento da licitação, para
melhoravaliação dos esclarecimentos apresentados e eventual

do edital, conforme termo disponível na internet
pelo site https://bit.ly/3pX3WndInformações pelo tel. (15) 3238-
2525, 2521, 2104 ou 2106. Sorocaba, 12 de janeirode 2022.

Comissão PermanentedeLicitações.
PUBLICAÇÃODE ABERTURA- PREGÃOELETRÔNICONº

261/2021
Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO

— CPL nº 499/2021,destinado a CON-
TRATAÇÃODE EMPRESAESPECIALIZADAPARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE LIMPEZA NA UNIDADEMETARECICLAGEM. A
abertura será dia 25/01/2022às 09h 00. Informações pelos sites
https://bit.ly/3308)7ke wwwlicitacoes-e.com.br(nº da licitação
no Banco do Brasil: 917475), pelo fone (15) 3238-2121 ou por

e-mail - didepreganOrcrncabasonda Sorocaba, 12 de
janeirode 2022. RosemeireFanti Pregoeira.

PUBLICAÇÃODESUSPENSÃO-- PREGÃOELETRÔNICONº
214/2021

A Prefeitura Municipalde Sorocabaatravés de sua Pregoei-
ra comunica as licitantesinteressadas no PREGÃOELETRÔNICO
nº, 214/2021 — CPL nº, 430/2021, destinadoa CONTRATAÇÃO
DE EMRESAESPECIALIZADAPARAPRESTAÇÃODE SERVIÇO DE

LIMPEZA,ASSEIOE CONSERVAÇÃOPREDIALPARA ATENDERA
SECRETARIADE ESPORTE E QUALIDADEDEVIDA EAO PROCON
DO MUNICÍPIODE SOROCABA,com abertura dada para dia
13/01/2022 às 09:00 horas, que resolve SUSPENDER a referida

 

| data de abertura, tendo em vista necessidade de revisão do

oportunamente.
Informações através do site https://bit.y/30ExZkSou pelo fone
3238-2149. Sorocaba, 12 de janeiro de 2022. Luanda Gomes
Zara — Pregoeira.

SÚMARE

PREFEITURA MUNICIPALDE SUMARÉ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2021 - ADJUDICAÇÃO/

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária Municipalde Cultura, Esporte e Lazer adju-

dica o objetoda Licitação nº 114/2021, junto asempresasWZ
Eventos Ltda ME, BeckerPromoçõese Eventos Ltda EPP e Felipe
Gomes de Souza ME e homologa o procedimento licitatório
destinado a Registro de Preços para Contratação de empresa
especializadana prestação de serviços de locação de estruturas.
e equipamentos para realização de eventos, para que produza
os devidos efeitoslegais.

SUMARE,12 DE JANEIRODE 2022
MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETARIA - SMARH

* quinta-feira, 13 de janeiro de 2022 às 05:04:51

 

São Paulo, 132 (8) =

CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGÃOPRESE!

Nº 01/2022
PROCESSOADMINISTRATIVONº 521/2021
ÓRGÃOINTERESSADO:DIVISÃOADMINISTRATIVA
MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL

TIPODE LICITAÇÃO:MENORPREÇO

CRITÉRIODE JULGAMENTO:MENORPREÇO GLOBAL
O CREDENCIAMENTOE ENVELOPES DE PROPOSTA E HABI-

LITAÇÃOSERÃO RECEBIDOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE

APOIO,NO PLENÁRIODA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,
NO DIA 26/01/2022 às 09h, na Travessa1º Centenário nº 32 —

Centro — Sumaré/SP
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio ele-

trônico oficial da Câmara: www.camarasumare.sp.gov.br ou
junto ao Departamentode Licitações, localizadona Rua Dom
Barreto,nº 1294, Centro, Sumaré/SP— Fone/Fax:(19)3883-8828,
e-mail:compras1Qicamarasumare.sp.gov.brno horáriodas 08:00
às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas.

DO OBJETO: Fornecimentode gêneros alimentícios durante
as sessõespara os servidores em jornada estendida, conforme
o Termode Referência.

Sumaré, 12 de janeirode 2022
Williamde Souza Rosa
Presidenteda Câmara Municipalde Sumaré

 
  

SUZANO

PREFEITURA MUNICIPALDE SUZANO

CHAMAMENTO PÚBLICONº 003/SME/2021 - HOMOLO-
GAÇÃO DO RESULTADO DA FASE PRELIMINARPROCESSO DE

SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE PLANOSDE TRABALHO
ProcessoAdministrativonº 11.284/2021
Objeto: Seleçãode Organizaçõesda Sociedade Civil-OSCs,

na área de Educação,para à Execuçãode Projeto de Creches
Comunitárias no Município de Suzano, para crianças de 04
mesesa 03 anos de idade.

A COMISSÃODE SELEÇÃO E JULGAMENTODA SECRETARIA
MUNICIPALDE EDUCAÇÃODE SUZANO,constituídanos termos
do Decreto Municipalnº9.698/2021,no uso das suasatribuições
legais, tendoem vista o decurso de ae, para a interposição
de recursos contra a classificação,nafasepreliminar das
Organizaçõesda SociedadeCivil:psi DE ASSISTÊNCIA
A MULHER AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA ESPERANÇA-

AAMAE, CNPJ Nº 06.234.994/0001/97e INSTITUTOVIRTUTIS,

CNPJ Nº 10.929.ad HOMOLOGA o resultado, para
que surta os efeitosI

COMISSÃODESELEÇÃO DE JULGAMENTODA SECRETARIA

MUNICIPALDE EDUCAÇÃODE SUZANO.
ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃODO PREGÃOELETRÔNI-

CO Nº 089/2021 —AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOSPARA POLO

AUDIOVISUAL,CINEMA E MÚSICA.
TORNAMOSPÚBLICO,para conhecimento dos interessados,

que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOUos objetos do presente
PREGÃOàs empresas: INOVAMAX TELEINFORMÁTICALTDA

com o valor de R$ 2.089,98(Dois mil e oitenta e nove reais
e noventae oito centavos) para o LOTE 01; ART MULTÍMIDIA
— COMÉRCIOE SERVIÇOSLIDA comovalor de R$ 7.950,00
(Sete mil, novecentos e cinquenta reais) para o LOTE 02, com
o valorde R$ 1.419,99 (Um mil,quatrocentos e dezenove reais
e noventae nove centavos) para o LOTE 03, como valor de R$

1.866,66 (Um mil,oitocentose sessentae seis reais e sessenta
e seis centavos) para o LOTE 04, com o valor de R$ 844,98
(Oitocentos e quarentae quatroreais e noventae oito centa-
vos) para o LOTE 07, com ovalor de R$ 1.166,66 (Um mil, cento
e sessenta eseis reais e sessenta eseis centavos) para o LOTE

08, como valorde R$ 1.995,00 (Um mil, novecentos e noventa
e cinco reais) para o LOTE 11, com o valorde R$ 2.800,02(Dois
mil e oitocentosreais e dois centavos) para o LOTE 12, com o
valor de R$ 3.866,68 (Três mil, oitocentose sessenta eseis reais
e sessenta e oito centavos) para o LOTE 13, como valor de R$
6.400,00(Seis mil e quatrocentos reais) para o LOTE 14, com o
valorde R$ 1.100,01 (Um mil e cem reais e um centavo) para
o LOTE 15, como valorde R$ 1.450,00 (Um mil, quatrocentos
e cinquenta reais) para o LOTE 16, como valor de R$ 2.100,00
(Dois mil e cem reais) para o LOTE 17, com o valor de R$

1.749,99 (Um mil,setecentos e quarenta e nove reais e noventa
e nove centavos) para o LOTE 19, com o valor de R$ 283,33
(Duzentos e oitentae três reais e trintae três centavos) para o
LOTE 20, com o valorde R$ 1.600,02 (Um mil e seiscentos reais
e dois centavos) para o LOTE 21, com ovalor de R$ 1.995,00
(Um mil, novecentos e noventa e cinco reais) para o LOTE 24,
como valor de R$ 13.166,60 (Trezemil, cento e sessenta eseis
reais e sessenta centavos) para o LOTE 33, com o valor de R$

9.000,00(Nove mil reais) para o LOTE 34, com o valorde R$

2.850,00(Dois mil, oitocentose cinquentareais) para o LOTE

35, com o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais) para o LOTE

36, com o valorde R$ 4.100,00(Quatro mil e cem reais) para
o LOTE 37, com o valorde R$ 5.000,00(Cinco mil reais) para
o LOTE 38, com o valorde R$ 9.100,00(Nove mil e cem reais)
para o LOTE 39, com o valor de R$ 10.100,00 (Dez mil e cem
reais) para o LOTE 40, com o valorde R$ 4.966,67 (Quatro mil,
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
para o LOTE 52 e comovalor de R$ 19.430,00 (Dezenove mil,
quatrocentosetrinta reais) para o LOTE 63; CS NASCIMENTO
DE SOUSA& CIA LTDA com o valor de R$ 22.789,80(Vinte e
dois mil, setecentos e oitentae nove reais e oitentacentavos)
para o LOTE 05 e como valor de R$ 23.350,00(Vinte e três
mil, trezentos e cinquentareais) para o LOTE 06; LICITECTEC-

NOLOGIAEIRELI com ovalorde R$ 1.128,00 (Um mil, centoe
vinte eoito reais) para o LOTE 09, com ovalor de R$ 11.190,00
(Onze mil, cento e noventareais) para o LOTE 22, com ovalor
de R$ 3.354,17 (Três mil, trezentos e cinquenta equatroreais e
dezessetecentavos) para o LOTE 23, com o valor de R$ 8.333,00
(Oito mil, trezentos e trintae três reais) para o LOTE 43, com o
valor de R$ 3.638,10 (Trêsmil,seiscentos e trinta e oito reais e

dez centavos) para o LOTE 48, comovalor de R$1.566,00(Um
mil, quinhentose sessentae seis reais) para o LOTE 62 e com
o valorde R$ 10.590,00(Dez mil, quinhentose noventa reais)
para o LOTE 64; FULL - BROADCAST& AÚDIO - EIRELI com o
valorde R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentosreais) para o LOTE

10 e como valorde R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) para o LOTE

45; DANTON GABRIELSIMPLICIODE SALES SILVA com ovalor
de R$ 1.872,00 (Um mil,oitocentose setenta e dois reais) para
O LOTE 18; LIEGE LICITAÇÕES EIRELI com o valorde R$ 2.060,00
(Dois mil e sessenta reais) para o LOTE 25 e com o valorde R$

10.832,00 (Dez mil, oitocentos e trintae dois reais) para o LOTE

49; MICRO SERVICE ELETRÔNICOSEIRELI com o valor de R$
3.966,69(Trêsmil, novecentos e sessentae seis reais e sessenta
e nove centavos) para o LOTE 26, como valorde R$ 5.799,99
(Cinco mil,setecentos e noventae nove reais e noventae nove
centavos) para o LOTE 27, com o valor de R$ 6.600,00(Seismil
e seiscentos reais) para o LOTE 28, como valorde R$ 4.299,99
(Quatro mil, duzentos e noventae nove reais e noventae nove
centavos) para o LOTE 29, com o valorde R$ 6.483,00(Seismil,
quatrocentoseoitenta e três reais) para o LOTE 30, comovalor
de R$ 2.657,82 (Dois mil, seiscentos e cinquentae sete reais
e oitentae dois centavos) para o LOTE 32, com o valor de R$
4.557,00(Quatromil, quinhentos e cinquenta esete reais) para
o LOTE 42, como valorde R$ 2.633,33 (Dois mil, seiscentos e
trintae três reais e trinta e três centavos) para o LOTE 54, com
o valorde R$ 2.800,02 (Dois mil e oitocentosreais e dois cen-
tavos) para o LOTE 56, com ovalorde R$ 5.169,99(Cinco mil,
cento e sessenta e nove reais e noventae nove centavos) para
o LOTE 59 e com o valorde R$ 5.700,00 (Cincomil e setecentos
reais) para o LOTE 60; IRMÃOSBOHRER ELETRO ELETRÔNICOS 
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Assunto: COMUNICADO- SUSPENSÃOTP 008-2021

Mensagem: Boa Tarde,

Ref.: TP 008/2021 - Contratação de empresa especializada para construção de área para prática de esporte
e lazer - Areninha, Rua TomazAntonio Gonzaga, sistema de lazer 4, loteamento PaisagemColonial no

Município de São Roque.

Comunicamosque fica o presente certame SUSPENSO, devendo ser reaberto em nova data a ser marcada e

publicada.

Atenciosamente,

lof2 13/01/2022 11:08
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PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações     
 

   

NG,
Ao Departamento de Planejamento e Meio Ambiente Ps3 er

Ref. Tomada de Preços n.º 008/2021 - Contratação de empresa especializada para

construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio

Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São

Roque/SP.

Sra. Diretora,

Considerando que o Departamentode Finanças informou que a dotação

orçamentaria para o exercício de 2022 será encaminhado para Câmara.

Considerando que o processo está com data marcada para 14/01/2022.

Informamos que suspendemos o processo até que haja dotação para prosseguimento

com o processo licitatório.

Diante do exposto encaminho o processo acima para seu conhecimento

e demais providencias.

São Roque 14 de janeiro de 2022.

fas
Patricia O

Setor de Compras e Licitações

Rua São Paulo, 966 — Bairro Taboão — Cep: 18135-125 - São Roque — SP

Fone: (11) 4784-8532— Fax: (11) 4712-9810— 4712-4024



          
Reserva: 321

Ispaula07-02-2022 12:08:36

Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Estado de São Paulo

Nota de Reserva de Dotação
 

+ Poo3 Coca

Data: 21-01-2022

Historico: Reserva - Contrataçãode empresa especializadapara construçãode área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua
Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP. 

Ficha Dotação:

Orgão:

Unidade de Despesa:

Natureza da Despesa:

678

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

08 - SECRETARIADE OBRAS E SERVIÇOS

01 - OBRASE SERVIÇOSMUNICIPAIS

15.451.0030.1358- CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

Código Aplicação: 110.0000 - GERAL

Valor: 159.000,00

Ficha Dotação: 678

Orgão:

Unidade de Despesa:

Natureza da Despesa:

Fonte de Recurso:

Código Aplicação:

Valor:

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

08 - SECRETARIADE OBRAS E SERVIÇOS

01 - OBRAS E SERVIÇOSMUNICIPAIS

15.451.0030.1358- CONSTRUÇÃODE ÁREA PARA PRÁTICADE ESPORTEE LAZER

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

2 - Transferênciase ConvêniosEstaduais - Vinculados

110.0000 - GERAL

200.000,00  
Exercício: 2022 Página: 1/1



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
COMPROVANTEDE RETIRADA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS nº. 008/2021
Data 03/03/2022 às 14h00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como

   
DADOS DO INTERESSADO:

O adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor
forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE

PREÇOS Nº. 008/2021, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e

suficientes para elaboraçãoda proposta comercial, bem como dos documentos necessários

para habilitação.

Comissão Permanente de Licitações

Adquirente - assinatura

São Roque, ................ de.....e eee eeeeerrerereeeaerananaac de 2021.

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

EDITAL N.º 251/2021

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Regime de Execução: Empreitada por preço Global;
Recebimentodos envelopes documentação e proposta: Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão

— São Roque - SP, Setor de compras, até as 14h00 hs do dia 03/03/2022.

01 - INTRODUÇÃO

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal nº 123/06,

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015

e pelas disposiçõesdeste edital.

02: OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte
integranteao Edital.

03 - DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

03.1. O valor total estimado para esta contratação é de R$ 357.412,84 (trezentos e

cinquenta e sete mil quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos).

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta da seguinte

dotação:

Ficha 678 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1358.4.4.90.51.00 — Fonte 02 —

Transferênciase Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 678 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1358.4.4.90.51.00 — Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

04.1 - Somente poderão participar desta licitação:

  



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações   
04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de rem”
fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a

todas as exigências para cadastramento, até o 3º dia anterior da data de entrega dos

envelopes, ou seja, até O dia 25/02/2022.

04.1.1.1- A relação de documentospara cadastro poderá ser obtida no site da Prefeitura, no

endereço www.sãoroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542.

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e

compatível com o objeto licitado.

04.2 - É vedada a participação na licitação ao interessado que:

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de

constituição;

04.2.2- Estejam suspensasde participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso

Il da lei 8666 de 1993. ET
04.2.3 - Tenham sido declaradas inidôneas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei

8.666 de 1993.

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da

Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio.

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de

São Roque.

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos

do art. 7º nos termos da lei 10.520 de 2002.

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou

em liquidação; 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do

art. 10, da Lei nº 9.605 de 1998.

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação.

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar147/2014, poderá caracterizar o crime de

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido

processo legal, e implicará, também, a inabilitaçãoda licitante, se o fato vier a ser constatado

durante o trâmite da licitação.

04.5 - A falta da declaração de enquadramentoda empresa proponente como microempresa

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar nº 123, de 2006,

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de

abertura da licitação, retirando seus envelopes.

05 - DA REPRESENTAÇÃOANTES DA SESSÃO DE ABERTURA

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um

procurador.

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representarpor um diretor, ou um de seus sócios, deverá

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão

de Licitação mediante a apresentação da via original.

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica

devidamenteautenticada,podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível à

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos
poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via

original.
4

 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
acompanhados respectivamenteda cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará

no início da sessão, antes da abertura do Envelope n.º 1 (Documentação).

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório.

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Preços, por ausência ou documentos

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação

nas demais fases ou sessões da licitação.

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

06.1 - No envelope documentação deverá constar:

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que

constem como condição para a emissão de CRC os licitantes previamente cadastrados.

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque.

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos:

06.2.1 - Para HabilitaçãoJurídica:

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível

com o objeto licitado.

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social

pertinente e compatível com o objeto licitado.

5
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06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o

instrumento consolidado;

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no

envelope documentação.

06.2.2- Para QualificaçãoEconômico-Financeira:

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta

comercial, capital social igual ou superior a R$ 35.741,28 (trinta e cinco mil setecentos e

quarenta e um reais e vinte e oito centavos) ou ainda patrimônio líquido na mesma

proporção, nos termos do 8 3º do artigo 31 da Lei 8.666/93.

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetesou balanços provisórios.

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos índices

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstradoem documento próprio.

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZGERAL: >1,00

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZCORRENTE:> 1,00

ILC= Ativo Circulante.

Passivo Circulante

GRAU DE ENDIVIDAMENTO<0,50

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederema abertura das propostas.  
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06.2.2.5 - Casoa licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou

extrajudicial, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econômico-financeira;

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juízo

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital.

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista:

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), dentro

do prazo de validade;

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto da licitação;

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS,

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União.

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da

sede ou do domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta

licitação.

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro

do prazo de validade;

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidosperante a Justiça do Trabalho,

(Lei 12.440/2011de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do
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Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade.

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato;

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição;

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamentodo débito, e

emissão de eventuais certidões negativasou positivas com efeito de certidão negativa;

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública,

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da

Lei Federal nº. 10.520/02.

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e

artigo 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme modelo Anexo III.

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não está impedida de participar de licitações

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no 8 28, do artigo 32, da Lei Federal nº.

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999,

conforme modelo no Anexo V.

06.2.4. Para QualificaçãoTécnica:
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Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes.

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico - CAT,

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamenteautenticada.

06.2.4.4 — para a comprovaçãoconstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como

parcela de maior relevância, os seguintes itens:

1) Execução de drenagem

Parcela 01: 74,2 m SS
1) Execução de piso com requadro em Concreto Simples

Parcela 02: 95,08 m?

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o

licitante.

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s)

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser
feita da seguinte forma:

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado

no órgão competente.

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima.

9
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c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda,

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de

serviçoscompatíveis com o objeto desta licitação.

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realizaçãodo objeto da licitação.

06.2.4.7 — A vistoria NÃO É OBRIGATÓRIA se houver interesse em realiza-la, o

interessado deverá agenda-la em horário de expediente e com antecedência.

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do

local da prestação do serviço, Anexo VII.
- A vistoria PODERÁ ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 às 15:00 horas, e deverá ser previamente

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação.

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente,

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais.

06.2.5.2 - Os documentosque dependem de prazo de validade e que não contenham

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope

documentação.

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade

vencido.

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

10
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06.4 - Os documentosdeverão constar de envelope separado e conter a inscrição:   

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 008/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 14h00 HORAS DO DIA 03/03/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA

07.1 - A proposta deverá estar devidamenteassinada, com identificação clara do subscritor,
em envelope fechado e indevassável,em obediência aos elementos contidos neste edital, e

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas

no Edital. Nela deverão estar contidos:

a. A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNP) do licitante e data.

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e

preço total da obra, de acordo com as exigênciasdo Memorial Descritivo anexo a este edital.

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas,previdenciárias, securitárias, etc.;

€: Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da

data da abertura do envelope de habilitação;

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de

60 (sessenta) dias.

e. Declaraçãode execução dos serviços objeto do certame em 4 (quatro) meses, conforme

cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo (anexo IX),

contados da data indicada pelo contratante na autorização para início dos serviços.

t. Prazos de Garantia:

f.1. Equipamentos/Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante,
se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento

Definitivo.

1

 



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICADE SAO ROQUE   E /o
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO tg

Divisão de Compras e Licitações : g
S,

“%
g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações ad!

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital.

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos,
encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

i. Declaraçãode que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço.

07.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque;

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero.

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax símile.

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 
 

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO ROQUE

ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021

ENCERRAMENTO:ÀS 14h00 HORAS DO DIA 03/03/2022 Or
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

  
08 - DO PROCESSAMENTO

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no

Departamentode Administração- SETOR DE COMPRAS,a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão,

em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia

da abertura, até às 14:00 horas. O encerramento,com a abertura das propostas, dar-se-á

em data, horário e endereço já constantes neste edital.
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ÀS,
Sn1 aosE

08.1.2- A não identificaçãodos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio =
     

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento.

08.2 - Da sessão de abertura

08.2.1 - O procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores. A sessão de abertura será às 14h00 do dia 03/03/2022.

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada

através da Portaria n.º 983 /2021.

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em

consideração a somatória de todos os preços unitários.

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão

poderá desclassificar propostas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os preços vigentes no mercado,

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas

alterações. ÉS
09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio.

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas

& de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores
a proposta primeira classificada.

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sua

proposta será declarada a melhor oferta;

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferênciae apresentar nova

proposta;
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e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer

a preferência e apresentarnova proposta;

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual

valor, respeitada a ordem de classificação.

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência.

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela

proposta originalmente vencedora do certame.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital.

10.2 — As medições deverão compreenderos serviços executados no período de 01 ao dia 30

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de:

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços

medidos, em 01 vias;

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços,

em 01 vias;

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados

efetivamente utilizados na execuçãodos serviços, em 01 vias;

14
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 vias;

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01

vias;

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

10.2.10 —- CND ou CPD-EN do INSS, em 01 vias.

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada ao Diretor do Departamento
Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data da aprovação da medição. O

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

10.2.12 —- Documentação que comprove a procedência legal de produtos e

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial
Descritivo, anexo IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

10.3 —- A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A

liberação para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo

Estadual para o município, devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do

Departamentode Planejamento e Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para

emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após

apresentação da nota fiscal.

10.3.1 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as

medições nos termos do item 10.2.

10.3.2 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 32,63% (trinta e

dois virgula sessenta e três por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um

acumulo nas últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78
especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou
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Nº,

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital.

10.6 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o

devido desconto do ISS na Nota Fiscal.

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente

no montante dos valores apurados.

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do

pagamento da última parcela a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

10.10 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a

contratada da responsabilidade pelos serviços executados.

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados,

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos

nos pagamentos.

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta.

12 - DA GARANTIA
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma

ser representada por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança

bancária. O valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo.

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo

mesmo prazo do aditamento, se for o caso.

13 - DA ASSINATURADO CONTRATO

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a

É contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato,

cuja minuta integra este edital (ANEXO |).

13.2 - Procuraçãocom firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao

seu representantepara assinar o contrato em nome da empresa.

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os

seguintes documentos:

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços, como (ES
responsável técnico pela execução

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que

atuarão na execuçãodo presente contrato;

y 13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que

atuarão na execução do presente contrato;

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato;

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos
do artigo 64 da Lei 8.666/1993com suas alterações.

14. - DO PRAZO DO CONTRATOE DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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14.1 - O prazo do contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do instrumento

contratual.

14.2 - O prazo para a execução da obra é de: 4 (quatro) meses.

14.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes

termos.

15 — DAS RESPONSASBILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1 - Não será permitida a subcontratação.

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica

(ART) na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites
estabelecidos nos 8 1º e 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista,
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da NR 18 bem como o
cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos
serviços, nos termos da NR 18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de
ressarcimento.

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao
pessoal que será empregado na execução dos serviços.

18
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Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços
contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas

responsabilidades.

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei,

se for o caso.

16 - DO RECURSO

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os

recursos serão dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias

úteis, no horário das 09:00 as 15:00 horas OU enviados através do e-mail

licitacoes(Osaoroque.sp.gov.br , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item.

17 - DAS MULTAS E SANÇÕES

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do É
Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no

que couber.

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida.

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%

(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;
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(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1%

(um por cento) sobre o valor do contrato.
17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente,outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto

Municipal nº 7.443/2012. O Departamento de Administração intimará a empresa para

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou

não, devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora.

À contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior

competente.

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º

8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato

ensejar.

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.
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17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração

poderá ser aplicada também aqueles que:

17.9.1 - Retardarem a execução do Certame;

17.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados,

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou

execução do objeto da licitação.

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital.

18 - DA RESCISÃO

18.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão
neste caso a critério da Prefeitura.

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

18.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993,sem prejuízo de indenização
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos

termos da mesma Lei.

19 - DISPOSIÇÕESGERAIS

19.1 - A participação nesta Tomada de Preços implica na aceitação de todas as condições

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno
conhecimentode suas normas.

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 2º,

da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações posteriores.
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alterações.

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser

celebrado entre as partes. (Anexo |).

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos:

* Anexo | — Minuta Termo de Contrato;

* Anexo Il — Minuta Termo de Ciência e Notificação;

* Anexo III - Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;

* Anexo IV — Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento;

* Anexo VI - Declaraçãode compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de

procedência legal — Decreto Municipal nº 9.097/2019.
*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria

* Anexo VIII - Modelo de Proposta e Declarações.

* Anexo IX —- Memorial Descritivo, Termo de Convenio SH - 741495/2021e demais anexos;

20 — INFORMAÇÕESGERAIS SS
20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações,

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas,

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do e-mail

licitacoes(Dsaoroque.sp.gov.br.

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério,

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente

motivo para que as empresas participantespleiteiem qualquer tipo de indenização.

20.3 - O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura:

WWw.Ssaoroque.sp.gov.br. 
Prefeito



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
ANEXO |

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATON.º 000/2021
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2021

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)
sob o nº. 70.946.009/0001-75,com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP,

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo e pela
Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado,

, CNPJ sob o nº.      , com sede a j

n.º , bairro , na cidade de

/ ; representada neste ato por
, domiciliado na cidade de

/ , portador(a) da cédula de identidade n.º
— SSP/SP e do CPF/MF nº. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de
prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou
complementar,e, ainda, pelas cláusulase condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO

01. Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de Esporte e
Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem
Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão
de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas
constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLÁUSULASEGUNDA— DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES

02.1 - O preço contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$ ( ).

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022:

Ficha 678 - R$ 200.000,00 - 01.08.01.15.451.0030.1313.4.4.90.51.00- Fonte 02 -—

Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados — Obras e Instalações.

Ficha 678 - R$ 157.412,84 - 01.08.01.15.451.0030.1013.4.4.90.51.00— Fonte 01 — Tesouro -

Vinculados - Obras e Instalações.
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b) - Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.  
02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas.

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de

cada mês, realizadas pela contratada,que deverá ser acompanhada de:

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 vias;

02.3.2 - Memória de cálculo da referida medição, em 01 vias;

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01

vias;

02.3.4 - Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente
utilizados na execução dos serviços, em 01 vias;

02.3.6 — Fotocópia do comprovantedo pagamento dos salários e demais direitos trabalhistasdos

empregados efetivamente utilizados na execuçãodos serviços, em 01 vias;

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP,em 01 vias;

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 vias; (57
02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 vias;

02.3.10 — CND do INSS, em 03 vias.

02.3.11 - Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos
florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo

IX, conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019.

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal e gestor Estadual. A liberação
para emissão da nota fiscal ocorrerá após a liberação do repasse do governo Estadual para o

município,devendo a nota fiscal ser apresentada ao Diretor do Departamento de Planejamento e

Meio Ambiente, até o 5º dia útil da data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento
será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentaras medições nos

termos do item 02.3.

02.6 — Será realizada somente 01 (uma) medição por mês.
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02.7 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 32,63% (trinta e dois
virgula sessenta e três por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo
nas últimas parcelasdos lotes, esta deverá ser paga integralmente.

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, O

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmenteos

dispositivos da NR 18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentesdo objeto
deste Edital.

02.9 - O Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido
desconto do ISS na Nota Fiscal.

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado.

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará
antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada,
com créditos que eventualmente a municipalidadevenha a ter, exclusivamente no montante dos

valores apurados.

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do
pagamento da última parcela a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões

respectivas.

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da

responsabilidade pelos serviços executados.

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer
parcela de pagamento, a contratadaserá obrigada a apresentara relação de todo o pessoal e dos
empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a

respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos
previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não

efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridasessas exigências, sem que caiba qualquer
indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos nos pagamentos.

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da

proposta. 
CLÁUSULATERCEIRA — DA GARANTIA

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a

assinatura do contrato, representada por
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03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades
contratuaisdo edital.

03.3 - O valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLÁUSULAQUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

04.1 —- O prazo de vigência do contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do
instrumento contratual.

04.2 - O prazo para a execuçãoda obra é de: 4 (quatro) meses.

04.3 - O prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida
pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 
CLÁUSULAQUINTA —- DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo
circunstanciado. 

CLÁUSULASEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

06.1 - Não será permitida a subcontratação.

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART)

na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução.

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos 8

1ºe 2º do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços,
independentede pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura.

06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivosda NR 18 bem como o cumprimento de
convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou
prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-seaí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da NR 18 —
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item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento.

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal

que será empregadona execução dos serviços.

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados,
fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se

for o caso. 
CLÁUSULASÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do
fiscalizador da Prefeitura;

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 
CLÁUSULAOITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber.

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10%
(dez) por cento sobre o valor total do contrato.

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 %

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato;

08.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01
(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público;
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08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 d

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato.  
08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas à

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o

início de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei

Complementar nº 24/2003. O Departamento de Administração intimará a empresa para
regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não,
devidamentecircunstanciada pelo DepartamentoGestor do contrato.

08.4 — Não sanados os problemasou não aceita as argumentações da defesa, o Departamentode

Administração expedirá Notificaçãoapontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida
interposiçãode recurso à notificaçãoà autoridade superior competente.

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto
nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas
serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e não exonera à

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos à

contratada.

08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administraçãopoderá
ser aplicada também àqueles que:

08.9.1 - Retardarem a execuçãodo Certame;

08.9.2 - Demonstraremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração;

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometeremfraude fiscal.
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08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados

ou forjados coma finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do
objeto da licitação.

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULANONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

09.1 - O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores. 
CLÁUSULADÉCIMA — DA RESCISÃO

10.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da

Prefeitura.

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.

10.3 O contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções,
inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias
desabonadoras da empresa ou dos seus sócios.

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULADECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 O presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos,
subsidiariamentepelo Código Civil. 

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA- CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o
FGTS. 

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
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13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas
oriundasdo presente contrato.

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e

assistiram, para fins e efeitos legais.

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2021. 
Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo

Prefeito 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada 
Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti

Diretora do Departamentode Planejamento
Pe E

TESTEMUNHAS:
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ANEXO Il  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CONTRATANTE:PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

CONTRATADA:XXXXXXXXXXXXX

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XX/2021 — Tomada de Preços nº 008/2021 - Contrato nº

XXX/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de
Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP.

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presenteTERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos,bem como o acompanhamentode sua

execuçãocontratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processoeletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamenteao aludido processo,serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidadecom o artigo 90 da Lei

Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções n201/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

dis Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamentodos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

São Roque, XX de XXXX de 2021

31

 



PREFEITURADA ESTANCIATURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

RESPONSÁVEISPELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

Assinatura: 
RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 144.958.498-59

E-mail Institucional: prefeito Osaoroque.sp.gov.br

E-mail Pessoal: guto.issaWhotmail.com
Assinatura: 
Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti
Diretora do Departamentode Planejamento e Meio Ambiente
CPF: 325.406.838-60

E-mail institucional: planejamento(Dsaoroque.sp.gov.br

E-mail pessoal: jucaldevillagmail.com
Assinatura: 
Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX

Cargo: XXXXXXXXXXX

CPF: XXXXXXXXXX

e-mail institucional: XXXXXXXXXXXXXXX

e-mail pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Assinatura: 
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ANEXO II

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

Ref.: T. P. n.º 008/2021.

Desenamas io SeeaZi enevamnan emma ahi ; Inscrito no CNPJ n.º ssmssimacsissassaeasaneacaey POF

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) .....issserereeanerenrereneranes,
portador(a) da Carteira de Identidade n.º serenas e do CPF

Ni euranmasBemuaifinániafiSE , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(representantelegal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO IV  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENOPORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a

empresa.......ieceiieerereeenaees ( denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNP) nº.E é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos

termos declaro na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços nº. 008/2021,

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque.

São Roque, ......de e. de 2021 
Assinatura

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.  
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ANEXO V  

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa que não

está impedida de participar de licitações ou contratar com a AdministraçãoPública, Direta ou

Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro

fato ou circunstânciaque possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no 8

2º, do artigo 32, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.

9.854, de 27 de outubro de 1999.

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)
legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VI

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTOOU UTILIZAÇÃODE MADEIRADE

PROCEDENCIA LEGAL.

DECRETO MUNICIPAL Nº 9.097/2019

Em conformidade com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 9.097, de 18 de

setembro de 2019, que estabelece procedimentospara utilização de produtos e subprodutos

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual

nº 53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX,

legalmente nomeado representante da empresa ,

CNP) , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do

Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida

pelo órgão ambiental competente, e que encontro —- me regulamente cadastrado no

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções

administrativasprevistas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho de 1993,

e no inciso V do parágrafo 8º da Lei Federal nº 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis.

(representante legal)

Obs: Esta declaração deverá ser preenchidae assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO VII  TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para PavimentaçãoAsfáltica e Drenagem na

Rua Antonio Joaquim de Moraes no Município de São Roque - SP.

DECLARO, para devido fins, que a empresa ;

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG nº

Ú , Fone: (1) , E-mail : ; , Optou 
por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as

especificaçõestécnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo,

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para

justificar eventuais futuros descumprimentosem relação ao edital ou contrato.

(representante legal) S
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s)

legal(is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXOVIII

TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2021

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES    
  DADOS DO LICITANTE

Denominação:

Endereço:

CEP: Fone: ()
e-mail: CNPJ: 

 
   
Objeto Contratação de empresa especializada para construção de área para pratica de Esporte e Lazer — Areninha, Rua Tomas Antonio
Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentose

mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária,
cronograma físico-financeiro e demais especificaçõestécnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

  
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER

Tipo de Intervenção: — CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA

Endinceco: RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA,SISTEMA DE LAZER 4, LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO Investimento
ço ROQUE/SP / Lat -23.557467º e Lon -47.148698º :

TAB. -sa CDHU-181 MAR/21 COM DESONERAÇÃO

' so E 0]
Clio Código A Descrição dos Serviços Qtd.
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INSTALAÇÃO DE CANTEIRO 
01.01.01 02.08.020 CDHU-181

MAR/21
Placa De Identificação Para Obra

 
m2 24,00         

        
INSTALAÇÃO DE ENTRADADE ENERGIA

02.01 LIMPEZADO TERRENO

CDHU-181 Limpeza MecanizadaDo Terreno, Inclusive Troncos Até 15 Cm De Diâmetro, Com Caminhão À
.01. .09.04 . ande . z É 4736,a MAR/21 Disposição Dentro E Fora Da Obra, Com Transporte No Raio De Até 1 Km HA 136,16

DHU-181
02.01.02| 07.01.120 per Carga E Remoção De Terra Até A Distância Média De 1 Km m3 473,62

CDHU-181 , no . o
02.01.03| 05.10.020 MAR/21 Transporte De Solo De 12 E 23 Categoria Por Caminhão Até O 2º Km m3 473,62

Z DA : ST RR . z ; E

020104| 05.10.021 CDHU-181 Transporte De Solo De 12 E 2º Categoria Por Caminhão Para Distâncias Superiores Ao 2º Km Até 03 m3 473,62

MAR/21 Kml af 2a i inhã istânci i E é »

02.01.05| 05.10.022 Re E De Solo De 12 E 22 Categoria Por Caminhão Para Distâncias SuperioresAo 3º Km Até 05 m3 473,62       
     

03.01

03.01.01| 68.01.600 ERA Poste De Concreto Circular, 200 Kg, H = 7,00M un 1,00
MAR/21

03.01.02| 69.20.040 RR Isolador Roldana Em Porcelana De 72 X72 Mm un 1,00

CDHU-181 pa é ; 1
03.01.03| 38.01.100 MAR/21 Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 1 1/2” - Com Acessórios m 4,00

CDHU-181 % ,03.01.04| 46.18.168 MAR/21 Curva De 90º Em Ferro Fundido Com Flanges, Classe Pn-10, Dn= 50Mm un 2,00

CcDHU-181 à , An

03.01.05| 46.33.102 MAR/21 Luva Dupla Em Polipropileno De Alta Resistência - Pp, Preto, Dn= 40Mm un 2,00

CDHU-181 , ã , o
03.01.06| 39.21.070 MAR/21 Cabo De Cobre Flexível De 25 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC m 24,00

CDHU-181 DispositivoDe ProteçãoContra Surto, 1 Polo, Suportabilidade <= 4 Kv, Un Até 240V/415V, limp = 60na|| MAR/21 Ka, Curva De Ensaio 10/3504 - Classe 1 El 10   
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CDHU-181                

   

03.01.08| 37.13.640 MAR/21 Disjuntor Termomagnético, Bipolar 220/380 V, Corrente De 60 A Até 100 A un 1,00

HU-
03.01.09| 42.05.200 GRSA Haste De AterramentoDe 5/8" X 2,4 M un 1,00

MAR/21
CDHU-181 . as Há

03.01.10| 69.20.070 MAR/21 Fita Em Aço Inoxidável Para Poste De 0,50 M X 19 Mm, Com Fecho Em Aço Inoxidável un 2,00

CDHU-181 . O z E rg

03.01.11| 36.03.010 MAR/21 Caixa De Medição Tipo li (300 X 560 X 200) Mm, Padrão Concessionárias un 1,00

-1
03.01.12| 38.01.040 ARO Eletroduto De Pvc Rígido Roscável De 3/4" - Com Acessórios m 2,00

CDHU-181 ; à ss o03.01.13| 39.21.050 MAR/21 Cabo De Cobre Flexível De 10 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC m 2,50

CDHU-181 . = ais us ca03.01.14| 42.05.320 MAR/21 Caixa De Inspeção Do Terra Cilíndrica Em Pvc Rígido, Diâmetro De 300 Mm - H= 400 Mm un 1,00

CDHU-181 caes Fu 203.01.15| 42.05.630 MAR/21 ConectorTipo 'X' Para AterramentoDe Telas, Acabamento Estanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm un 1,00

CDHU-181 ; > - .

03.01.16| 39.09.100 MAR/21 ConectorSplit-Bolt Para Cabo De 25 Mm?, Latão, Com Rabicho un 1,00

CDHU-181 . 5 "
03.01.17| 39.10.120 MAR/21 Terminal De Pressão/Compressão Para Cabo De 25 Mm? un 1,00

030118| 37.14510 CDHU-181 Chave Seccionadora Sob Carga, Tripolar, Acionamento Tipo Punho, Com Porta-Fusível Até Nh-1-250A - un 100
MAR/21 Sem Fusíveis

CDHU-181 Gm03.01.19| 37.20.010 MAR/21 Isolador Em Epóxi De 1 Kv Para Barramento un 3,00

03.02 INSTALAÇÕESELÉTRICAS

CDHU-181 . e DO E RU
03.02.01| 41.12.210 MAR/21 Projetor Led Modular De 150 A 200W, Eficiência Mínima De 125 L/W, Para Uso Externo un 6,00

CDHU-181 : E do
03.02.02| 41.10.080 MAR/21 Cruzeta Reforçada Em Ferro Galvanizado Para Fixação De Duas Luminárias un 3,00

CDHU-181 Rai .03.02.03| 41.10.490 MAR/21 Poste TelecônicoReto Em Aço Sae 1010/1020 Galvanizado A Fogo, Com Base, Altura De 7,00 M un 3,00

CDHU-181 E sã . ps
03.02.04| 38.13.020 MAR/21 Eletroduto CorrugadoEm Polietileno De Alta Densidade, Dn= 50 Mm, Com Acessórios m 105,00
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         03.02.05 39.21.060         
 

CDHU-181

MAR/21
Cabo De Cobre Flexível De 16 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv - Isolação Hepr 90ºC 105,00               

      

04.01 MANUTENÇÃO DAS GUIAS

040101| 04.40.010 CDHU-181 Retirada Manual De Guia Pré-Moldada, Inclusive Limpeza, Carregamento,Transporte Até 1 E 18,00
MAR/21 Quilômetro E Descarregamento

CDHU-181 . ; ,
04.01.02| 54.06.040 MAR/21 Guia Pré-Moldada Reta Tipo Pmsp 100 - Fck 25 Mpa m 18,00

04.02 DRENAGEM

CDHU-181 - . . ,
04.02.01| 07.02.020 MAR/21 Escavação Mecanizada De Valas Ou Cavas Com Profundidade De Até 2 M m3 17,79

CDHU-181 ;
04.02.02| 08.05.100 MAR/21 Dreno Com Pedra Britada m3 17,79

CDHU-181 Ro OD = o

04.02.03| 08.05.180 MAR/21 Manta Geotêxtil Com Resistência À Tração Longitudinal De 10Kn/M E Transversal De 9Kn/M m2 148,23

CDHU-181 aus . ; ; E
04.02.04| 46.13.020 MAR/21 Tubo Em Polietileno De Alta Densidade CorrugadoPerfurado, Dn= 4”, Inclusive Conexões m 148,23

HU-
04.02.05| 49.12.140 GoHAdsaA Poço De Visita Em AlvenariaTipo Pmsp - Balão un 1,00

MAR/21
CDHU-181 .04.02.06| 07.11.020 MAR/21 ReaterroCompactadoMecanizadoDe Vala Ou Cava Com Compactador m3 17,79

04.03 PASSEIO,PISTA DE CAMINHADAE ACESSIBILIDADE

CDHU-181 om - . E
04.03.01| 54.01.010 MAR/21 Regularização E CompactaçãoMecanizada De Superfície, Sem Controle Do Proctor Normal m2 409,46

CDHU-181 .04.03.02| 11.18.040 MAR/21 Lastro De Pedra Britada m3 20,47

CDHU-181 a

04.03.03| 11.18.060 MAR/21 Lona Plástica m2 409,46

CDHU-181 . .04.03.04| 17.05.070 MAR/21 Piso Com Requadro Em Concreto Simples Com Controle De Fck= 20 Mpa m3 32,76

CDHU-181 , a : . .

04.03.05| 11.20.050 MAR/21 Corte De Junta De Dilatação, Com Serra De Disco Diamantado Para Pisos m 14,00 
42
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CDHU-181
04.03.06| 30.04.030 RAR Piso Em Ladrilho Hidráulico Podotátil Várias Cores (25X25X2,5Cm),AssentadoCom Argamassa Mista m2 0,60

1
04.03.07| 33.06.020 BRUTA Acrílico Para Quadras E Pisos Cimentados m2 190,16

05.01 FECHAMENTODA QUADRA POLIESPORTIVA

CDHU-181 E05.01.01| 12.01.021 MAR/21 Broca Em ConcretoArmado Diâmetro De 20 Cm - Completa m 141,00

05.01.02| 11.01.320 AARTA Concreto Usinado, Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento m3 5,16

CcDHU-181
05.01.03| 10.01.040 MAR/21 Armadura Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 Mpa kg 495,36

CDHU-181
05.01.04| 10.01.060 MAR/21 Armadura Em Barra De Aço Ca-60 (A Ou B) Fyk = 600 Mpa kg 123,84

CDHU-181 Pa E : « o
05.01.05| 32.17.030 MAR/21 impermeabilizaçãoEm Argamassa PoliméricaPara Umidade E Agua De Percolação m2 177,23

CDHU-181 :05.01.06| 14.11.261 MAR/21 Alvenaria De Bloco De Concreto Estrutural 14 X 19 X 39 Cm - Classe A m2 71,02

CDHU-181 ' .

05.01.07| 17.02.040 MAR/21 Chapisco Com Bianco m2 142,04

cDHU-181
05.01.08| 17.02.120 MAR/21 Emboço Comum m2 142,04

CDHU-181
05.01.09| 17.02.220 MAR/21 Reboco m2 142,04

05.01.10| 33.02.080 nam Massa Corrida À Base De Resina Acrílica m2 71,02
MAR/21

05.01.11| 33.10.010 o Tinta Látex Antimofo Em Massa, Inclusive Preparo m2 71,02

05.01.12| 08.06.040 RUBRO Barbacã Em Tubo De Pvc Com Diâmetro 50 Mm m 1,90

05.01.13| 34.05.080 cDHU-181 Alambrado Em Tela De Aço Galvanizado De 2”, MontantesMetálicos E Arame Farpado, Até 4,00 M De m2 473,44

MAR/21 Altura

05.02 QUADRA POLIESPORTIVA 
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       CcDHU-181 = .

05.02.01| 11.18.180 MAR/21 Colchão De Areia m3 118,80

HU-
05.02.02| 24.02.060 AR Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida m2 2,52

CDHU-181 a . .

05.02.03| 35.01.150 MAR/21 Trave Oficial Completa Com Rede Para Futebol De Salão cj 2,00

CDHU-181 Eiarad .05.02.04| 35.20.010 MAR/21 Tela Em Poliamida (Nylon), Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm m2 891,79       
 

TOTALGERAL

 

    
  

Para elaboração do orçamentofoi utilizado boletim com desoneração.

  

06.01 PAISAGISMOE BRINQUEDOS

CDHU-181 . i X

06.01.01| 34.02.020 MAR/21 Plantio De Grama Batatais Em Placas (Praças E Áreas Abertas) m2 647,66

06.01.02 01.01 COTAÇÃO Playground Brinquedos De Madeira - Escorregador ( Alt.=1,80M Comp.=3,00M) un 2,00

CDHU-181 . ias :

06.01.03| 35.05.220 MAR/21 Gangorra Dupla Em Madeira Rústica cj 1,00

CDHU-181 , as :

06.01.04| 35.05.210 MAR/21 Balanço Duplo Em Madeira Rústica cj 2,00

06.01.05 01.02 COTAÇÃO BrinquedoTipo Balanço Frontal Duplo Para CadeiranteCom Estrutura Em Tubos De Aço Carbono un 1,00

CDHU-181 no . a à

06.01.06| 35.05.200 MAR/21 Centro De Atividades Em Madeira Rústica cj 1,00

CDHU-181 . ;

06.01.07| 35.04.120 MAR/21 Banco Em Concreto Pré-Moldado, Comprimento 150 Cm un 3,00 
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DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro dos Serviços constante no

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTEna Autorização para Início dos Serviços.

e DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificaçõesexigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital.

e DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta

incluindo,entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas,seguro, fretes e lucro.

e DECLARO, que tenho pleno conhecimentode todas as informações e aceita as condições do local para realizaçãodo serviço.

e DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem:

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da

data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo).
 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de RecebimentoDefinitivo.

(representante legal

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente

habilitada
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ANEXO IX  

MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER ARENINHA

1 OBJETO

Contratação de empresa especializada para construção de área para prática de

esporte e lazer (Areninha).

2 JUSTIFICATIVA

Para aumentar a oferta de locais de práticas esportivas, criamos o modelo “Areninha”

que reúne as modalidades de caminhada, quadra esportiva em areia e playground, com o

intuito de atender as diversas faixas etárias da população. Sua localizaçãofoi baseada em um

ponto com maior carência desses equipamentosurbanos.

3 LOCALIZAÇÃO SS
Rua Tomas Antônio Gonzaga, sistema de lazer 4, Loteamento Paisagem Colonial,

Estância Turística de São Roque - SP. Lat -23.557467º e Lon -47.148698º

4 REQUISITOS GERAIS

As obras como um todo deverão obedecer às especificações fornecidas nos projetos

básicos e planilhas orçamentárias, ter boa técnica executiva, materiais de primeira qualidade,

bom acabamento e atender as normas da A.B.N1.

Os serviços quantificados na planilha orçamentária fornecida por esta Municipalidade

retratam a necessidadedo objeto apresentado.

As obras ou serviços executados com vícios ou defeitos devidamente comprovados,

em virtude de ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego

de material inadequado ou de qualidade inferior, serão refeitos sob exclusiva e integral

responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a Prefeitura Municipal da Estância
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Turística de São Roque, sem implicar alterações do prazo contratual e sem prejuízo do

disposto na cláusula Multas e Penalidades.

Os serviços deverão ser executados por operários especializados com o emprego de

ferramentas, maquinário e equipamentos apropriados ao tipo de trabalho, inclusive

elaboração e implementaçãode PCMSO, PPRA e PPR.

A CONTRATADA deverá informar, formalmente, o profissional responsável pela

execução dos trabalhos e sua respectiva R.R.T ou A.R.T. A execução dos serviços deverão

seguir rigorosamenteas instruções de execução da Prefeitura Municipal da Estância Turística

de São Roque.

É importante ressaltar que todos os projetos são básicos e deverão ser ajustados

durante a execução do contrato, estas alterações deverão ser submetidos à aprovação da

Equipe Técnica da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, devendo estar

devidamenteaprovados pelos órgãos competentese possuir suas respectivas R.R.T ou A.R.T.,

não sendo automáticasa aprovação destas mudanças.

A CONTRATADA deverá manter permanentemente no local da obra pelo menos um

responsável técnico (tecnólogo, engenheiro ou arquiteto) credenciado pela Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque para acompanhar a execução das atividades,

receber instruções e proporcionar à equipe de fiscalização da prefeitura toda a assistência e

facilidade necessárias ao bom cumprimento e desempenho de suas tarefas.

A CONTRATADA deverá, após a assinatura do contrato, entregar o Plano de Trabalho,

no qual deverá constar:

º O Cronograma Físico da Areninha para atender as necessidades do contrato e da

PETSR

e Planejamento geral das atividades envolvidas no desenvolvimento dos serviço, a

duração das atividades e a metodologia construtiva;

e O planejamento dos serviços, inclusive quanto à sinalização, de modo a garantir a

segurança dos munícipese dos trabalhadores das respectivas frentes de serviços;

e O histograma da mão de obra e dos equipamentos;

e Apresentar localização e layout dos Canteiros de Obras, em conformidade com as

normas regulamentadorasdo Ministério do Trabalho;
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e A.RT.ouR.RI. do responsável pela execução da obra;

e Modelo de Diário de Obra a ser adotado.

A ordem de serviço só poderá ser emitida após a devida aprovação do referido Plano

de Trabalho pela equipe de fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São

Roque.

A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, o planejamento previamente

aprovado, podendo em caso de descumprimento ser submetida às sanções previstas em

contrato.

Não será permitida por parte da CONTRATADA a paralisação dos serviços sem

motivos relevantes, os quais deverão ser apresentados formalmente à equipe de

fiscalização para avaliação do impacto no andamento das obras.

A CONTRATADA obriga-se a manter o local da obra e os acessos diretamente atingidos

pelos serviços sempre limpos e em ordem, incluindo os locais utilizados pelos seus

fornecedorese prestadores de serviço.

A CONTRATADAobriga-se ao correto encaminhamentodas medições, faturas e demais

documentos decorrentes do presente contrato, certificando-se da identificação do

destinatário, de forma a evitar extravios que possam implicar morosidade ou até suspensão

na liquidação de compromissos e obrigações por parte da Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução da totalidade

das obras objeto do presente contrato, inclusive pelas obras e/ou serviços subcontratados,

pela administração, coordenação e fiscalização dos serviços pertinentes, e

consequentementeresponde, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos

que, por dolo ou culpa sua, no exercício dessas atividades, venha, direta ou indiretamente,

provocar ou causar por si, por seus prepostos ou empregados, ao poder público, à Prefeitura

Municipal da Estância Turística de São Roque ou a terceiros. O acompanhamentotécnico da

obra será efetuado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque e não exclui

ou reduz tal responsabilidade.

A CONTRATADA será responsável pela análise da suficiência quantitativa e qualitativa,

pelo estudo de todos os documentos integrantes do contrato bem como por todos os
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elementos fornecidos pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, para a

execução do objeto deste instrumento, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação

de ignorância dos mesmos.

Se nos estudos realizados no âmbito de suas atividades específicas como responsável

pela execução deste contrato a CONTRATADA constatar qualquer discrepância, omissão ou

erro, inclusive qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor,

deverá comunicar o fato por escrito e de imediato à Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque, para que os mesmos sejam sanados.

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, laudos técnicos de

institutos especializados, provas de carga, rompimento de corpos de prova ou qualquer

outra solicitação referente ao controle da qualidade dos serviços prestados.

5 ESCOPO DOS SERVIÇOS

O escopo dos serviços contemplaa instalação de placas de obra, limpeza do terreno, a

locação da obra (gabarito) deve ser realizada por topografo com o uso do equipamento

estação total, e execução da quadra com traves e areia branca, cercada por muretas de

blocos de concreto, toda cercada com tela revestida em PVC verde e fechamento superior

em tela, execução de calçadas, iluminação, paisagismo, construção da pista de caminhada,

pintura de piso da caminhada em vermelho com bordas em branco, e das muretas,

construção do playground com fornecimento de equipamentose mão de obra necessária.

A execução dos serviços deverão seguir rigorosamente as instruções de execução da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, condição obrigatória para a

validade deste termo.

A CONTRATADA deverá manter a área isolada a fim de garantir a segurança dos

trabalhadorese munícipes durante todo o período de execução dos serviços.

Ficará a cargo da CONTRATADA a limpeza do terreno, entulhos e qualquer tipo de

material ou vegetação que comprometa a execução da obra.

A CONTRATADAserá responsável pelo fornecimento de todo material, pela mão-de-

obra, instalações provisórias de água e luz (com seus respectivos consumos mensais),

equipamentos,transportes internos e externos, cálculo de todos os elementos estruturais e

locação da obra.
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6 DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS

6.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

6.1.1 Canteiro de Obras:

e Placa de obra: deverá ser instalada placa de obra em chapa de aço galvanizado,

conforme padrões estabelecidospelo governo do Estado de São Paulo, com área de 24

m? de acordo com o manual do site de Comunicação, no local a ser definido pela

CONTRATANTE;

6.2 MOVIMENTAÇÃODE TERRA

Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle

tecnológico a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos

imóveis e logradouros limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural de

escoamento de águas pluviais e fluviais.

Cortes e aterros deverão ser executados seguindo as cotas e os perfis previstos no

projeto, permitindo fácil escoamento das águas superficiais, devendo a CONTRATADA

comunicara Fiscalização sempre que houver escoamento insuficiente.

A medição desses serviços deverá ser feita em relação à topografia constante dos

documentosdo projeto. No caso de omissão ou de não representação do terreno, na época

da execução da obra, antes do início do movimento de terra deverá ser aprovado pela

fiscalização municipal o plano de trabalho para a execução do serviço, contendo as cotas.

Caso as referências de nível para locação altimétrica dos platôs de corte e aterro não

estejam perfeitamente definidas, a CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização, que

orientará a adoção de um nível físico de referência, que será utilizado para verificação dos

trabalhos. Verificar os níveis no local e no projeto básico.

A CONTRATADA deverá obedecer à legislação específica local para movimento de

terra e obter se necessário, a autorização para locais de bota-fora licenciados junto os

órgãos competentes.
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instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura

vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos, principalmente

nos casos que houver cortes.

Os materiais empregados no aterro deverão ser previamente aprovados pela

Fiscalização, devendo ser, no mínimo, de qualidade igual à existente no terreno, não

podendo ser utilizadas turfas, argilas orgânicas, nem solos com matéria orgânica, micácea ou

diatomácea, devendo ainda ser evitado o emprego de solos expansivos.

Nos locais onde estiver prevista a implantação dos blocos arquitetônicos, deverão ser

convenientemente estudada a execução dos aterros, visando evitar recalques do solo local

pela carga do aterro.

6.2.1 Execução:

O terreno deverá ser preparado adequadamente para receber o aterro e o corte

necessário, retirando toda a vegetação ou restos de demolição eventualmente existentes.

Os aterros deverão ser lançados em camadas de, no máximo, 20 cm de espessura,

paralelas aos greides dos platôs.

As camadas deverão ser compactadas, estando o material na umidade ótima “do

correspondente ensaio de compactação, admitindo-se uma variação desta umidade de, no

máximo, 2% para mais ou menos, ou menor faixa de variação conforme especificações

elaboradas para a obra.

No caso da CONTRATADA encontrar solos moles, a mesma deverá analisar e verificar

se há necessidade de troca de solo, a fim de obter o grau de compactação compatível para

execução do projeto.

O plano de ensaios para verificação do grau de compactação (no mínimo 95%) e

umidade ótima deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. Deverá ser realizado, no

mínimo, um ensaio para cada 500 m? de terra compactada. Utilizar na compactação

equipamento adequado a cada tipo de solo. No caso de compactação de solos com

comportamento arenoso, deverá ser utilizado rolo vibratório.  
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Ps“tapre od

A inclinação máxima dos taludes em aterros deverá ser de 2:3 (2 na vertical para 3 na o ar
horizontal); após o seu término deverão ser imediatamente gramados, observando-se o

projeto de paisagismo.

No caso de taludes muito próximos às áreas construídas ou canaletas, o aterro poderá

avançar para dar condições de confinamento que permitam uma compactação eficiente,

sendo depois cortado para receber os alinhamentosde projeto.

6.3 TRANSPORTE DE MATERIAIS

O local reservado para bota-fora, bem como o trajeto a ser percorrido para a remoção

de resíduos provenientes da obra deverá ser previamente aprovado pela fiscalização

municipal, conforme apresentado no Plano de Trabalho e será de responsabilidade da

CONTRATADA seu transporte e destinação final. Os caminhões deverão ser carregados de

modo a evitar derramamento de terra e entulho ao longo do percurso.

6.4 MURETA LATERALÀ QUADRA 61
Serão executadas em bloco estrutural de 14 cm de espessurae resistência de 4,5 Mpa.

Todos os blocos devem ser inspecionados no recebimento e imediatamente antes do uso. Os

blocos devem ser compactos, possuir cantos vivos, serem livres de trincas e imperfeições que

possam prejudicar o assentamento, ou interferir na durabilidadeda construção.

Sendo a fundação de viga baldrame sobre estaca de diâmetro de 0,20 m com no

mínimo 3 m de profundidade, sendo uma estaca a cada 2,50 m, possuindo pilaretes a cada

2,50 m. A alvenaria terá a altura de 0,60 m, sendo 0,30 m abaixo do solo conforme projeto,

deverá ser executado a impermeabilização da viga baldrame, pilaretes e alvenaria abaixo do

nível do solo, de acordo com as especificaçõestécnicas do FDE.

Devendo ser executado o alambrado exatamente conforme as orientações do catalogo

técnico, possuindo uma boa impermeabilização, ferragem adequada ao uso, seguindo a

orientaçãode distanciamentodos pilaretes e com a implantação do buzinote e canaleta.

Foi previsto revestimento nas faces aparentes das muretas utilizando chapisco,

emboço, reboco, massa corrida e pintura, seguindo a NBR 7200 (revestimentosde paredes e

tetos com argamassas — materiais, preparo, aplicação e manutenção). As bases de
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revestimento deverão atender as condições de planeza, prumo e nivelamento fixados pela

especificação da norma brasileira. Para aplicação das camadas de revestimento, a base

deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer

produtos que venham prejudicar a aderência:

e O chapisco: camada de argamassa constituída de cimento, areia, pedrisco e

água e, eventualmente, aditivo, possuindo baixa consistência, destinada a

promover maior aderência entre a base e a camada de revestimento.

e Emboço: Será de argamassa de cimento, cal hidratada, areia e água.

Eventualmente, poderá ser adicionado aditivo destinado à regularização da

base, constituindo-seno acabamento final.

e Reboco: Será de cimento, cal hidratada, areia e água. Eventualmente, poderá

ser adicionado aditivo destinado à regularização da base, constituindo-se no

acabamento final.

e Massa corrida: Massa corrida de base acrílica, sendo de marca de boa

qualidade e de uso externo, sendo lixada a superfície para regularização antes
da aplicação da mesma.

6.5 PINTURA

Pista de caminhada: para a pintura da superfície será aplicado tinta piso na cor

vermelha, duas demãos, com as bordas com faixas brancas espessura de 10cm.

Alvenarias: pintura em tinta acrílica fosca, duas demãos. Todas as superfícies a

serem pintadas deverão estar secas, cuidadosamente limpas, retocadas e preparadas

para o tipo de pintura a que se destinam. Cada demão da pintura deve ser aplicada

somente após a secagem completa da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo

de 4 horas. Sobre superfície não selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em

volume de tinta e água. Deverão ser evitados os escorrimentos e os salpicos de tintas

nas superfícies não destinadas a pintura. Pintadas na cor pantone 2602C, em todas as

faces, sendo previsto a pintura externa e interna da alvenaria, devendo a mesma ser

com tinta antimofo de boa qualidade, sujeita a aprovação da Fiscalização da Prefeitura

da Estância Turística de São Roque.
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6.6 PISTA DE CAMINHADA

A locação da pista deverá ser realizada por profissional habilitado, com uso de

equipamentostopográficos, inclusive nivelador.

Após a locação do novo piso e conferidos os níveis, deve-se verificar o grau de

compactação do terreno (95 % do PN). Para valores inferiores a 95% do Proctor Normal, o

terreno deverá ser escarificado a uma profundidade de 20 cm e recompactado até ser obtido

grau de compactação relativo a 95% do Proctor Normal.

As formas utilizadas devem ter linearidade superior a 3 mm em 5 m, ser rígidas o

suficiente para suportar as pressões laterais produzidas pelo concreto e estar bem

estruturadas para suportar os equipamentosde adensamento tipo réguas vibratórias.

Lançar uma camada de 5 cm de lastro de brita graduada simples em seguida, colocar

lona plástica preta (espessura mínima de 0,15 mm). Nas regiões de emendas deve haver a

sobreposição de pelo menos 15 cm.

Utilizar concreto fck =20 MPa Slump 9+/-2. Municiando-se com ferramentas

adequadas para que possam espalhar o concreto.

O espalhamento deve ser uniforme e em quantidade tal que após o adensamento

sobre pouco material para ser removido, facilitando os trabalhoscom a régua vibratória.

A vibração do concreto deve ser feita com o emprego de vibradores de imersão

consorciados com as réguas vibratórias.

O vibrador de imersão deve ser usado primordialmente junto às formas, impedindo a

formaçãode vazios.

O concreto deve ser vibrado e desempenado cuidadosamente para evitar bolhas e

zonas de empoçamento.

O piso acabado deve estar liso de forma uniforme, ou seja, livre de materiais salientes,

superfícies irregulares ou defeitos e não pode apresentar superfícies com empoçamento de

água.

O piso deve possuir juntas de dilatação a cada 2 m, sendo feitas no piso do passeio e

da pista de caminhada.

Após a execução do piso deverá ser aplicada pintura, duas demãos, na cor vermelho,

somente na pista de caminhada.
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6.7 PLAYGROUND

A locação dos brinquedos deve ser realizada em local especificado em projeto, sendo

responsabilidade de a CONTRATADA realizar o fornecimento de todo material (incluso os

brinquedos) e mão de obra necessária, sendo a mesma responsável pela instalação de todos

os brinquedos.

6.8 ALAMBRADOPARA A QUADRA

Os Alambrados das quadras deverão ter uma armação em tubos de aço industriais

galvanizados com tela galvanizada e revestida em PVC colorido verde em malha para atender

aos jogos de futebol.

Deverão ser resistentes e eficientes, para tanto é preciso que a estrutura das telas tenham

sido corretamente executadas.

Os tubos devem ser chumbados nos blocos de concreto com, pelo menos, 40 cm de

profundidade, reforçados com escoramentos tipo “mão-francesa” nos cantos e nas laterais

da quadra.

O espaçamento entre os tubos não poderá exceder 3 m — se a distância entre eles for

maior, com três barras horizontais (inferior, médio e superior) de contraventamento da

estrutura, o alambradodeverá possuir 4 m de altura.

Deverá ser realizado o fechamento da cobertura da quadra poliesportiva, evitando a perda

da bola, devera ser em malha: 120 x 120mm fio de nylon: na cor verde.

6.9 ELÉTRICA

Serão instalados 3 postes de iluminação, com luminárias com lâmpadas de LED com 2

refletores em cada poste, conforme distribuição indicada no Projeto Básico. A contratada

deve realizar a instalação dos postes sendo ela responsável pela realização de base para os

postes realizando escavação, lastro de brita, fabricação de fôrmas, a concretagem deverá ser

realizada com concreto de resistência Fck 25 Mpa, o lançamento deve ser realizado com

bombeamentoe sendo vibrado adensado e acabado, deve ser realizada a impermeabilização

nos 4 lados do bloco realizado e no topo, sendo realizado também o reaterro.

55

   



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações 
A CONTRATADA deve realizar todo processo de instalação elétrica, composto por

fiação, dutos, disjuntores e quadro de distribuição de energia, sendo responsabilidade da

CONTRATADA a instalação e ligação da entrada de energia, sendo previsto em projeto e

orçamentoos itens necessários para instalação.

6.10 DRENAGEM

A implantação do sistema de drenagem deverá seguir o projeto, sendo realizada a

drenagem da quadra de areia no formato espinha de peixe contemplando no sistema o uso

de dreno com pedra britada, uso de manta geotêxtil e tubo em polietileno, possuindo uma

caixa de inspeção em alvenaria próximo ao passeio à mesma será ligada no sistema de

drenagem existente no local.

Está previsto a substituição de um trecho de guia e sarjeta conforme o projeto, sendo

o modelo existente no local extrusadas. De acordo com o projeto será realizado em um

trecho um sarjetão de 8,00 m de comprimento sendo o mesmo de concreto com resistência

de Fck 25 Mpa, conforme projeto e orçamento, sendo previsto a demolição da guia e sarjeta

no local onde será implantado o mesmo.

6.11 PAISAGISMO

Os serviços dos gramados deverão obedecer à distribuição prevista em projeto. A

grama deverá ser distribuída uniformemente nas áreas onde estão previstos os seus

plantios, sendo na parte do playground, nos canteiros do passeio e na parte interna da

quadra de areia.

Antes do plantio o solo deverá ser preparado com a retirada de entulho, detritos e

outros obstáculos. A preparação do solo tem que ser executada trocando-se o solo

existente por terra vegetal apropriada ao plantio especialmentenas áreas de talude.

O gramado deverá ser regado pelo menos 10 (dez) dias após o seu plantio e mantido

regado até a entrega da obra, devendo ser garantida a consolidaçãoda pega do gramado,

dos arbustos e das árvores.

Para o plantio dos tapetes de Grama, deve-se limpar a área, revolver o solo a uma

profundidade de, no mínimo, 15 cm; espalhar 05 cm de terra vegetal ou composto orgânico

de folhas e adubo animal decomposto e, se constatada deficiência no solo, realizar as

correções necessárias.

56

   



PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações  
6.12 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após o término da obra deverá ser realizada a retirada dos detritos da construção

como restos de areia, britas, argamassas, latas, pregos, etc. A obra deverá ser entregue em

perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar funcionamento perfeito de

todas as instalações, equipamentos e aparelhos. Salpicos e aderências nas superfícies serão

removidos de maneira a preservar a integridadedo material que está sendo limpo.

7 MEDIÇÕES

As medições deverão ser encaminhadas à Prefeitura Municipal da Estância Turística de

São Roque, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas vias, no intuito de que

as documentações sejam devidamente protocoladas neste Departamento.

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução das

atividades do período, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de

evitar erros e distorções em valores medidos.

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos:

e Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período;

e Croqui da área correspondenteaos serviços medidos no período, devidamente cotadas e

acompanhadas das legendas necessárias;

e Relatório fotográfico dos serviços medidos no período (fotos numeradas em ordem e

datadas);

e Diários de Obra, correspondente ao período de medição (Devidamente preenchido e

assinado pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE).

e Apresentar notas fiscais de produtos e subprodutos florestais, quando for de origem

nativa da flora brasileira deverá ser adquirida de fornecedores devidamente cadastrados

no “Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo,

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

Fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de Origem

Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos
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serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos

serviços.

8 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS

Conforme o decreto nº 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de origem

nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no “Cadastro

Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, Produtos e

Subprodutos Florestaisde Origem Nativa da Flora Brasileira - CADMADEIRA”.

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias

para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo

1º do Decreto Estadual nº 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o

respectivo tipo e objeto de utilização.

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante.

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira

apresentar documentação que comprove a procedência legal.

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e

subprodutosflorestais.

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos | e Il, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei

Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993.
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9 PRAZOS

9.1 Prazo de Vigência do Contrato

O prazo de vigência do contrato será de 8 meses, a partir da emissão da Ordem de

Serviço expedida pelo Departamentode Planejamento e Meio Ambiente.

9.2 Prazo de Execução da Obra

O prazo para execução da Areninha será de 4 meses, a partir da data de emissão de

ordem de serviço.

Os serviços quantificados na Planilha Orçamentária fornecida pela municipalidade

retratam a necessidadedo objeto apresentado.

& 
Marcos Augusto Issa Henrique de Araújo

Prefeito 
Evandro Nogueira Kaam

Engenheiro Civil
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PLANILHAORÇAMENTARIA |

OBRA: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER |

Honda iiiiaivennda: CONSTRUÇÃO DE ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E LAZER
P SãO: ARENINHA

RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA, SISTEMA DE LAZER 4, R$

Endereço: LOTEAMENTOPAISAGEMCOLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO Investimento: 357.412 84
ROQUE/SP / Lat -23.557467º e Lon -47.148698º o

Lig CDHU-181 JUL/21 COM DESONERAÇÃO 
[eco Código Ref. Descrição dos Serviços E LGR EutO et refojs]    - E — — E

01.01 INSTALAÇÃO DE CANTEIRO 14.700,96 5,14%

01.01.01|02.08.020 is sc Placa De Identificação Para Obra m2 24,00| 612,54 14.700 E 5,14%
JUL/21         

           E in ES

02.01 LIMPEZADO TERRENO 30.245,27 10,58%

Limpeza MecanizadaDo Terreno, Inclusive Troncos Até
CDHU-181|15 Cm De Diâmetro, Com Caminhão À Disposição R$ |01. 09. . À : 4,829ARA| JUL/21 |Dentro E Fora Da Obra, Com Transporte No Raio De Até ma ind dp 13.782,23 a |

1 Km

CDHU-181|Carga E Remoção De Terra Até A Distância Média De 1 R$ à

02.01.02|07.01.120 juL/21 | Km m3 473,62 10,56 5.001,43 1,75%

CDHU-181|Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por Caminhão R$ á |
02.01.03|05.10.020 JUL/21 | Até 02º Km m3 473,62 5,84 2.765,94 0,97%

CDHU-181|Transporte De Solo De 12 E 22 Categoria Por Caminhão R$ |04: O: Ê 473, , , |
NZABLIDA.| DE-ADDA, JUL/21 | Para Distâncias Superiores Ao 2º Km Até O 3º km has 62 Bia 4.129,97 a |
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020105 [051002 [ merosREGE Rm o n3 mms | 268| a ssio] 160%

03.01 INSTALAÇÃO DE ENTRADADE ENERGIA pa 1,77%

03.01.01| 68.01.600 ra Poste De Concreto Circular, 200 Kg, H = 7,00 M un 1,00 | 1.516,90 51650 0,53%

03.01.02| 69.20.040 LD Isolador Roldana Em Porcelana De 72 X 72 Mm un 1,00 13,25 E 0,00%

03.01.03| 38.01.100 Opa De Pvc Rígido Roscável De 1 1/2' - Com m 4,00 43,65 EE 0,06%

03.01.04| 46.18.168 ET pot Ferro Fundido Com Flanges, Classe Pn- un 2,00 296,29 s02 58 0,21%

03.01.05| 46.33.102 a idooun De Alta Resistência - Pp, un 2,00 24,29 ue 0,02%

03.01.06| 39.21.070 OL paiFr De 25 Mm, Isolamento06/44 m 24,00 24,39 ma 0,20%

CDHU-181 Dispositivo De Proteção ContraSurto, 1Polo, R$
03.01.07| 37.24.042 JUL/21 Suportabilidade<= 4 Kv, Un Até 240V/415V, limp = 60 un 1,00 639,78 639.78 0,22%

Ka, Curva De Ensaio 10/3504s - Classe 1 É

03.01.08| 37.13.640 im 4a Bipolar 220/2804, Contente un 1,00| 154,81 15o 0,05%

03.01.09| 42.05.200 a Haste De AterramentoDe 5/8" X2,4M un 1,00 125,88 o 0,04%

03.01.10| 69.20.070 E! Re de un 200 | 9,96 e 0,01%

03.01.11| 36.03.010 E1 ra po 2 un 100| 313,78 ' a 0,11%

03.01.12| 38.01.040 E no DePuc Rígido Roscável De 9/4 = Got m 200| 23,65 o 0,02%

! 1 2

03.01.13| 39.21.050 E laçãoHe OE m 2,50 12,10 = 0,01%

03.01.14| 42.05.320 o1 ad Dn Epi e pie, un 1,00 | 46,74 4a 0,02%   
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  CDHU-181|ConectorTipo 'X' Para AterramentoDe Telas, R$3.01.1 42.05. Y
dRBL is| ARE JUL/21 |Acabamento Estanhado, Para Cabo De 16 - 50 Mm? un 1H Sa 84,43 ns

CDHU-181|ConectorSplit-Bolt Para Cabo De 25 Mm, Latão, Com R$ o

03.01.16| 39.09.100 JUL/21|Rabicho un 1,00 19,26 19,26 0,01%

03.01.17| 39.10.120 Eid Terminal De Pressão/Compressão Para Cabo De 25 Mm? un 1,00 12,32 Ro 0,00%
JUL/21 12,32

CDHU-181 Chave Seccionadora Sob Carga,Tripolar, Acionamento R$
03.01.18| 37.14.510 Tipo Punho, Com Porta-Fusível Até Nh-1-250A - Sem un 1,00 544,65 0,19%

JUL/21 E 544,65
Fusíveis

CDHU-181 (o R$
03.01.19| 37.20.010 JUL/21 Isolador Em Epóxi De 1 Kv Para Barramento un 3,00 28,64 85,92 0,03%

- R$
.02 TALA ELÉT 87%03 INS ÇÕES RICAS 16.793,32 5;

CDHU-181| Projetor Led Modular De 150 A 200W, Eficiência Mínima R$ a

RED.| 12,280 JUL/21 | De 125 L/W, Para Uso Externo um 6,00 GL 5.796,06 a
CDHU-181|Cruzeta Reforçada Em Ferro Galvanizado Para Fixação RS a

03.02.02| 41.10.080 JUL/21|De Duas Luminárias un 3,00 491,80 1.475,40 0,52%

CDHU-181 . . R$
03.02.03| 68.01.600 JUL/21 Poste De Concreto Circular, 200 Kg, H = 7,00 M un 3,00 |1.516,90 4.550,70 1,59%

CDHU-181|Eletroduto CorrugadoEm Polietileno De Alta Densidade, R$ ERR | JUL/21 |Dn=75 Mm, Com Acessórios m 1a ans 2.719,07 Rea
CDHU-181|Cabo De Cobre Flexível De 16 Mm?, Isolamento 0,6/1Kv R$ ,

03.02.05| 39.21.060 1/21 Isolação Hepr 90ºC m 135,75 16,59 2.252,09 0,79%

       ES

R$   
        

04.01 MANUTENÇÃO DAS GUIAS E SARJETA 2,05%
5.869,25

CDHU-181|DemoliçãoMecanizadaDe Sarjeta Ou Sarjetão, Inclusive R$ Edd JUL/21 | Fragmentação E AcomodaçãoDo Material ma da as 777,15 in
CDHU-181 Remoção De Entulho Separado De Obra Com Caçamba R$

04.01.02| 05.07.040 JUL/21 Metálica - Terra, Alvenaria, Concreto,Argamassa, m3 3,51 86,21 302 60 0,11%
Madeira, Papel, Plástico Ou Metal É

CDHU-181 j R$ a
04.01.03| 54.06.150 JUL/21 Execução De Perfil Extrusado No Local m3 3,07 |1.084,98 3.330,89 1,16%

 
  

62  



  PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE
DEPARTAMENTODE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras e Licitações                   
 

04.01.04| 11.01.630 Tr ConcretoUsinado, Fck = 25 Mpa - Para Perfil Extrudado m3 3,07 385,68 ny 0,41%

04.01.05| 54.06.170 RG A ba em Fio Load; peer E m3 048| 572,02 a15) 0,10%

04.02 DRENAGEM 145569 2,59%

04.02.01| 07.02.020 OLAl ma E alaçiri Ga m3 17,79| 8,02 |208 0,05%

04.02.02|08.05.100 E Dreno Com Pedra Britada m3 17,79 98,69 e 0,61%

061205 [0005100 [O a o retida na ENE
080208| 461300 [CON61 Tuta EmPoteDa Ce Comugndo n CA ERR:
04.02.05| 49.03.020 ORE, Caixa De Gordura Em Alvenaria, 600 X 600 X 600 Mm un 1,00 244,86 He 0,09%JUL/21 ' ” , 244,86 ,

04.02.06| 07.11.020 E Dm MecanizadoDe Vala Ou Cava as 17,79 518 Rs 0,03%

04.03 PASSEIO, PISTA DE CAMINHADAE ACESSIBILIDADE 9.685,40 10,37%

0403401 [5401030|PAU IBI|RegulaçãoCompactaMe | me [M647] 286| sogyn| CAM

04.03.02| 11.18.040 o Lastro De Pedra Britada m3 20,82 120,91 e 0,88%

04.03.03| 11.18.060 E Lona Plástica m2 416,47 2,87 11955) 0,42%

04.03.04| 17.05.070 o O nad Em Concreto Simples Com Controle a 2971| 684,82 ER 7,12%

04.03.05| 10.02.020 DEE Armadura Em Tela Soldada De Aço kg 57,16 10,49 so9, 0,21%

04.03.06| 11.20.050 QUE à da ni m 14,00| 16,05 »E 0,08%

Gu0307| 006650 [UIOe nº 060 [687| meio ao         
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04.03.08| 33.06.020 ERA Acrílico Para Quadras E Pisos Cimentados

05.01 FECHAMENTO DA QUADRA POLIESPORTIVA R$
, 119.800,79

CDHU-181|Broca Em ConcretoArmado Diâmetro De 20 Cm - R$
102: .01. 4 4705.01.01| 12.01.021 JUL/21 |Completa m 144,00| 49,09 7.068,96 2,47%

CDHU-181 . . R$ a
05.01.02| 11.01.320 JUL/21 ConcretoUsinado, Fck = 30 Mpa - Para Bombeamento m3 5,11 400,53 2.046,71 0,72%

CDHU-181|Armadura Em Barra De Aço Ca-50 (A Ou B) Fyk = 500 R$
05.01.03| 10.01.040 JUL/21 |Mpa kg 337,61| 11,40 3.848,75 1,35%

CDHU-181|Armadura Em Barra De Aço Ca-60 (A Ou B) Fyk = 600 R$01. 10.01. K05.01.04| 10.01.060 JuL/21 |Mpa kg 142,30| 13,99 1.990,78 0,70%

CDHU-181|ImpermeabilizaçãoEm Argamassa Polimérica Para R$ o

BELOS|GaAoso JUL/21 |Umidade E Água De Percolação m2 ARO| ABAS 1.546,03 Dai
CDHU-181| Alvenaria De Bloco De Concreto Estrutural 14 X 19 X39 R$ o

05.01.06| 14.11.261 jut/21 |Cm-ClasseA m2 70,30 83,21 5.849,66 2,05%

CDHU-181 . . R$ o
05.01.07| 17.02.040 JUL/21 Chapisco Com Bianco m2 140,60 8,34 1.172,60 0,41%

CDHU-181 R$ o
05.01.08| 17.02.120 JUL/21 Emboço Comum m2 140,60| 16,22 2.280,53 0,80%

CDHU-181 R$ o
05.01.09| 17.02.220 JUL/21 Reboco m2 140,60 9,46 1.330,08 0,47%

CDHU-181 NR e R$
05.01.10| 33.02.080 JUL/21 Massa Corrida À Base De Resina Acrílica m2 70,30 12,35 868,21 0,30%

CDHU-181 |.. . . . R$
05.01.11| 33.10.010 JUL/21 Tinta Látex Antimofo Em Massa, Inclusive Preparo m2 70,30 20,82 1.463,65 0,51%

CDHU-181 z E R$ á
05.01.12| 08.06.040 JUL/21 Barbacã Em Tubo De Pvc Com Diâmetro 50 Mm m 1,90 22,26 42,29 0,01%

CDHU-181 Alambrado Em Tela De Aço Galvanizado De 2”, R$
05.01.13| 34.05.080 Montantes Metálicos E Arame Farpado, Até 4,00 M De m2 471,28| 191,59 31,58%

JUL/21 90.292,54
Altura

R$
.02 DR LIE: RTI 10,05.0 QUADRA POLIESPORTIVA 30.198,40 0,56%   
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 JUL/21

R$

        9.309,38

CDHU-181 « . R$.02. 18. E Y05.02.01| 11.18.180 JUL/21 olchão De Areia m3 118,80| 132,39 15.727,93 5,50%

CDHU-181 - R$ a
05.02.02| 24.02.060 JUL/21 Porta/Portão De Abrir Em Chapa, Sob Medida m2 21,52 993,59 2.503,85 0,88%

CDHU-181 = x R$ o
05.02.03| 35.01.150 JUL/21 Trave Oficial Completa Com Rede Para Futebol De Salão cj 2,00 |1.328,62 2.657,24 0,93%

05.02.04| 35.20.010 SuRToA Tela Em Polietileno, Malha 10 X 10 Cm, Fio 2 Mm m2 888,30 10,48 ho 3,26%       
    
TOTALGERAL

 

TOTALGERALCOM BDI      

LS

285.930,27

Foi considerado arredondamentode duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Custo Total. Para os cálculosutilizamos
arredondamentode duas casas decimaisapós a vírgula. As empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimentoda planilha.

Para elaboração do orçamentofoi utilizado boletim com desoneração.

DO

357.412,84

 

06.01 PAISAGISMOE BRINQUEDOS 26.219,88 9,17%

06.01.01| 34.02.020 E rara Grama Batatais Em Placas (Praças E Áreas ni 634,63 9,69 ne 215%

06.01.02| 01.01 |COTAÇÃO ao a Metifica=Escorragaita un 200 [189200| uaRs: 1,32%

06.01.03| 35.05.220 E Gangorra Dupla Em Madeira Rústica cj 1,00 937,11 a 0,33%

06.01.04| 35.05.210 UU Balanço Duplo Em Madeira Rústica cj 2,00 |1.267,67 e 0,89%

060105| on? | coração Dir raca sera E 100 [738500] soos6o/ 280%

06.01.06| 35.05.200 Ri Centro De Atividades Em Madeira Rústica cj 1,00 |3.615,09 R$ 1,26%
JUL/21 3.615,09

06.01.07| 35.04.120 unir Banco Em Concreto Pré-Moldado, Comprimento 150 Cm un 3,00 401,26 sm 0,42%
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  ANEXO IX

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

OB CONSTRUÇÃO DE ÁREA

RA PARA PRÁTICA DE

ESPORTE E LAZER

Tipo de Intervenção: CONSTRUÇÃO DE Inves Inves
ÁREA PARA PRÁTICA DE ESPORTE E time R$ 357.412,84 time R$ 357.412,84
LAZER ARENINHA nto: nto:

RUA TOMAS ANTONIO GONZAGA,

End SISTEMA DE LAZER 4,

eres LOTEAMENTOPAISAGEM ºa COLONIAL, MUNICÍPIO DE SÃO
“  ROQUE/SP/ Lat -23.557467ºe Lon

-47.148698º

BJ: A o é

s| ns EESERVIÇOS : 8)

oa PRELIMINARES % temo b vo
RS 18.376,20 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00

LIMPEZADO 10| R$ o o O

TERRENO E ,5| 37.806,                  
  

66  



 
 

PREFEITURADA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE   
           

 
        

                
                 

    
   

        

 
          

    

REMOÇÃO 8%| 59

R$ 37.806,59 R$ 0,00 R$ 0,00

. 7,| R$
INSTALAÇÕES

Mo ELÉTRICAS pé ne
R$ 8.193,61 R$ 13.656,02 R$ 5.462,41 R$ 0,00

PASSEIO,

oq| ACESSIBILIDADE, Ê A
DRENAGEM EPISTA| 1) 18 |

DE CAMINHADA R$ 5.364,42 R$ 26.822,09 R$ 21.457,67
E

52 | R$
QUADRA

05| pOLIESPORTIVA E oa. |

: R$ 46.874,75 R$ 46.874,75 R$ 56.249,70 R$ 37.499,80

9,| R$
PAISAGISMOE

o% BRINQUEDOS % Ei
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.774,85

dear pariga 32,63% 24,44% 23,27% 19,66%

R$10 R$ R$ R$

Sulprroital 0% Da 116.615,56 R$ donas 83.169,77 70.274,65

fisicas.

São Roque 13 de Julho de

R$

ERRAR
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203.968,41

 

O
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E)
357.412,83   



 

PREFEITURA DA ESTÂNCITURÍSTICA DE SÃO ROQU
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA HABITAÇÃO 
TERMO DE CONVÊNIO

SPdoc nº SH - 741495 / 2021

Termo de Convênio que entre si celebram o

Estado de São Paulo, por intermédio de sua

Secretaria da Habitação e o Município de SÃO

ROQUE objetivando a transferência de recursos

para a implementação do Programa Especial de

Melhorias— PEM,

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria da

Habitação, neste ato representadapor seu Secretário, FLÁVIO AUGUSTOAYRES

AMARY, autorizado pelo Governadordo Estado nos termos do Decreto nº 54.199,

de 02 de abril de 2009, publicado no DOE, de 03 de abril de 2008, o Decreto nº

59.215 de 21 de maio de 2013, que disciplina acerca da celebração de convênios

no âmbito da Administração Centralizadae Autárquica,e alteraçõessubsequentes,

e o Municipio de São Roque, neste ato representado por seu Prefeito, MARCOS

AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO, concordam em celebrar o presente

convênio, com observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com

suas alterações posteriores, e da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de novembro de

1989, no que couber, medianteas cláusulase condiçõesque se seguem:

CLÁUSULAPRIMEIRA- Do Objeto

Constitui objeto do presente a transferência de recursos financeiros para a

execução de obras de equipamento social - construção de área para prática de

esporte e lazer, que irá atender a população moradora do (PAC) Conjunto

Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos Patos, implantado pela Casa

Paulista e Ministério da Cidade, nos termos do Plano de Trabalho, fis. 23 a 27,
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aprovado pela Secretaria da Habitação, que passa a fazer parte integrante deste

convênio.

Parágrafoúnico: O Plano de Trabalho poderá sofrer adequação técnica, mediante

prévia e expressa autorização do Secretário da Habitação e lavratura do

competente termo de aditamento,vedados o repasse de novos recursos por parte

da Secretaria ou a modificaçãodo objeto do convênio inicialmenteprevisto.

Q CLÁUSULASEGUNDA - Da Execução

& São executoresdo presenteConvênio:
| - pelo ESTADO, a Secretaria da Habitação, doravante denominada

SECRETARIA;

|! - pelo MUNICÍPIO, a Prefeitura Municipal de São Roque, doravante denominada

PREFEITURA.

CLÁUSULATERCEIRA - Das Obrigaçõesdos Partícipes

Para a execução do presente convênio a SECRETARIA e a PREFEITURA terão

as seguintesobrigações:

|- Compete à SECRETARIA:

O & a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida para a

formalizaçãodo processo, bem como as prestaçõesde contas dos recursos

repassados e os laudos de vistoria técnica emitidos em nome da

PREFEITURA;

b) realizar vistorias, relatando o estágio dos serviços e obras objeto deste

ajuste, além de atestar a efetiva realização de cada uma das etapas do

projeto, como condição para a liberação dos recursosfinanceiros ajustados,

na conformidadedo respectivocronograma fisico-financeiro;

c) atestar a execução final do objeto ajustado, na conformidadedo disposto no

artigo 73 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993;

d) repassar ao Município, até o limite previsto na Cláusula Quarta, os recursos

alocados, em parcelas de acordo com o previsto na Cláusula Sexta.
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Il - Compete à PREFEITURA, além das obrigações previstas nas Cláusulas

Quinta, Oitava e Nona:

a)

b)

c)

d)

e)

9)

h)

iniciar a execução do objeto do presente Convênio, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, consoante cronograma

físico-financeiroapresentado;

executar, direta ou indiretamente, o objeto previsto na Cláusula Primeira,

nos prazos e nas condições estabelecidas no projeto e cronograma físico-

financeiro, sob sua inteira e total responsabilidade, inclusive no tocante ao

fomecimento de material, disponibilidade e despesas de pessoal,

obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias,sociais, decorrentes de ato

ilícito, ou outras de qualquer natureza, observando, ao longo dos trabalhos,

os melhores padrões de qualidade e economia, bem como a legislação

pertinente, em especial a que rege as licitações e contratosadministrativos;

arcar com quaisquercustos que superem o valor do presente convênio;

submeter previamente à SECRETARIA eventual proposta de alteração do

projeto ou do cronogramafísico-financeirooriginariamenteaprovados;

colocar à disposição da SECRETARIA toda a documentaçãoenvolvendo a

aplicação dos recursos repassados, possibilitando a mais ampla

fiscalização do desenvolvimentodo projeto objeto do ajuste;

prestar contas das aplicações dos recursos, na conformidade do “Manual

de Orientação”, disponibilizado pela SECRETARIA. sem prejuízo do

atendimentodas instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

colocar e conservar uma placa de identificação da obra e serviços, de

acordo com o modelo fornecido pela SECRETARIA;

manter, durante a execução do convênio, todas as condições que a

habilitaram à celebraçãodo presente instrumento.

CLÁUSULAQUARTA - Do valor

O valor total do presente Convênio é de R$ 357412,84 (trezentos e cinquenta e

sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro centavos), sendo de

responsabilidade da SECRETARIA a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), e de responsabilidade da PREFEITURA, o montante de R$ 157.412,84

(cento e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e quatro

 
1
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centavos), a titulo de contrapartida, na conformidade do disposto no artigo 3º do

Decreto nº 54.199, de 02 de abril de 2009.

CLÁUSULAQUINTA - Dos Recursos - Origem e Aplicação

Os recursos estaduais destinados à execução do presente Convênio originam-se

do Programa 2510 - Requalificação Habitacional e Urbana; Ação: Melhorias

Habitacionais e Urbanas, na natureza da despesa 444051-01, referente a

transferência aos Municípios - Obras, e deverão ser aplicados exclusivamente na

consecuçãodo objeto do presente Convênio.

Parágrafoúnico - Caberá à PREFEITURA:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua

efetiva utilização, aplicar os recursos em cademeta de poupança de instituição

financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou, em

fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos recursos

verificar-seem prazos menores que um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito

do convênio e aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de

demonstrativoespecíficoque integrará as prestaçõesde contas;

3. quando da apresentação da prestação de contas, a PREFEITURA anexará O

extrato bancário contendo o movimentodiário (histórico) da conta, juntamente com

a documentaçãoreferente à aplicação das disponibilidadesfinanceiras no mercado

de capitais.

CLÁUSULASEXTA - Da Liberaçãodos Recursos

Os recursos financeiros de responsabilidade do Estado serão repassados pela

SECRETARIAà PREFEITURA,em parcelas, de acordo com o cronograma físico-

financeiro que integra o Plano de Trabalho e, consequentemente o presente

ajuste, observadosos 88 3.º a 6.º do artigo 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
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junho de 1993, por meio de depósito em conta vinculada, aberta em instituição

financeira a ser indicada pelo ESTADO, ressalvadas as hipóteses dos parágrafos

seguintes.

8 1º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a liberação ocorrerá em parcela

única, logo após a expedição da respectivaordem de serviço.

& 2º - Se o valor total dos recursos financeiros a serem repassados

for maior que R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e menor que R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais), a liberação dos recursos ocorrerá em até duas parcelas,

transferindo-se a última após a aprovação da prestação de contas atinente à

primeirae observado, no que couber, o disposto no parágrafoanterior.

S 3º - Nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme

estipular o respectivo instrumento, observados os itens 1 e 2 desteparágrafo.

8 4º - Concluida a execução do objeto deste ajuste, observado o

cronograma fisico-financeiro, a PREFEITURA deverá apresentar a PRESTAÇÃO

DE CONTAS FINAL, abrangendoos recursos repassados, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, sob pena de ser incluída no CADIN ESTADUAL — Cadastro

Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, sem

prejuizo das demais medidas legais cabíveis.

CLÁUSULASÉTIMA — Do tribunal de Contas

A prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, por parte

da PREFEITURA, deverá se dar na forma e prazo determinados por aquele

Tribunal. 
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CLÁUSULAOITAVA - Da Denúnciae da Rescisão

Este convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado, mediante notificação

prévia de 30 (trinta) dias, e será rescindido, por descumprimento das obrigações

assumidasou por infração legal, promovendo-seo competenteacerto de contas.

CLÁUSULANONA - Dos Saldos Financeiros Remanescentes

w Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das

É aplicações financeiras, serão devolvidos à SECRETARIA por meio de guia de

recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, a serprovidenciada

pela SECRETARIA.

CLÁUSULADÉCIMA- Da Responsabilidadeda Prefeitura pela Devoluçãodos

Recursos

Obriga-se a PREFEITURA, nos casos de não utilização integral dos recursos para

o fim conveniado, ou de sua aplicação irregular, a devolvê-los, acrescidos da

remuneraçãodevida pela aplicação em caderneta de poupança, desde a data da

o e sua liberação, consoante disposto no parágrafo único da cláusula quinta. 
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- Do Prazo

TTrei

O prazo para a execução do presente convênio será de até 18 (dezoito) meses A
contados a partir da data de sua assinatura

Parágrafo 1º - Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente

convênio poderá ter seu prazo prorrogado, mediante termo aditivo e prévia

autorização do Secretário da Habitação, observadas as disposições da Lei .. )
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual nº 6.544, de 20 de X f
novembrode 1989, e demais normas regulamentares.

Parágrafo 2º - A mora no repasse dos recursos ensejará a prorrogaçãoautomática

deste convênio, pelo mesmo número de dias relativos ao atraso da respectiva
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liberação, independentemente de termo aditivo, desde que autorizada pelo Titular

da SECRETARIA.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- Do Foro

O Foro da Comarca de São Paulo é competente para dirimir as questões oriundas

do presente convênio, reservando-se a SECRETARIA o direito de reter a dotação

QU de recursos que eventualmentefor objeto de discussão.

E por estarem assim ajustados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor,

com 2 (duas) testemunhas instrumentais.

São Paulo, 49 de a9e5E de 2021.  / /O & MARCOS AUGUSTOYSSA HENRIQ DE ARAÚJO

Prefeito Municipal de São Roque

Testemunhas:

CPF: 242 439 443 -67  
Nome: Feride Amuso de Bancos

rG:40,571954-S cer: JOY AY TR-C]

Assinatura:|, a, À . Amt
W
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TERMO DECIÊNCIA E NOTIFICAÇÃOREPASSES A ORGÃOS PUBLICOS

ÓRGÃO CONCESSOR: Secretariada Habitação - SH

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE

CONVÊNIO Nº: 741495/2021

TIPO DE CONCESSÃO: CONVÊNIO precedido de Ajuste

VALOR DO AJUSTE: R$ 357.412,84 (trezentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e doze reais e

oitenta e quatro centavos)
EXERCÍCIO:2021
OBJETO DO CONVÊNIO: Transferência de recursos financeiros da SH para a Prefeitura Municipal de

SÃO ROQUE, visando a implantação de equipamento social (construção de área para prática de esporte

e lazer) a fim de proporcionar melhorias no Conjunto Habitacional de Interesse Social - Parque Lago dos

Patos

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS para o acompanhamentodos atos da tramitação do

correspondente processo no Tribunal de Contas até seu julgamento final e consequente publicação, e se

for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais € regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com a artigo 80

da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos

interessados.

São Paulo, sa de KAaee * de 2021

PELO CON

PELACONVENIADA   f y

MarcosAugustolasaLy nriq e dêAráújo
Prefeito Municipal de Roque
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TERMO DECIENCIA É NOTIFICAÇÃOREPASSES A ÓRGÃOS PÚBLICOS

(IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES)

|- AUTORIDADE MÁXIMA:

4. ÓRGÃO/CONVENENTE:

ú » Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretário da Habitação

& CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURABENEFICIÁRIA:

» Nome: MarcosAugusto Issa Henrique de Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144.958.498-59

1 - RESPONSÁVEISQUE ASSINARAM O AJUSTE:
 

1. ÓRGÃO/CONVENENTE:

É » Nome: Flavio Augusto Ayres Amary

Cargo: Secretário da Habitação

CPF: 132.533.628-92

2. PREFEITURABENEFICIÁRIA:

» Nome: MarcosAugusto Issa Henrique de Araújo

Cargo: Prefeito

CPF: 144.958.498-59
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 11/02/2022 | Edição: 30 | Seção: 3 | paga 207

Órgão: Prefeituras /Estadode São Paulo/PrefeituraMunicipalda EstânciaTurística de São Roque

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS nº 003/2021 - Objeto: Contratação de empresa para recapeamento
asfáltico em vias públicas urbanas no bairro Vila Santo Antonio fase 3 no município de São Roque.

Contratada Nova Integral Técnica e Construção LTDA. Valor 289.102,43 Assinatura 27/01/2022 Vigência
90 dias.

AVISOS DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOSNº 8/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 008/2021 - Objeto: Contratação de empresa
especializada para a construção de área para prática de esporte e lazer, areninha, Rua Tomas Antônio
Gonzaga, sistema de lazer 4, loteamento Paisagem Colonial no município de São Roque/SP. Encerramento
às 14:00 horas do dia 03/03/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/02/2022 no site

oficial desta Prefeiturade São Roque - www.saoroque.sp.gov.br,

TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021

RESUMO DE EDITAL - Tomada de Preços nº 014/2021 - Objeto: Contratação de empresa para

execução de obras de ampliação da CMEI Allan Kardec no Jardim Carambei no município de São

Roque/SP Encerramentoàs 09:00 horas do dia 08/03/2022. O edital encontra-se a disposiçãoa partir do
dia 14/02/2022 no site oficial desta Prefeiturade São Roque - www.saoroque.sp.gov.br.

São Roque, 9 de fevereirode 2022

MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO
Prefeito

Este conteúdonão substituio publicado na versão certificada.
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JIZ DO PARAITINGA  

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO LUIZ DO

PARAITINGA

HOMOLOGAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022- EDI-

TAL 008/2022 - PROC.ADM. Nº 008/2022 - NO DIA 10/02/2022,
DEPOIS DE CONSTATADAA REGULARIDADE DOS ATOS PRO-

CEDIMENTAIS,À AUTORIDADE COMPETENTE, ANA LUCIA 8.

SICHERLE, PREFEITA, HOMOLOGOUOS ITENS DO PREGÃO EM
EPÍGRAFE, QUAISSEJAM: 1, 2 PARAA EMPRESA NINEDIGITAL
BANK - CERTIFICACAO DIGITAL E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS

LTDA ME. FICA A EMPRESA CONVOCADAA ASSINAR A ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRAZO DE ATÉ OS DIAS ÚTEIS A

PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO.

SÃO MANUEL 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO MANUEL

AVISODE RATIFICAÇÃO DO TERMODE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃOnº. 01/2022 — ProcessoAdministrativonº 110/1/2022. O

Prefeita do Município de São Manuel, no usode suasatribuições
legais, ratifica o processode Dispensade Licitação nº 01/2022,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada
pata prestaçãode serviçosconsistente em revisãoautorizada de
30.000 km do veicula VOLKSWAGEN/GOL2018/2019, placa FOI
8846, pertencente à Diretoria de Agriculturae MeioAmbiente
pelo valor total de R$ 932,36 (novecentos e trinta e dois reais
e trintae seis centavos),com à empresaVECOL VEÍCULOSSA
BOTUCATU com fundamento previsto no art 24, inciso XVI da
Lei Federalnº 8666/93.São Manuel, 10 de fevereiro de 2022.
RicardoSalaroNeto - Prefeito Municipal,

AVISODE LICITAÇÃO- PregãoEletrônico - O Município de
SãoManuel/SPtoma público a abertura docertame licitatóriona
modalidade PregãoEletrônicosob n.º 13/2022 - ProcessoAdmi-

nistrativo 1.º 5968/2021quetem como objeto à contratação de
sesviços técnicos para execução de projeto de pavimentação
e infraestruturas da Estrada Municipal"Wanda Baroni” e via
públicas do município (Coontenadas geográficas: Latitude:
22º48'19.50º5/ Longitude: 487323288"0). Início do recebi-
mento das propostas: 14 de fevereiro de 2022 às 08:00. Fim do
recebimento das propostas: 24 de fevereiro de 2022 às 08:00.
Abertura e exame das propostas: dia 24 de fevereiro de 2022
às 08:30. O editalcompleto encontra-se disponível em https:

ww.saomanuel.sp.goy.briportal/editais/1. São Manuel, 10 de
fevereiro de 2022. Ricardo SalaroNeto — Prefeito Municipal.

SÃO PEDRO

  
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO

AVISODE LICITAÇÃO
Comunicamos que está aberta a Licitação relacionada

abaixo:Pregão Presencial09/2022- Processo:279/2022 - Obje-
to: Locaçãode Estrutura Diversas para realização de eventos.
Início da Sessão Pública: 04/03/2022,às 09h00, na Secretaria
Municipalde Turismo,sitoa Rua Genetal Osório,nº 846, Centro,
São PedroiSPO edital completo encontra-se à disposição no
Departamento de Compras e Licitações, sito a Rua Valentim
Amaral 748, no horáriodas 08h30 às 17h00. Fone: (19) 3481-

9223 ou através do site: wwwsaopedro.sp.gou.br.consultas!
licitaçõespublicasSãoPedro, 10 de Fevereiro de 2022. Thiago
Silvérioda Silva-PrefestoMunicipal

AVISODE LICITAÇÃO
Comunicamos que estó aberta a Licitação relacionada

abaixo:
Pregão Presencial - Nº 08/2022 - Processo:278/2022 -

Objeto: Licençade uso de software para Gestão Pública - Início
da SessãoPública: 03/03/2022, às 09h00 na Secretaria Munici-
pal de Turismo,sito a Rua General Osório, nº 846, Centro, São
Pedro/SP O editalcompleto encontra-se à disposição no Depar-
tamento de Compras e Licitações,sito à RuaValentimAmaral
748, na horáriodas 08h30 às 17h00, fone: (19) 3981-9223

ou através do site: https:/Awmwwsaopedro.sp.gowbrilicitações-
«publicas.São Pedro, 10 de janeiro de 2022. Thiago Silvério da
Silva - Prefeito Municipal

SÃO ROQUE

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO ROQUE

- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO — Concorrência
Pública nº 001/2020 — Contratonº 036/2020 - Contratação de
empresa para Execuçãode PavimentaçãoAsfáltica de diversas
vias públicas, no Munidpio de São RoqueisP - Contratada
OBRAGEN ENGENHARIA£ CONSTRUÇÕES LTDA - Assinatura
2791/2022 - Vigência:60 dias - Fundamento: cláusula quarta
do contrato inicial e nostemos da Lei Federal8.666/93 c/ suas

alterações
- EXTRATO DE ADITAMENTODE CONTRATO — Pregão Pre-

sencial nº 204/2019 — Contrato nº 011/2020 - Contratação de
empresa para à prestação de serviçosde fornecimento de solu-
cão integrada de fiscalizaçãoe apoio ao Trânsito - Contratada:
DsinTecnologiada Informação Ltda EPP - Assinatura04/02/2022
Vigência: 12 meses.

-RESUMODE EDITAL—FPnº008/2021 —Contrataçãode
empresa especializada para construção de área pata pratica
de Esporte e Lazer - Ateninha, Rua Tomas AntonioGon-zaga,
sistema de lazer 4, Loteamento PaisagemColonial no Munic
pio de São RoqueiSP- Encerramento às 14h00 horas do dia
03/032022,O edital encontra-se a disposição a partir do dia
14/02/2022, no sitewwwsacroque.sp.gorbr.

RESUMODE EDITAL -- TP nº 014/2021 — Contratação
de empresa para execução de obra de Ampliação da CEMEI
ALLANKARDEC, no Jardim Carambe! em São Roque no Muni-
cípio de São RoqueiSP— Encerramento às 09h00 horas do dia
08/032022. Q edital encontra-se a disposição à partir do dia
14/02/2022, no site waves. .Sp.govdbr.

- RESUMODE EDITAL — PE nº 157/2021 - Registro de

Preço para aquisição de eletradomésticos para atender diver-
sos Departamento - Encerramento às 09h00 haras da dia
11/03/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia
14/02/2022, no site mwsacroque.spo br

- RESUMO DE EDITAL - PE nº 152/2021: Aquisição de

materiaismédico hospitalares para atender o rtamentos
de Saúde - Encerramentoàs 09h00 horasda dia 10/03/2022. O

edital encontra-se a disposição a partir do dia 14/02/2022, no
site wowsaoroquesp gov.br

- RESUMO DE EDITAL - PE nº 181/2021 -- Registrode Preço
de medicamentos para atender 0 Departamentos de Saúde
— Encerramento às 09h00 horas do dia 14/03/2022, O edital
encontra-se a disposição a partir do dia 14/02/2022, no site

wwwsanroquespgoubr
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 002/2022 -Aquisição de

material elétrico para atender Departamento de Desenval-
vimento Econômico - Encerramento às 09h00 haras do dia
09/03/2022. O edital encontra-se a disposição a partir do dia

14/02/2022, no sitewwwsanraque.sp.gow.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº 187/2021 — Registrode Preço

pata fornecimento de cesta básica de alimentos pata atender o
Departamento de Bem Estar Social -- Encerramentoàs 09h00
hotas do dia 15/03/2022. O edital encontra-se a disposição a

partirdo dia 14/02/2022, no sitewarmsaoroque.sp.quv.br
- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de Licitação nº

004/2022 - Contrato nº 0102022: Objeto: Contratação emer-
gencial de empresapara o atendimentodo serviçode tratisporte 

Diário Oficial Poder Executivo - Seção

público municipaltendoem vista à importância que esseserviço
possuipara a cidadee principalmente para a população menos
favorecidaque mars nas localidades maisdistantes da área cen-
val. Contratada: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICALIDA
— Valor. R$ 9.647.810,46 (nove milhões, seiscentose quarenta
e sete mil, oitocen-tose dez reais e quarentae seis centavos),
Assinatura: 31/01/2022 - Vigência180 dias.

SÃO SEBASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO SEBASTIÃO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2021
PROCESSOADMINISTRATIVONº 37,355/2021
TIPO: MENORPREÇO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃODE DIE-

TAS ENTERAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARESORAIS E FÓR-

MULA INFANTILPARAATENDER PACIENTES DA REDE PÚBLICA
DE SAÚDE

EM ATENDIMENTOÀ LEI COMPLEMENTARNº 123/06ALTE-

RADA PELA LE! COMPLEMENTARNº 147718,HÁ COTAS PARA

MICROEMPRESASOU EMPRESAS DE PEQUENOPORTE

DATA DA SESSÃO:25/02/2022
HORÁRIO DE INÍCIODA SESSÃO:09:00HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃODA SESSÃO: SALA DE LICITAÇÕES
DA SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO- RUA SEBASTIÃOSILVES-

TRE NEVES 214 - CENTRO- SÃO SEBASTIÃO-SP SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO- DEPARTAMENTODE SUPRIMENTOS.

TAXAPARAADQUIRIRO EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU

DISPONÍVELGRATUITAMENTENO SITEWWWSAOSEBASTIAO
SPGOVBR

SÃO SEBASTIÃO, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.
LUIZ CARLOS BIONDI
SECRETARIOMUNICIPALDE ADMINISTRAÇÃO
REINALDOALVES MOREIRAFILHO

SECRETÁRIOMUNICIPALDE SAÚDE

SÃO SIMÃO

   SIMÃO, 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 006/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÁO/SE,Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sobo nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal MarcosDaniel Bonagamba,tomapúblico para conhe-
cimento de quem interessar que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação
de empresa especializada nos serviços de mecónica de caráter
preventivo, preditivo2 corretivode veículos e máquinas multi
marcas leves e pesados da frota municipal com o fornecimento

de peçaspara atender os departamentosda PrefeituraMuniápal
deSãoSimão/SP Orecebimentodaspropostasseráapartirdo

dia 16 de fevereirode 2022 às 08:00h e o encerramento do

recebimentoserádia 03 demarçode 2022 as 13:30h,À abertura
da disputa será às 14:00h do dia 03 de março de 2022. O ins-

trumentoconvocatório e seus anexos poderão ses retirados ou

consultadosnosite oficialdo Municipio:wa saosimao.sp.gow.
bx, na Seçãode Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segunda
às sextasfeiras, das 09h00min às 12h00min e das 13h30min às
16h00min, à Rua Rodolfo Mitanda,1.º 167, Centro, ou ainda
solicitado pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licita-
caofdsaosimao.sp.govbr.Marcos Daniel! Bonagamba - Prefeito

Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRIO N.º 007/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2022
O MUNICÍPIODE SÃOSIMÁOISE, Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sob o nº 45.369.220/000125,
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
Municipal MarcosDare! Bonagamba,tomapúblico para conhe-

cimentode quem pessa interessar que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresa(s)para fornecimento fracionado de materiais de limpe-
za, higienee ú inados asescolasdaredemunic-
pal de ensino,departamentos educacionais e culturais, projetos
2 cozinha piloto, conforme condições,quantidades e exigências
estabelecidasno termo de referência e anexos.O recebimento

daspropostasserá a partirdodia 16defevereirode2022 às
08:00h e o encerramentodo recebimento será dia 03 de março

de2022 às 08:30h, Aaberturada disputa seráàs 0900h do
dia 03 de março de 2022. O instrumento convocatório e seus
anexos poderão ser retiradosou consultados no site oficial do
Município:wa.sausimao.spgoubr, na Seçãode Licitaçõesda
Prefeitura Municipal, de segundaàs sextasfeiras, das 09h00min
às 12h00min e das 13h20min 35 16h00min, à Rua Rodolfo
Miranda, 1.º 367, Centro, ou ainda solicitadopelo telefone (16)
39849070 ou pelo e-mail: licitacaotBsaosiman.spgovbr.Marcos
Daniel Bonagamba -- Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSOLICITATÓRION.º 008/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2022
O MUNICÍPIODE SÃOSIMÃO/SE,Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
através da PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiode Prefeito
Municipal Marcos Daniel Bonagamba,tomapúblico para conhe-
vimento de quem possa interessar que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresa para fornecimento de veículo O (zeso) km municipio
de SãoSimão SP, conforme termo de referência e anexos O
recebimento das propastas será a partirdo dia 14 de fevereiro
de 2022 às 08:00h e o encerramento do recebimento será dia
25 de fevereiro de 2022 às 08:30h. A abertura da disputaserá
às 0%00h do dia 25 de fevereiro de 2022. O instrumento conva-
catório e seusanexos poderão ser retirados ou consultados no
site oficialdo Município:wwwsaosimao.sp.gobr, na Seção de
Licitaçõesda Prefeitura Municipal,de segunda às sextas feiras,
das09h0Gminàs 12h00min e das t3h30minàs 16h00min,à Rua
ftodolfoMiranda, 1º 167, Centro, ou ainda solicitado pelo tele-
fone (16) 39849070 ou pelo e-mail: licitacacfasaosimasspgov
br Marcos Daniel Bonagamba -- Prefeito Municipal

AVISO DE LICIT
PROCESSOLICITATÓRIO Nº 009/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÁOISP,Pessoa Jurídicade Direito

Público Interno, inscritono CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
atraves da PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeita
Municipal Marcos Daniel Bonagamba, toma públicopara conhe-
cimentode quem possa interessarque fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
a escolha da proposta de MENORPREÇO para contratação de
empresa pata fomecimentode conjuntos escolares,conforme
condições,quantidades « exigênciasestabelecidasno termo de
mferência e anexos. O recebimento das propostas será a partir
do dia 14 de fevereiro de 2022 às 08:00h e q encerramento
do recebimento será dia 24 de fevereiro de 2027 às 33:30h. À
abertura da disputaserá às 14:00h do dia 24 de fevereiro de
2022. O instrumento eotvocatórioe seus anexos poderão ser

retirados ou consultados no site oficialdo Município: wyesão-sitaasp.goubr,na Seçãode Licitaçõesda Profenura Municipal,
de segundaàs sextas feiras, das 09h00min às 12h00min e das
13h30min às 16h0Qmin,à Rua Radolfo Miranda, n.º 167, Centro, 

8
DOEstado

* digitalmente

 

ou aindasolicitadopelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mai:
licitacaoBsaosimao.sp.goubr.Marcos Daniel Bonagamba - Pre-
feito Municipal.

AVISODE LICITAÇÃO
PROCESSOUGITATÓRIO N.º 012/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 00872022
O MUNICÍPIODE SÃO SIMÃQISE, Pessoa Jurídicade Direito

Público intemo, insento no CNPJ sob o nº 45.369.220/0001-25,
atravésda PREFEITURA MUNICIPAL,por intermédiodo Prefeito
MuniopalMarcas Daniel Bonagambia,torna públicapara conhe-
comentode quem a interessar que fará realizar licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tendo em vista
à escolha da proposta de MENOR PREÇO para contratação
de empresa pata foneomento de retroescavadeita, conforme
condiçõese exigências estabeleodas no termode referência e
anexos.O recebimento das propostas será a partedodia 14 de
fevereim de 2622 às 08:00h e o encertamentodo recebimento

serádia 24defeverode2022às 0830h Aaberturadadisputaseráàs09:00hdodia 24defevereirode2022. O ins-
trumentoconvocatórioe seus anexos poderão ser retiradosou

consultados no siteoficialdo Municipio:wwwsaosimao.sp.gov.
br na Seçãode Licitaçõesda Prefeitura Municipal, de segunda
às sextasfeiras,das 09h00min às 12h00min e das 13h30min às
16h00min, à Rua Rodolfo Miranda, n.º 167, Centro, ou ainda
solicitado pelo telefone (16) 29849070 ou pelo e-mai!: iicita-
caofPsaosimao.sp.goubr.Marcos Daniel Bonagamba — Prefeito

Municipal.

SÃO VICENTE

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO VICENTE

SECRETARIADE GESTÃO

Proc. Adm, n.º 38.507/23
Despachoda Chefe de Gabinete Substtuta:( - Tendo em

vistaOselementoscontidosnopresenteprocesso,emespecialo
Pareces da Comissão PermanentedeAvaliaçãode Documentos,
constituída peia Portana-GP n.º 143023 (ils 36/37), e mani-
festação da área técnica (fis 143), que adoto camprazões de
DECIDIR, coma fundamento no Decreto nº 2187-4205.e no
uso da competência delegada peio art. 2.º, il, da Portaria SEADY

GP nº 295/21. Autorizo o descarte permanente e a incineração
dos autos dos processos administrativos retacionados às fis.

142 a 21º, procedendoseà baixa e as anotações devidas.
H - Publique-see aguarda-se por 30 (trinta) dias. Nada sendo
requerido ou contestado, cumpra-se o determinado no item |

deste

 
EXTRATO DE AJA Nº 35/22-PREGÃO PRESENCIAL Nº

21911. Órgão: Fundo Municipal de SaúdedeSãoVicente,atra-

vêsdaSecretariadeSaúdedeSãoVicente Fornecedor:Ortomix
Com. Atacadistade Prod.OrtopédicosEireti- EPP Objeto: Registro
de Preçosde materiais de cirurgiade BucoManila realizadasno
Hospital Municipal de São Vicente, peloperíodode 12 meses.
Assinatura: 02/02/2022. Valor totai: R$ 360.000,00. SãoVicente,
10 de fevereiro de 2022. DRA. MICHELLELUIS SANTOS-Secre-

tória da Saude
EXTRATO DE ATA Nº 38/22PREGÃO ELETRÔNICO Nº

+1821. Orgão: fundo Municipal de Saúde de São Veente,
atravésda SecretariadeSaúdedeSãoVicente/Prefeiturade São
Vicente.Fornecedor:Prati Donaduzzai&Cia ltda. Objeto: Regis-
to de Preços para aquisição de medicamentos para atender
todas as UBSS/ESEs,Especialidade(CEMMA,SAE, CMEIe CATH),

CAPS (MATER,AD, 1, RIO BRANCOE STAMATO)e HSV,atende-
remos também à MaternidadeMunicipal, Pronto-Atendimento
Humaitá, Bandeiras e Hospital De. Qlava, caso haja términodo
contato com a (5. (Organização Soxizil, pelo periodo de 12

(doze)meses, confameespecificações« quantidadesconstantes
noAnexo | do Editaldo PregãoEletrônicon.º 138/23.Assinatura:

VR?Nigência:72/22 à 642/23. Vator tntal: R$ 337.400,00.São
Vicente, 10 de fevereiro de 2072. DRA.MICHELLELUIS SANTOS.

Secretáriada Saúde/FundoMunicipal deSaúdeDeSãoVicente.
EXTRATO DE ATA N.º 41/72 PREGÃO ELETRÔNICO Nº

+1842t. Órgão: fundo Municipal de Saúde de São Vicente,atravesdaSecretariadeSaúdedeSãoVicente/PrefeituradeSão
Vicente. fornecedor: TolesulDistribuidora de Medicamento Ltda.

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender todas as UBSs/ESEs,Especialidade(CEMMA, SAE,
CMEI e CATH),CAPS (MATER, AD, |, RIO BRANCO E STAMATO)e
HMSY, atenderemos também a MatemidadeMunicipal,Pronto-
AtendimentoHumaita, Bandeiras e Hospital Dr Olavo, caso
haja término do contratocom a 0,5. (Organização Social), pelo
periodo de 12 (doze) meses, conforme especificaçõese quar-
tidades constantes no Anexo : do Edital do Pregão Eletrónico
nº Ft81. Assinatura: 772/22 Vigência: 742/22 à 612823. Valor
total:R$ 435.000,00.SãoVicente,+ de fevereiro de 2022. DRA.
MICHELLE LUIS SANTOS. Secretáriada Saúde/FundoMunicipal
de Saúdede SãoVicente.

EXTRATO DE ATA N.º 4322-PREGÃO ELETRÔNICO Nº
11821. Orgão: fundo Municipai de Saúde de São Vicente,
através da Secretaria de Saúde de São VicenteiPrefeturade
SãoVicente. Fomecedor:Futura Comércio de Produtos Médicos

e Hosp fireli. Objeto: Registode Preços para aquisição de
medicamentos para atender todas as UBSSESFs, Especialidade
(CEMMA,SAE, CMEIéCATH), CAPS (MATER,AD, |, RIO BRANCO

E STAMATO) e HMSV. atenderemos também a Maternidade
Municipal, Pronto-Atendimenta Humaitá, Bandeiras e Hospitai
Dr Olavo,casohaja términodo contratocom a 0.5. (Organização
Social),pelo período de 12 (daze) meses, conforme específica-

ções equantidadesconstantesnoAnexo |daEditaldo Pregão
Eletrônico nº 318/21. Assirtatura: 7/2/22. Vigência: 7/2/22 à

t223.Valor total: R$ 440.725,00. SãoVicente, 10 de fevereiro
de 2022. DRA. MICHELLELUIS SANTOSSecretária da Saúde?

Fundo Municipal de SaúdedeSãoVicente
EXTRATO DE ATA N.º 48/22-PREGÃO ELETRÔNICO Nº

11823. Orgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente
através da Secretaria de Saúde de São Vicente/Prefeitura de
São Vicente Formecedor:Dimebras Comercial Hospitalar Ltda
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos
para atender todasas UBSsESFs, Especialidade(CEMMA, SAE,
CMEIe CATH),CAPS (MATER,AD, 1, RIO BRANCOE STAMATO)é
HMSY, atenderemos também a Maternidade Municipal, Pronto-
-AendimentoHumaitá, Bandeiras e Hospita! Dr Olavo, caso
haja tórminodo contratocom a 0.4 (OrganizaçãoSocial), pelo
período de 32 (doze) meses, conforme espexificaçõese quar-

tidadesconstantesnoAnexo!do EditaldoPregão Eletrônico
n.º 11821.Assinatura: 7/2/22. Vigência: 772/22 à 6/2123.Valor
total: R$ 412.050,00.SãoVicente, tO de tevereiro de 2022. DRA.
MICHELLE LUIS SANTOS. Secretáriada SatideiFundo Municipal

de SaúdedeSãoVicente.
EXTRATO DE ATA N.º 4922-PREGÃO ELETRÔNICO Nº

11821. Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente
através da Secretaria de Saúde de São Vicente/Preteitura de
São Vicente. Fornecedor:Capromed FarmacêuticaLtda. Objeto:
Registro de Preços para aquisição de medicamentos pata
atender todas as UBSS/ESFs,Especialidade(CEMMA, SAE, CME!
é CATH),CAPS (MATER,AD. | RIO BRANCO E STAMATO)e
HMSY, atenderemos também a Maternidade Municipal, Pronto-
-Atendimento Humaitá, Bandeiras e Hospital Dr. Qlavo, caso
fraja términodo contratocom a 0.5. (OrganizaçãoSociai). pelo
periodo de 12 (doze) meses, conforme espexificaçõese quar-
tidades constantes no Anexo ! do Edital do Pregão Eletrônico
nº TI8O! Assinatura: 7/2772 Vigência: 742722 à 6/2023, Valor
total: R$ 33.000,00.São Vicente,3) de feverestode 2022. DRA.

MICHELE LUIS SANTOS Secretáriada SatdestundoMunicipal

de SaúdedeSãoVicente.
EXIRAIO DE ATA Nº 51/72 PREGÃO ELETRÔNICO Nº

FIRE Grgão: fundo Municipal de Saúde de São Vicente,
atravésda Secretariade Saúdede SãoVicenteProfeiturade São

Vicente.Fomecedor.Med Center Comercial Ltda. Objeto Regis- 

           São Pavio, 32 (30)-

tro dePreçosparaaquisiçãodemedicamentospai
todas as UBSs'ESFs,Especialidade(CEMMA,SAE, CMI
CAPS (MATER, AD, ', RIOBRANCOE STAMATO)e HM
remos também 3 Maternidade Municipal, Pronto-Af
Humaita, flandeiras e Hospital Dr. Olavo, caso haja
contratocom a OS (Organização Sogal), pelo pers

(doze)meses,conforme especificaçõese quantidades«
noAnexo|doEdital doPregãoEletrônicoe.“ 318/21

 

SecretáriadaSaúde undoMunicipalde SaudedeSãoVicenten
EXTRARO DE ATA Nº 52/22-PREGÃO ELETRÔNICO Nº

138/21. Órgão: fundo Municipal de Saúde de São Vicente,
atravésda Secretariade SaúdedeSão VicenteiPrefetorade São
Vicente. Fornecedor:NSA Distribuidora de Medicamentos Eireli.

Objeto: Registode Preços pars aquisição de medicamentos
para atender todas as UBSSESEs, Especialidade(CEMMA, SAE,
CME: e CATH),CAPS (MATER,AD, |, RD BRANCOE STAMATO)e
HMSYV, atenderemostambém a Matemidade Municipal, Pronto-
Atendimento Humaitá, Bandeiras e Hospital Dr. Olavo, caso
haja términodo contratecom a (15. (Organização Secial),pelo
periodode 12 (doze) meses conforme especificaçõese quan-
tidades constantes eo Anexo | do Edital do Pregão Eletrônico
n.º SUBI. Assinatura: 712/22. Vigência: 12/22 à 6/2323. Valor
totai: R$ 49.690,00.SãoVicente,10 de fevereiro de 2022. DRA.
MICHELE LUIS SANTOS. Secretária da Saúde/fundo Municipal
de Saudede SãoVicente,

EXTRATO DE ATA Nº S322-PREGÃO ELETRÔNICO Nº
11821. Órgão: Fundo Municipal de Saúde de São Vicente,
através da Secretaria de Saúde de São Vicente/Prefeitura de
São Vicente. Fornecedor:Dimastes Comércio de Produtos Hos

de Preços pata aquisiç

medicamentos para atender todas as UBSs/ESts, Especialidade
(CEMMA, SAE,CME:é CATH),CAPS(MATER, AB, |, RIOBRANCO
E STAMATO)e HMSY, atenderemos também a Maternidade
Municipal, Pronto-AtendimertoHumaitá, Bandeiras e Hospital
Dr Olavo,casohaja términodo contrato com a OS. (Organização
Social), pelo período de 12 (doze) meses, conforme específica-

qõesequantidadesconstantesnoAnexo :doEditaldo Pregão
Eletrônico nº 11823. Assinatura: 7/2/22. Vigência: 7222 à

692/23. Valor total: R$ 1.582.920,00.SãoVicente,1Qdefevereiro
de 2022. DRA. MICHELLE LUIS SANTOS. Secretária da Saúde”

Fundo Municipai de SaúdedeSãoVicente.
Extrato do Termo de Cooperaçãoinstrumentode Con-

vério celebrado entre a Prefeitura de São Vicente e o Centro
Universitário intemacionalUNINTER.Proc Adm. n.º 55.550/21
Objeto: Realizaçãode estágio não remunerado.Vigência: 7/2/22
a 6/2/26. São Vicente, 10 de fevereiro de 2022. YUR CAMARA
BARSTA-Secretáriode Gestão.

ATO DE REVOGAÇÃO-PREFEITURAMUNICIPAL DE SÃO
VICENTE-COMISSÃOMUNICIPALDE LICITAÇÕES-FOMADADE

PREÇOS N.º 9/21-PROC. ADM. Nº 66.421/21-Objeto:Contra-
tação de empresa para execução de obra de reabilitação de
espaçopúbiico naArea Insular noMunicípio deSãoVicente-Rua
Japão fase :. À Comissão de Licitações da Prefeitura de São
Vicente torna público a REVOGAÇÃOda presente Licitação à

ido da Secretariarequisitante. SãoVicente,11/202.WAMES-

SAALMEIDA VALENTE DE MATOS-Secretáriade Qbras.

Sã  PREFEITURA MUNICIPALDE SARA!

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 PROCESSO ADMINIS-

TRANVONº 723/2022OBJETO:AQUISIÇÃODE UMA MAQUINA
MOTOVINELADORA.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:Até às 09
horas do dia 28 de fevereiro de 2022. ABERTURA E JULGAMEN-

TODASPROPOSTAS:Às09 1Smdodia 28de fevereirode2022.
INÍCIODA SESSÃODE DISPUTADE PREÇOS:Às 10hdodia 28 de

fevereirode 2022, REFERÊNCIA DE TEMPO: horáriode Brasília
(DF). LOCAL Portai: Baisa de Licitaçõesdo Brasil - BLL hrtps://
blicomprascom/CUSTO TOTAL ESTIMADO:R$ 891.666,66 t

oitocentose noventa e um mil reais e seiscentose sessenta e

seisreais).Oedita!na integrapoderáserabtidonositevam.
sarapuisp gowbrDuvidas poderão ser sanadasatravés do email
EicitacoestBsarapuispgovbr ou pelo telefone15-32761177.

SERRA NEGRA

 
  

PREFEITURA MUNICIPALDE SERRA NEGRA

RETIFICAÇÃO DE EDITAL SEM DEVOLUÇÃODE PRAZOS -
PREGÃOPRESENCIAL Nº 0132022, OBJETOCONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIAUZADAEM LOCAÇÃODE MICROCOM-
PUTADORES. A Prefeitura Municipal de Serra Megra torna
pública para conhecimento dos interessados,que fot procedida
a retificação do Edital do PregãoPresenciatNº 013/2022, para o
efeitodeexduirdesseEdital, aexigênciacontidano item 6.2.5-
QUALIFICAÇÃOTÉCNICA- b). OS DEMAISITENS E SUBITENS DO
CITADO EDITAL PERMANECEMINALTERADOS. Comunicamos

aindaque datade realizaçãodomesmoestámantidopara odis
1H022022,10:00h. Q edital Retficadoencontra se disponível
no endereço elevónico wwwserranegra.spgonheatravés de
emai!iicitacaoQserranegra.sp.gow.br - telefone(19) 38929600.
Serta Negra, 19 de Fevereirode 2022. Dt ELMIRKALILAB! CHE-

DIO. Prefeito Municipal

SERRANA

 
PREFEITURA MUNICIPALDE SERRANA

DESPACHO DE RANFICAÇÃODE :NEXIGIBILIDADEDE LCI-
O

 
PROCESSO DE INEXIGIBILDADENº. 004 / 2018
REFERENTE:CHAMAMENTOPÚBLICO Nº. 001 é2018PARA

ENS DE CREDENCIAMENTOde profissionais de serviços médi-
cos, pessoas fisicas e jurídicas, pora o atendimentona forma
de consultas médicas de maneira complementar/ suplementar
nas ESPECIALIDADES MEDICAS,nostermosde presente Edital

RATIFICAÇÃO.

Tendo-seemvista ojulgamentoproferidopelaComissão
Permanentede Licitaçõesdeclarandoos habilitados para os cre-dencamentos,eoparecerexaradodaAssessoria Jurídica,oqual
reconhecea Inexigibilidadede Licitaçãopara as referidascontra-

tações,bem coma,todososdocumentos contidosnorespectivo
processoadministrativa, RATFICOas presentescontrataçõespor
INEXIGIRIUDADEDE LICITAÇÃO, registrada sob o nº. 004 1 2018.

comfundamentonoartigo 25ccartigo 26da Lei Federal nº.
B6G6/93esuasalterações,HOMOLOGANDOeste processa,para 3

contrataçãodeprofissionalde serviçosmédicassendo:CAROUNE
YUASSA SERVIÇOS MEDICOS LTDA — CNPI nº. 40.089,340/0001-

55, médicaCAROLINEVUASSA— CRMSPnº 217.31455Pespecia-
tidadeCínicoGeral;estandoo mesmoconvocadopara assinatura
do “Termo de Credengamento” no prazo máximo de 05 tcinco)

dias úteisacontardestapubli VALORPORHORA=R$
120,00 (cento e vinte reais).Semana ! SP. 10 de Fevereirode 2022
(a) LeonardoCaressatoCapiteii — Preteito Municipal.

SOROCABA 
PREFEITURA MUNICIPALDE SOROCABA

PUBLICAÇÃOREVOGAÇÃOPARCIAL - PREGÃO ELETRÓNI-

CO Nº 186/7021
A Prefeitura Municipal de Sorocaba,através de sua Auto-

ridade Competente, toma públicoque tefetente20 PREGÃO

  



 

FOLHADE S.PAULO + + + 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAE
ESGOTO DE AMERICANA-SP
Editalde Aberturado Licitação

PREGÃOPRESENCIALNº 05/22 

  
SERVIÇODE ÁGUA E ESGOTO DEPIRASSUNUNGASAEP

ARO DELIITAÇÃOSUSPENSAPROCESSOGTATÓRIONº, /202PREQNOPRESENCIAL MBC5€7-poide&eeo av, co
 agree too oext nero,O Servico

alia pare comrecmento desetestzsas,muoi SUSPENSA!
asemezáris na Termode Felerência”, am razão da questonamardo cm    

            SEXTA-FEIRA, 11 DE FEVEREIRODE 2022 8

  
    
  

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTOPIRASSUNUNGA=
AVISODE LICITAÇÃO -EXCLUSIVAPARAMEZEPP,PROCESSO LICITATÓRIO Nº, aPRE
PRESENCIALNº.jaranaa,fes DOS ENVELOPES:25de foveroto e 2522 — 13630  OBJETO: Àpresentahe termpor objetvoà aquisiçãodehos e conexiesras saral
ntorbgação &Saed de gu “rata tonlormoenpcicaçõesdo AND ts iteg-arto|

      Inícioda SossãoPública: 9n
Local:ETA-E.

  ' “ y 8139 doedil, ombe Li partiria10de
OBJETO: Registrode Preços para| a Pá VU Sefeveronede 2527 Alia Puto Sil:« Teção de ieilação, te 22. Prassununga 10de fererciro de Bê,me lg apa da 1do

Aquisição de Materiaisde Limpeza
para uso geral do DAE, conforme,

9 asso! INDEPENDENTE DOSlagos ea ea E EMPREGADOS AISODE ABANDONO DE TRABALHO
no Termo de MUNICIPAIS,ATIVOS, INATIVOS DE SERTÃOZINHO - sp AempecaSSFGastronomia — omsertanoENPIsobo mº 39.396.864/000100,1 seco*RuaTomebero,|

—Anexot, Eadu eaogia
23/02/2022 A antena 3 o 0 sã repetantadopia “ore oem “PS a mas? caio peeoo  reco Sra tara Apsicidaori 0620

no ata ca assead em <acçãode ves 2 4    
| prosangue hubgiobe.com de Água- Praça Fernando Costa,

sin” BairroCordenonst,Fones: (19)
3471 2904 | 2948. Email:

<m) 3573-7800 E om.br

 va;

cars vegantepdoaneemdel ação

     avifOVaR   ps
oea Cota AB ioANTE,cfr et A?al da IT   

   wwprosangue.sp.gov.br|| O Edital está disponivel através do)
site: www.dasamericana.com,

O oprosangue link: EditaiseL.ictações:Pregões.
“Americana,10 de fevereirode 2022.

Marcos Eduardo Morelli
Diretorde Unidade Executiva

   
    

PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
EXTRATODA TOMADADE PREÇOSNº07/2021REABERTURA.PROCESSOADMINISTRATIVO

MZ 219/2028, do
Do Predio Do Paço Mica Encerra OMAN da O0h0M+ sessão às09h45m.

Edital ron portofemeirasp govbx presasé Lictaçoes& edtasD

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANTONIO DE POSSE

Estadode taig: PREGÃOPR
A PROCESSOprcoaazsPREEopres vasne cOTanaa

O MENORVAL)

PreçoPARAAQUISIÇÃODEGRADEERROMACICON,GRADES Di PROTEÇÃOCOM08HTENSDEVIOARENTESINSTALADOS,
Pasendsá tcc, de erro fmmonhlfoi ap, Cl,Aido EstaçãoseEoser 10 SABADO DecanoMundi 2.465o 05
BATRELOCALPARK ENTREGADOS ENVELOPES
DE HaBiLIT Dia

Sami Are fo Puro.aco rá Pça ChaCrBisonnrastaé add
clobósicosta onde eg206:aneorDesresosopoderretro. PutosoSartoAetariede 19dfr

dog aro ProtoMas

 
   PdPe saProferuraqo

specançaex Santo

     NACaoSoa Eneinaortredaado
de Sorgo 1 CEGOEG 1º CRATR

paieações trasamdmad toda

     
    

portoteneiraap gos.br.Porto Pereira,10/02/2022.Romulo LuisdeLimafipa- Prateito.

             PagãoEleoneNº 5/0022DjÃO DE MOBILIAR E ESCRITÓRIO
ELETRO OMESTICOSE EQUIPAMENTOSMUSICAIS.em

Municipaide Educação,ara compor o anexo da Escolal
Municipa! EfigênioMute NOVA Dats de abertura: 09/03/2022 &s 08:30h.

  
                ia dE TITS

   

    
    
       torna

adePregãoElairônico Nº néoos ObjetoEREGISTRO DE
BREçOSVISANDO AQUISIÇÃOFUTURADE DIETAS ENTERAIS,
SUPLEMENTOALIMENTAR E FÓRMULAINFANTIL em atencimento a
Secretaria Municipal de Saude do Mumcípio de João Manisvede, Datal
de abertura: 24/02/2022 às 08:30n Edital e anexos disponivel no sitel

do municípiowww pmjm.mg.gov br. Mais intormações:(31)385:
João Monlevade, 10 de tevereiro de 2022 GilberiaVicente Barcelos
Secretário Municipal ds Administração
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- RESUMO DE EDITAL - VP nº O0RMG21 — Contataçãode ampresa
especializada para construção de área para pratica de E: 6 Lazer -
Aserinha. Fiua Tomas Antonio Gonzaga sistema de lazer 4, Loteamento
Paisagem Colonial no Municipio de São RocueiSH? - Encerramentoàs 14h00
horas do dia 08032022. O ecital encortresea disposição a partir do cla

1402I0HCL,ro citewwwsmoroquesogosbr.
- RESUMO DE EDITAL — TP nº O:42021— Conteazaçãode empresa para
execução do obra de Ampliação da CEMZI ALLAN KARDEC. no Jacim
Gurambei em São Roque ro Município de São Roqua/SP=
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1402/2022.ra
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2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
027/2022 contra a empresa
ARMAZEM ARTESANAL
COLONIAL II EIRELL(CNP]S:
3.311.525/0001-05), instaladona

RUA DOUTORDURVAL
VILLAÇA. 70 - JARDIMVILLAÇA
-— SÃO ROQUE. de acordo com o

artigo 122 inciso XIII da lei estadual

10.083/98, e da lei municipalnº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecreto nº12.342/78 que
jspõe sobre o código sanitário

dotado pelo município de são roque
pela lei municipal2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

dispostonos artigos 122, inciso XHI
do referido código sanitário (lei
estadual nº 10.083/98) por expor à

venda ou entregarao consumo e uso

produtos de interesse à saúde com

prazo de validade expirado, impondo-
lhe à penalidadede APREENSÃOE

INUTILIZAÇÃO DOS PRODUTOS
de acordo com os dispostos nos
artigos 112 incisos IV e VI do

referido código sanitário (lei estadual
nº 10.083/98). Fica concedidoo prazo
de 10 (dez) dias para defesa ou
impugnação,de acordo com o

disposto no artigo 132 da Lei
0083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 02 (dois) de fevereiro de

2022. foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
048/2022 contra a empresa

ANDERSON MARTINS(CNPI:
42.406.650/0001-51).instaladona

RUA SÃO JOAQUIM, 245 —

CENTRO- SÃO ROQUE - SP, de

acordo com o artigo 122 inciso XX
da lei estadual 10.083/98, e da lei
municipalnº 3.245/08. da lei federal
nº 599/73 e o regulamentodecreto

nº12.342/78que dispõe sobre o

código sanitário adotado pelo
município de são roque pela lei
municipal 2.751 de 03/01/2003 e em

conformidade com o disposto nos
artigos 122, inciso XX do referido
código sanitário (lei estadual nº

10.083/98)por descumprir atos
emanados das autoridades sanitárias

competentes visando a aplicaçãoda

legislaçãopertinente à promoção,
prevenção e proteção a saúde,

impondo-lhe à penalidadede
MULTANO VALOR DE R$

6.965.50 (SEIS MIL,
NOVECENTOSE SESSENTA E

CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), de acordo com os

dispostos nos artigos 4º inciso XI da

Lei Municipal 3.245/2008. Fica
concedidoo prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação,de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98.

EDITAL DE AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Pelo presente Edital, tornando pública
que, em 02 (dois) de fevereiro de

2022, foi lavrado AUTO DE
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
049/2022 contra a empresa

TEMPEROTOP REFEIÇÕES

  
LTDA(CNPJ: 36.431.003/0001-27),
instalado na LARGO DOS
MENDES, 168 — CENTRO- SÃO

ROQUE - SP, de acordo com o artigo
122 inciso XX da lei estadual
10.083/98, e da lei municipalnº
3.245/08, da lei federal nº 599/73 e o

regulamentodecretonº12.342/78 que
dispõe sobre o código sanitário
adotado pelo município de são roque
pela lei municipal 2.751 de
03/01/2003 e em conformidade com o

dispostonos artigos 122, inciso XX
do referido código sanitário (Jei

estadual nº 10.083/98)por descumprir
atos emanados das autoridades

sanitárias competentes visando a

aplicaçãoda legislaçãopertinente à

promoção,prevençãoe proteção a

saúde. impondo-lhe à penalidadede
MULTANO VALOR DE R$

6.965,50 (SEIS MIL,
NOVECENTOSE SESSENTA E

CINCO REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS), de acordo com os

dispostos nos artigos 4º inciso XI da

Lei Municipal 3.245/2008.Fica
concedidoo prazo de 10 (dez) dias

para defesa ou impugnação.de

acordo com o disposto no artigo 132

da Lei 10083/98. 
- RESUMODE EDITAL —TP nº

008/2021 - Contrataçãode empresa

especializada para construção de área

para pratica de Esporte e Lazer
Areninha, Rua Tomas Antonio
Gonzaga. sistema de lazer 4,

LoteamentoPaisagem Colonial no
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Município de São Roque/SP —

Encerramentoàs 14h00 horas do dia
03/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,

no site www saoroque.sp.gov.br.
- RESUMODE EDITAL — TP nº

014/2021 — Contratação de empresa

para execução de obra de Ampliação
da CEMEI ALLAN KARDEC,no
Jardim Carambeí em São Roque no
Município de São Roque/SP -
Encerramentoàs 09h00 horas do dia
08/03/2022. O edital encontra-se a

isposição a partir do dia 14/02/2022,é site www.saoroque.sp.gov.br.
- RESUMODE EDITAL — PE nº

157/2021 — Registro de Preço para

aquisiçãode eletrodomésticospara
atender diversosDepartamento—

Encerramentoàs 09h00 horas do dia

11/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,

no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL —- PE nº

152/2021-Aquisição de materiais
médico-hospitalarespara atender o
Departamentosde Saúde —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
10/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,

no site www.sagroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL — PE nº0 — Registro de Preço de
nedicamentospara atender o

Departamentosde Saúde --

Encerramentoàs 09h00 horas do dia

14/03/2022. O edital encontra-se a

disposiçãoa partir do dia 14/02/2022,
no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMO DE EDITAL — PE nº
002/2022 — Aquisição de material
elétrico para atender Departamentode

Desenvolvimento Econômico -
Encerramentoàs 09h00 horas do dia
09/03/2022. O edital encontra-se a

no site www.saoroque.sp.gov.br
- RESUMODE EDITAL - PE nº

187/2021 - Registro de Preço para
fornecimento de cesta básica de

alimentos para atender o
Departamentode Bem Estar Social —

Encerramentoàs 09h00 horas do dia
15/03/2022. O edital encontra-se a

no sitewww.saoroque.sp.gov.br
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